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PREGÃO ELETRôNICO 
PROTOCOLO GERAL . MINISTÉRIO DA DEFESA 

64583.003049/2022-15 EXÉRCITO BRASILEIRO N° 16/2022-HMAR 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

VOLUME II 

SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS (SALC) 

OBJETO: 

Registro de preços para Aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de 
automação através de- comodato para o setor de Hormônio, visando atender as necessidades do Hospital 

Militar de Area de Recife (HMAR), de acordo com a Portaria n° 001-SEF, de 27 Jan 2014. 

INTERESSADO: HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

ANEXOS: Documentos confOrme termo de autuação. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO /1817) 

TERMO DE ABERTURA DO 2° VOLUME 

Aos 21 dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e 'dois, procedemos à abertura 

do Volume II do Processo Administrativo n° 64583.003049/2022-15, iniciando-se com a folha 

n° 09  (0 . 

Hospital Militar de Área de Recife 
UASG: 160199 

MICHELLE CORREIA DOS SANTOS —3° Sgt 

-Adjunto da Seção da Salo do HMAR 



co • 4 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO CMNE - 70 RM 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO N2 64583.003049/2022-15 

1. OBJETO 

1.1 Registro de pregos para aquisição de insumos laboratoriais com disponibilizacão de 
equipamento de automação através de comodato, visando atender As necessidades do 
Laboratório de Análises Clinicas no setor de Hormônio, em proveito do Hospital Militar de 
Area do Recife e Órgãos Participantes de acordo com Portaria rig 001-SEF, de 27 Jan 2014. 
Conforme especificações; quantidade, condições e exigências neste Termo e seus Anexos. 
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GRUPO 1 - NÃO (AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

1 

, 

378014 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automação, 

dequantitativo 
Anticorpos 
Antiperoxidase
(ATPO). 

- 
UND 

- 

. 

100 2.300 2.300 
R$ 14,41 

, 

R$ 33.143,00 

0 

t <IC 

2 
, 

.349473 
' 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automação, 
quantitativo de 
VITAMINA B12. 

' 
' 

- UND 100 7.500 7.500 

_ 

R$ 15,95 

• 

R$ 119.625,0 
- 0 

Z 

. I 

Camara Nacional de Modelos de Licitaçtles e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital - Modelo para Pregão Eletrônico Compras/ Fevereiro/2022 

Conforme Projeto Edital Eficiente Michelle Correia dos Santos — 3 Sgt 
Acordo de Cooperação N° 21/2010 Auxiliar da SALC 



- 
2 .7109,
--'' '- 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automação, 
quantitativo de BETA 

UND 100 1.200 1.200 -
R 9,73 R$ 11.676,00 

HCG. 

A

-T

• 

2QcticQ

`'`''''''-̀4

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automag5o, 
quantitativo de
antígeno CA 125. 

UND 100 1.200 1.200 
R$ 29,57 R$ 35.484,00 

5 360109 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automag5o, 
quantitativo de 
antígeno CA 15.3 

UND 100 1.200 1.200 
R$ 32,90 R$ 39.480,00 

6

' 

38. 3
''' -1?

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automagao, 
quantitativo de 
antígeno CA 19.9 

UND 100 1.200 1.200 
R$ 30,51 R$ 36.612,00 

7 356318 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automação, 
quantitativo de 
antígeno CEA 

UND 100 1.200 1.200 
$ 18,04 R$ 21.648,00 

8 350619 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automagao, 
quantitativo de 

UND 100 1.200 1.200 
R$ 28,73 R$ 34.476,00 

DH EA-SO4 

9 34,0713 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automação, 
quantitativo de 

UND 100 1.500 1.500 
_ 

R$ 11,69 R 17.535,00 

ESTRADIOL. 

Cdreara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Lpiao 
Edital - Modelo para Pregdo Eletrônico: Compras/ Fevereiro/2022 

Co-d'orme Projeto Elite: Eficiente 
A.zorer, dz- Cooptia;Zo N° 21 /2010 

Michelle Correia dos Santos — 3 Sgt 
Auxiliar da SALC 
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340708 

Reagente para 
di,4•15stico clinico,*
conjunto completo 
para automag5o, 
quantitativo de 
FERRITINA. 

UND 100 11.000 11.000 
R$ 13,06 

, 

R$ 143.66M 

.._ . 

..---, 

Reagente para • 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 

. 

11 357104 para automação; UND 100 2.800 2.800 
quantitativo de . 

R$ 15,34 R$ 42.952,00 

(folato) ACIDO 
FÓLICO. ._ 

1 g 
„,.. 334279 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo
para automação, 

.-

UND 100 2.000 2.000 
.• 

quantitativo de 
R$ 9,65 R$ 19.300,00 

Homônio Foliculo 
Estimulante (FSH). '- 

• 

Reagente para 

13 

- 

340710 

diagnóstico clinico, 
conjunto completo' 
para automação, UND 100 1.800 1.800 

, 

quantitativo de 
R$ 14,32 R$ 25.776,00 

Homônio .,.. 

Luteinizante (LH). 
Reagente para 

14 350506 

diagnóstico clinico, 
conjunto completo 

UND 100 1.200 1.200 

. 

para automag5o, 
quantitativo de 

, R$ 12,69 R$ 15.228,00 

PROGESTERONA. 
Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo' 

. 
• 

15 340707 
para automagão, 

UND 
-, 

100 1.500 1.500 
R$ 10,66 R$ 15.990,00 

quantitativo de . , . 
PROLACTINA. • . 

Reagente para , 

diagnóstico clinico, - • 
• conjunto completo . 

• 16 340716 para automação, UND 100 5.000 5.000 
quantitativo de 
antígeno prostático 
especifico total (PSA*

. 

• 

R$ 14,46 R$ 

• 

72.300,00 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital - Modelo para Pregão Eletrônico: Compras/ Fevereiro/2022 

Conforme Projeto Edital Eficiente ,Nfichelle Correia dos Santos — V Sgt 
Acordo de Cooperação N°21/2010 Auxiliar da SALC 



TOTAL) 

17 340715 

. 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automação, 
quantitativo de 
antígeno prostático 
especifico livre (PSA 

UND 100 4.000 4.000 
$ 11,78 R$ 47.120,00 

LIVRE) 
Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 

18 356507 para automag5o, UND 100 3.000 3.000 
quantitativo de 

8,98 R 26.940,00 

Triiodotironina Total 
(T3 TOTAL). 
Reagente para 

' diagnóstico clinico, 
conjunto completo 

19 350502 para automação, 
quantitativo de 

UND 100 2.000 2.000 
R$ 9,37 R 18.740,00 

Triiodotironina Total 
(T4 TOTAL). 

, 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 

20 37801'9 para automação, 
quantitativo de 

UND 100 2.000 2.000 
R$ 8,43 R 16.860,00 

Triiodotironina Livre 
(T3 LIVRE). 
Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 

21 340722 para automação, UND 100 16.500 16.500 
R 7 54 

124.410,0 
quantitativo de , 0 
Triiodotironina Livre 
(T4 LIVRE). 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Unfit() 
Edital Modelo para Preggo Eletrônico: Compras/ Fevereiro/2022 

Conforme Projeto Edital Eficiente 
Acordo de Cooperae5o N°21/2010 

Michelle Correia dos Santos — r Sgt 
Auxiliar da SALC 
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- 
Reagente para 
.diaghástico clinico, -..--
conjunto completo

=- - 

-

22 340714 para automag5o! UND 100 1.500 1.500 
quantitativo de 

R$ 15,65 R$ 23.475,00 

TESTOSTERONA • 
TOTAL. 

23 345602 

Reagente para 
diagnóstico clinico,, 
conjunto completo 

. 
• 

NUD 100 2.200 2.200 

. 

para automagk, - . R$ 11,47 R$ 25.234,00 
quantitativo de • . 

TROPONINA T ou I. * . 
Reagente p .m 
diagnóstico clinico,
conjunto completo 

- 

24 ;340709 
para , 

ntitativo
qua

automagk
de 

. 

UND 100 18.000 18.000 
R$ 

• 
6,31 

' 
 R$ 113.580,0 

Homeinio
0 

Tireoestimulante . . 
. 

(TSH). 
Reagente para., : 
diagnóstico clinico,' 
conjunto completo • 

25 340717 para automagk, UND 100 1.200 1.200 
quantitativo de Anti-- 

R$ 15, 70 , R$ 18.840,00 

Tireoglobulina 
. 

...,.. 
., 

ANTIR. • 
Reagente para " 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo -- 

' 

• 340706 UND 100 1.200 1.200 i  a
para automagk, 
quantitativo de 

R$ 13,61 R$ 16.332,00 

INSULINA. 
. . 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 

‘ 

- 

. 

27 378031 UND 100 1.200 , ' 1.200 para automagao, , R$ 10,61 R$ 12.732,00 
quantitativo de . _ . 
CORTISOL. 

28 3 5 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conj completo unto .

527 UND 100 1.200 1.200 para automagk, 
quantitativo de 
ALFAFETOPROTEfNA. 

, 

R$ 14,17 R$ 17.004,00 

\ 

• 
Câmara Nacional de Modelos de Licitap3es e Contratos da Consultoria-Geral da-União 
Edital - Modelo para Pregão Eletrônico: Compras/ Fevereiro/2022 

Conforme Projeto Edital Eficiente 
Acordo de Cooperação N° 21/2010 

Michelle Correia dos Santos — Y Sgt 
Auxiliar da SALC 



TOTAL HMAR R$ 
1.10.152,0 

GRUPO II - COTA RESERVADA 
--r 

- COTA DE 25% CONFORME ART. 82, DEC 8.538/2015) 
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378014 

" 4

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automação, 
quantitativo de 
Anticorpos 
Antiperoxidase 
(ATPO). 

UND 100 

• 

1d0 100 
R$ 14,41 R$ 1.441,00 

30 

, 

_473 
' 

.349_ 
- 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automagao, 
quantitativo de 
VITAMINA B12. 

UND 100 100 100 
R$ 15,95 R$ 1.595,00 

31 
, '.' 
3571 g 

Ar 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automação, 
quantitativo de BETA 
HCG. 

UND 100 100 100 
R$ 9,73 R$ 973,00 2 

(Jr)

32 389758' , 
- 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automação, 
quantitativo de 
antígeno CA 125. 

UND 100 100 100 
R$ 29,57 R$ 2.957,00 

33 360109 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automação, 
quantitativo de 
antígeno CA 15.3 

UND 100 100 100 
R$ 32,90 R$ 3.290,00 

34 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automagb-o, 
quantitativo de 

UND 100 100 100 
R$ 30,51 R$ 3.051,00 382633 

Camara Nacional de Modelos de Licitag6es e Contratos da Consultoria-Geral da Unido 

Edital - Modelo para Pregão Eletrônico: Compras/ Fevereiro/2022 
Conforme Projeto Edital Eficiente 
Acordo de Cooperação N° 21/2010 

Michelle Correia dos Santos — r Sgt 
Auxiliar da SALC 4\q--



-• 

• '  91"- • _ çjk 

antígeno CA 19.9 
,.. 
c.,. 

.. s' 

35 356318 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automagão, 
quantitativo de 
antigeno CEA 

UND 100 100 100 
R$ 

. 
18,04 

- 
R$ 1.804,00 

Reagente para . . 

36 350619 

diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automagão, 

.. 
UND 
, . 

100 100 100 
R$ 

.. 

28,73 
• 
R$ 2.873,00 

quantitativo de .-.. 

DHEA-SO4 
. 

Reagente para 

37 340713 

diagnóstico clinico,. 
conjunto completo 
para automagão, 

.. 
 uND 100 100 100 

R$ 

' • 

11,69 R$ 1.169,00 
quantitativo de -. . 
ESTRADIOL. , 

38 340708 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automag5o,,--

U1\1D 100 100 100 
R$ 13,06 R$ 1.306,00 

quantitativo de 
FERRITINA. 

39 357104 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automag5o, 

_ 
- 
, 

UND 100 igo 
quantitativo de '.• ' 

.100 
R$ 15,34 R$ 1.534,00 

(folato) ACIDO - 
FÓLICO. .. 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo

• 

40 334279 para automag5b,. UND 100 100 100 
quantitativo de R$ 9,65 R$ 965,00 

Homeinio Foliculo 
Estimulante (FSH). 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Uniio 
Edital - Modelo para PregRo Eletrônico • Compras/ Fevereiro/2022 

Conforme Projeto Edital Eficiente Michelle Correia dos Santos — r Sgt 
Acordo de Cooperaçao W.21/2010 , Auxiliar da SALC Jfr 



gi

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 

. 

41 340710 para automag5o, UND 100 100 I 100 
quantitativo de 

R$ 14,32 R 1.432,00 

Homônio 
• Luteinizante (LH). 

42 356566,
. 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automagAo, 

UND 100 100 100 
R 12,69 R$ 1.269,00 

• quantitativo de 
• ' PROGESTERONA. 

Reagente para 

43 

, 

340707 

diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automag5o, 

UND 100 100 100 
R$ 10,66 R 1.066,00 

L. , quantitativo de 
PROLACTINA. 
Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 

44 
. 

340716 
• 

para , 
quantitativo

automagão 
 de 

UND 100 100 100 
R$ 14,46 R 1.446,00 

• antígeno prostático 
especifico total (PSA 

''. TOTAL) 
Reagente para 

' diagnóstico clinico, 
conjunto completo 

45 340715 
para automagão, 
quantitativo de 
antígeno prostático 
especifico livre (PSA 

UND 100 100 100 
R$ 11,78 R 1.178,00 

LIVRE) 
Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 

46 356507 para automa0o, 
quantitativo de 

UND 100 100 100 
8,98 R 898,00 

Triiodotironina Total 
- (T3 TOTAL). 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Uniao 
Edital - Modelo para Pregao Eletrônico: Compras/ Fevereiro/2022 

Conforme Projeto Edital Eficiente 
Acordo de Cooperaçôo N° 21/2010 

Michelle Correia dos Santos —3° Sgt 
Auxiliar da SALC 



Ni 

DA3 ro• 

47 

• 

350502 

Reagente para
L.G)diegnóstico clinico, 

conjunto completo
para automag5o, 
quantitativo de 
Triiodotironina Total 
(T4 TOTAL). 

UND 

V • 

100 100 100 
• 

R$ 9., 37 
. 

,--- 

.....-- ------7.--,z1NA-
...., 

R$ 937,0d.4

.--ii 
ril 
''' g„ 

A. 

48 378019 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automação, 
quantitativo de 
Triiodotironina Livre 
(T3 LIVRE). 

.. 
UND 

. 
100 100 100 

- 
- 

. 

R$ 8,43 

. 

R$ 843,00 

49 340722, 

Reagente para 
diagnóstico clinico,
conjunto completo 
para automação, 
quantitativo de 
Triiodotironina Livre 
(T4 LIVRE). 

UND 100 100 100 
R$ 7,54 

. 

R$ 754,00 

50 340714 

Reagente para 
diagnóstico clinico; 
conjunto completo 
para automagb-o, 
quantitativo de 
TESTOSTERONA 
TOTAL. 

UND 100 100 100 

. 

R$ 15;65 R$ 1.565,00 

345602, 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automação, 
quantitativo de 
TROPONINA T ou I. 

- 

UND 
- 

100 100 100 
. 

R$ 11,47 R$ 1.147,00 

52 340709 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo . 
para , 
quantitativo automaçãode. 
Homônio . 
Tireoestimulante
(TSH). 

, 

UND 100 100 100 

• -. 
. 
• 

R$ 6,31 R$ 631,00 

.. 

Camara Nacional de Modelos de Licitaçbes e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital - Modelo para Pregão Eletrônico: Compras/ Fevereiro/2022 

Conforme Projeto Edital Eficiente 
Acordo de Cooperação N° 21/2010 

Michelle Correia dos Santos — 3° Sgt 
Auxiliar da SALC 



53 340717 

• 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automação, 
quantitativo de Anti-
Tireoglobulina 
ANT1R. 

UND 100 100 100 
R$ 15,70 R$ 1.570,00 

54 340706.

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automag5o, 
quantitativo de 
INSULINA. 

UND 100 100 100 
R$ 13,61 R$ 1.361,00 

55 378031:

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automação, 
quantitativo de 
CORTISOL. 

UND 100 100 100 
R$ 10,61 R 1.061,00 

56 352715 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automag5o, 
quantitativo de 
ALFAFETOPROTENA. 

UND 100 100 100 
R$ 14,17 R$ 1.417,00 

VALOR ESTIMADO $.1''' 41 53300 

VALOR TOTAL HMAR 
R$ R$ 1.187:485 

Fonte: A cotação de pregos dos itens acima relacionado foi obtida com base nos dados apresentados 

através dos mapas comparativos do processo (Pesquisa realizada no mês de fevereiro de 2022) 

- APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA AN VISA. 

- A COTACAO VENCEDORA DESTE ITEM SERA AQUELA DO LICITANTE QUE APRESENTAR MENOR VALOR 

GLOBAL DO MESMO E SATISFAÇA AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

- A VALIDADE DO MATERIAL DEVERA SER DE NO MINIMO 01 (UM) ANO. 

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órOo gcrcnciador c 6r0o(s) c entidade(s) 

participante(s). 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Edital - Modelo para Pregão Eletrônico: Compras/ Fevereiro/2022 

Confonne Projeto Edital Eficiente 
Acordo de Cooperacao 21/2010 

Michelle Correia dos Santos —3' Sgt 
Auxiliar da SALC 
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"‘ 

Org5o.,GArphciador: 
1•.. ex,: 

...,,‘ 
item DESCRIÇÃO/ UNIDADE 

is.4-E-431-DA - 

REQUISIÇÃO ' REQUISIÇÃO _a.e_Q QUAVi.tild d. 
,.\., •"-'-'• 

tertal 
ESPECIF. MÍNIMA Máxima 

- 

Órgão Participante: 

item DESCRIÇ UNI DAD REQUISIÇÃO REQUISIÇÃO Quantida 
Ao/ mi-N4mA Máxima 

ESPECIF. 
total 

MEDIDA 

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o prego do primeiro colocado da cota principal. 

1.3. Se a mesma empresa veneer- a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 
deverá ocorrer pelo menor prego. 

1.4. Será dada a prioridade, de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 
adjudicados aos licitantes qualificados como nnicroempresas. -ou empresas de pequeno porte, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou 
as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 72, 
§42 do Decreto n. 8.538, de 2015. 

1.5. 0 prazo de vigência da contratação é de doze meses contados do(a) da data de assinatura da 
ata. 

1.6. Os bens objeto da aquisição estão dento de padronização seguida pelo órgão, conforme 
especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de 
Materials (CATMAT) do Sisteme Integrado de Administração de Serviços Gerais — SIASG. 

1.6.1 Não será aceita a especificação do objeto ofertado que contenha somente a 
expressão "de acordo com o editer" ou Expressão semelhante a esta, bem como qualquer 
especificação que não permita a clara identificação das características do Obieto ofertado. 

1.7. Encerrada a etapa de aceitação da sessão pública, o licitante detentor da proposta de 
menor preço, deverá apresentar, para fins de comprovação de habilitação, Qualificaçã 
Técnica que será comprovada pela seguinte documentação: 
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a) Autorização de Funcionamento ti)...L crArdia. pela Agência Nacional da Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saúde JANIfiSAL do iicitEinte. Estando a AFE vencida deverá ser 
apresentada copia autenticada e iegiVel getiao,  fenovaao de AFE, acompanhada de 
cópia da AFE vencida, desde que a peki'4io tie re•no;'açto-tenha sido protocolada no período 
compreendido entre 60 (sessenta) e ,180 ;curt° e.,,oitenta) dias anteriores A data de 
vencimento, que corresponde a 1 (uktro após a d'ita de publicação da concessão inicial no 
DOU, nos termos e condições previs:e6i no-atigu 20 dal. D,C rtg 16, de 01 de abril de 2014; 

3.7t 

b) Licença de Funcionamento Estadazit ou iVitinicibal,, emitido pelo Serviço de Vigilância 
Sanitária da Secretaria de Saúde Estadue oa Wor4c10`ai 'da sede do licitante; 

c) Comprovação dos registros dos  produ1t4s ou da notificação ou da dispensa do registro, no 
Ministério da Saúde/ANVISA, devendià comter i i dàde (dia/mês/ano), por meio de: Cópia 
autenticada do registro no Ministé'ridAla SaCr.le`pv'hlicado no D.O.U., grifando o número 

relativo a cada produto cotado ou C ida eetroOicamente através do sitio da Agência 
Nacional da Vigilância Sanitária; 

1.8. Ficará a cargo do proponentetiroVit).e o Ircliuto objeto da licitação não está sujeito 

ao regime da Vigilância Sanitária. 

1.9. 0 Pregoeiro poderá convocar witiitante oarae:Mkiar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistemi' estabeiecendo no "chat" prazo razoável para tanto, 

sob pena de não aceitação da proposia: Der;tre os dociimentos passíveis de solicitação pelo 

Pregoeiro, destacam-se os que contenham as c.tracteristicas do material ofertado, em 

compatibilidade com o Termo de Referêricia„ minuciando o modelo, tipo, procedência, 

garantia ou validade, além de outras“hfOrmsõesLpertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, em português. 

1.10. Caso a compatibilidade com a'S especifica_Oes demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho nãOkssa ser aferida pelos meios previstos nos 

subitens acima, o Pregoeiro exigirá  gue-13liciterite 'classificado em primeiro lugar apresente 

amostra, sob pena de não aceitação dk plopbsta. Asamcistras dos itens solicitados deverão 

ser apresentadas no prazo de 8 (oito) dias,tirteis, a Contar da solicitação, junto ao SEÇÃO 

AQUISIÇÃO, LICITACÃO E CONTRATOS(SALC) à Fiva l:do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, 

CEP: 50500-50 para conferência do peoduto com as especificações solicitadas no Termo de 

Referência. 
• 

1.11. As amostras, quando solicitadas, de acdrao 'com as especificações constantes deste 

Anexo, deverão ser encaminhadas A Seção de Aquis'ição. Licitação e Contratos (SALC) situado 

Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE CEP: 50500-50, de 08:00 As 11:30 h e das 13:30 

As 15:00 horas. 

1.12. Quando as amostras não forem entregues'pe'ssoalmente no endereço citado no item 

1.10, o licitante deverá enviar para 6-endeitca de e-mail: licitacao.hmar2021@gmail.com, 

com o código de rastreamento referente ao envisdpostagem da citada amostra. 
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9)S  ..e. 
., 501, 

•vc. CI 
. • 

1.13. 0 prazo estabelecido pelo Pregoeir erá ser prorrogado por solicita .0 0 escria rn 
...„: ii . , 

iuItifiiha do licitante, formulaae'an'teS'sile*Vigrolo,Pikcastabelecido, e formeliiient s itàv-L\ e; 
_  -. Yi,t ' ." •!' 'v.% 

''‘''' pelo Pregoeiro. • „... ../ 0 -- --,:, • 
- 

1.14. A quantidade das -amostras .deverá ser de no mínimo de duas unidades por item, 
apresentada na embalagem original, conforme comercializada. Contudo, a critério do 
Pregoeiro ou da área técnica poderão ser solicitadas mais amostras. 

1.15. As amostras solicitadas deverão ser identificadas da seguinte forma: 

+Licitação: n2 da licitação, data e item a que se refelli.
+Nome e n° do modelo; 
+Fornecedor: nome, telefone e e-mail; 
*Representante: nome, telefone e e-mail; 
+Descrição técnica do produto (descrição e registro na AN VISA); 

1.16. As amostras deverão ser entregues em embalagens individuais contendo: data, número 
do lote de fabricação, prazo de validade e informações de acordo com a legislação pertinente, 
quando for o caso. Os proponentes deverão Constar em suas' propostas as especificações dos 
itens cotados, com especial atenção para as marcas, bem como, o número do Registro do 
produto na AN VISA ou sua dispensa, que deverá estar em conformidade com a amostra. 

1.17. Serão avaliados os aspectos e r.•,adrões,minimos de aceitabilidade constantes do Anexo 
II deste Edital. 

1.18. Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados dos testes em amostra, serão 
arquivados no HMAR e poderão subsidiar avaliações dcs materiais em processos licitatórios 
futuros, compondo o cadastro de materiais. 

1.19. Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis a aceitação do mátérial, esses poderão 
ser utilizados como instrumento para desclassificação do item/grupo. 

1.20. A amostra colocada à disposição do HMAR será tratada como protótipo, podendo ser 
manuseados, desmontados ou instalados_Pela equipe técnica responsável pela análise, bem 
como conectados a equipamentos e submetfklói aos testes-necessários. - 

t 
1.21. Constatado que as amostras da proposta vencedora tenham sido aprovadas, ou seja, 
atendem as exigências fixadas neste Edital, quanto à proposta e Habilitação, será o objeto 
homologado pelo Ordenador de Despesas. 

1.22. Os exemplares colocados à disposição da Administração e considerados de baixo custo 
pelo licitante, não serão devolvidos. Os exemplares considerados de custo elevado, mediante 
manifestação documentada, e que •iecessitem devolução, deverão ser apresentados por 
promotores da licitante ou na impossibilidade de apresentação, o licitante poderá 
encaminhá-los via Correios/transportadora e resgatá-los no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 
a contar da data do recebimento. Após este prazo o hospital não se responsabilizará pelos 
mesmos. 
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1.23. Se a oferta não for aceitável 
Pregoeiro examinará as ofertas :7 -.
uma proposta que atenda a toda:i 
vencedor e a ele homologado os • • , 

1.24. A proposta deverá ter a 
abertura desta modalidade licitate , 

.-. 'a  atender as exigências editalicias, o 
gde  'classificado, até a apuração de 
c  respectivo proponente declarado 

: desteEdital e seus Anexos. 

(cento e oitenta) dias a partir da 

1.25. Todos os itens condicionam n sidade da entrega programada dos 

mesmos, conforme necessidade dp ,.4rea do Recife (6iMAR), apresentando 

em suas embalagens secunciária5'-e"ieri' expressão "PROIBIDA A VENDA NO 
COMÉRCIO". 

1.26. Todo item condiciona o fornei&kler:-'7! rg-2¡: z.E•idsFelra de entrega do produto acompanhado 

de nota fiscal e só será paga a not t.,---ta. o recebimento TOTAL do material 

solicitado por parte do Laboratóric CP./ " 
• f.n:cv3, (LAC). 

1.27. Conforme Acord5o 2O37/2O -iCU. st.uS raêrmitida adesão UG não participante 

em virtude de um objeto que trR4.2.- tia1,41;:sw- 705 j¡nr...%ortantes que promovem a saúde de 

diversos pacientes. Esta UASG á reft:.rência, no âmbito da região Nordeste, 

incubida da missão de prestar apo!oittijIlenerMrielvo:16  FUSEX (Fundo de Saúde do Exército) 

e as demais organizações militares a0b.,Além do exposto, a area de saúde é 

uma área de atuação em constar0,i!koa :! e azlmoramento, o que deixaria margem 

além do planjemanto rotineiro, clt: 451.7•1Zaiy. 7.1e forrna, a utilização de adesão pelos 

hospitais permite um mecanismo ura; z e ique., nas excepcionalidades, nada falte 

„ 

aos pacientes. 

1.28. Em virtude do objeto ser corriOos'i:i ioarfulns-ile,- Material de sáude importantes para o 

paciente, cuja falta pode prejud!crir:tvg6ntlirrimto noihospital, evitar processos de adesões 

como não participantes,  e com m, idad ¡Vão:encaminhar pacientes para clinicas 

conveniadas por aumentar o custtifdctsiitema itens "ITEM ESTEPE", serão abertos 

já na fase de lances e somente serfiosca' htefados na fase ide aceitação, conforme condições do 

edital. 

1.29 ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENt01

1.29.1 Possuir metodologia de: MEIN4Enzieng- iii;unoensaio por Microparticulas), FPIA 

(Fluorescência Polarizada), 'CIA if¡;nunoca'otura 18nica), Quimiluminescência ou 

Eletroquimiluminescência com kits ,confroles,  calibradores e outros acessórios necessários 

para realização dos exames inclusos heíte termo cle.Referência; 

1.129.2 Utilizar código de barras1Paro  leituratle- ,reagentes e amostras; assegurando 

identificação absoluta, leitura por'cluplictAta do códg4je barras no momento de aspiração e 

verificando a integridade da amostra.
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1.29.3 Possuir capacidade de processameninëiúiiln'diieAtVte-s-tes/hora, randôrnico contin 
possibilidade de amostra urgentes e com no rn1nirki:241s•,-diferentes dentro46 ana' tisad CD•

em carrossel ou bandeja de reagentes refrigeradas. • •_ 
• 

1.29.4 Possuir tempo de realizatão-vasittstes laudi ou inferior a 20 (vinte) minutos para os 
exames que são realizados em caráter de urgência/emergência (TROPONINA); 

1.29.5 Permitir utilização de tubos primários, corn- detector de nível de liquido. 

• 
1.29.6 Capacidade de entrada manu* al dé informação demográfica de paciente, usando teclas 
alfanuméricas. 

, 
1.29.7 Procedimentos iniciais automáticos-, com verificação completa do sistema. 

. • • 

1.29.8 Realização de controle de qualidade dentro das regras de Boas Práticas Laboratoriais. 

1.29.9 Controle de qualidade integrado no equipamento conf-verificações automáticas dos 
resultados e gráficos. 

1.29.10 Diluição automática. 

1.29.11 Todos os reagentes prontos para uso ou preparado belo próprio equipamento, 
evitando deste modo a manipulação pelo operador e conseqüente contaminação e erros; 

1.29.12 Possuir capacidade em prowl ma de, no minim, 60 parâmetros; 

1.29.13 Aceitar volume de amostra entre 10 a 250111.; 

1.29.14 Impossibilitar a ocorrência de carry-over. Equipamento deverá utilizar cubetas de 
reação descartáveis. Também deverá possuir ponteiras de aspiração descartáveis ou método 
de lavagem queimpossibilite a ocorrência de carry-over. 

1.29.15 Detecção de coágulos e posição de urgência de amostias; 

1.29.16 Capacidade de análise de microar 

1.29.17 Possuir impressora acoplada para a liberação dos resultados e relatórios impressos; 

1.29.18 Cassetes universais, que permitam processar tubos de amostras de diâmetros 
diversos. 

1.29.19 Calibração automática de no mínimo (MÁXIMO) dois pontos. 

1.29.20 Manutenção automática programável. 

1.29.21 Reativos da mesma marca dd 4,arelho. 
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1.29.22 Os fornecedores 

1..23 Os reagentes deverão 
descritas nas bulas dos resixe 

2.0 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO Dí 

2.1. A Justificativa e objetivo da cr.1 
dos Estudos Técnicos Pre!imir .5., 

2.2 A aquisição e realização de taste!. 45,--
suporte laboratorial ao diapnóstiro
Militar de Area do Recife, proporciortrtf~-, 

0, 
1.1 confiabilidade de laudos, funk:: 

ampliação da capacidade re.f ....-'•
atendimento aos usuários do s!. 

2.3 A importância da aquisição  dos M3; 

insumos estratégicos de suporte às 
atendimento, diagnóstico e direcienz-fry---'
pacientes e do sistema de saúde com 

73 em 101% fcCra, aor, cento). 

-r; serrr-7r,Fs on oard, devidamente 

pormenoçiza.c;a em Tópico especifico 
Referência. 

Hormônio tam como objetivo dar 
caouipe mu!tidisciolinar do Hospital 

de quaiidade, 

irinterrupta com custo satisfatório e 
.c,- rio um todo no tocante ao pleno 

s ;.orna-se vital ern virtude de serem 
'In  pode sIgnificar interrupções no 
-,  o que comprometeria a vide dos 

2.4 0 quantitativo dos testes foi definiffc registro dos exames realizados ano 
de 2019 e 2020, disponibilizado pelo pr ':crf.2..,:emento COMPLAB pelo laboratório de 
análises clinicas, respeitando o aurne'.f. F.C7f; nos principais exames do setor, 
considerando a proposta de aumenta;7. quantitativo de pacientes atendidos 
pelos usuários do FuSEx no HMAR saúde da 7RM (atendendo As 
recomendações da centralização C».17;Er, previamente destinados As OCS 
credenciadas, com necessidade de cluahtidiiie-i';; 4.1k,:almites,A demanda no HMAR), reduzindo o 
quantitativo de exames encaminhadoszAo'S -labOrAtc5rip4 eNternos conveniados e assim reduzindo 
custos para este nosocômio e o sistema de zitIcte'corno !Lim todo. 

2.5 Avaliação do custo 

2.5.1 0 custo estimado foi apuradb  ̀ ..orçamentos recebidos de empresas 
especializadas, em pesquisas de merc7.do c rnediante'coriuita ao Painel de Preços/ComprasNet 
de acordo com IN 65/2021 de 07 de iuiNatel (la z?crfr..do de agosto de 2021. 

2.5.2 0 custo estimado total da presc?.tkte., cantrzléiAo4, 1.187.685 00 (Um milhão, cento e 

oitenta e sete mil, seiscentos e oitenta 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:-

3.1A descrição da solução como urn todo, encontra-se .porm,enorizada em Tópico eipecifico do - .. - 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndiCé deste Terrno de Referência. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS ' - 

4.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei 
n° 10.520, de 2002, do Decreto re 3.555, de 2000, e do Decreto 10.024; de 2019. 

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE; - - 

5./ Os critérios.de sustentabilidade stio aqueles previstos nas especificações do objeto _ 
e/ou obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial 

014 

5.2 Não incidem critérios de sustentabilidada na presente licitação, conforme 

justificativa abaixo/ancxo: (...) 

5.3 A empresa contratada deverá atentar Para os seguintes critérios de sustentabilidade, 
naquilo que couber: 

5.3.1 que os bens selam constituídos, no todo ou ern parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme normas da ABNT; 

5.3.2 que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação como 
produtos sustentáveis ou de menor impactd'ainbiental em relação aosseus similares; 

5.3.3 que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que-utilize materiais recicláveis, de forma a garantir 
a máxima proteção durante o transporte é oarrhazenamento; 

5.3.4 que os bens não contenham substinciás perigosas em concentração acima da 

recomendada na diretiva RoHS (RestrictiorY of Certain Hazardous Substabces, tais como • , 
mercúrio (Hg), chumbo (Pb); crono hexavalitite'(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados 

(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs) 

5.3.5Menor impacto sobre recursos naturais como tom, fauna, ar, solo e água; 

5.3.6Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

5.3.7Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

5.3.8Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

5.3.9Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 
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a proteção ao meio ambiente; 

5.3.10 Uso de inovações orrt 

5.3.110rigem ambientaIrrz,niQ 

obras; 

5,3.12 Destinação ambiental - 

aquisição, após sua utiliavçgo. 

orgânicos, perigosos, eletroecti-th' • 

5.3.13A responsabilidade cr 

destinação ou orientação dos 

5.3.14 Fornecer fichas FISPQ dc io•-• 

ou parecer técnico informando qi --. 

reagentes, insumos e equ;pamentr 

-•-_curscs nattwals: 

rais utilizados nos bens, serviços e 

e resíduos. que decorrerem da 

recicláveis, não recicláveis, 
' . . 

releites; 

decorrente da inadequada 

do licitante; 

bem corno manuals de orientação 

•I• msicluos gerados pela utilização dos 

-31-9 correta do lixo final. 

5.3.15 Produzir o mínimo d•-Z4i,..g.:.• visando minimizar danos ao meio 
" • 

ambiente e custos com tratamerj i
at 

produção de rejeitos efluentes, a

e arcar com os custos de tois -" 

atendendo Portaria 222/201 Et. 

5.3.16 DA PROTEÇÃO 

5.3.16.1 Destinação ambien
-t;:. 

Resolução da Diretoria Colegiada F 

; 
5.3.16.2 Os residuos de servia's :ea sii/dc• dswciráo ser acondicionados atendendo às 

exigências legais referentes ao mtiio ambielitt a sade e a limpeza urbana, conforme as 

‘,-.;orme RE 430/2011. E no caso de 

ntarplano nara tratamento/descarte 

7 -•'• rreie da eficiência do tratamento, 

-4-uos de soCide em acordo com a 

7.33.2. 

„a 

normas da Associação Brasileira de Norni5s ABNT /NBR 7.500: 

5.3.16.3 Respeito aos art. 225 e 170 ba'Constitittran Federal que dispõem sobre o direito e - e-• 
a 

a. 

5.3.16.4 Que os bens sejam,  prele'réhcialrneilte‘ fr toidicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume poigfite!; rnateriais recicláveis, de forma a garantir 

a máxima proteção durante o transp:prte.'e'o aym- lzeriamento; e que os bens não contenham 

substâncias perigosas acima da mtoroendad
•
3'41a .diretiva FloHS (Restriction of Certain 

Hazardous Substances), tais come nitri:61o àmbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), 
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cádmio (Cd), bifenilzpolibromado (PB.ft).. 'res tlifentl-polibromadosAPBDEs),:-t..17177.7.77t,t3x_: :+1
, - 

incisbs Ill e IV. do art. 5 da IN' 001,, detlet01/203.0' que _ trata sobre oskWitérios de . • - 
sustentabilidade ambiental. 

6 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

6.1. 0 prazo de entrega dos bens -é de 30 dias contados do (a) a partir do recebimento da 
nota de empenho em remessa Nriica ou parcelada),- no seguinte endereço Rua do Hospício, 
563, Boa Vista, Recife-PE, CEP:-50500-56, ndhdráriodas 8:00 as 11:00h e de 13:00 às 15:00h 
no Laboratóriosle,Análises Clínicas do- HMA.14, de segunda' quinta-feira e às sextas-feiras 
de 8:00 As 11:00 h. N5o será aceitd entregá.de-mateiláis e'en feriados ou finais de semana. 0 
recebimento dos' materiais ssei.á aconiban—hadó e fiscalizado por oficial farmacêutico do 
Laboratório de Análises Clinkas do HMA11;,ciil Por -seividoi• designado para esse fim. 

- • 

6.2. No caso de produtos perecíveis, o prko dê validade na data da entrega não poderá ser 
inferior a 1 ano (12 Theses), ou a metade dO prãto total recomendado pelo fabricante. 

6.2.1 A validade dos insumos no ato di.entrega deverá ser de no mínimo 80% do tempo 
total contados á partir da data de fabricação. 

6.3. Os bens serão recebidos provisoriamente$ no prazo dc  (- ) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do cc:dip-at:0', para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantés neste Termo de Referência e na proposta. 

6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no Otto ou em parte., quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência .e na proposta, devendo ser substituidos 
no prazo de 10 dias a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

6.5. Os bens serão recebidos definitivamgrft tad prazo de 30 dias contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidáde,e-quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 

6.5.1. Na hipótese de a verificação a que,seireferei ce spbitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se4 como reàlizada, cóhs'Lmando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo. 

6.6. 0 recebimento provisório ou defirijÓ do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

• 

• 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE` 

7.1 São obrigações da Contratante 
7.1.1 Receber o objeto no prazo_e:cóthdições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

• 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da eta'," • 
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7.1.2 Verificar - 

provisoriaMer,..-.1 
• para fins de 

7.1.3 Comunicar

irregularidades ve_rificad . 

corrigido; 

7.1.4 Acompanhar e fi.•;•" --' 

de comissão/servidor 

7.1.5 Efetuar o pag .1e:1' • 

do objeto, no prazo eir:rrnr. 

7.2 A Administração não r 

Contratada com terceiros, ainda (717.: 

bem como por qualquer dano 

seus empregados, prepostos ou 

8.0BRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 A Contratada deve cumprir 

proposta, assumindo como exclusiw7 

perfeita execução do objeto 

8.1.1 efetuar a entrega do objet-6 

local constantes no Termo 

nota fiscal, na qual. corstar., 

procedência e prazo de garc..7-?:

8.1.1.1 0 objeto deve estar acc.tr.,

), a conformidade dos bens recebidos 

•-•.!...nstantes do Edital e da proposta, 

sobre imperfeições, falhas ou 

que seja substituído, reparado ou 

obrigações da Contratada, através 

14 r.

40 1 

r..."ecorrência de ato da Contratada, de 

no Edital, seus anexos e sua 

tt: :211s o as despesas decorrentes da boa e 

rt. 

conforme especificações, prazo e 

anexos, acompanhado da respectiva 

rentes a: marca, fabricante, modelo, 

At. . 
do usuário, com uma versão em 

português e da relação da réõtz, e autorizada; 

8.1.2 responsabilizar-se pelos víciofs' e-xfanot--iregorttintés do objeto, de acordo com os artigos 

Constfm;dor (Lei n° 8.078, de 1990); 
ti

8.1.3 substituir, reparar ou corrigir', (.x.oensas„ no prazo fixado neste Termo de 
' 

Referência, o objeto corn. avariasit,CPc. .74to‘s; 

12, 13 e 17 a 27, do Código ddPe 

vr.:!or correspondente ao fornecimento 

e seus anexos; 

.f::T.ier compromissos assumidos pela 

do presente Termo de Contrato, 

8.1.4 comunicar à Contratante, no prazoi,l-ni-Virode4 (vinte e quatro) horas que antecede a 
- 

data da entrega, os motivos q..(e. !rri.1:9.ssin,ditap).6 cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

8.1.5 manter, durante toda a execu21-6 4. ccnisato, .'.4i71 compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições tftralificação exigidas na licitação, 

• 
8.1.6 indicar preposto para represeni-A- Pnt a e.cução do contrato. 

Ctimsra Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consnitona-Gorai d. linrat 
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8.1.7 promover: a destisnagão fin_akápa 

, .. 

, • , „1/4.. 
-.'‘, i..,... ,...„:. _,. .„,. - __ - -- v,,,:t . . ill , i,....:. , ::1. 

.4.'tettgcitt,a. . da sempre que a legislação

----4 

. . . .-. - 

exigir,.como nos casos de ii4het; s, pi. has-e-LiatgrVs; a're...i-.. . . .,._ 

)?1:1; 

• . , 

8.2 Quando não for possível a . -ve-rifi-câgão -d-a—.ré:gularidádéno Sisterha de dastro deS‘ 
Fornecedores ' — SICAF, a empresa gontratáda .-cleverá_ entregar ao.setor responsável pela 

. 
fiscalização do contrato, até 6 dia trinfa Cto'mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regiilaridáde- relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativada União; 3) certidões que comprovem 

a regularidade perante Fazenda Municipal oü Distrital do domicilio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade dõ FGTS CRFj e5) Certidão Nègaiiva de Débitos Trabalhistas — _ 
CNDT, conforme alineec" do item 1.0.2.do Anexd Vill-B.da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

-r 

8.3 OBRIGAÇÕES DO COMODATO: 

8.3.1 Fornecer todos os cabos, conexões, no:break; computador, leitor de código de barras, 
acessórios e quaisquer materials indispensáveis -ad correto funcionamento do interfaceamento, 
do equipamento, da impressora e do computador. 

8.3.2 Efetuar a instalação completa do equipamento (hardware e software), deixando-o pronto 
para uso, em perfeito estado de funcionameniÓ 'dos-testes, com calibração e tontroles dentro do 
padrão, permitindo operacionalidade pelo petsoal técnico do laboratório de análises clinicas do 
HMAR. 

8.3.3 Equipamento novo com manual de operação original e atualizado, máquina de primeiro uso, 
a ser analisada por empresa contratada do HMAR, com laudo da veracidade de primeiro uso 
através de parecer técnico. 

8.3.4 Fornecer computador completo com no-break, CPU, monitor, impressora (com 
forhecimento de tcinner compatível e papel em quantidades suficientes`à ir;pressão dos exames 
laboratoriais e resultados de controle e calibração), mouse, teclado, leitor: deéódigo de barras, 
impressora de código de barras tipo Zebra (fornecendo ribbon e etiquetas compatíveis), antivirus 
e também o interfaceamento com o sisterna de informática utilizado pelo laboratório. 

8.3.5 A CONTRATADA deverá -fornecer todó`s os insumos, instrumentos (pipeta automática 
apropriada calibrada, etc.), descartáveis, agulhas, lâmpadas, eletrodos e acessórios necessários 
para a realização completa dos exames, desde a execução do exame (solução para manutenção 
e ou limpeza do equIpamento, tampão, sUbstraio' cubetas tubo tipo eppendorf, calibradores 
amostras de soro controle, reagentes etc.), todos os outros insumos necessárids para o 
funcionamento adequado dos equipamentos instalados,.interfaceamento e realização dos testes 
descritos, embalagem plástica final para o laudo (previamente aprovada pela CONTRATANTE), 
etiquetas para identificação dos tubos corn código de barras (previamente aprovada pela 
CONTRATANTE), RIBBONS compatíveis, papal- (branco, tamanho A4 com gramatura 75g/m2) e 
tinta (apropriada para impressora a laser) sem ônus para o LAC HMAR. 

8.3.6 Deverá fornecer sistema de interfacearnenii;compativel com o atual sistema de informática 
do Laboratório do HMAR, para liberação do;laudo final individual em Português, ficando a 
CONTRATADA co-responsável pelo custo de manutenção do citado sistema de interfaceamento. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitaebes e Contrates da Consultoria-Geral da Un'ao 
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8.3.7 0 equipamento, por •M'rlo 
informações mínimas de: Cadastro" 
colheu a amostra, que cadastrou as ir4: 
e hora de coleta da amostra, reaIiza'ç • 
de reagentes, controle de estoqust 
pacientes (histórico), e liberação 

8.3.8 Fornecer manual de operaçõ, 
português, contendo todas as esp0.654-. 

8.3.9 0 sistema operacional do undo&
:4-

8.3.10 Efetuar Treinamento de onerac-int _ 
até que seja possível adaptar-se à rot*"
laboratório como também auantas v••••¡„-:
OMS. 

8.3.11. Fornecer Assistência Técnica okr,i-
autorizada, incluindo qualquer per 

(previamente agendada) e corretiva 
deverá ser comprovada com cart iracr
água, telefonia, ou qualquer outri 

8.3.12 Deverá disponibilizar número cl'a7,1-5--
prazo máximo de 04 (quatro) horas 60y tzt 
semana, inclusive nos feriados. Sol „ 
contando a partir do recebimento' ciók: •. =•---
custas da empresa o processamento 
para processamento. . 

:verá rezistrar em Português as 
radico  sOliçitante, profissional que 
a análise e cue emitiu o laudo, data 

resultado estatística de consumo 
dos,últimos resultados dos 

jthas e assinetura eletrônica. 

n  do equipamento, original e em 

a' Equipe Técnica do Laboratório, 
quiridos, sem ônus adicional para o 

0 treinamento deverá ser na 

nife e região- metropolitana) e total, 
obra, manutenção preventiva 

assistência técnica e cientifica local 
.....;c;lnte de residência (contas de energia, 

órgãos ptlillicos federais). 

-r dimento de manutenção corretiva no 
chamado, durante 07 (sete) dias da 
em até 08 (oito) horas, também 

*sr4;-•,: s de inviabilidade do reparo, fica As 
coletados e em espera 

8.3.13 Caso não seja possível o consert6`46--cvi.ilowoanto%na_prazo de 08 (oito) horas a contratada 
deverá proceder com as análises do ma-etrtal-c6itiiiici situação de Emergência-Urgência As suas 
custas, fica também a contratada resarinsiavetbOa substituido do equipamento por outro 
temporário, porém similar, ou usado n'aPrAii) de 1-4V:524.'1ml:1W e quatro) horas. 

8.3.14 Caso o conserto` do equip $1ç  for 
= 

equipamento fornecido, no prazo mákinf
equipamento temporário. 

• 
4, , a Contratada deverá * substituir o 
dias corridos, a contar da instalação do 

8.3.15 Indicar número do telefone locaL;ts s'rvt.„.r.O,...,%.„ -it'ío para contato durante 24 horas de 
forma ininterrupta, sete dias por s i j tit -e:VtraAos para fins de recebimento dos 
chamados de manutenção corretiva e aSs'ili,§?•:-;3'c.i•i.q-r

• ç, • 
8.3.16 Manter e atualizar o software: o ;'..fn•tio for necessário, sem custo adicional 
ao LAC. 
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"N 

\ • 

' t 

, 
8.3.17 Fornecer Assistência Cientifica•80 es,s,..réeórios atualização ou oTeractie 

• • . • 
' 

equipamento) periódica-e-Ouando-actirdnada'entieiásártes 
- - - ""A - • 

-sz 

8.3.18 Assistência testnita-.e•Cientifica comprovadamente 
para atender a reparos-e, quaisquer esclarecimentos quanto: ao funcionamento, calibração, 
controles e resultados. - • - ,z.11,44:44;4i

- 

8.3.19 A empresa devera fornecer, 'sem tUst6, qualquer material de uso no expediente pelo 
aparelho, como agua deionizada, pod, tonner, etiquetas, entre outros, ficando a cargo da • 
contratante apenas o pagamento do valor único do teste a sec-realizado. 

- 
8.3.20 A empresa vencedora dos item-, deveri:fórnéter controles;-calibradores, cubetas, como 
também todo e qualquer .insumo necessárity pare garantir realização -do exame, garantindo a 

_ - qualidade do mesmo, sem tinus_para instituição.. 
• - . , 

8.3.21 0 vencedor tontará corn prazo máximo de1.6 (dei) dias a contar do recebimento da 
primeira nota de empenho, para fornecimento di Primeira parcela dos insumos de que trata este 
termo de referência e instalação do eqiiiiiinento, deixando-o em perfeito estado de 
funcionamento, e os profissionais do Laboratórto dianálises clinitas do HMAR, que irão operar o 
equipamento devidamente treinado ern horários convenientes ao laboratório e quantas vezes 
forem necessárias DURANTE a vigência do contrato; 

8.3.22 0 equipamento instalado, havendo reatentes nos estoque t do HMAR, permanecerá 
disposição do Laboratório do Hospital Militarcié-Area do Recife (LAC-HMAR), após a vigência do 
contrato, até consumação total dos reagentes.emegtoque, cabendo a empresa CONTRATADA se 
responsabilizar pela assessoria técnica; manglienefiP'e fornecimento dos insurnos (controles, 
calibradores, etc.) enquanto ainda houver estique de kits (reagente) e a retirada deverá ocorrer 
no prazo máximo de 30 did's' qúando findadas is cOnd- ições especificadas. 

. _ . 
8.3.23 A empresa vencedora do certame sera cc -responsável pela despesa -do sistema de 
interfaceamento utilizado no LAC-HMAR 

8.3.24 A empresa vencedora do certame se,rdsponsabilizará pela despesa do controle de 
qualidade externo dos itens descritos, reConhetiddalifvel nacional, à custa da vencedora. 

8.3.25 As quantidades de testes foram baseadá5 ern estatistica interna anual, não sendo obrigado , 
o pedido/empenho ser realizado de todo o valdt cima expostci, dependendo da demanda do 
HMAR. 4 

:‘ 

8.3.26 A empresa vencedora do certame devbd oferecer o interfaceamento com o sistema de 
4informática utilizado pelo LAC-HMAR. 

_ 
8.3.27 Deverá estar incluso na prestação do serviço: Manutenção no local onde estará instalado o • 
aparelho (disponível 24hs e 7 dias por semaria,— induso feriados), estabilizador/no-break, Leitor de 
código de barras, computador, mouse, teciatio, impressora, papel, tanner e qualquer outro 
insumo necessário ao funcionamento do equipamento. , • 

Cirnara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Cons.ltoria-Geral da uniao 
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8.3.28 A empresa deverá s9. resmr,:-
sendo esta OMS responsável ppv 

8.3.29 todo item condiciona'o forn:7f.-; 
Nota Fiscal, a qual deverá estar 

8.3.30 Qualquer dúvida técnica iluan' 
deste edital, favor comunica.-se rern..4. 
desta OMS, nos telefones (81) 217.3,41? 
8.3.31 Atender prontament.9 a 
presente licitação; 

8.3.32 Não transferir a tercel-Fos, 
nem subcontratar • 

autorizadas no Termo de Ref-mIticiR c••: •"*"=,--"' • 

8.3.33 Responsabilizar-se pelas des' 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, 
quaisquer outras que incidam ou 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1 Não será admitida a subcantn: 

fau 

9.1 E permititk; a subGaRtFat-ei.-77.7-;1:wq 

total do contrato, nas seguinte 

9,14—El-veel-aeLa-a-s.+1-b-F.efA0 T . kL- citle-144-3-9b-r-igação 

9.2 A subcontratag50-depe-R4a-sis Contr-atant-e-r-a-we-m-incumbe avaliar 

SC a subcontratael-a cumpre-e6-7c -"•-.'..74:k-p.ciea-Reee-s5 a execução do 

objeto. 

9.3 Em qualquer hipótcse do-s -t-,734;r0:4T7 p-iar74-7,•3-n, -n-se494-143.€1 1-a-

•-sie funcicramento do aparelho, não 
'do ap;--Irer!,.*. 

'e----itrePa do r -rnduto  acompanhado de 
-') ..Pancedorzi •n cer+ame. • .6 

., •, rvaceies envolvendo o referido item 
- do LaborRtório de Análises Clinicas 

maiores informações. 
Inerentes ao objeto da 

• 

mesmo parcialmentee as obrigações 
ada. exceto nas condições 

 trabalhistas. previdenciários, 
Pessoal, prestação de garantia e 

.? do contrr, o. 

Contratada pela perfeita execuçõs

°.(--por cento) do valor 

das--at-ividaEles-el-a-sulaGe-Rt-Fata rfee. -2r*:r.)-144.2.;--parante a Contratante polo  rigoroso

cumprimento das obrigações o objeto da subcontratação.

9.3.1 Os empenhos e r co4as--subc-efitratadas--se-r4e-elestinade& 

diretamente ãS44:1-1C-f0eFAPT-ar. Prt no-t)ei=t-e-subee-ntratadas % 
1 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10. 1 É admissivel a fusão, cisão 
desde que sejam observados 
exigidos na licitação original; sejz.sro.r. 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultaria-C•ers,l 
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TM° 

:44:41:1 

haja prejuízo 6.,- )secilgão do o4f 
contín clade d9 'contrato. 

11. DO CONTROLE EFI.SCALIZAViTO DAIK, 

• 9.91 ̀-,-) 

"-ncia expe.essa da Alitninistrag 

AS-3 :JRA 

't 

11.1. Nos termos do art..67,Leí n2 8.666, de 1993, se(á desighada,iepresentante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em, registro pOprio,toctas,as,ocorrências relacionadas com a , 
execução e determinando o title for necessário à reghlarização de falh8bu defeitos observados. 

' 
11.1.1. 0 recebimento de material de valor s'uperior 176.000,00 .(cento e setenta e seis mil 
reais) sera confiado a uma comissão de, ,no„ minima; a (três) Membros, designados pela 
autoridade competebte. 

11.2. A fiscalização de que trata.este, jtem,não exclui nem reduza responsabilidade da 
Contratada; inclusive perante terceiros, poi-„Clualquer írregblaridade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, .e, acorrência ̀ desta, não implica em co--, 
responsabilidade.da Administraçãaou seus agerites eiprepostos, de conformidade com o „ 
art. 70 da Lei n2 8.666, de 1993.-

11.3. 0 representante da Administragki anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com "a execução do contrito, indicando dia, mês e ano;bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, *terminando que for riecessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e enCaminhando, os apontamentos a autoridade 
competente para as providências cabíveis."

12 DO PAGAMENTO 

12.1 0 pagamento sera realizado no prazo máximo de até.tiinta (30) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através'-de ordem, bancária, para crédito. em banco, 

agência e conta corrente indicado pelacontratado. • 

12.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso„il do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuadós no prazo de até 
5 (cinco) dias ateis, contados da data daapres.entação da Nota Fiscal, nos termos do art. 59, 
§ 39, da Lei ri2 8.666, de 1993. 

12.2 Considera-se ocorrido o recebimentadanota fiscal-ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto da„Contrato. 

12.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser abr:igatóriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por rniYo d cdnsulta on-line'aaSICAF ou, na impossibilidade de . ". - 
acesso ao referido Sistema, mediante consult, os sitios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei n9.8.666, de 1993.-. 

12.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF-, a situação' de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as proiidências previstas no do. art. 31 da Instrução 
Normativa n9 3, de 26 de abril de 2018. 0, 

12.4 Havendo erro na apresentagão da -1\4'ota Fiscal -ou 'clos' documentos pertinentes a 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
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obrigação financeira tr.

pagamento ficará sobrestacto :-

hipótese, o prazo para

não acarretando qualquer 

12.5 Será conside.rada d - 

bancária para pagamento. 

12.6 Antes de cada pagame.r:Ir• 

manutenção das condições do 

12.7 Constatando-se, junto

providenciada sua notificação, lonr 

sua situação ou, no mesmo pr o 

vez, por igual período, a critério 

12.8 Previamente à emissão dc r . 

realizar consulta ao SICAF para 

licitação, no âmbito do órgão os. 

como ocorrências imperlitivas ir 

Normativa n2 3, de 26 de abril dc; 

12.9 Não havendo regulariza0o or; 

deverá comunicar aos órgãos resrv 

inadimplência da contratada, barn 

que sejam acionados os meios pEri.1; 

créditos. 

12.10 Persistindo a irregularidade, .7 
contratual nos autos do processc T; , 
ampla defesa. 

12.11 Havendo a efetiva execução do 

que se decida pela rescisão do cbr-iftsa 

ao SICAF. SICAF. 

"des i:T1CO::til ou inadimplência, o 

rce as nolidas saneadoras. Nesta 

rovação da reguiarização da situação, 

ue- constar corno emitida a ordem 

ia consulta ao SICAF para verificar a 

'irregularidade  da contratada, será 

-2zo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

O prazo poderá ser prorrogado uma 

• pagamento, a Administração deverá 

znsão temporária de participação em 

• contratar corn o Poder Público, bem 

'disposto no art. 29, da Instrução 

:orada improcedente, a contratante 

o da regularidade fiscal quanto 

de pagarne* nto a ser efetuado, para 

ra garantir o recebimento de seus 

..ar as medidas necessárias à rescisão 

:ondente, assegurada a contratada a 

serão realizados normalmente, até 

da não regularize sua situação junto 

12.11.1. Será rescindido o contr,7: r!..Y.ac -M a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economc' de l 'ç n!`r.'.!onal ou outro de interesse público de 
alta relevância, devidamente ii,'.1ifirt-710 -ern u71-v,r caso, pela máxima autoridade da 

. 
, . 

contratante. • - 

12.12 Quando do pagamento, será ef 

12.12.1 A Contratada regularr'r.if:t 

Complementar n2 123, de 2005¡-' 

contribuições abrangidos por

apresentação de comprovação; p`o 

tributário favorecido previsto 

Camara Nacional de Modelos de Licitacnes e Contratos da Consultora. CAn SI et 14: 

&Mal Modelo para Preg5o Eletrônico; Compras/ Fevereiro/2022 

prevista na legislação aplicável. 

SirAples Nacional, nos termos da Lei 
• 
ofrerp . tributária quanto aos impostos e 

in•m o pagamento ficará condicionado â 

- r4oce.iirinfo oficial, de que faz jus ao tratamento 

-71 Let CC 71 Irfp2ntar. •g • 
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12.13 Nos casos rde eventuais atç?sosdc que a onraaa' no tenha C t td ã t h . - 
c) 

..,1-
coiicoerfdo, de alguma forma„liarOtnto,',fica -con ntlópadcr que .a taxa de zompensaçã i ,.," .„ . . . , 
financeira devida pela ContratanteIW-re a ,dat.4-0:204-tpimento eg efetivo adimrilemnto s-dal:'• ,4) 

,- , .:1- . • , ' -- ,.. -„ . . ci).
parcela, é calculada mediante a 'aplkaVo da seguihtefeirMula:

- - • 

EM =IxNx VP, sendo: „ 
"4. • 

I 

EM = Encargos moratórios; • 
N = Número de dias entre a data prevista para gpagamento-e ado efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira=s0,00C(16438, assim apurado: 

= (TX) 1 
(6 / 100) • I = 0,00016438 

I = • 

365 --

13 DO REAJUSTE 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

13.1 Os pregos inicialmente contratados são fixos,e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data limite para a apresentação das propostas. 

13.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido Oa CONTRATADA, os pregos 
iniciais serão reajustados, m.ediante a ,aPljcação, pela - CONTRATANTE, do índice IGPM 
atualizado exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

4 - 
anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 52. do Decreto n.2 1.054, de 1994): 

R = V (I -1°) / 12, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

I° = índice inicial - refere-se ao indiCe de custos ou de pregos correspondente à data 
fixada para entrega da proposta na licitação; 

I = Índice relativo,ao mês do reajustamento; • 

13.3 Nos reajustes Subscq  uentps ao prImeiro -a interro-no -Mnimo de um ano sera contado a 
partir dos efeitos financeiros do última ajI +

13-4--410--c-as49-61€1--at-f-aso-G444449-€44441ga§;143644/49-4A4ice--Gle--rle t-94 nto,-(4-4°N-T-RA-T-AN-T-E-Pag
CONTRATADA a importância calculada pela última 

' 
variação

eGr4e&pencien.te_44e_49ge_s.eia_44/446. €42._e_40444Ge_eleftoltivo,44€a_a,4041444
4TAI)x_obrigada 

_a_ 

apresentar memória dc cálculo referente ad rujustamer4g-rie pregos 'do valor remanescente,
sempre que este Ocorrer. 

43,5-14as-afef-Wies4i-Raisr  e-f-Retiee-bit414ade-ta-a.r igater-ia-m-ent-er o definitivo. 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Unlao 
Ed:tal - Modelo para Preggo Eletrônico: Compras/ Fevereiro/2022 

q forrne Poeto Lilt& Eficiente 
$,Atordo de Cooperaerio N° 21/2010 

• 

4. 

Michelle Correia dos Santos —3° Sgt 
Auxiliar da SALC 



auterizaeka-peie-Ra-Ree 

defia-i4e-pel-o-11,44a-i-st4-09-ela 

11.2.2 Seguro garartia; 

14.2.3 Fiança banc5ria. 

geopésigtik-G-FeGleFair eem-c-arrefed-r:)÷7-6 

13.6 Caso o índice estabeleddr pZI 

Per, sa-mais-ser-utik-ads+-1":t.7",. • 

legislag5o então em • 

13.7 Na-ausidiacia de pfevi&-l-sg-If 
paFa-Feaj-usta-Fr+eata-41-p:,..-: 

13.7 0 reajuste ser rea-l-izede-tpsr 

14 DA GARANTIA DE EXECUr.:,:;41(.1 

14.1Ndo haverá exigência 

justificadas: 

14.1.1... 

11. 1 0 adjudicatário, no 

4e4Rstru.me-n-te-equivGir..1-te,-51;:r.!: 

do Contrato, qic 

disposto no art. 56 da Lsi-R12,2,6C`:.

11.2 Cabera ao contratado opta-r 

11.2.1 Caução em dinheiro 9.14-err4 .1-;—

forma escritura I, me4!ante r .72n-F.adc. --4-q4-.114-4. a0e —e —ete—eustéel -i-a -

°pí: ' c s.eus-vaisrec-eeefi4m4eesreenfer-me-
.4,»

-4-e-614a44Lfer4efilia-14:5 

-44t,4e--:er -sep-ele-terminaele-pel-a-

parns-elegeão novo índice

execução, pelas razões abaixo 

73:t1,.*G-cie--T-e-rR?o de Co-lltrato ou accite

• r..?:---re6psigficr:f4.--6 ( ) do valor

ãcs previs-f-ar nestc Edital, conforme 

'2-c-::rpFi46,5-es-ebitWipOes contratuais. 

st,-k"sladesde ,safantia-

117 favor--da  Ccntr,.-rit t-c, na Caixa 

14.4 No caso de alteragtio ;ireLFrogação de-sua vigência, a garantia 

cieve41--se-r-FeekkEturacia-au-r-ei vat -i6-- srp.

14.5 Sc o valor da garckn-tia--feF--!:1--. 7.t.:7,-.4.:c-C::;!-G1 ::.--s,P;ialmcntc cm polgamente-ele-efuokstuer-

obrigação, a Contratada obriga,sc 

 ) dias úteis, contados da 

14.6 A Contratante exec4.4t-ar442-.: prevista na legislação que rege a 

matéria.

4477-- --gareotie-prest-eicki-pfik restituído após a execução do 

contrato e, quando em dinheirer at-t?:1 4--zr.?-5, 1F,- 4.i4-t.. ?artigo 56, §40 da Lei n° 8666193).

• 

Camara Nacional de Modelos de Licitações c Contratos da COnsultoria-Ceral d iõ 

Eoital - Modelo para Pregao Eletrônico. Compras/ Fevereiro/2022 
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, • 
15.2 0 prazo de garantia contratual dos bens, complementat agarantia legal; será de, no\miyimo, _ 

)  meses, contado a partir do primeiro- dia útil sub quente ei data do recebimento

dcfinitivo do objetb. (Justificar a exigência dc garantia e à  praz estabelecido) • 
15.3 Caso o prazo da garantia aferecicla pelo fcibricarite s ja inferior ao estabelecido nesta 

cláusula, o licit-ant-e-dever-4-écimpleFFient-Gr,-6,-eyit-GotiG--(04eh eie-pele' -período restante. 

: 0*.‘ 

Ott 

15.1 0 prazo de galtntia contratual dos bens, coinplementar,e rOo rantia legal, é de, no mínimo, 
( ) meses, ou pelo prow- fornecido pelo fabricante, ..se superior, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente el data do recebimento definiti.v.d.-da objeto. (Justificar a exigência 
de garantia e o prazo estabelecido) 7,= " • s. • 

15.2 A garantia será prestada com vistas a manter os eq_iipdimentos fornecidos em perfcitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo"a.dicjonal para o COntratante. 

15. 3 A garantia abrange—o realização da mahutengto corretivo dos bens-pela própria Contratada,
ou, se for o caso, por rheio assistência téchica d'utorizada,_de'acordo com'as nbrmas técnicas 
especificas. 

cifiresentados pclos ben`s; • comprecndehdo d substituição de peps, a , • 
r&ilizagtio de ajustes; réporbs'e correçõeS necessárias. - • - 

-
15.5 As peps ciúc apresentarem vicio ou defeito no período dc vigência da 

garantia  —deverão ser substituidas por &liras novas, de primeiro uso, e 
originais, que apresentem padrões de quálidadc e dcscmpenho iguais ou 
superiores aos das pegas utilizadas na fabridação do equipamento.

1 '1.1rha vez notificada, a Contratadd-realizarói:a reparagdo ou substituição dos 
bens que aprescntareni 'au defeito - no Prazo dc até  ) dias 
úteis, contados a partiis' da data de retirada do equipamento das 
dependênCias. da AdministrOgão pelo Contratada ou pela assistência técnica 
autorizada. • 

15.7 razo indicado no s.ubiteFn enterior, durante -seu transcurso, poderá ser 
prorrogado uma (mica vez, por igual período, mediante solicitagdo escrita e 
justificada da Contratada, aceita pelo Contrótantc.

15.8 Na hipótese do subitem ''acima, a ,C819.tratóda deverá disponibilizar 
equipamento quivalcnte, •dc espc\-:(ficação igual ou superior ao 
anteriormente _pca utilL. 
Contratantc, • de modo a garanti• 
Gaiministratives-dur-qpt-e-a-ex-ec-K-ão-eles-fepares, 

„ r 1

• 

Câmara Nacional de Modelos de Licitac§es e Contratos da Consultoria-Geral da ,União 
Edital - Modelo para Pregão Eletkinico: Compras/ Fevereiro/2022 • 
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15.9 Deco,-..145• 

Centre-tee-E., 

cx^eutar Prr—

GOR+Fienent 

fe-SpeCNIVE77-.':," 

desvinctik.,A 

peaelisiGsta ,

16 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVA: 

16.1. Comete infração admini 

que: 

16.1.1 Falhar na .execug?.-:-

das obrigações 

16.1.2 Ensejar 6 retardam.7, 

16.1.3 Fraudar na exeençk 

16.1.4 Comportar-se de Tx)", 

16.1.5 Cometer fraude fi c 

16.2 Pela inexecução total...our

CONTRATADA as seguint6s:, 

13-5.tituiçõc-6-.s.em o-Eitendimento da

7.-cs2ntaf6o-4e—justificativas pela 

 con-tF0-4,;ar--empFesa-Eii-vers. 8--para-

-.f.wbstituigdo do bem ou dc seus 

tratada o reembolso pelos custos 

F618-da-Ejafehq-66-61-05 equipamentos.

'3 dos eqt.ipGiggent-es-eabeFtes-peiet-

-me-9-ta€1 

i:49jot-e-tem-pfazo de vigência próprio 

permitindo eventual aplicação de 

dc alguma dc suas condições,

ng 10.520, de 2002, a Contratada 

qmçâío, total ou parcial, de quaisquer 

ontrato, a Administração pode aplicar 

16.2.1 Advertência por .&:,4171alYd1-vd,C.t.0o cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratua.q.5ceis cracasflt°,,is leves, assim entendidas aquelas que 

não acarretam prejülio qsnifv.-;ati.vos'para o serviço contratado; 

16.2.2 Multa: 

16.2.2.1 Moratoria- :critta por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da pa ra i zrhmptHa, at. o limite de 10 (dez) dias; 

16.2.2.2 Compens2t0r1 5'); frins.:cv-Vric.cento) sobre o valor total do contrato, 

no caso de in et:

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consuitona-Gerpi 
Edital - Modelo para Pregfto Eletrônico. Compras/ Fevereiro.2022 

Eficiente 
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'4‘ ,.,
1..:t....

. '. t .,L11,1* ' • ` '1, t i 
.1 

16.2.3 S-uspensão de li.citkrleggip r ata com o óraó, entidad -VI 
n)unidade d. . ade adminiStfitiyktkele':, , a .•••, , ,, stragao Publica k op p ra e , .•..„ z-.- . 'a  - 

cohcretamente, pe16-„pit0 de ataO1SI4nos; :'-- ,-,-, 
. 

.• - 1 _I
16.2.4 Sanção de_ impediment* di licitar-e contratar scorn órgãos e entidades da 

. União, -Cori) o'consecqu-eptedescredenCiam:entolh6 SICAF-pelo prazo de até cinco , . .
,anos., 

.., ,: ,, 0,, • I , L., ':, .•e lc

16.2.5 Declaração 'de, inidoneidade 'para licitar ou ontratar com a Administração 
Pública, enquanto perduraremos mcitivps detel-mihantes da punição ou até que 
seja proniov)da a reabilitaçãó perante . a própria autoridade que aplicou a 
perialidade, qua sera coriCedida sempre 4ide a Contratada ressarcir a 
ontrafanie pelos- prejuízos causados; - 

. \0•*-. c 
I 

16.3 A Sanção de impedimento- de licitar e contratar prevista nO-'subitemlx" também é aplicável 
em quaisquer das hipóteses ptevistas aim° infração administrativa haste Termo de Referência. 

16.4 As sanções previstas nos subitens "Hi", "iv" e "v" poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de múlta; descontando-a dos pagamentos ,.a serem efetuados. 

16.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art: 87,•,111, e IV da, Lei n° 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: „ 
16.5.1 Tenhar ofrido condenag56 definitiva por' prLaticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no'recOlhimento de qUaisqueriribUtos; 

•, 
16.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustar os objetivos da licitação; 

16.5.3 Demonstrem não possuir Idoneidade paraico'ntratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

16.6 A aplicação de qualquer das penalidades. p.ievi4as realizar-se-6 em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa a Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1693, e subsidiariarhente a Lei n° 9.784, de 1999. 

16.7 As multas devidas e/ou prejuízos caUsados 4 Cbntrataht,e serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor! de' União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritas na DIvida Ativa' da Uhlrão e cobrados judicialmente. 

16.7.1 Casole ontratante determine;-a multa devera ser recolhida no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente.

• 
16.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para Co_briros;prejt.lizos causados pela conduta 

do licitante, a União ou. Entidade poderá cobrar o'valor remanescente judicialmente, 
• conforme artigo 419 do Código Civil. 

Camara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Unilo 
Edital - Modelo para Pregão Eletrônico: Compras/ FeVeiviro/2022 
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17.3.1.1 

16.9 A autoridade c . 

gravidade da cendu:F.

causado àAdministraç.i 

16.10 Se, durante o process.° cc 
infração administrativa 
lesivo à administração públ-
necessdrias à apuração 

autoridade competente, 

eventual instauração 
Responsabilização - PAR.' 

16.11A apuração e o julgamento. 
ato lesivo à Admh.listre00 

de 1° de agosto de 2013, sect 

16.12 0 processamento de: ;14'L.' 

administrativos esPeeffice:' 

Administração PO.blica Fc 

com ou sem a participaçflo c 

16.13 As penalidades serão °la 

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO F 

17.1 As exigências de habilit:' 

usuais para a generalidade dosu 

17.2 Os critérios de qualificac 

estão previstos no edital. 

17.3 Os critérios de qualifica 

17.3.1 Comprovação de aotica • 
quantidades e prazoS,c 

pertinente, por meio 

jurídicas de direito' pCbb 

Para fins da comproimOrr 
• 

respeito a contratos executad 

17.3.2 Prova de atendimento 

8.666, de 1993: 

!ri ',faro: ern consideração a 

'ativo da c a, bem como o dano 

!.1.6porcionaildade. 

se houve: indícios de prática de 

.de 1° de af:;Dsto de 2013, como ato 

cópias do processo administrativo 

empresa deverão ser remetidas 6. 

cl , para ciência e decisão sobre a 

ou Processo Administrativo de 

nlinistrativas não consideradas como 

atteira nos termos da Lei n° 12.846, 
unidade administrativa. 

"seguimento regular dos processos 

:i.corrência de danos e prejuízos A. 

lesivo cometido por pessoa jurídica, 

aridade fiscal e trabalhista são as 

-.-,iPlinado no edital. 

a serem atendidos pelo fornecedor 

Ardidos pelo fornecedor serão: 

zr3 ,o fór tgatnento de bens em características, „ 
ÍV . cfor,I.P..lbjeto desta licitação, ou com o item 

orescht-F.ção Le6 atestados fornecidos por pessoas 

u:orivatio. 

trata este,-subitem, os atestados deverão dizer 

gras ".z¡eguir);es:!caracterfsticas mínimas: 

quisfs dc Termo de Referência, previstos na lei 

17.4 0 critério de aceitabiliclade;,rje çps é sigiloso, nos termos do art. 15 do Decreto ng• 

10.024, de 2019, do art. 72, §32 da U4.'11;311527, de,-2' i.:41, e do art. 20 do Decreto ne 7.724, de 

2012. 

OU 

Cfimai a Vacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral d.x 
t 

Edital- Modelo para Pregão Eletrônico: Compras/ Fevereiro/2022 
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17.5 s critérios de aceitabilld# Aa 
. . •Ij , .... ttl 

-*. It --f., , If 

17.5.1 Valor Global: R$ 1.187.685,001ÚT:milh5o, cebtfie Oitentae sete mil,k,:seiscentos -g- T,--.,,; ; 
, .,, ,

oitenta e cinco reais). , 0:111

17.5.2 Valores unitários: Conforme planilha' decomposição de'Ore'gos'anexa ao edital. 
... • • •, - 1 - 

17.6 0 critério de julgamento da propoStah o menor preg4lobal. . - : . 

17.7 As regras de desemp2ate entre propostas são as discritlitinqdps no edital. 

OU 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERE 

18.1 

o encerramento do entido'de lances. 
0 custo estimado da contratagdo,sera tornado paqi 

18.1 0 custo estimado dó contratação é dc R$... 

aplicação do maior desconto, sera 
‘1, 

19 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS; 

Ç apenas e imediatamente após - 
• It _ 

-ão, para para fins de 

19.1 As despesas décorrentes da presehte contratagO correrão à conta de recursos 
espec4fices_4eRsignade té_Geral_461_444ste_deiste_exeFc4ele_14.3_46,taç4144_ 

abaixo discriminada: 

,„ 
'p na Declara çao Orçamentaria) 

de 
#%:r 

:Recursos: -  (preehich,er cohlorme indicado na Declaração19.1.3 Fonte 

Orçamentária); 
e' 

19.1.4 Programa, de Trabalho: (preencher. c nforme indicado na Declaração 

,Orgarnentar(a); 
• 

19.1.5 Elemento .de. Despesa: -'(preencher

Orçamentária); 

conlbrme indicado na Declaração 

19.1.6 Plano Interno: (preencher conforme ihdicada'ria.Declaragdo Orçamentária); 

19.1.7 Nota de Empenho: (preerkcher.coFn o nurnerOla nota dc empenho). 
'. 1 '; • 

A indicação da, dotação orgamntária4ic-a-paiierfaiki-par-a-a-rhamante-da-€1641449-t-ar-G1-*

Ott 
1.1 

19.2 
- • do contrato ou instrumento equivalente. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
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19.3 Não haverá dotação orçaiilititát10 da contratação por trata-se de Pregão Eletrônico 

para registro de preços. 

20. OUTRAS DISPOSIÇÕES 

20.1 Os proponentes deverão, ob t iamente,fritencionar na proposta todos os itens 
solicitados, citando as caracteristicaV .115dria tl aparelho ofertado. Os itens não 
informados serão considerados como ba&ifendidos. 

20.2 Os/insumos deverão estar aconfOnhados '11i-Ota fiscal, identificando a corrente 
natureza da operação no campo eibédifico, em quantidade suficiente e necessária 
realização dos testes, independente db. tempo para realização dos mesmos e do 
funcionamento em modo Stand by. 

Recife-Pt, 'dejunho de .2022. 

Requtsitante: , 

AV • At/ 

ROMILD • DE CARp. .,A(HO MOREIRk—CEL/R1 
Chefe do Laboratório nálises Clínicas do HMAR 

- 
MOTIVAÇÃ 6YERMO'DEREFERENCIA 

;1..4. • fot 

Conforme preceitua o inciso II, , do Decreto i3O.024, de 20 de setembro de 2019, 
justifico a necessidade da contratação do objeto do:presehte termo de referência para atender as 
demandas laboratoriais do Hospital Milita'r !de Areado Recife. Para tal, esta Unidade gestora vem 
recebendo regularmente provisões orgamenOriii especificas, objeto da presente licitação, 
demandando fiel observância aos preceitos legais que regem as compras governamentais na 
Administração Pública. 

Aprovo, em 21 de junho de 2022. 

HAI ONIO ASARA CAVALCANTE — Cel 
epador de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA; • 
-EXÉRCITO BRASILEIRO':..» 

HOSPITAL: MILITAR.DÉ AREA DE RECIFE 
(Hospital MiMar:4e Pernambuco/1817) 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMI&AIR 

1. Informações Básicas 
Número do processo: 64581.003049/202245 
2. Descrição da necessidade •' 

' •.'" --2.1 Aquisição de insumos laboratoriais -corn disiidnibilizaçao de :.equipamento de automação através 
de comodato, visando atender as nécessidades -do Laboratório dé Análises Clinicas no setor de 
Hormônio destinados aos Beneficiários do Fundo de Saúde do Exército (Fusex) e Órgãos 
Participantes de acordo com a Portaria n° 001-SEF, de 27 Jan 2014, atendidos pelo Laboratório de 
Análises Clinicas do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR)„épnforme condições, quantidades, 
exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos el entidades participantes (quando 
for o caso), estabelecidas neste iristrumento. 
2.2 A aquisição dos bens acima .elenCados atenderá as necessidades, do hospital relacionadas ao 
fornecimento de insumos necessários para a realização de exames no, setor de Hormônio, para atender 
aos usuários do sistema FUSEX dentro do Hospital Militar de Area do Recife no que concerne ao 
fornecimento de Produtos para Saúde — Testes para diagnóstico laboratorial e acompanhamento de 
pacientes ambulatoriais ou internados nas enfermarias UTIs, beml como os que são atendidos na 
emergência deste hospital. ' 
2.3 Tal processo licitatório foi requerido dévido ao vencimento do. ata de processo anterior, bem 
como por se tratar de prestação de serviços' básicos dentro de urn hdspital com o porte do HMAR, a 
realização de exames hormônio, os quais norteiam a equipe .médica para suas condutas clinicas 
operatórias entre outras medidas necessárias aos atendimentos dos pacientes da família militar. 
2.4 A importância da aquisição dos insumos torna-se vital aos pacientes, em virtude de serem 
insumos estratégicos de suporte. as :ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções no 
atendimento, diagnóstico e tratamento, ó que comprometeria a vida dos .pacientes e do sistema de 
saúde como um todo. 
2.5 Caso não haja possibilidade dessa aquisição, o atendimento :dos suários no serviço mencionado 
deverá ser encaminhado as Organização Civil "de Saúde - ogs credenciadas, diminuindo a 
capacidade de resolutividade do HMAR. 
2.6 Vale destacar, tamb'ém, que devido a pos o estratégica do hospital dentro da estrutura 
organizacional de sadde do Exército, o H Mil A Recife é o h6spitai de evacuação da Região Nordeste, 
aumentando consideravelmente o número de usuários. . 
2.7 As quantidades informadas na Justificativa dos Quantitativos:. a adquirir, anexo a este Estudo 
Preliminar, serão suficientes para atender as demandas deste Hospital Militar de Area. 
2.8 Considerando os quantitativos, a compra e a entrega dos Ins.umosl Laboratoriais durante o período 
de vigência da Ata, esta Equipe decidiu adotar a modalidade de 'Contratação pelo Sistema de 
Registro de Preços, com base no Decreto n 7.892/2013. — 

3. Area requisitante 
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Area Requisitants, 
Laboratório de Análises Clínics - 

4. Descrição dos Requisitos 
4.1 A contratação de empresas pr;a.
equipamento de automação através de 
de junho de 1993 e suas alterações, 
descritos no Termo de Referência e rf.5 
de modo que facilite a escolha 
economicidade na aquisição. 
A escolha da modalidade licitatória rec.--
4.3 Os itens a serem licitados, deverE1',1 
cuidados com o meio ambiente. 
4.4 Deverão ser priorizados os itens 
(CAT MAT). 
4.5 que sejam observados os requisitg:. 

sustentáveis ou de menor impacto 
4.6 que os bens não contenham subst.77:a r,s, 
diretiva RoHS (Restriction of Certain ., 
cromo hexavalente (Cr(VI)), cadmic) ( 
(PBDEs). 
4.7 Menor impacto sobre recursos natuzn. r• .i, solo e-dauc.; 
4.8 Preferencias para materiais, tet-..nolo : origem local; 
4.9 Maior eficiência na utilização de -e a -a e energia; 
4.10 Maior geração de empregos, prefer 4t!: 

4.11 Maior vida útil e menor custo de yar!.::-Ito. abra; 
4.12 Uso de inovações que reduzam a p„, taturais; 
4.13 Origem ambientalmente regular dc: r,z117--14 ;S:4.5kados nos bens, serviços e obras; 
4.14 Destinação ambiental acleqn ada que decorrerem da aquisição, após 
sua utilização, considerando sua qu9li : recicláveis, orgânicos, perigosos, 
eletroeletrônicos, resíduos de Saúde é rej • —
4.15 A responsabilidade por eventuat,AFK.), ambit:11ai orrente da inadequada destinação ou 
orientação dos resíduos desta contrataçab*doilicitarite; 

• Dasavei  
IiDO DE CARVALHO 

4 4F 
/ 11 

5. Levantamento de Mercado - 
4

5.1 Por se tratar de automação, Foram reata-,a,,as- =peso 1.;isa côn intuito de Verificar vantajosidade para 
aquisição se através de contrato por coip,pdgto ou por le#çfio, conforme apresentado nos mapas 
comparativos do processo e sendo escollei.M.P'hfcrinz-t çLi por comodato. 
5.2 Para esta forma de aquisição os ifer1J-56-itn obtidos a,cotação de preços realizada 
no mês de fevereiro de 2022, no site htt 7/paitieldeprecos,1114:nejarhento.gov.br/index.html de acordo 
com a IN 65/2021, sendo utilizados t -és vai,rcsdiréiertfes„ptsquisados nesta fonte. Adicionalmente 
foi realizada pesquisa em Atas no site .1-43-1,,A.-VWvv'.éotriptisf.-.:oVernamentais.gov.br/. 
5.3 Por se tratar de reagentes de aras .,:é‘ifilicas. o. objeto 1-1; ser adquirido não é passível de venda 
através de website, não sendo, portanto,pdss.-f-tel atencler,essa exigência, desconsiderando-se a terceira 
forma de pesquisa ( mídia especiaiizada) propb-sta Pela IN 6f/2021. 
5.4 A fim de compor a cesta de preços,„1/43onforme orientaçõe:5 da AGU foram solicitadas cotações as 
empresas cujos equipamentos atendei-aao Wqieto dc,iii-e.sf..Inte termo de referência, e os valores 

.. oratoriais corn disponibilização de 
:-,er ao disposto na Lei n° 8.666, de 21 
24 de 20 de setembro de 2019. Serão 

--:ecificações técnicas do equipamento, 
tais especificações, visando a 

conforme a Lei n° 10.520/02. 
,;enter soluções de sustentabilidade e 

no CATALOGO DE MATERIAL 

,:cnção de certificação como produtos 
similares; 

T.centraçao acima da recomendada na 
's como-mercúrio (Hg), chumbo (Pb), 

(PBBs), éteres difenil-polibromados 
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considerados elevados ou inexeq4eis- (tang 4n,nPgrados'-,epre eles e os defiais pail A. os ---:-. 
utilizados na pesquisa que foram crittgados e a apde ã'pres lacips .no mapa coitipaiativo, '' .4.111._

desconsiderados do calculo da média; corri intuito 4; taa aumen ,.' p-valor médio pa4fiii4a6..7i-c'.; t Z 
5.5 Para o levantamento dos- Preços de Refeiência, .serdo' utilizados os pardmetroViVpostos na)''''" 
Instrução Normativa n° 73,-det0.5 de.agosto de 2020 (pie dispõe S'olite-o procedimento administrativo 
para a realização de pesquisa. de preços para a aquisição:de bens contratação de serviços em geral, 
no âmbito da administração,públida.federál direta,•obseryando-priticipalmente o Art. 4 que trata dos 
Critérios, Art. 5 que trata dos.pararnetros.e Art. qUe trata de Metodologia. Na formação dos preços 
de referência deverão set;  pesquisadas .' os 'Valores contidos endereço eletrônico http:// 
paineldepreços.planejamento,gbv.br., devendo set. 'observadas 'as atas ,das contratações similares e 
cotações dos fornecedores, analisando poSsiVeis disdrepanêias e exageros, eliminando os valores , ..: . 
exorbitantes. 

s 

5.6 Ainda em relação ao valor de • referência;, preços obtidos gam valpres elevados ou menos de - 
03(três) cotações, deverão fazerja comparação destes preços cam os valores de compras observados s. 
no Banco de Preços em Sande- BPS.,, ferramenta -clue é válidae • desejável4Acórdão 2901/2016- , ,s 
Plenário — TCU). 

- 6. Descrição da solução cómo um todo 
6.1 Consiste na real&ção,de um processo licitatóriO com Ata de „Registro ,de Preços (Pregão) para 
possível aquisição de INSUMOS LABORATORIAIS COM DISPONIBILIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO ,DE ALITOMAÇÃO ATRAVÉS DE COMODATO, classificados como bens 
comuns, por um período de 12 meses. 
6.2 0 processo licitatório com fornepimento de equipamento em comodato torna-se mais vantajoso a 
esta instituição, pois a empresaNvencedora se responsabilizará por, todas as despesas do processo, tais 
como: instalação completa ,do equipamento (incluindo cabos, conexões,'-estabilizador/no-break, leitor 
de código de barras, dcessórios, etc), instalação ,cte computador /impressora, interfaceamento, 
treinamento da equipe técnica, assessoria técniCa,, assessoria cientifica, fornecimento de todos os 
consumiveis (insumos, reagentes, papel, etc), assiStência 24 horas por dia (incluso feriados e finais de 
semana).
6.3 A aquisição de equipamentos com tais características se justificaria 'a partir de aspectos 
qualitativos e, principalmente, a partir da existência de uma demanda minima.'que tornaria viável a 
aquisição de tais equipamentos. 0 que não seria' a alternativa mais vantajosa para a administração do 
H Mil A Recife, pois como foi dito anteriormente, a aquisição ou locação de determinado 

; equipamento vincula o Laboratório à metorlologiast e. procedimentos específicos, sem a possibilidade 
de atualização das tecnologias com a frequência twe's a Medicina moderna exige. 
6.4 Ressalta, ainda, que 'a Compra ou locação 'dos. equipamentos poderia provocar situação de 
aquisição sem a devida utilização, geiando desperdício de dinheiro público, dada a referida limitação 
de mão-de-obra e que se deve av,aliar não apenas o custo de aquisição, mas também o custo de 
manutenção e de operação dos equipamentos: 
6.5 Entende a Equipe.Téeniba, ern linha de cómie'rgtlicia, que, embora não tenham sido carreados aos 
autos os custos correspondentes à opção de 'aquisição dos equipamentbs, 'os elementos apresentados 
(insuficiência de mão-de-obra e inviabilidade de dontratação), juntamente com a escassez de recursos 
de "investimentos" e a dificuldade -6Reracional 'enfrentada pelo H Mil A Recife, são capazes de 
justificar a inviabilidade da opção em questão. Assim, não havendo viabilidade para adoção dessa 
opção, não ha que se falar em demonstração.de vantagem de uma opção em detrimento de outra. 
6.6 Ressalte-se que a aquisi4o de pequenas, quantidades de insumos/teStes tornaria inviável a cessão 
dos equipamentos em regime de comodato, tendo em vista os altos custos dos eqnipamentos a serem 
fornecidos. Existem diversos fornecedores em condições e interessados na participação neste tipo de 
certame. 
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6.7 Desta forma, optar pela 'o ct optar por aquisições de reagentes 
e locação de equipamentos `ti•i•-",rmente, poderia ser, na melhor das 
hipóteses, economicamente q-zia seja adotada, a possibilidade de 
interface poderia ser seriamente prejued::. 717 

• 
6.8 Devemos considerar os custos Tr:30S e os riscos de insucesso e atrasos 
durante a execução do processo &;*7. e." ser levado em conta tendo em vista 
que eventuais encaminhamentos para, Safide credenciadas podem gerar 
despesas adicionais, principalmente ,qtios com nossas contratações. 
6.9 A adoção do modelo de aquisipa:2' l'toinodato do equipamento, vincula a 
despesa com a demanda, enquanto Rue, uipamento, cria-se uma despesa de 
custeio permanente, por vezes, fpo'derido 
6.9 A forma de aquisição dos reagente equipamentos permite que a unidade 
obtenha do fornecedor os equipatmtntos:r-:e-v análises, sem a necessidade de 
locação ou adquiri-los, levando a eóbt.3.j.7 :3dministrativa. De posse dos exames 
realizados através dos testes de Hormei.:. • Iv) fl'e• hospital terá condições de direcionar 
um tratamento mais especifico e eficiene: -,,assidade de cada paciente. s, 
6.10 A utilização conjunta de contrataça?'t de preços e comodato apresenta uma 

.3';• • 
série de beneficios, pois os registros tier; Tr.71-os oNisiderdveis nivels de economia na 
aquisição dos insumos e possibilita o TeLit7;n•n,-.•,4:,in.odernos quo, em conjunto, alcançam 
uma quantidade superior de exames. Se obtida CQM a aquisição dos insumos, 
decorrentes do uso da ata de rgistiod p r JÔ ni d 'um ganho financeiro considerável 

4 4

com a disponibilização do acesso- aos para realização de exames de 
sangue, equipamentos esses todos ee.'"o tra sinistros e com as despesas de 
treinamento, instalação e ma.nuten0o Fe.1% •' ,sabilidade do fornecedor, conforme 
contrato de comodato. Dessa forma, nroi.7 .........e.;.-n'serviços de safide aos seus usuários 
com excelência e segurança, gara' nrh rw de § pessoais e/ou materiais, de maneira 
equitativa ao maior número de pessols com as capacidades existentes. 
6.11 A utilização dessa estratégia eon 3: . :E.;:;resenta uma série de beneficios. 
comodato de acordo com capitulo 6, Seii`47. :tifIc .57 4.0 ,Código Civil, e ume empréstimo para 
uso tempordrio, a titulo gratuito, do b.;fr;- . 4 

Olf 1 '7 : 
t'S  ' uso durante certo prazo e posterior 

evolução da coisa emprestada, findo ofertar o lance, o licitante divide o 
• .. 

custo da depreciação e da manuten .o5P serem cedidos pelo quantitativo de 
insumos/testes a serem contratados, cuj compra é concreta e baseada e series 
historicas, cuja demanda e complexidade,so,f0n annie, ladi C4111 o passar do tempo, uma vez que no • , _ - 
serviço de sailde, a oferta de detennin.atto:.;Oryiço gerae--= 4menta a demanda pelo mesmo. Caso 
contrário, a exigência/necessidade de ,..f0i*I.Mento ic *impamentos em sistema de comodato 
inviabilizaria a aquisição por meio do Slgteiliii de Re.g,is!..ro-d'e Preços, SRP, uma vez que no SRP a 
administração não está obrigada à aquiiç'clo- 4-4 uma i-.1. 11-3.nWt:de minima suficiente para cobrir o custo 
dos equipamentos a serem fornecidos. 
6.12 Dentre as principais vantagens gettadl's bela utilizaello do comodato, como forma de cessão de 
equipamentos, podemos citar o acesso bf-,equitiment6S Iripagnos e de alto custo de forma gratuita, a 
possibilidade de acesso a novas tecnoldgia:V.-.-- a red*Ao de despesas com os custos gerados pelas 
atividades de manutenção, pois é possiV'el.4iVèlus4ortesF.s despesas como obrigação do comodante, 
ou seja, as despesas de manutenção e con4.' rvagao ccde correr por conta da empresa que cede o 
equipamento, desde que previsto no. fertn.0,- dc -c-ôn to„'-além do que, se for exigido que o 
equipamento comodato seja novo, o Ines* eS'IWCO Q i . garantia. 
6.13 Destaca-se que outras contratações -inoaOlagern',F.emelliante a esta já foram realizadas pelo 
H Mil A Recife, no decorrer do ano ' c .2021, com sucesso. Estas contratações 

elevaram o padrão dos serviços disponibiliaer6s paia a SeLi-;ilia Militar do Reêife. 

- 
444 " 
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6.14 0 objeto do presente certame 4 talosalara a aquisição. de reagentes 
análises lâboratoriais para- o 11 Mink We"pife,-;:te;N'Tandb-se erOonskieração a redução de g.a. 
imposta pelo Decreto if 8.540/2015, contorrnO„Condições, quantidades e exigências estafieleCidas 'em 
Edital e seus anexos ' 

7. Estimativa das Quantidades a serem .COntratadas 
7.1 Atender demanda do setor de Hormônio no. LAC HMAR.Com base nas estatísticas de exames 
realizados em anos anteriorés (2020/,2021), retiradas do sistema ,COMPLAB, utilizado na gestão de 
cadastros de atendimentos, juntamente .Com quantitativo licitado nos pregões em anos anteriores, 
adicionada margem de aumento de demanda, terido em vista a absorção das demandas de exames de 
toda a 7aRM. Vale destacar ainda o:Contexto da Pandemid :C.OVID •Eine pode influenciar diferentes 
aspectos estatisticos na demanda de exames. laboratoriais cotrio'bnftodo.-
7.2 Os valores e seus respectivos quantitativos 'deverão compôi.o. Mapa Comparativo e o Termo de 
Referência. — 

7.3 Foram definidas previamente • a' estimativa das quantidades, conforme Documento de 
Formalização da Demanda em anexo. 

8. Estimativa do Valor da Contratação 
8.1 0 custo estimado foi apurado com base em orçamentos recebidás de empresas especializadas, em 
pesquisas de mercado e medi,ante consulta 0 —Paine1 de Preçôs/ComprasNet de acordo com IN 
65/2021 de 07 de julho de 2021, no período de fevereiro de 2021:: 
8.2 0 custo estimad6 total da presente contrataçãO é de R$ 1.187_685,00 (Um milho, cento e oitenta 
e sete mil, seiscentos e oitenta e cinco reais). 
Vide Mapa Comparativo em..anexo. 
8.3 0 valor acima" estimado, foi obtido após ampla pesquisa de preços4realizada para compor este 
ETP, com base nos parâmetros contidos na Instrtição Normativa n° 65, de 07 de julho de 2021, 
conforme Mapa Comparativo e Análise Critica em anexo. 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução :t 
Levando-se em consideração que este documento é um ,6studo téCnico preliminar, uma vez o 

processo ocorrendo .com sucesso em todas as* f4seS, quando 'homier a efetivação, da contratação, 

assinatura das atas' e fornecimento. do Material -adequadamente esmo considerar-se-á totalmente 

solucionado. Logo; não se aplica o parcelainento da spluçao, pois a mesma está vinculada 
• ' • ' basicamente e essencialmente adsucesso do processelicitatório. . 

-. . 
10. ContrataçoeS Correlatas e/ou Interdependentes
10.1 Poderão ocorrer subcontratação para' .o envio dos insumos ad hospital, - tendo em vista que não 
haverá direcionamento do processo de aquisição para empresas 16cais. • 4 , 

11. Alinhamento entre a Contratação e="o' Planejamento . 
11.1 Por se tratar de Insumos Laboratoriais, das aquisições, deverão se basear nas 
demandas históricas dos anos anteriores e nos rela-t(nios do SISCPFIS inerentes As entradas e saídas 
registradas no mesmo. Os estudos das derhandas. anteriores crescem' de importância na medida em 
que se deseja evitar, no processo de aquisiçãci;de Iitsumos Labordtoriais, o exagero dos quantitativos 
na composição do Pregão. - • 4- • • 
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• • • 
11.2 Segundo o Plano Anual de Cov,,e 
DE GESTÃO (SEGES) / 2019, as Fo-.:c.;•- • 

12. Resultados Pretendidos 
12.1 Suprir as necessidades do hospit,-.„1 -.. 
a realização de exames de Hormônio 
Militar de Area do Recife e toda a
se vital aos pacientes, em virtude de srç ••• 
falta pode significar interrupções no at 
vida dos pacientes e do sistema de Saúd,•;,.., 
12.2 Em adição, a empresa contrata41
naquilo que couber: e 
12.2.1 Que os bens sejam conslitufe.. 

biodegradável, conforme normas da AP".
12.3 Pretendemos realizar a contrat:?.,;!.' -,!- • 
necessidades dos pacientes que são 
RECIFE (HMAR), visando o pleno 
contratação é necessária e essenci:A. _ 
encaminhamento do usuário para Organ 

13. Providências a serem Ade.te 
13.1 Não haverá necessidade de capa73it`J-4 
gestão contratual ou adequação do 2mbi...-.1`„ 
profissionais capacitados, bein como 
voltada inteiramente para a compos.icF 4.. .: :, 
administrativo até a contratação das 

14. Possíveis Impactos Ambient:1y' 
14.2 Os licitantes deverão seguir as Oric.'!•- --s c i nii Nacional de Licitações 
Sustentáveis, elaborado pelo i'Sustentabilidade, Licitações e Contratos, 

integrantes da CGU/AGU 
14.3 A empresa contratada devera atent4i: cz.i ts criteros de sustentabilidade, naquilo que 

couber: 
14.4 Fornecer fichas FISPQ dos reagentes i. inF.untos; bent zomo manuais de orientação ou parecer 

técnico informando sobre os cuidados mil os resíduos gera !Ds pela utilização dos reagentes, insumos 

e equipamentos, bem como da destinação correta do lixo final. 
14.5 Consequentemente, a destinação ambiental adequada dos resíduos de saúde em acordo com a 

Resolução da Diretoria Colegiada RDC 306/204. — ANV1SA; 7.33.2. Os resíduos de serviços da 

saúde deverão ser acondicionados atendendo f exignia Jegais 'referentes ao meio ambiente, a 

saúde e a limpeza urbana, conforme as notte da Astobicção Brasileira de Normas Técnicas — 

ABNT /NBR 7.500; 
14.6 Respeito aos art. 225 e 170 da Const 1Fgderat'i dispõem sobre o direito e a proteção ao 

ão Normativa n° 1 da SECRETARIA 
no que couber, a IN no 1. 

72,ecimento de insumos necessários para 
• do. sistema FuSEx dentro do Hospital 

da aquisição dos insumos 
de suporte as ações de saúde, cuja 

tratamento, o que comprometeria a 

eguintes critérios de sustentabilidade, 

fv,ute, por material reciclado, atoxico, 

‘A.---.-?:ores do futuro Pregão, que atenda as 
MILITAR DE AREA DE 

de atendimento laboratoriais. Essa 
F....5;4Ce '141\4AR, caso contrário acarretará o 

onerando o Exército Brasileiro. 

• , 
de empregados para fiscalização e 

CIrrr tendo em vista que o HMAR possui 
Licitações e Contratos (SALC) 

z,!eompanhamento de todo o processo 

meio ambiente; 
14.7 Que os bens sejam, preferencialmet4,-e, a,tbndidionaiio.s eni„ embalagem individual adequada, com 

o menor volume possivel, clue-, utilize m. ai.et.i.'ais,.tepic.lAVeis„4e forma ,a garantir a maxima proteção 

durante o transporte e o armazenament60 -quos bms!--11 c.ontenham substancias perigosas acima 

da recomendada na diretiva RoHS (Re i do of CrertaiiV;1,10ardous Substances), tais como mercinio 
• • 

(Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalcr,t::' pm)), C.K.ITTLIV bifeml-polibromados (PBBs), éteres 
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° ; 1 

difenil-polibromados (PBDEs), contorne QS ielsi 
trata sobre os critérios de sustentabilidaae;Am 

15. Declaração de Viabilidade 
Esta equipe de planejamento declara viável esta contj*açãO. 
15.1. Justificativa da Viabilidade A 

A Aquisição, de insumos laboratoriais *corn 4,1Spônibili2ação de equipamento de automação 
, . 

através de comodato, visando atender Ascnecessidaaes do Laboratório de Análises Clinicas no setor de 

Hormônio destinados aos Beneficiários -do Fundo de Saúde do Exército (Fusex) e Órgãos 

Participantes, declara-se viável para atender a demanda do nossô hospital. Essa contratação se faz 

necessária devido a demanda dos procediMentos que são realiZados, e -caso não haja possibilidade _ 

dessa aquisição, o atendimento dos usuários no serviço mencionado deverá ser encaminhado as OCS 

credenciadas, diminuindo a capacidade de resolutividade do HMAR: (ATt. 30, I da Lei n° 10.520/02 e 

Art. 8° inciso I e Art. 3° inciso IV do Decreto 10.024/19, Arts. 8°, III, ".b", IV e 21, I, do Decreto n° 

3.555/00 e Art. 2°, ca'put, e parágrafo único, VII, Lei n° 9.784/99). 

16. Responsáveis 

6"-*do- -art."5- da IN n°01 de 19701noio .ue o 

Recife, 21 dejtiiihro de 2022.: 

BRENO OACIR FARIAS DE ALBU tRQUE — 1°:TEN 
Adjunto do Laboratório d AR - 

ROMILDO IE CARVALHO MOREIRA — CEL/R1 
Chefe do(a) Luioratório de Análises Clínicas 

- SARA CAVALCANTE — Cel 
enador de Despesas. do HMAR 

Camara Nacional de Modelos de Licitaciies e Contratos da Consultoria-Gral di. Uni ito 
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Processo 

0 HOSPITAL MILITAR DE AREA Di: 
Recife/PE, inscrito(a) no ONPJ/MF 
nome), nomeado(a) pela Portaria ri? . . 
de  , portador da matricula funcir--,3 
modalidade de pregão, na forma eh : 
no   de  /  /20 , processo 
empresa(s) indicada(s) e qualiFicada* 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s)
sujeitando-se as partes as' normas COpl 
alterações, no Decreto n.° 7.092, de 
a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tern nor z. : i aços para Aquisição de Insumos 
Laboratoriais com diSp_onlio!li i.:re,- - autornacalo através de comodato 
para o setor de Hormônio,vP.:andV!tt6. do Hospital Militar de Area de 

Recife, especificado(s) Termo dorir.#;ri:t.1":.''.3 P.--)f st edital de Pregão n° 16/2022, que é 
parte integrante desta Ata. r vencedora, independentemente de 

• 

•-• 

c. 

:,REgoe. 

72022 
."-3/2022-15 

Rua do Hospício, 563, Boa Vista, 
i'epresentadc(a) pelo(a)   (cargo e 

publicada no   de   de  
',!erando o julgamento da licitação na 
DE PREÇOS n° /20_, publicada 

  RESOLVE registrar os preços da(s) 
c'.,: 4 c..-::)rdo corn a classificação por ela(s) 
•' -51.rtz; as condições previstas no edital, 

de 21 de junho de 1993 e suas 
conformidade com as disposições 

transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇWi:4,6.41tITTAT:VOS 
2.1. 0 preço registrado, as er:DT.t.f.til:,:f..9:15N:F, ,:tzf bt?..y.!to, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) prt,!;. i:ta,(a) s.r.:: •,'S i41..,!.-; :3eguem: „.„ 

a • 
• 

Item 
Do TR 

-.,-----,--
Fornecedor (razãtrP,o6fai."(-"P:IPJA47, en btiégo, contatos, representante) 

''.,.',...,. , ...,, .. 

X 
Especificação Marca (se exigida no ' 

edital) i . 
, 

4,4c.(!eto . ['
:D;:igic,o rio [ 

1.1 t.i.e. 

I . 

1-Quantidade1 Valor Un Prazo garantia 

I ou validade 

1 
: 

.... 1, 

2.2. 
, 

A listagem do cadastro dè,.'rez.a7ria presente registro de pregos consta 

como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 
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3.1. 0 órgão gerenciador sei:6137; 
:et 

.7k • 
4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS • 1 

-^f:fl 1)-

4.1. A ata de registro derpregoSAurante Sue validade poder ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração "pública'Oue não tenha 'partici ado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que'deVidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regrasestabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e 
no Decreto n° 7.892, de 2013. • „ • - 

4.1.1. A manifestação do orgão gerenciador de que .trata o subitem anterior, salvo 
para adesões feitas poi-- órgãos ou entidadeS outras* esferas federativas, fica 
condicionada à realização- de estudo, pelos orgãos e' pelas entidades que não 
participaram dO registro de preços, que derniinst-re-oganho de eficiência, a viabilidade 
e a economicidade para a adrninistraçãO pública federal diUtilização da ata de registro 
de pregos, conforrne éstabelecido em ato -do '8- eáretério! de Gestão do Ministério do 
Planejamento; besenvolVimentO e Gestão. 

Caberá acr.fornecedor beneficiario'da Ata- de Registro de Preços, observadas , as 4.2. 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assurnidai com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 
4.3. As. .aquisições ou contratações ,adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a... (maxim6 cinquenta) por cento dos. quantitativos dos itens 
do instrumento 'convocatório e registradds• nai ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totafidade, ao (máximo 
dobro) do quantitativo de cada item registrado na at de registro de pregos para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de orgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e. empresas de pequeno 
porte e cOoperativas enquadradas no aftigo 34 d,a Lei n° 11,488,-de 2007,.  o órgão 
gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação 'pretendida pelo 
aderente, Somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador 
e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórd5O.TCU n° 2957/2011 — P). 

4.5. Ao orgão não participante que aderir alata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações. contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais,e ern relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
4.6. Apos a autorização do órg'io gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dies, -observado o prazo de validade da Ata de Registro 

D  -ÁR€ DE RECIFE',* 
,..., 

..... 
„ ,,...,---37.-,--Y,•:. 1. 7 . ,";

' : , 5- \ • , 

de Pregos. 
4.6.1 Caberá ao órgão gerenojadôr autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da Oontratação, respeitado o prazo de vigência 
da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 
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5. VALIDADE DA ATA • , 

5.1. A validade da A..tr. 
assinatura, não podendo Ser jr 

6. REVISÃO E CANCELAMENTr!, 
6.1. A Administração 
superiores a 180 (cento .e. : 
registrados nesta Ata. 
6.2. Os pregos registrees-R. 
pregos praticados no merceo Du 
Administração promoveras ne,.: 
6.3. Quando o prego rc2:-
motivo superveniente, a Adrninis 
redução dos pregos aos valôr67 2,-
6.4. 0 fornecedor club rt::$') ar2. 
liberado do compromisso 

6.4.1. A ordem do C!' s. 7' 

aos valores de ms.rc.ado et -
6.5. Quando o prego do mere 
não puder cumprir o comprorr!--

6.5.1. liberar o
antes do pedido de fo7r: 
veracidade dos rno-:.ivos 
6.5.2. convocar o
negociação. 

6.6. Não havendo êxito na-1 
revogação desta ata de registro 
contratação mais vantajosa. 

• 
. de 12 meses, a partir da data de 

..pdriodicam•?nte, em intervalos não 
.- ?car a Niantajosidade dos preços 

ecorrência de eventual redução dos 
e'to do obje,:to registrado, cabendo 

o prego praticado no mercado por 
;•- rnecedor(es) para negociar(em) a 

valor praticado pelo mercado sera 

que aceitarem reduzir seus pregos 

e!.ns pregos re2istrados e o fornecedor 

c c a comunicação ocorra 
ão da penalidade se confirmada a 

' --- 7!os; e 
assegurE-7 igual oportunidade de 

gerenciador deverá proceder 
•7:; niedidas cribiveis para obtenção da 

6.7. 0 registro do fornecedor 
6.7.1. descurnprir az.• contt de pregcs; 
6.7.2. não retirar r,C, '1 "N instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela aceitável; 
6.7.3. não aceitar reduzir c s'eu prop r:;tr,ii rado, na hipótese deste se tornar 
superior aqueles praticados no ni,mcado; 
6.7.4. sofrer sanção adminstriltive, afeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando a(5;-::,'":c ran &r orgão(s) participante(s). 

6.8. 0 cancelamento de regietms r r hi2átoses•Previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 
sera formalizado por despacho sdo,...órgo gere!!ckl, dcr, assegurado o contraditório e a ample 

defesa. 
6.9. 0 cancelamento de re03 .177,-) p:r8ços p:odera ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou forca proNd!ok.,o o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: AN. 

6.9.1. por razão de interc .,:o;o0Nico 
6.9.2. a pedido do fornecedor. 
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7. DAS PENALIDADES • ,.....j  1 
‘.i. t -c 

7.1. 0 descumprimento da Xta' -diel3égiWp-de. re-OdKenaejará aplicação ts pen? v, ., . 
estabelecidas no Edital. x: A. 1, .,;1:z. , , , , 

7.1.1. As sanOões doltém acima tambérti-sé apitgarTi.,aoa lintegrantes doYãtlastro de'
reserva, em pregão para registry de: preços -:efüe, - convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° do Decreto n° 
10.024/19. 

7.2. É da competência do orgão geren-ciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento„,do pactuado nesta ata de registro .de préço (art. 5°, inciso X, do Decreto n° 
7.892/2013), .excpto nas hipóteses em que ddescumprimento disser respeito As contratações 
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013). 
7.3. 0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no. art. 20 do Decreto n11.892/2013, dada a necessidade de instauração 
de procedimento para„cancelamento do registro do fornecediir. 

8. CONDIÇÕES GERAIS • 
8.1. As condiOes gerais, do forrfeciménto, tais comb os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administraçãdl  e ido fornecedor registrado, 
penalidades e demais condigtiès do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 
ANEXO AO EDITAL. 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos qiiantitativos:fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive'd acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da :Lei n° 8.666/93, nos termos do 
art. 12, §1° do Decreto n°7892/13. 
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços igUais'ap do:licitante vencedor do certame, 
compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 
7.892, de 2014. 

Para firmeia e validade' do pactuado, a pretente-Ata foi lavrada em 02- (duas) vias de igual teor, 
4. que, depois de lida e achada em ordem, vai,assinada pelas. .1' - • 

Local é data 
Assinaturas A, 

Representante legal do órgão.gerenciadoreAe. presentante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 
regiatfado(s) 
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ANEXO 

MINISTÉRIO DA:DiFtSAEXÉRCITQfiriASILEIRO 
Cli-NE RM / 7-4 DE 

HOSPITAL MILITAR DE AREA'PE RECIFE 
(Hospital Militár de Peiliambucid-1817) 

PARECER TÉCNICO DE lViAtiRiAlS EINSUNIOS LABORATORIAIS 
„ s 

Avaliar o produto considerando os requisitos asic4 abaixo dikarninados, como critérios a serem 
observados para julgamento durante o teste; 

1—ESPECIFICAÇÃO: 
2 —MARCA: 
3— FABRICANTE: 
4— REGISTRO ANVISA: 

R.EFFONCIA DO PR6DUTO: 

5— APRESENTAÇÃO (o produto atende a es¡ElecifitA0o apresentada acima): 
( ) Sim ( ) Não 

6— EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): , 
6.1 — Identificação do material (note completo, indicação de uso, lote, data de validade e de 

• esterilização)® ) Completa Incornpletas, 
6.2 — Visualização do produto (perpiitelliikualização adeqUada do produto antes de abrir): ( ) 
Sim ( )Não - 
6.3 — Selagem / Integridade: ( TUriiforme ( Com falhas 

6.4- Quanto a abertura: ( ) Facilidade (aba apropriada) 
( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequ a favorecendo cPbtaminação) 
7— Utilização do produto (descrever como o produto se apresentou. de acordo com cada item abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇA6 130S1i:ENS ESPECÍFICOS 
( ) Sim ( ) Não ( ) Não se aplica = . 
7.2 0 insumo/equipamento apresentado está de'Siordo com okitens de segurança relativos aos pacientes 
e ou usuários, baseados na RDC-36 e NR-32 

Sim  Não 
7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e ou substituição do insumo/produto em caso 
de defeito e ou mau funcionamento. 

Sim  Não 
8— AMOSTRAS PARA 0 TESTE (quantidade suficiente para garantir uma adequada avaliação de no mínimo 
72 horas):( ) Sim ( )Não 
9 — OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

10 — CONCLUSÃO DO PARECER: 

( )Favorável 
( ) Desfavorável 

11 —JUSTIFICAR 0 PARECER: 

Setor do teste: 

Data: 

Responsável pelo parecer: 
(assinar e Carimbar)' ' 
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• • MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO. DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR Dp NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA 'DE RECIFE. 
(Hospital 'Militar de Pernambuco k1817) 

. . 
ANEXO IV— TERMO bE COMODATO. 

' 
- - 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N°16/2022 
(Processo Administrativo n° 64583.003049/2022-15) 

TERMO DE COMODATO N°--16/2022, QUE FAZEM ENTRE SI 0 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFEE A 

EMPRESA 

A União, por intermédio do Hospital Militar dz Area do Recife Rua do Hospício, n° 563, Boa Vista, CEP 

50.050-050, Recife-PE, PERNAMBUCO, inscrito no CNPJ sob o n° 09.577.422/0001-07, neste ato 

representado por sua Ordenadora de Despesa, Maria Sandra Andrade, - Coronel, doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a)  ,inscrito(a) no CNPJ/WIF sob o n°  , sediado(a) 

na  , em  doravante designadi CONTRATADA, neste ato representada 

pelo(a) Sr.(a)  , portador(a) da Carteira de Identidade n° , expedida pela (o)  

e CPF n°  , tendo em. vista o que cOnsta no ProceSso - n° 64583.003049/2022-15, e em 

observância as disposições dos Artigos 579/585 da Lei n.° 10.406/2002, além da Lei n° 8.666, de 21 de jünho 

de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n°. 8.078„ de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, no que couberem, resolvem cdiebrar o presente Termo de Comodato, decorrente do Pregão n° 

10/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente Termo de Comodato 6 o empréstimo de equipamento descrito no Termo de 
Referência. 

1.2. 0 presente termo se vincula ao edital e a seus.anexos, mormente'o Term() de Referência. 

2. CLAUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DO COMODATARIO 

2.1. Abster-se de efetuar qualquer tipo da reparo no EQUIPAMENTO, bem como toda e qualquer 
manutenção que se fizer necessária, que ficarão a Largo da COMODANTE. — . 

Câmara Nacional de Modelos de Licitacaes e Contratos do Consultoria-Gerai da Unii,o 
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2.2. Cuidar para que o EQUIPAM.ENTO 
treinamento e constantes do manual.ge,orl: 

2.3. Para utilização do EQUIPAMENTO: 
proposta comercial da COMODANTE, dat: 
obedecidas as condições estipuladas.u. 

3. CLAUSULA TERCEIRA DA..S.6-!RT ' 

3.1. Disponibilizar, em regime d.e coi1or.i.T‘2 

3.2. Responsabilizar-se pelo suporte • 
sem qualquer ônus para a COMCDAT,'. :.! ---
execução das manutenções corretivas, prevf:4-, 

3.3. Atender os chamados técnicoS-parr.-',;;-,s 
de 24 (vinte e quatro) horas, incluindo finar 

3.4. Substituir o EQUIPAMENTO inop3r1,1`:'-
um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
COMODATARIA. 

-. -f.orn as orientações prestadas durante o 

a adquirir os produtos constantes da 
.v.a Ata de Registro de Preços _I_, 

•?..NTE 

;\110 DE REFERENCIA. 

•:..,c..namento do EQUIPAMENTO, que inclui, 
ff' mento inicial e regular dos usuários, 

ssoria cientifica. 

co EQUIPAMENTO em um prazo máximo 

Por outro, de mesma característica, em 
eril' na rotina do procedimento medico da 

3.5. Realizar manutenção preventiva no periodicidade recomendada pelo 
fabricante, mediante visitas com periodicirt-IC ,o-,."..•:ir,7 va!'-.:.ndo a periodicidade que for menor. 

3.6. Responder por todos os custos c f r2.. peps no EQUIPAMENTO, de caráter 
corretivo e preventivo, incluindo os cn3C.'11 a possivei variação na rede elétrica 
ou imperícia no uso. 

3.7. Registrar todas as visitas do o n4,. 
formalizando-as através de um docurnamt.rs 
Serviço de Engenharia Clinica ao final do - 

..nnção ou inspeção do EQUIPAMENTO, 
•• check list"), •,:lue devera ser entregue ao 

3.8. Identificar o EQUIPAMENTO, ac preventiva, com etiqueta contendo, no 

minim, as informações: data da execu7.ão, .;!:-.• nome da empresa que revisou o 

equipamento e rubrica do executante, A`0 ,:•!...1,1 ' .o••:-.;*•.51 7 - .t.!:?0T-7! d'água ou estar protegida (ex. adesivo 
transparente). 

3.9. 

3.9.1. 

3.9.2. 

3.9.3. 

3.9.4. 

3.9.5. 

3.9.6. 

0 EQUIPAMENTO cedido à COMODA,T,' coompanhado de: 

Duas copias do manual de operação ei-ri idioma por:t.qjuês; 
„ 

Carta de entrega constando todos -os dadcc, ECUiPAMENTO (fabricante, modelo, número de série); 

Dados da COMODANTE (razão sociol, erri,ere01; 

CNPJ/MF; 

Nome da pessoa de contato comercial;„ 

Nome da pessoa de contato para assiStênCiL7. . 

3.9.7. Telefones de contato e telefones-de.boritatO para.,finzl de semana e feriado; 

3.9.8. Programa de manutenção preventiva -(grOribgramr Pnual de visitas e "check list"). 

3.10. Responsabilizar-se por qualquer eGti.W C1-7.` procedimento medico da COMODATARIA 

motivada pela falta do EQUIPAMENTO, pp( urn a'24 horas, o que implicará a notificação 
administração superior competente para-tY..q.np6r2n 1-7V9.; . DEntre as providências a serem adotadas 

estão glosa parcial ou total da fatura relatiktfab'fc ciiiic.nto co o:bduto. 
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3.11. Responsabilizar-se por quaisquer acide1444s4s, ittiStres , .danos que possam acontecer com se 
4. 

EQUIPAMENTO, pois a COMODATÁRIA*66'Oferece 'egiro para tarÓertura. 

3.12. Comprometer-se a manter, em condição regular:e normal, a :cesstio mediante comodato, enquanto 
permanecerem em estoque,,-no Hospital Militar, de, Área de Recife, QS produtos adquiridos pare,yso no 
EQUIPAMENTO. 

4. CLAUSULA QUARTA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

4.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência. 

5. CLAUSULA QUINTA — RESCISÃO 

5.1. 0 presente Termo de Comodato poderá ser -rescindido nas,hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da rilesma Lei, sem prejuízo das sanções 
aplicáveis. 

- 
4 

5.2. 0 presente dociimentO será automaticamente rescindido caso o estoque se encerre antes do término 
do prazo de vigência do presente Termo de Comodato. • 

5.3. A rescisão do contrato de aquisição de Insumos para o --.setor de Farmácia Hospitalar e com 
disponibilização de equipamento de automação através de comodato (oil de outro instrumento hábil — art. 62 
da Lei 8.666/93) ou de Ata de Registro de Preços não acarretará respisãci automática do presente Termo de 
Comodato, caso ainda haja estoque do produto. 

5.4. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da coritratada com/ern-oi.itra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pesSoa jurídica todos os reqiiisitoS de hebilitaç6'oexigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja, prejuízo,, à execução do objeto 
pactuado e haja a anuênciaexpressa da Administração á continuidade do contrato. 

5.5. Os casos de rescisão contratual serão formdlmente motivados, assegurando-se e CONTRATADA o 
direito à prévia e ample defesa. ' • 

5.6. A CONTRATADA recOnhece os direitos da'CONTRATANTE.em caso de rescisão administrativa .$ 
prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. 

5.7. 0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

5.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos 'ou parcialmente cumpridos; 

5.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

5.7.3. Indenizações e multas. 

6. CLAUSULA SEXTA — bISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1. Durante a vigência da cessão do EQUIPAMENTO, será avaliado o,Suporte técnico prestado pela 
COMODANTE, bem como o desempenho do EQUIPAMENTO. As não conformidades serão comunicadas 
COMODANTE pelo chefe dg Serviço' de Engenharia Clinica, ou seu substituto legal. Caso as não 
conformidades não sejam corrigidas nos prazos estabelecidos, implicará na notificação à administração 
superior competente para providências cabíveis: 

6.2. 0 prazo de entrega e/ou instalação do EQUIPAMENTO é de, ho máximo, 5 (cinco) dias, contados da 
data da assinatura do presente CONTRATO, devendo sdrlDrovidericiada com antecedência em relação e data 
de inicio do fornecimento do produto objeto dalicita06.,' 
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6.3. 0 presente contrato tart inicio 
seja, ate o dia / /201_, podendo 
produtos adquiridos para uso no EQUIPAMF-;:, 

Para firmeza e validade do pactuadq, o 3'.2 

teor, que, depois de lido e achado em or:1.017'4

Recife-PE,   de  de 20 

REPT,r;:" 

—44 

Rezr' 7' 1- 

Camara Nacional de Modelos de Licita0es e Contratos da Consultolia-Geral e, 
Edital - Modelo para Pregao Eletrônico: Compras/ Fevereiro/2022 

:gorará por 24 (vinte e quatro) meses, ou 
-o teu fim, caso ainda exista estoque dos 

foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

ANTE 

ATADA 
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ADVdCAC1A=agRAL DA UN1 IÃO 

CONSULTORIA—GERAL DA UNIÃO 

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES 'E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS — CNML&DE:C,OR/CGU 

LISTAS DE VERIFICAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE BENS 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 1. OAS A ES ., t6'11de 
'aifi4nte a 

Resposta 
. 

. 1 

li-i'dic4o do local 
dc processO ' 'ern 

T-,foi _a*e.n4id a a . . , 
géoca qç. 
I SET- )

1. Houve abertura de processo administrativo devidamente autuado e 
numerado, quando processo físico, ou registrado quando processo 
eletrônico, nos termos da ON-AGU 2/2009?' 

S 

.2,- CoriSta, a :solicitacão/re 4isicko- cloqtjetO, elaborada pelo agente ou 
setortompetente? , 

_ 
!Resposta 5 

2.1. 0 objeto requisitado esta contemplado no Plano de Contratações 
Anual, de acordo com o Decreto n9 10.947, de 25 de janeiro de 2022?2

Resposta 5 

3'. Forami„ elaborados ' e juntados :ao „ processo:. Os ''Estudo"s téoniCos,,r„ „ , • . 
-Preliminares,  conforme as diretrizes constantes di IN SEGES/MP-,119' — : 
40/2020?3-

Resposta , s

3.1. Os estudos desenvolvidos atenderam a todas as exigências do art. 72 
da IN SEGES 40/2020? . ... 

Resposta 

-3.2. A não preVisão, nOs estudos prelinTateS; de qualquerdosconteCHOS 
'. ddart. 79 "da IN F SEGES/ME n9 40/2020 foi devidamente juStifiCada no
,próprio clOCu mentor 

;Resposta 
' 

§ 

3.3. Consta a aprovação do Estudo Técnico Preliminar pela autoridade 
competente?5

-Resposta S 

4, -Há ierma de ;iefe :Oda ou projeto' ?ASO elaborado polo setorT 
rediiisifante96'

'ReSpOsta ; 

4.1. 0 documento contendo as especificações e a quantidade estimada 
do bem observou as diretrizes do art. 15-da Lei 8.666/93? 

Resposta S 

:4.2.°Foram utilizados os Modelos de minutaspadronizados de TerMos,d& 4 , , - . , , • ,4, 
Referência"ou"dePrOjeto Basico'cla Advocacia Geral União? (En(inciado n2,, 
6 do Manual de Boas Praticas Consultivas 

„Resposta .5

4.2.1. Foram justificadas e destacadas visualmente, no processo, 
eventuais alterações ou não utilização do modelo de termo de referência 
da AGU?

.Resposta S 

. 5. Encontra-seRreVistia`exigênciatle'arriostra Ott prova de conceito ,para , . . , 
algtiMitern? . 

, " ' ReSposto, • ,„ , 
s. 

, 
S 

5.1. A exigência esta clara, precisa e acompanhada de metodologia de 
análise? 

Resposta 

,6. Houve consulta ao "Guii. Nacional de, Licitações SustentaVeis': a „ , 
CGU/AGU, `, aim., 4 manifestação sobre„ praticas ‘ e/ou ,,,criterioS d 
sustentabiiidade economicamente,viaxieis,adoados na contratação?! 

Resposta .. , 

, 
. 

S ' 

li.41 
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7. Consta a aprovação do termo de referência ou do' projeto básico pela 
autoridade competente?8 -: 

Resposta 

8:-1bi realizada ardpla p:esql.iisá''de preps praticados pelo .01ePoado do 
ramo dif objeto a ser, contratado, baseada erfiQ'i:riterios aceitaVeis, 
.91Sseniando-s'e, 114 SIGESVVIE ne 73/2020?91,0''

Resposta 

8.1. A metodologia de obtenção do prego de refeiencialoi esclarecida e 
devidamente justificada?" 

Resposta 

8:2. Foi juntada tabeiatompáraiiva'dos preOs obt)dc.:Ss,d 1,0 p:asstriada s 
pelo ser\Odor responsável pela f3esquisa, ic6ra'fleisa,de subsidis`i. a analise, 
critica dos preços: coletados?--

Resp9sta 4 

8.3. Consta manifestação da area técnica com analise dos preços obtidos-. 
na pesquisa?12

Resposta 

9. Tratandose de atividade de"alsteró,,f19) observ00*qart. 3,9, do 'Decreto 
10.193/2019? 

Resposta 
. 

10. Consta indicação do recurso orçamentário bróprio para a despesae 
da respectiva rubrica, caso não seja SRP?13 ,. 

Resposta S 

, 
10.1. Se for o aso Se  estimativa do irnpactO orçamentário 
financeiro da despesa prevista no art. 16, ,(p'c, .1, da LC 101/20004 e a ,  . ,4 , 

'declaração ' PrevistFni) art. 16, II do mesmo "diploma na hipotese cla 
despesa incidir nti caput doart. 16?14

Resposta , 

Pr 

11. Foram utilizados os modelos padronizados do instrumentos 
contratuais da Advocacia-Geral União? (EnunCiado::n2 6 do Manual deç 
Boas Praticas Consultivas).-

Resposta 

- „11.1. —EventOS ,alterações nos modelos ou sua rrao utilização foram 
"rdevidarnentelu§tificada rib processo? 

Resposta 

--- .1, ----T, LISTA DE VERIFIcAÇÃO 2 ESPECÍFICA PARA CONTRATACAO 
PRECEDI Apt. L1CITÇO pen.an1n 

exige'ncia 

e [41 raç5Q, do Local 
do , proCssd ern 

t que' fur ateridIda a 
exiOn c la : :.(d tç.. 
fls , F1 

S 12. Houve justificativa do enquadramento ou 1-i.;q do,objeto como sendo 
bem comum?15 

,-, Resposta 

12.1 Sendo enquadrado o, objetO' corn7o Kern out Se iço comum foi 
adotado ip pregão?16

Resposta 

13. Sendo adotado o pregão, a autoridade,ycompetente designou o 
pregoeiro e a respectiva equipe de apoio?' ' • . ''. , 

Resposta S 

13.1: No caso de re5lizadai ' licitação por pregk,,presen'ciál,-.coliita,4 . l),
justificatiVa válida quanto Zá inviabilidade, de utilizar* o fqi,,inato 

-eletrônico?'8

Respost 
4, 

S 

14. Sendo adotada modalidade de licitação diversa do pregão, consta 
designação da Comissão de Licitação?19

Resposta 

15 caso tenha havido exigência de amostra, ela esta prevista soM'ente , .. 
erfi relag5d ao vencedor e, tratando se de Pregão -,;apenas 'ria fase de , , . 
aceitação, apos a etapa de lances?20

Resposta 

16. Ha autorização da autoridade competente,permitincio o inicio do 
procedimento licitatório?' 

Resposta S 

17: Ha minuta deedital?22 ReSladka 
17.1. Foram utilizados os modelos padroniiados, de instrumentos 
convocatórios da Advocacia-Geral União? (Enunciado ,ng 6 do Manual de 
Boas Praticas Consultivas).-

Resposta 

'1.7.1'.1. Eventuais alterações nos modeiosJou a no uliliza0o, foram. , 
devidamente justificadas no processo?

RespOsta 

17.2. A minuta de contrato ou de ihStruniento,a,ssemelhado 

constitui anexo à minuta do edital?23 24 , 

Resposta 
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Q v .' >. _ t ,6 
''''/:' •e'',.. ., ,

•
17:i Tratandb-se de modalidade' tliVersa do oregão, ox'orgarn,en 
estimado em planilhas de quantitativos ‘e preços uniiários,çstkanexo,ao 
edital?25, , 

' Resposta .r.(2F S 

4, 
- 

18. Os responsáveis pela elaboração do' edital, -6 dos anep,s;44Ern • ..., 
devidamente identificados no processor6 ; • : . ''..'. , ,-- 

Resposta 
.

ul S (.41
C' 

„._ 
LISTA DE VE I 3 
REGISTRO DE 

I 

do local 
t"o em 

IL* foi :ã'terici[cia a 

exig6nda (doc. 

fts:/SEI ) 
S 19. Autoridade competente justificou a utilização do SRP corn base em 

alguma das hipóteses previstas no artigo 32 do Decreto 7.892 de 23 de ., 
janeiro de 2013? 

'Resposta 
." . 

20 foi realizado o procedimento deinfOção,'de Registro de Preços 7 IRP.;
visando ao registrop k divulgação ciósitens a:terem licitailos?27. : 

Resposta i S 

20.1. No caso de dispensa da divulgação da Intenção de Registro de 
Pregos — IRP, há justificativa do órgão gerenciador?' 

.Resposta—
_ 

S 

20.2. Foram adotadas pelP 61'06 gel.' nciador as medidas do §32 do art.:'Resposta 
42 d,o Decreto 7.i92/2013?— , 4 

.'' " S' 

21. No caso de existirem órgãos ou entidades participantes, o órgão 
gerenciador consolidou as informações relativas a estimativa individual é 
total de consumo?29

Resposta S 

22.. Foram consovado,5 os dado da pesquisas  de mercado. realiiSdas' 
.,,, "..., i%t. . ,pelos ,órgãos e entidades partiFipAntes,,,,inc,lusiv'è nas nipoteses.ptvisra,t, 

nos §§k:252 e32,do atj..62] do DéCrétO-7.89243?30 
A 

.,Resposta: 

23. 0 órgão gerenciador confin:nou junto aos órgão i ou entidades 
participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive 

; quanto aos quantitativos e termo de referência?3-

Resposta S 

24. Foi utilizado,o modelo padronizado de ata de registro de prego a . " 
Adv994cip7Geral.. União?,,(&punciado n, 6 do -tvlanual de Boas Práticas,
Consultivas).-

, ReSPOSta .. 
, I . 

24.1. Eventuais alterações no modelo ou Sua não utilização foram 
devidamente justificadas no processo? - ". 

.,Resposta S 

' 25.'0 Edital perenité a'-adesão a 00 pirigipantesr2 - , .• : Resposta S .. 
25.1 Houve justificativa para a permissão de futura adesão de,7 
interessados não-participantes?" 

Resposta S 

25:2'HaVehdolPossibilidade de adesão,,liál3reiri*I'o!, quantitativos pa
rri4imos‘Por adesão e'totais,,nds•iermos clib'art.;,h,:§§ 32, 42 e 42-A do 
Decreto ng1.862/13.::', . 

Resposta 
` 

...s. 
4

26. A licitação adota o critério de adjudicação por item? Resposta 
26:1 Caso utilizado critério de adjudiCaçã pdr prego global de tierpO de 
itens; foi apresentada fustifica,tiva?34: , 

:Resposta 

S4+,

27. Houve justificativa do enquadramento ou não do objeto dentro das Resposta 
hipóteses do art. 24 da Lei n2 8.666/93 ou de legislação especifica 
pertinente, com indicação expressa do fundamento legal utiliza-clo?36

1. Nas hipóteses,dO art 24, incisos' IV XXXV, hObve demonstração da 
caracterização da Situaçãci émergencial, calamitosa ou de gave 

N.A 

kPOsta 
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iminente rise() A segurança pública 'qua, juitifiqUe a dispensa, conforme p%‘ 
icab, 'nos terrnoi Cio art. 26, 6grafo único, inciso 1,41:el ng 8 093?

.. . 

28. Constam dos autos as razões para escolha ..do•:',executante -a ser 
contratado? . 1 

Resposta N.A 

29.- Consta dos atitos iiioVa : a de regiirarida4e''likal:f4dOral; b) Ae'lkiispost6' , , .  % 
regularidade cob" a Seguridade Sdtial; C) de regularidade co'm..etsuntIO de , 
Garantia por Tempo de, Serviço': d) de. reglijadclatfe trabalhista, e) .. 

..,declaração  de ctimprimetitó do disposto no inciz.so ?D'09,11mcici art 7o da .. 
t6ristitui4o Federai; e t" ência de penalidade que vedea.contratação 
corri o,órao (artigo 27 e seguinte clá-Lai 8:666/1993)?37

, N.A 

30. Foi juntada aos autos consulta ao CADIN?. (art. 62, Ill da Lei rig , 
10.522/02)38 .. 

Resposta N.A 

31 Houve o 'reconheciiiiefito da dispensa de licitação e a spa 'ratifiCaçt6, 4 ResposTa 
•, 

i. 

N.A ' 
nos termos do art 26 da Lei nn 8.66pt9, com & publreaçq'd dilrepectivp 
estrato, no prazo de 5 (cinco)clias?33 — A 

. 
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-MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernamhuco / 1817) 
• 

o 
Tri 

4 
t".• --x§tit4Aiup 

.7 

INTERESSADO: Seção de Aquisições, Licitação e Contrato — SALC, do Hospital Militar de Area 
de Recife — HMAR. 

ASSUNTO: Licitação Pregão Eletrônico S9.11  — Processo Administrativo n° 
64583.003049/2022-15, autua. do em, 21 de Junho de 2022. 

OBJETO: Registro de -.preços para AQUISIÇÃO DE. INSUMOS LABORATORIAIS COM 
DISPONIBILIZAÇÃO DE, EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO "ATRAVÉS DE COMODATO PARA 0 
SETOR DE HORMÔNIO,'•visando atender as necessidades do Hospital Militar de Area do Recife 
(HMAR) de acordo com a Portaria n° 001-SEF, de 27 Jan 2014. 

Despacho do Ordenador de Despesas 

A vista dos elementos confides nos autos e nos termos da competência a mim delegada 
publicada no Boletim Especial n° 01/2022, de 10 de março de 2022 do Hospital Militar de Area 
de Recife e com fulcro no art. 30 da Lei n° 10.520/02 e do Decreto n° 10.024, determino 
Seção de Aquisições, Licitação e Contrato deste Hospital,„que 

- . 
1. Submeta os autos, devidamente instruido, a bprectaçao da Consultoria Jurídica da 

União em Pernambuco — CJU/PE, com fundamento no parágrafo único do art. 38 da Lei 
n°8.666/93; 

2. Proceda com as medidas legais cabíveis para continuidade do processo tão logo seja 
restituído da CJU-PE/AGU. 

Recife, PE, 21 de Junho de 2022: 

CO1/44viteb 
HAI LTO J NTONIO CASARA CAVALCANTE — Gel 

r.enador de Despesas do HMAR 
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ANEXO DO OFÍCIO CIRCULAIllsF 19/2-011 C)

40,

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
• (Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

Endereço: Rua do Hospício, 563, Boa Vista Recife - PE 

Ofício n.° 19/2022 - SAI_PHMAR 

A Sua Senhoria o Senhor - 
LUCIANO CAVALCANTI BATISTA 
Consultor Jurídico da Unido no Estado de Pernambuco 
Av. Herculano Bandeira, 716, 5° andar, Pina 
51.110-130 — Recife/PE ' 

Recife, 21 de Junho de 2022. 

Assunto: Solicitação dechave de acesso e Análise Jurídica— Pyocesk. n° 64583.003049/2022-15 

Senhor Consu. ItOr Jurídico, 

Encaminho a Vossa Senhoria o Processo Administrativo abaixo descrito, para exame e 
aprovação jurídica por essa Consultoria Jurídica da União no Estado de Pernambuco, de acordo com o art. 
38 da Lei n° 8.666/93, conforme formulário para tramitação: 

DATA LIMITE: 06 / 07 / 2022 
Prazo máximo para devolução da CJU/PE, a fim 
de não prejudicar a contratação. 

TERMO ADITIVO, SE FOR 0 CASO: 
DATA. LIMITE: 
FLS: ' 

E-mail: licitação.hmar@gmail.com Telefone:(81) 2123-4841 

NUP: 64583.003049/2022-15 N° de volumes: 

Valor: R$1.187.685,00 Modalidade: Pregão Eletrônico 

•Prazo: 06 / Julho / 2022 Sigla do Órgão: ,HMAR 

MODELOS DA AGU 
` 

EDITAL E ANEXO: Foram adotados? ( X ) SIM ( ) NA() 

Qual o modelo utilizado: MODELO DA AGU . 

Houve alteração? NÃO • Relacionar o' itens modificados: 

1 
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, 
REENCHLVIENTO OBRIGATÓRIO 

Assunto /Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO N° 16/2022 para Aquisição de 

Insumos Laboratoriais com disponibilização de equipn.mento" de automação através de comodato 

para o setor de Hormônio, em proveito do Hospital Militar de Area de Recife (BMAR). 

JUSTIFICATIVA: Parecer juridico, referente ao Pregão Eletrônico n° 16/2022, Processo Administrativo 

n° 64583.003049/2022-15. 
AQUISIÇÕES — Processos e consultas 
relativas A aquisição onerosa de bens 
mediante fornecimento "único ou 
parcelado, ainda que a -aquisição seja o 
meio necessário A execução direta de outra 
atividade ou empreendimento do órgão 
licitante, 

. , 

, 

X 

OBRAS, E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA - Processos e consultas 
relativas , a contratações de obras e 
serviços, de engenharia, comuns ou 
especiais; que necessitem da participação 
e do acOinpanhainento dos profissionais 
cujo ;exercício das atividades seja 
fiscalizado pelo Conselho Federal de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia 
(CONFEA) ou pelo Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo do Brasil 
(CAU/BR), incluindo os serviços 
vinculados de fiscalização. 

SERVIÇOS COM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - ProCesso; -e consultas 
relativas A contratação de serviços com a 
disponibilização de trabalhadores da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento de bens, necessários A 
execução do serviço. 

PATRIMÔNIO - Processos e consultas 
que tratem do,patrimônio imobiliário da 
Unido, incluindo os procedimentos de 
transferência, onerosa ou não, bem como 
os atos antecedentes necessários. 

- 

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas A contratação de serviços sem a 
disponibilização de trabalhadores da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento de bens' necessários A 
execução do serviço. 

RESIDUAL - Processos e consultas cujo 
tema não se enquadre nos demais. 

: 

CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos 
referentes a Conciliações e que versem sobre Representação em Inquéritos Civis do Ministério 
Público Federal ou do Trabalho. 

OBSERVAÇÃO:

IO CASARA CAVALCANTE — Cel 
denador de Despesas do HMAR 

2 
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Solicitação da Chave de Acesso,do PR 16/22 NUP-t4583003049/2022i15 RA 

CJU/PE - Consultoria Jurídica da União no Estado de PE <cju.pe@agu.gov.br> 21 de junhO'ile 2022 15:1% 
- 

Para: HMAR SALC <licitacao.hmar2021@gmail.com> 

all 

Prezados (as), boa tarde! 

4

;14MAIR-SALC <licitacao.hmar021@dfn 

Solicitação atendida, seguem as informações necessárias:.. 

t . 

NUP: 64583.003049/2022-15 

Chave de Acesso: 6138ea142 , 

Atenciosamente, 

Ligia J. da Silva Luiz 

Auxiliar Administrativo 

Setor: Consultoria Jurídica da Unido —PE 

Advocacia Geral da União - AGU 

•kv. Herculano Bandeira, 716, Pina- Recife— Pernambuco 

Empresarial Cristina Farias, 5.° Andar 

E-mail: ligiaJuizaggu.gov.br 

Telefone: (81) 2128.1330 — 1300 

mvw.gov.br/agu 



De: HMAR SALC <licitacaahmar2021©gmail.corn> 
Enviado: terça-feira, 21 de junho de 2022 15:17 
Para: CJU/PE - Consultoria Jurídica da União no Estado de PE <cju.pe@agu.gov.br> 
Assunto: Solicitação da Chave de Acesso do PR 16/22 NUP 64583.003049/2022-15 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 



ATIVOCACIA-GERiil tokUNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL 
DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE WO DE OBRA 

<-1 

Cie 

J ` 

PARECER N.° 2297/2022/ ADV/E-CJU/SSEM/CGU/AGe 
PROCESSO N.° 645831003049/2022-15 
ORIGEM: HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE HMAR DO EXÉRCITO 

BRASILEIRO ; • '-
ASSUNTO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE INSUivIOS LABORATORIAIS INCLUINDO 
DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO EM REGIME DE 
COMODATO 

s_, .

01,8

(6) 

1. 

• ‘. " , 41ei9itagao. Pregão Eletrônico. 
04,•#*tro de Preços. Aquisição 

de ilisu § ,labpiaoriais,,Disponibilização 
de .,,çcpjp4i4telk.9.4,i,n,14,4.9 em regime 
.de conioddto`:--ftikificatiVa'e autorização da.
autoridade Competente. Pesquisa de preços. 
Disponibilidade orçamentária. Indicação de 
preg9eir?, 

Cuida-se de frocessó .adniinistrátivo cui. 66Pix fi endaminhada por meio 

de arquivo com extensão .pdf correspondente ã integra dos 'autos anexado no Sistema 

AGU de Inteligência Jurídica'— Sapiens junto com o ofició de' encaminhamento. 

2. Vieram os autos a esta Consultoria,Jurf,dica da Unido encaminhados pelo 

Hospital Militar de Area de Recife — H1VIAR d'o Exército Brasileiro para 'análise: e 

emissão de parecer acerca da minuta do Edital dp,pregap.,Kettôno, pujo objeto é a 

escolha da melhor proposta de preço por itens pata'átforiliAliZaçãb de Ata de Registro 

de Preços, com validade de doze meses, para eyentua,l, ontratação, ,!de empresa para 

fornecimento de idsumos laboratoriais cOm disponibilização de equipamento de 

-; 



-r 

• 
APYQC,Aq4-9 e DA 1):NIAO, , ,• - 
CONSULTORIA JURÍDICA DA TJNINO EsPECIA' LIZAik. VIRTUAL-
DE SERVIÇOS , EM.1)EDICAÇÃO-EX'CI:USIVA DE NRODE OBRA ' 

automação em regime de comodato para o Laboratório de Análises Clinicas do Setor 

de Hormônio (fls. 195/208 e 209/233). 
4 1

(41 ' ::f ' ;•4 . I 

3. Para tanto, submete o órgão de origem acima à apreciagão desta Consultoria 
„ 4, • • t• ,• ,„ •• , :;, , „ 

a solicitação da contratação (fls. 2/13 e 28/31), com justificativa expressa e já 

devidamente autorizada a abertura da licitação ,pela autoridade competente, para que, 
4" 

estando tudo conforme, possa ser dado seguimento ao procedimento deflagrado (fls. „ 
15/24, 157/163; 165, 166/173, 174/175, 226/229 e 236). 

„ „ • 
4. Instruem também o feito o estudo técnico preliminar (fls. 15/24 e 226/229), 

, 
pesquisa de mercado e a planilha com o quantitativo e estimativa de custos tornando 

o 

por base a cotação de preços (fls. 84/156), a informação sobre a. divulgação de 

intenpo. de, registro de preços .(fl. 175), a cópia da , portaria de designação dos 

pregoeiros p sua equipe de apoio (fls. 185/191), mapa de riscos (fls. 25/27), a 
4 , , ' r 

justificativa para o enquadramento no sistema de registro de preços (fl. 174), despacho 

de instrução (fls. 166/173 e 236), informação orçamentária (fls. 177), justificativas (fls. 

157/163 e 176) e,auto,rização (fl. 165). 

5. De igual modo, foram costados como anexos do edital o tprrno de 
s , „, „ s • . • 

referênqia aprpseritando a descri9ão ,dos; iteris e as pspecificaOes técnicas e já 
• 

aprovado pela autoridade competente (fls. 32/83, 164 e 209/225), a minuta da ata de 

registro de. pregos a ser fiimada (fls. 230/231) e a minuta de termo de comodato do 

equipamento de automação (fls. 232/233). 

6. Consta o encaminhamento dos autos pelo consulente, depois de exposta a 

motivação, conveniência e oportunidade, bem como o interesse público e a 

necessidade da contratação, além da devida autorização pela autoridade competente 

(fls. 15/24, 157/163, 165, 166/173, 174/175, 226/229 e 236). 

7. Eis o relatório. 

H — FUNDAMENTAÇÃO 

11.1. Pregão Eletrônico 

8. Considerando as particularidades do caso em análise, foi adotada a 

modalidade de licitação denominada Pregão Eletrônico, fundamentando-se o 

2 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIX() • 

i; 
CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPEbIALIZADA VIRTUAL 
•DE$!RVIÇOS SEM,DEDICAÇÃO XCLUSIVA DE"kip DE OBRA (.14: , 

, 

1-;Ee PL ./

procedimento licitatório, sobretudo, na Lei n.° 8.666/1993,-na Lei n.° 10.520/200 TI0 

Decreto n.° 10.024/2019, que regulamenta o pregão na forma eletrônica, e 

subsidiariamente no Decreto n.° 3.555/2000, sem prejuízo das demais normas 

extravagantes. 

9. A utilização de Pregão Eletrônico para a efetivação de Registro de Preços 

encontra-se em conformidade com o que determina o.artigo 11 da Lei n.° 10.520/2002: 

Art. 11. As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da 
Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando efetuadas pelo 
sistema de registro de preços previsto rio; art. 15 da Lei n" 8.666, de 21 de 
junho de 1993, poderão adotar a modalidide de pregão, conforme regulamento 
específico. 

10. Releva notar que também, o Decreto n.° :7.892/2013, que substituiu. o 

Decreto ai.° 3.931/2001 "regulamentando o sistema - de registrõ de preços, em seu art. 
" • 7.°, fez previsão no mesino sentido 

„At, 7..° A licitfação para, 7gi,stro,de prim ser4 nal#ada n modalidade de 
concorrência, do Olio menor preço, nos 'termos da,Lei n° 8.666, de 1993, ou na 

,modalidade de pregão, nos lennos.da Leirn?)17. 20, de 2092, e será precedida de 
ampla pesquisa de mercado. 

§ O julgamento por técnica e:preço:pladérk¡dir eXcePtionalmente, adOtado,.a 
critério do órgão gerenciador e mediante' despacho fundamentado da autoridade 
máxima do órgão ou entidade. 

§ 20 Na licitação para registro de preços não é necessfirio indicar 4 dotação 
orçamentária, clue somente Seri' i (lorin'alização db 'contrato ou outro 
instrurpento hábil., „ ; „, , •:.• •

11. 0 pregão eletrônico pode ser definido borno mocialidade de liCitaçãà do • , • 
tipo menor preço ,que se: destina 6. aquisição, de bens!e serifkos cOmuns, qualquerl:lue 

seja o valor estimado, acoitatação, em que a disputa pelo fornecimento é feita por 

meio de propostas e lances â. distância ;em „sessão, pública,, ,u;ilizando-se sistema 

eletrônico que promova a comunicação pela in,ternet, considerando-se comuns aqueles 

cujos padrões de desempenho e, qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais .do.merc,44P..„ 
12. Dentre as vantagens -do 'pregão eletrônico. -deStatani=se a ampliação da 

competitividade Tara os partidipantes, a simplificação das atividades do pregoeiro, a 

facilidade para processar licitações dentre os ilários loteg A)u itens e a supressão, de 

formalidades. 

V.) 

3 
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, ;., „ 
44,12TNIÃO , , , 

DA tmxii ESP'EélAii2.6ki ,"ACTUA4 
DE:StliVIÇOSSEM/DtDICAÇAD EXCLUSIVA DIE, MXX) DE 

Y 

13. A teor 'do disposto no art. 9.0' do Decreto n.° 10.024/2019, deverão ser 
e .„ r • ' e • 

previamente credenciados perante o prov,edor do sistema eletrônico a autoridade 
• e ,e e , 

competente db órgão •promotor da licitação, o pregoeiro, os membros da equipe, de 

apoio e os licitantes que participam do pregão na forma eletrônica. Esse 

credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
.c e e:•:, • • '• • e „ 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, conforme preceitua o § 1.0 do art. 

9.° do referido Decreto. Há que se ressaltar, outrossim, que no caso de pregão 
" 1 0 e

promovido por órgão integrante do Sistema Integrado de Administração de Serviços 
• , e 

Gerais — SIASG, o credenciamento do licitante, bem assim a sua Manutenção, 
• • e. - , ' 

dependerá de registro atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de 
• e:, • e ."?. le e e 

Fornecedores — SICAF, sem prejuízo dessa mesma exigência pap fins de habilitação. 
,e, e 

14. Destacam-se, ainda, como especificidades da modalidade de pregão 
. :.„ tLi,e; t.e•; • e e l , 44 e I r4 I li VC" , e  4 e 

eletrônico, que, após a divulgação do edital no endereço eletrônico, os licitantes 

deyerdo encanTinhar, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos 

no edital, proposta çoin a descrição do objeto ofertado e o prego, e, se for o caso, o 

respectivo anexo, até a data e hora marcadas para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, então, encerrar-se-d, 

automaticamente, a fase de recebimento das propostas, nos moldes do art. 26 do 

Decreto n.° 10.024/2019. 

15. Deve-se observar que para a participação no pregão eletrônico o licitante 

deverá manifestar, em campo próprio dentro do sistema eletrônico, que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com 

as exigências do instrumento convocatório, consoante o § 4.° do art. 26 do mencionado 

Decreto. A sessão pública na internet será aberta por comando do pregoeiro a partir do 

horário previsto no edital, segundo o art. 27 do Decreto n.° 10.024/2019. Após o 

encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais 

vantajoso, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas no edital, sendo 

que a negociação pode ser acompanhada pelos demais licitantes, de acordo com o art. 

38 do Decreto n.° 10.024/2019. 

4 
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DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO, EXCLUSIVAPE MÃO DE OBRA . 

0)
16. Quanto ã habilitação, diferentemente do sistema anterior, em que b44citante i) 

incluía a documentação para comprovar sua situação de regularidade apenas após ser 

declarado detentor da melhor oferta, depois de en,cerrada a etapa de lances da sessão 

pública, nota-se que agora os documentos deverão ser incluídos juntamente com a 

proposta, antes do início da sessão pública, tanto na.forma. do art. 26 do Decreto n.° 

10.024/2019 como dos arts. 28 a 31 da Lei n.° 8.666/1993.. 

17. Assim, vários são os elementos indispensáveis na composição dos autos do 

Pregão, que deve conter essencialmente, Cada quit na.Sua oportunidade, sem prejuízo 

de outros e dos já citados, os seguintes documentos: 'estudo técnico preliminar; termo 

de referencia; planilha estimativa de despesa; previsão dos recursos orçamentários 

necessárias, ' &Om' indiCaçãb brfcas, excetor ria hipótese de pregão para registro 
- ." , • , • • " , • ,, • 

de pregos;,autorizagdo de abertura da licitação; design do pregoeiro e da equipe de 

apoio; edital e respectivos anexos; minuta do terrno do-, contrato, ou instrumento 

equivalente, ou minuta da ata de registro de preços, conforme o caso; parecer jurídico; 
• , • • 

documentação exigida e apresentada para a 'habilitação; • proposta de preços do 

licitante; ata da sessão pública, que ^conterá. os registros devidos (os licitantes 

participantes, as propostas apresentadas, os avisos, os esclarecimentos e as 
I • I , 

4 1 , I I „ 

--impugnações, os lances ofertados, na ordem de classificação, a suspensão e o reinicio 

da sessão, se for o caso, a aceitabilidade da proposta.de prep, a habilitação, a decisão 
, • 4. : 

sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta' - ou na documentação, os 'recursos 

interpostos, as respectivas análises e as decisões,' e ,o resultado da licitação);4 

comprovantes dás publicações do aviso do edital, do extrato do contrato e dos demais , 
atos cuja publicidade seja exigida; e ato de homologação. 

, 
18. Devem constar a justificativa da necessidade da contratação e a descrição 

• 4, ; „-; .444. 
detalhada do objetó, orçamento estimativo de custcis eêronograma de desembolso no 

.444 41 • I I 

caso de pagamento parcelado. Igualmente, deve sei registrado que o bem ou serviço, 

por suas características, enquadra-se na classificaçãO de bens e serviços éomuns, 

conforme disposto no parágrafo únicodo`art. 1.0 dá Lei 16.520./2002. , •• • I , 

19. Demanda-se, pois, que haja declaração expressa "do setor competente de que 

os serviços a serem"licitados são de natureza comum. 4: 

• 
5 
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OINg111.;i'ORIA .JURiDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL 
DESERVIÇO§ SEM DED1c480.0 EXLUSIVA DE MILÕIDE OBRA • 

„ " '4! .44 ' ' • • 
20. Percebe-se, em sequência, que consta nos autos justificativa expressa da 

• • . • 

autoridade administrativa indicando os motivos da necessidade da aquisição de bens 

e/ou prestação dos serviços em análise (fls. 15/24, 157/163, 165, 166/173, 174/175, 
'‘. .. , • 

226/229 e 236),ky 1.riue:.atdnd6 decOrrente.do alt 1°, I, da n.° 

10.520/2002, do'ari.'8.°, b,-e IV, do Decreto n.° 3.555%2000, e do art. 14 do Decreto 
t: 

ti.°' 10.024/1019. I 

21:" iessaltar.,-iind.nt6 h'neeessidade 'de inStaiiraç'do" 'de processo 

'adr nis:fratiVo;que• egi.6 aei;e'serjugtifticadS, não eth r ã da escolha da Modalidade, 

inis na necesSidáde"de impleniei1ta08.`Ana1iam-se•O Cusi6 frenie 'ao beneficio e a 

demonstra* da'necessidade em faCe da demanda, paia ávali'ir à faiogbilidade quanto 
4 4 

qtiantidade'gbliCitádi de 'modo que não•haja des'perdkio: ild'Prodlito'e de recursos' . 

O princiPio da 'motivapõ exige que a 'Adininisfiáção indique' ainda 'os 
, 

fundarrientos de fato e de direito (km justificam a aquisição ou prestação do serviço, 

sendo essa 'obiU4ãO'dt3 ádnaihi'strádor'que'sõlicitóu. 'S6brë'i5:teina, agsiin dispõe 'a Lei 
4 ,

ii01 .7.g4/99 `s6u , • ." • 
, 

Pública obededeiA„ 'cithfre butrog,.`ãos" printípids da 
19,g*Wa4, finahdaae mptivao t'azo,abilidpd l , pxop,ori9mlidadg, moralidade, 

dae's.a, corifràditójriO; 'segurança'jiiridica,iriteres§e'pliblico e eficiência. 

23. Ressalte-se ser incumbência do administrador demonstrar expressamente as 

razões que sustentam a contratação pretendida, cuja ausência ou incoerência poderá 

ocasionar a sua responsabilização perante o Tribunal de Contas da Unido e 

consequentemente, punições de cunho administrativo, penal e pecuniário. 

24. A lei impõe, no caso, serem necessários alguns requisitos, que caberão ser 

avaliados pelo administrador, dentre outros, aqueles dispostos no art. 7.° e seguintes 

para obras e serviços e no art. 14 e seguintes para compras, todos da Lei n.° 

8.666/1993. 

25. É importante lembrar que recairá na responsabilidade do agente público 

qualquer violação aos dispositivos aplicáveis à espécie. Assim, prevê o art. 7.°, § 2.°, 

III, da Lei n.° 8.666/1993 que "as obras e os serviços somente poderão ser licitados 

quando houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 

6 
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executados no exercício 

financeiro em curso, de acordo com o respectivo crondgrama". 

26. Cumpre destacar, •ainda, que deve ser realizada pesquisa de mercado, 

conforme o art. 15; § 1.0, da Lei de Licitações e 'o art. 5.0, IV, do Decreto n.° 

7.892/2013. A cotação de pregos deve conter, no,Iminimo, tal qual interpretado 

analogicamente ã modalidade convite, orçamento de I três empresas que atendam às 

exigências de contratação, tendo em vista ser esse número o entendido pelo legislador 

como reflexivo dos valores praticados,ino -meitado. Assim kendo, há necessidade de 

que se realize uma ampla pesquisa de preços, send°. consultadas, no minim, três 

empresas que forneçam os serviços. 
• . „ 

27: ' kegsaita:-Se que a esstiniâiiVa de gastos não pode se basear em dados 
. • • ; • ,•• : • 

justificando-se, por , isso U: galização• da pesquisa 'de mercado com pelo , 
menos três empresas do ramo, juntando os orçamentos aos autos, de modo a ser bem 

. • •.• • • ••• • ,.? . 1 • ;, .'7, ' • 

fundamentado o Valor da Contratação. 

28. Nesse passo, 'a planilha orçamentária coinsO quantitativo e a estimativa de 

custos deve ser elaborada tomando-se 'por base á cotação de preços das empresas que 
„ .. . -• • 

apresentarem propostas e-' também por meio 'de consulta ao sistema eletrônico de 

pesquisa e com a juritada de atas de licitações anteriores, para atender a determinação 
• 

em referência. 

29. Vale ressaltar que a estimativa do pregão, apurada quando da realização da 

pesquisa de mercado, deve ser a mais abran* gente e• ' ajustada possível, com vistas a 
„ • 

orientar o pregoeiro quando da adjudicação_ do objeto ad licitação, evitando-se assim 
.• 

licitações cujas aquisições se encontram com preços superfaturados e passíveis de 
. , 

apuração pelo Tribunal de Contas. da Unido. 
. t„, • , , , 

30. Verifica-se, aim adição, que deve ser juntadiiaos autos a cópia da portaria de 

designação do pregoeiro e sua equipe de apoio, confo •me odisposto no art. 3.°, IV, e 

§.§ 1.° 'e 2.° cia. Lei n.° 1'0.520/2062, bem como no art. 7.°.; parágrafo único, do Decreto 
4 11 • 

n.° 3.555/2000, atinente capacitação 'deles. Tais merribros d'.everdo ser credenciados 
, • • w ' „ . • • 

na forma do art. 9.° do Decreto p.° 10.024/2019. Dev, ser cumprida, pois, a aludida 
• • • • „ , •• • , 4,41, • . " 

• , 
diligência (fls. 185/191). 

„ 

tt, 
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• 1 ' — 
.It 

• zto n.° 10.024/2019, o Termo de 
„.: ' • ' • • 

1 re,tente, providência a ser tomada 

: ••. 
31. Consomite impo : art. i.'

Referência deve ser aprovek. 

(fls. 32183,164 e 209/225):
. . 

32. Deve haver a clee.,,1-1

cobertura da referida d4esa,'.4-:!A 

„ 
ponibilidade orçamentária para a 

6 imprescindível no momento da 

contratação, em face do•dispc:4„;•,.. - art. I4, no art. 38 e no art. 55, 

V, todos da Lei Colt 'de pregde,' eletrônico para 

registro de preços: a dotação serci'a#kida pant aformalizactio „ 
do contrato ou outro instrunm:ab ncf.. '-'--.7.-rrios do art. 7.°, § 2.°, do Decreto n.° 

7.892/2013. • 
. , . ,  7 t w , , 7 , • 

• 

33. Para essas despesas. '.ão só "o merIc'inado disPosiiivo da Lei de licitações 

deve ser observaCio" come tarri.b  as orient es relativas A. emissão de empenhos, 
• • , 

devendo o administrador.ter c;7.:** obser,T,4:•¡!i'ategralnlente ;43 disposto no art, 60 da 

Lei n.° 4.320/64. 8.tp., 1). qnhHo estimativo, deve 
, 

ser seguida a odeiitação do rir ii Oe ,C;IF sida ,Uiublo no acórdão proferido no 

processo TC n.° 005.98712.00W 

A atitude a 0.d4tar,rpara obediC:r4a h lei orçamentária e dispositivos correlatos 
seria então, a6Yeceli.er o credite drçamentdrio completo, a emissão de novo 
empenho, deste'vez: 4e10 valor 'global ida despesa, em atenção ao art. 207 do 
Decreto 93872: Nssà hipótese, h ainda duas alternativas, cancelar o empenho 
estimativo emitidd interiormente el. azer empenho pelo valor global da despesa ou 
emitir empenho elob,a1 que abranje. 'apenas a parcela restante do contrato. Caso 
surja alguma despeia extraordinária na execução, despesa não coberta, deve ser 
emitido um emper-ifiordinário, cobriiido apenas aquela despesa. 

34. Ademais, cabe chdniai atenção para que seja observado o disposto na Lei 

n.° 11.100/2005, e no art. 16, II, da Lei Complementar n.° 101/2000, que estabelece 

normas de finanças pdblicas 8idltadas para a responsabilidade na gestão fiscal: 

Art. 16. A eriagaó, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 
acarrete aumentO da despesa será acompanhado de: [...] 

II — declaração de ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 
plano plurianual e coin a lei de diretrizes orçamentárias. [...] 

§ 40 - As normas do caput constituem condição prévia para: 
— empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de 

obras; 
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11.2. Adoção do Sistema de Registro de Preços 

35. Acerca da adoção do Sistema de Registra de Pi-egos, cumpre ter presente o 

que dispõe o Decreto n.° 7.892/2013, que substituiu o Decreto n.° 3.931/2001. 0 inciso 

I do art. 2.° do aludido diploma normativ6 conceitua o Sisterria de Registro de Preços 

como o "conjunto de procedimentos para registra Yormal de preços relativos a 
prestação de serviços e aquisição de bens, para contratiições futuras". 

36. 0 art. 3.°, por seu turno, aceita sua adoção nas seguintes hipóteses: 

Art. 3.° 0 Sistenria. de Rasistro de Preçcj poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: • 

I - quando, pelas daractetíticas do bem ou serviço, houver necessidade de 
contrataçiies frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisiçãO de bens com previsão de entregas 
parceladas, ou .contratagdo Lie serviços remuneiados por unidade de medida ou em 
regime deAarefa;v , • , , r ,

II - quando for, conv,ehiehte a; aquis)k-a%de.belts 9p, a, contratação de serviços 
para atendimento a mais de u'iii"6'rga.b.ou entidade', , oil a prOgramas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
• 44antitgiyq sor dbmAndg149,14Admiaistração. 

t

37. VaLSe; tiortantd,' qite"  ô  Rgistf&‘ de ''Pieço's • destin e, 

eSpeciifinente, AS' contratações .:frequeiitéStielou''pardefadak d Ac istiação' 
, 

coo que se ''cleViiiern a` drgdo/entidacie Oil, iñda, quandoi não for 

poSsivel quantificai previamente 0. rieCesSidadeda Adrninistraçaii. 

38. A pratica administrativa teai 'demonstiddo que o Sistema de Registro de 

Pregos é muito eficaz para' aquisição 'de' betis. e gerviçOs 'qUe Utilizados com 

frequência pelos órgãos da Administrà9do Pública, na medida 'efri que evita que, em 

um mesmo exercício financeiro, sejairt 'realizadas diversas'libitaç6es para contratação 

de bens ou serviços da mesma natürdZa: 
.1. . ., 

39. Todavia, o Sistema de Registro de Preços possui peculiaridades que devemi 
„. .. . . =4,..,.., , ,.•,•.1 •.' • I J, .,,,- 4, , , , ,, , c 

ser observadas pela Administração:. Obni efetto,,.eptirira7se,b ,dispbito, ,no: art. ,7.0 'clb 

Decreto n° 7.892/2613-: • ' '' ' '" • :"' 1  • :' • ... 1' : . ` .:  • 'I ' " ' ''' '' '' :*

. . 
Art. 7.° 'A licitação para registro de Preços sera realizada na modalidade de 

• concorrência ; do tipo menonprego, nos terbio da:,Lei h.° 8666, de 1993, ou 
modalidade de pregão, nos termos da Lei n.° 10.520, de 2002, e sera precedida de 
ampla pesquisa;cle mercado: - . • 

, 

' 
40. frise-se tainbém o disposto n'si incisos e Vdb 

1 



. . . , 
::..;V`I'C irtnif jutitp:aos &Al's i',.iticipantes a sua concordância com o objeto a . , : 

., ,ser  1citado,, incif!styp,quap a;:q; ,;2uantitativps. e term° de, referência ou projeto ,/ 4.0, •'. 4. .. . .. , —.. ,. .. 
ba'sico; .. 

tr : .,.. .• - .„ , , 

41. Dirferentemente do qu,..%previ.?.. -.-i '..1 ;•.o. I do § 2.0 do art 3.° do Decreto n.° 
, ,, • ,. . . 
3.9M/2001, já não é mais obi-Ise:5H° erf:1:- , correspondências eletrônicas a outros 

•
, ' 3 4, • • , • 4'• ''
. • •ii .. . 

órgãos ou entidades da Administraçao, cónv-.1.11.tdis-os a participar do presente registro 
, • ., ; , , , 

de preços. Apenas cumpre registTar a intkznek-'-'no,sistema eletrônico de Compras para , . ,.. , . • • 

ADVOCCIA, GÈRALDA i.M.0 
CoN§u,yro,RIA JuRtrIC JiO 7CTALIZADA VIRTUAL 
DE SERVIÇOS SEM DM:Kt E-Acji 3:11,71-41 nE DE OBRA , , • , • • ' " 

• , Art. '5.° Cab* rgão. geraci-.32:or a prg.Oca; de todos os:atos de controle, e 
administração dp Siam:la de RegistroAe Preços, e ainda o seguinte: 

• ": I registrar &PK. iniing.ão. de -lte,giStro 'de: 'preçós dd 'Portal' de • Compras do 
„Governo federal;,(..} • 

que outros órgãos manifestem:p interesse na ,?.cisão à aludida contratação, consoante o 
, 

disposto no art. S.°, I, do Deeretó; n.e 3.892013, providência que deve ser tomada 

pelo 01.g-do (fl, 175). 
c ' , , . , , , ,

42. Ademais, é sempre recomendável, 41.1e, a Unidade licitgite verifique se já , 

não existe Ata de Registro de Preços cadastrada nos sistemas eletrônicos e ainda em 

vigor, em condições de atender As suas necessidades, visando apurar possíveis 
, p 

condições mais vantajosas., 

43. Após o encerramento et,?pa cor?.betifiva, conforme prevê o art. 10 do 

supracitado Decreto,, permite-se que os lici ites reduzam seus pregos ao valor da 
I • • 

proposta do licitante mais bem clAssificado, que o parágrafo único do mesmo 

artigo ressalta que a apresentação -de novas pippostas não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitantc mais bem classificado. Os licitantes que aceitarem 

cotar seus preços no valor do licitante vencedor serão registrados em cadastro de 

reserva na forma do art. 11 clo•mesmo Decreta.: 

44. Conforme disposição trazida pelo § 4.0 do art. 22 do Decreto n.° 

7.892/2013, "0 instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das 

adesões a ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 

não participantes que aderirem". 

11.3. Da planilha de custos e pesquisa de preços 
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45. Ainda sobre a fase Manejaniento, adverte-se que, para deflagrar o 

procedimento licitatõrio, a Administraçãb deve proCeder à estimativa da despesa, por 

meio de pesquisa de mercado, 6 `citie servirá também para aferir o valor razoável de 

pagamento e evidenciar a proposta cujo preço seja eventualmente excessivo ou 

inexequível. 

46. A realização da pesquisa de mercado é eigência também prevista no art. 

40, X, da Lei n.° 8.666/1993, cujo resultado poderá, inclusive, servir de fixação do 

preço máximo admitido. Sem a realizgçãO da pesquisá não é possível verificar se as 

propostas de preços apresentadas pelos 'licifantes es.tdo compatíveis com o preço 

corrente no mercado. Consequentemente, não tell a Administração parâmetro válidoe 

seguro para 'avaliar se O * principio' da economicidade preconizado no art. 70 da 
, . . 

Ccinstituição foi respeitado. - . • , 

47. A Administração Pública deve seguir com zelo as orientações constantes da 
+ ,e ,,,„ , . • 

recente Instrução Normativa n.° d'e '5 de agosto de 2020; que dispõe sobre o 
4;

procedimento administrativo para arealização de pesquisa  ie preços para a 
4".•"0ti I. t 1 ; . p '‘ " 

aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração. 
, . 

pública federal direta, autcirquica e fUndacional, notadamente, no seus artigos S.°, 6.° 

e 9.°: 

• Art. 5' A pesqnisa de preços para fms de id' eteuainação do prego estimado ern 
; • processo licitatório park á., ,aquisição,.e contrataçãO• de serviços .em, geral será 

realizada mediante a 'utilização dos' seguintes parâmetros, empregados de forma 
cbmbinada ou não: • . . 

I - Painel de Preços,lsRonfvel no endeley:a eletrônico gov.br/paineldeprecos, 
desde que as CcitaVieS r i ea  . 

i . . 
..0.quisiçoes on. côntrafaçoes firmadas no período 

. 4 
de até 1.(um) ano antertA Je divulgação do instrumento convocatório; . 
' . II :aqUisiçOes e cdna 9$s, siiniares de outros elites públicos, finnadas no 
período de. até. 1 (um) •Aapjanterior A • data ide divulgação, do instrumento 
convocatório;" c . 

, " .• III 'dai..ros de pesquisa ;publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos 
especializados ou de dpminio amplo, desde que atualizados no momento da 
pesquiSa, e compreenclidos •no nntervalo de att6 1(i'efg)' rfigses• *de' antexederiCia 1da 

t , data de divulgação do,ipstrAunento convocat6rio,:contendo a data ehpra de, acesso; 
ou . , 

.iy ,-,pesquisa direta corn fbmecedores, medlantespli,citação formal de,cotação, 
desde que os orçamentos ConsiileradOs estejam conipreendidos no intervalo de até 

• 6 (seis) meses de antecidênciadadata de divulgação cichinstruniento cotivocatório. • 
§1° Deverão ser pribrizados os parãmetros,estabelecidos nos incisos I e II. 
§ 2° Quando a pesquisa kl6 preçbs* for realiziklaVikii os fornededores; rios termos 

do inciso IV, deverá ser observado: 

LP 
DE SERVIÇOS SEMDEDICAÇAQ'EXCLUSIVAAPEMÃO DE OBRA 

d\ 
0 

fll 
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f - 1prizo: &fesf.77.;..7^ teife afornecedor coMpativel cbm a cotnplexidade 
dO.objetitrager 

II -t:obtenção. de: pi taS forr301,$dohtendo; no mínimo: 
a) descrição dotbjefo, valor 1tlioe total; " 
b) ntimero Cadastr6 de Ves;4,DA,.17fsica. CPFiou do Cadastro Nacional de 

Pessoa Juridica ZCINP,IFdo 
b) endereço'e,tilefone de COntãtd;'; 
d) data de emiSsão,, 

- registra„„:".;nc.. . ,autbs. cbntratação correspondente, da relação de 
fornecedores qtf..C.fot43._Consultad-..-'5f._e não enViaram propostas como resposta ã 
SOlicit'agdo de que trào Inciso IV d€icaDut. Metodologia 

Art. 6° Serãe utilizádos, corno' rilétodos para obtenção do prego estimado, a 
Média, a -mediand pd nógidoV1.Ores obtidos na pesquisa de brews, desde que 
o calcuk incida conjunto,. mais pregos, oriundos de um ou mais 
dos parâmeàs :c0 & a-ata 'o F.TI.PedeSconiidei-adti tis valores inexequiveis, 
inconsistentes G76-3 7741SiVaMp1117', 

§ 1°  Poderão lizadoe 771 ou métodos, desde que devidamente 
justificados .0,44.%pelo rponsável e aprovados pela autoridade . - 
competente.

§ ¡Para inexequiveis, inconsistentes e os 
excessivamente .,181.- .:"Ss, defiee.."4:.; ;21 .,-1:5t;;;;Ios,ciitérios ftmclamentados e descritos 

, § 3° Os_ preços,; deye ......,:malisadqg de, forma critica, em especial, 
er; 

quando houver "mint) apresentados. 
§ 40 Excepcit_.‘`. .v.-.4.tente, sera. ;2 a determinação de preço estimado com 

base, em menos f preços, devidatnente jnstificada nos, autos pelo 
gestor responsá.N..e,le,kirOyado pele,pktoridide,competente. 

,:::,t,:-  .- . 
ContrataçãO:be,--sermos com dect,calao de mão de obra exclusiva , .  

. ,'"  ., , Art 9.° Na,p0kt.u..slt-t",d preço reiativaas contratações de .prestação de serviços 
com dedicação:.,,,dc. o de obra,."4Clusiva, aplica-=se o disposto na Instrução 
Normativa if 5. °..d41:15,;de maio ,de, 261'7, observando, no que couber, o disposto 
nesta InstruçãO' otrtiaftva. 

48. Sublinhe-se que, ii . or ialinpnte,,,..a pesquisa de preços deve seguir as 
. ?Yt 

diretrizes do Anexo V da IN 5P:6E5 n.° 5, de'126 de maio de 2017, que tem o seguinte , . 

teor: 
, et, 

4 
44, • 

2.9 Estimative;deVeços e pregos"Veferenciais: 
a) Refinar, se.for1ecessário, a eitimativa de preços ou meios de previsão de 

pregos referencidis,retilizados nos ES'' teidos Preliminares; 
b) No caso deServiços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o 

custo estimado ,da.Cairatação deve contemplar o valor máximo global e mensal 
estabelecido em‘déCOi'i'ência da identificação dos elementos que compõem o preço 
dos serviços, definidot.da seguinte fOrma: 

b. 1. por meio:do-;preenchimento.da _planilha de custos e formação de preps, 
observados os 'ciistoOlos itens referentes ao serviço, podendo ser motivadamente 
dispensada naquela,'s C'emtratagões en) que a natureza do seu objeto torne inviável ou 
desnecessário o detalhamento dos' custos para aferição da exequibilidade dos 
preços praticadOs;: 

b.2. por meio de ftuidamentada;PesqUisa ,dcisqlreços, oraticadO,s no mercado em 
contratações similares; ou ainda poi' meio da adoção de valores constantes de 

12 
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indicadores setoriais, tabel4§/xle fabricantes; 'valores oficiais de referencia, tarifas 
públicas ou outros equivalentes, se for o caso; e ; 

b.3. previsão de-regras-claras quanto A-domposição dos custos que impactem no 
valor global das propostas das licitantes, principalmente no que se refere a regras 
de depreciação de equipamentos a serem utili7ados no serviço. 

49. Insta destacar, ainda, que as diligencias concernentes A pesquisa de preços 

não se resumem à simples anexação de orçamentos aos autos, cabendo ao responsável 

a análise detida de cada proposta, não tapenas sob seu aspecto formal, mas do seu teor. 

Logo, é importante observar a congruencia .entre os preços das propostas, 

considerando que eventuais valores desarrazoados ,ou evidentemente inexequíveis 

podem distorcer os resultados das pesquisas efetuadas, de maneira que cumprirá ao 

órgão o, discernimento sobre • os elementos integrantes dos orçamentos que 

efetiVarnente,deverdo compor a planillia;kle ipreços, ;devendo. serem excluídos aqueles 

não condizentes COm' ol-Objeto seitititratado ou emaiiaddmede'discrepantes dos 

demais. 

50. Nesse Ponto,, iião, e, pode perder, de vista 44e? para, ser idônea e, efetiva,:
• 

pesquisa de mercado deve levar em (terido 'era vita a econOmia „  „ , 
de escala) e as exatas especificações do Objeto, com todos os elementos que o compõe, 

• ,  
hem como as conifições da contratação (piazo de entr' ega, i d entrega, prazo de , 
pagamento etc.), de forma a garantir (ire os preços apresentados pelas empresas sejam 

• 
condizentes com o real conteúdo do objeto licitado. 

51. 0 art. 7.9, § 4.°, da Lei n.°' 8.666/1993 veda a inclusão, no objeto da 
I 

licitação, de fornecimento de materiaisf e serviços sem previsão de quantidades. Ou 
Witzt • • , , „ 

seja, os materiais que seriam necesságo deVeriam estat especificados (inclusive para a 
, 

-- • • • ' 
identificação do preço que eles representariam no custo total do objeto da licitação). 

• • ,, • 
Especificação de serviços e 'materiais, Claramente, nas suas características e 

:‘, •,:, 
quantidades, é um imperativo. 

52. 0 art. 7.°, § 2.°, II, da 16 n.° 8.666/1993 determina a elaboração de planilha 

de custos e formação' de preços, coin o detalhamento de todos os custos envolvidos, 

devendo adotá-la na pesquisa de preços junto às empreias.. 
• , • 

53. A IN rt.° 5/2017 define. a planilha como sendo 0. documento a ser utilizado 

para detalhar os componentes. de. custo que incideni na formação do prep dos • • • , • •, 

I 

.)1 
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, 
serviços. Em adição, o I c 

processo relativo ao pregc,

I.0024/20!!..J.; estabelece em seu art. 8.°, III, que o 

„ ,.. 
despesai a qual será elab.orae, . qi, da , tacão dos estudos preliminares. ..- ..C:. '„ . , ; • „. ' .,.-'-‘ , , ' , - , • • • : • 
54 Sua elaboração, ,e,.,.. . &ter. 'le comando expresso no decreto do , •• '":.." „•.. : :,; v ' ,.s- , , „-• . . I.. ,,
pregão, 6 de grande auxilio ndiclitatificec,çap.!sis,elementos que compõem o preço dos 

.,,

,T•tido corn a planilha estimativa de 

serviços, e torna possível a e.v•ii'd:.;?-* 4. expq7..iibilidade das propostas na ocasião do 
„-• f - ' 

certame, bem como adquire t'PYade ir..zn-r- tAtilia para avaliação de eventuais 
• 

desdobramentos contratuais- como. exemplo, o pedido de reequilibrio 
•• 

contratual, ou de repactuação d•,:; 's- os, clufm&aplicável. 
,• , • 

55. Assim, tal planilIA d'eterá ser el4t5orada, de preferência, separando Os 

custos relativos a cinco eleriiitos miniTac.13: mão-de-obra, insumos, despesas 

operacionais admini,Strativas,1:414 trifratosi E7.,- i-•,1aer..,do ao órgão avaliar, de acordo com 

cada modalidade de serviço o es detr7cis elementos porventura incidentes, , ,t-,
incluindo-os no modelo de.pkIiiil' 

, 1 

56. Tratando-se &, pre;,stas* d.i':e ser ' s, a Planilha de Custos devidamente 
f-t.ti:--, •• , . 

preenchida. pela AdministragEo.(coM cucto, :-..,sticinados) é um imperativo, podendo ser 
, 

, , • 1 " . - . • ,4 :,!•--;:, • ' , . . 
causa de nulidade do certame não estIver!devidamente anexa ao procedimento , . -, 14 •-,,, . , ..., 
licitatório, eis que dificultará -sobreinaneira a ar.i.Mise da exequibilidade dos pregos por 

ocasião do julgamento (que • deYe. -Ser feita coi:isiderando-se cada item constante da _. „ . 

,,Iff • 

Planilha, e não somente o prego-g1,616a1 da prOprOTzsta). 

57. Por isso, necegsárig,s;#na a elabdtEkdo de planilha de custos preenchida 

pela Administração com os clISWestimados dii contratação, além da necessidade de 
' 

que os valores apresentados4Sejarn, con eridos ,e a planilha de custos aprovada pela 

autoridade competente. 

58. Ressalta-se que toda os custos inserido's nas planilhas devem estar 
‘-• 

adequados aos serviços prestados‘. bem como'stia•conformidade com as normas legais, 

para que não haja aumento indexidb na Média dos preços a serem contratados. 

59. .Por fim, confira-se,ajOsprudência,do Tribunal de Contas da Unido sobre a 

competência para verificar se a pesquisa de preços realizada observou critérios 

aceitáveis: 

14 
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Of, 

da competência pregoejro e da autoridade que homologa o certam erificar 
se houve pesquisa recente de4reços junto ao mercado fornecedor do bem licitado e 
se essa pesquisa se' orienton:Por critérios aceitáveis. 
(Acórdão 2318/2011-Plenfrio, Relator Ministro:Substituto Marcos Bemquerer) 

11.4. Minutas do Edital e da Ata de Registro de Preços 

60. Prosseguindo no estudo dos dutos, passase, a analisar a minuta do edital e 

seus anexos, inclusive a ata de registrp-de.pregos a ser assinada, no intuito de verificar 

se guardam perfeita sintonia cm a legislação correlata.'. 
AI); 

61. Por um lado, a minuta -do edital e sew anexos encontram-se em 

consonância com os, ditames do art: 40 da Lei n.° 8.666/1993, verificando-se a 

existência.das,c1dusulas,essenciais que devem constar de um procedimento de licitação 
•. 

(fls: 1'95/208 e'20/233).. r  • • . • ., • , 4; e A • ' 1, ' • • / , I! V 

62. Por sua vez', a'Minuta dá'i-es-j5-eet-Iva ata de registro de preços também traz 

em seu bojo as ClátisulaSie demais 46i;i'i'eriiçis'nedesSári4S,Cpfifcim!).e dis4p1i4M 

15, § I.°, e ps arts: 55 'e*6-14da menc1610:Leil(fls. 230/231): 
. 7 ' • 

63. Por oportuno, cabe ressaltar que não pode haver divergências de redação 
' 

entre as minutas, as quais devem ter suas cláusulas e condições com o mesmo teor, 

evitando-se determináções contrária, o que Pcasionaria maiores prejuízos legais e 

desgastes às partes. 
• • • 

64. Finalmente, embora o Pregão não admita objetos que envolvam alta 

complexidade técnica, já que o seu espirito é simplificar ao máximo as compras ou a , 
prestação de alguns serviços para á, jAdrdinistração, nãõ se pode. esquecer que, nas 

t14 4 4 

hipóteses em que o objeto da licita061,Nenha a re9uerer considerações de cunho 

técnico especifico, formalmente deve in,tegrar ps autos parecer de especialista quer da 

área competente desse órgão, quer de técnico especializado por este designado, sobre o 

produto ou bem a ser adquirido e sua real necessidade. 
„ • , 

65. Tal medida é necessária como forma de permitir ao experto aferir se 
.• • • . • • „ 

constam no procedimento quaisquer especificações . que conduzam a um 
• 4 •,, , • • " • ' e ' ; • - 1 • .! 

direcionamento do certame, como "exigPncias de qualificações tk nica e econôm„ ica 
• :• •. . ," t• er • ' I • e •• • • 

(que não sejam) indispensáveis à garantia do cumprimento das 'obrigações", ferindo o 

t . t • 
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11.5. Dispensa de minuta d ti 

67. Conforme disciplina c• art. 62 n." 8.666/93, mostra-se dispensável o 
• • 

) - ADV9F4PA-GERAL ,,,g,p. ACr • 

.- CONSULTORIA JURt 7V-,':1)'!.k Iti,..-7-...xyp.r7 ALIZADA VIRTUAL 
'' DE SERVIÇOR SEM DE2I.ti,":402 -i:Pikek 7w4,Ill DE IMO DROBRA '...., •Fe ,g .641r, A. 

• • 
art. 37, XXI, da Constituiç 

concorrência. 

66. Em tmpo idesp 

pregoeiro e a respectivax;T:fpm•IP.:. ,-:•-• 

cstimado e o efetivamenv.: ..„ ' 

. traTira"3, coíbe qualqper limitação A. livre 

-.*sito legal,. sugere-se .que; ao final, o 

••, a Lima planilha que demonstre o valor 

vi ; :iot•bservar ,ylaramente se o pregão tem 

atingido sua fmalidade precipu . ,--,; -' ; .-',.-ri-.....coz.-cionar à Administração propostas 
, I • , ; , I ''* , 

t 

eco:nomicamente mais varltajcF o;q:111&;Z, . . _ cl ,alcançar na fase de lanc,es verbais, 
, 

própria dessa modalidade de itcit?.-7: " 6

• -, q• : .v ',', : 
instrumento de contrato nos prdccts.os d:.., li ..:::,o qv atendam aos limites estipulados 

para a modalidade convite:
- . :- , . • `, ..,. 1 A ' ' . 

Art. 62. 0 ir.strurr. tc, d.,-; cout-,r•.-.Q .-6 obrigatório nos casos de concorrência e 
de, tomada de 7•.-,',..-.. ..7-,'":be-rn -cdriv!-.. ....: s clispertsas e ,inexigibilidades'cujos pregos 
estejam comprc'iT.--'''-;:. DO7 lir,•.'.--: 'estas duas modalidades de licitação, e 
facultatiiions ::!;.;44;"-''s era ,-,•- - AftininistraçãO puder % substitui-lo por outros . . 
instrumentos 11....- .tu ....s. com..t. e:.51-71-.414c9iitrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de d u 01-dr:Trsi e'l. . o de serviço. , 

68. Referido dispositiva disPensa ;:n.:plICitamente o instrumento contratual 

`quando se tratar de pregão,. 'rt'áo se podendo- infrir que estaria automaticamente 

incluído nos "demais" casos, Po* ,i1 ;1 época, t%ilmodalidade ainda nem existia. Porém, 

sobrevindo a legislação específica sobre o pregão, determinou-se em norma expressa 

(art. 9.0 da Lei n.° 10.520/2002) g,aPlicação subsidiária da Lei n.° 8.666/93. 

69. Assim, tambern .no caio do pregão, quando os valores envolvidos não se 

encaixarem nas hipóteses de concorrência e de tomada de preços, toma-se prescindível 

formalizar o instrumento de contrato, de acordo com o regramento acima transcrito. 

70. Sobre a extensão da aplicação dessa faculdade ao pregão, o Tribunal de 

Contas da União, no Acorn() ni01359/2001 — Plenário, assim se manifestou: 

Analisando-se .a. legislação que regilla o pregão, verifica-se que tanto a Lei n° 
10.520/2002 quanto ós Decreffs n°' 3.555/2001 e n° 5.450/2005 são silentes sobre a 
necessidade de formalização do contrato. Neste caso, poder-se-ia aplicar 
subsidiariamente,a Lei 8.666/93: Art. 62 

Percebe-se que a intenção do legislador consistirem proteger a Administração, 
por meio de uma formalização Ontratual mais complexa nos casos em que a 
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-`• • 
contratação de 'VW& e serviços .ulttapasSasse determinado valor. Simplificou os 
procedimentos contratuais apenas nas aquisições de menor valor e naquelas em que 
houvesse entrega iliedidta e integral de bens que não resultassem obrigações 
futuras (P.° do mesmo artigo) [...]. 

rr 
------- ASSINATURArv"sp 

• 
71. Perceba-se, no entanto, que, conforme o"art. 62, §• 2.°, da Lei n.° 8.666/93, 

apesar de não obrigatório, o instrumento de contrató 'deve ser substituído por "carta 

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de 

serviço ou outros instrumentos hcibel‘s':, aplicando-se, no que couber, o disposto no art. 

55 da mesma Lei, que define as cifillisag prineiliais de toda contratação. 

72. Em complemento, no g 4. artdo  go, também se dispensa o termo 
- .•• 

de contrato, facultando a sua substituição, "a critério da Administração e 

independentementé de' sac valor, rui.rOsos de compra com entrega imediata e integral 
.• , . • . , , ', i 4 '-. ; k • l'' 

dos 1,ns, adquiridos, dos quais não re, loi obrigações‘faturgs, inclusive assistência . , . , . . . . v 
técnica". 

• 

„ 
73. Nesse :ponto, caso se optisSe:liela" ausência de.ihstrument,o • de cOntrato, o 

qual estabeleceria as' obrigações de'eóntiitada' de t forrni." minudenCiada, assumiria 
• •, t • 

grande relevo a necessidade de um bomm-nivel de detalhamento do termo de referência 

que embasard a contratação, prevendo especificamente os serviços que se pretende 

contratar e o resultado a que se pretende chegar, inclusive em relação a aspectos como 
. . , , •,-. 

prazos, quantitativos de materiais e pessoal, garaittia, forma de pagamento; entre 

outros. 
I ; I 

74. Conforme visto, a depende do Valor licitado torna-se prescindível a juntada 
. • t,., . • • • t. . • . • .• • 

de minuta contratual tom efeito„.apin_liyta em referencia trana em seu bojo as 
• 

cláusulas e demais elementos necessárii*,!confOrme 'disciplinam os arts. 55 e 61 da Lei 

n.° 8.666/93. "4 

75. Contudo, caso. não juntado 03 instrumento contratual, no qual seriam 

minuciosamente apresentados os bens adquiridos ou os serviços a serem executados 
• • t 

pela contratada, com: mais razão deve ser providenciado o termo de referência ou 
, • !. • • , .• 

projeto básico pormenorizado, que trará os detalhes dos itens exigidos pela 
5 • • • • , • 

Administração, nos ternioi do art. 6.°, IX, e do art. '7.0, § 2.0, I, da Lei 11 08 .66.6/1993. 
• • t• 

I - 
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76. Além da aquisigão .s p0r1. 1.-i..k..;;da ata de registro de 
; 

preços, também 
41 • • • - • 

sera firmado termo de comod0g,t1o. equipamento de autornação para as análises 

laboratoriais. A referida minnta foti...allaciotaciallos autos 9 apresenta-se regular quanto , • . , a 

às cláusulas essenciais de •,identifica9ão do objeto, obrigações das partes, prazos de 

vigência, rescisão, sanções e demais-, 

• ;., 0, 
11.6. Habilitação e reguisii.f: 

4

77. Finalmente, antes (7.?. 
verificada a permanência r3a3 condi 

'3,1111sta da contratada • 
avença ora examinada, deve ser 

, 
habilitação da parte contratada, 

constatando-se que se encontasoar a sua te !aridade fiscal e administrativa perante 
, 

os órgãos comPetentes. Tal exigência decor o disposto no art. 29, III e IV, e no art. • 
„ 

• 

55, XIII, da Lei n.°,8.666/19.031,bern coro .i.nexistência das sanções previstas nos 
, 

arts. 87 e88 da mesma Lei de ticitações ContratOs. 
, 

78. Seria recomendável, ent5,-ct, que sr) juntasse, além da certidão negativa 'de 

débitos tributários e divida ativa da União,, declaração obtida junto ao Sistema 

Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG e/ou ao Sistema de 
0-

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF ou outra declaração equivalente, 

dando conta de que o contratado não se encontrs impedido de licitar e contratar corn o 

Poder Púbiico. 

79. Adicionalmente, com 'a entrada m vigor da Lei n.° 12.440/2011, que 

instituiu a Certidão Negativa de -Débitos Trabalhistas - CNDT, passou-se a exigir 

também regularidade junto à JUstiça Laboral. Convém, portanto, expedir referido 

comprovante de inexistência de abitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

nos termos do art. 27, IV, e art. 29, V, da Lei dó Licitações e Contratos. 

80. Vale lembrar, ainda, que a empress vencedora do certame deve comprovar 

sua habilitação, na forma dos arts. 28 a 31 da Lei n.° 8.666/1993 cumulados com o art. 

4.° do Decreto n.° 8.538/2015. 

III- COWL-USA° 
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81. Ante o exposto, considerando-  toda a fundamentação explicitada e 

restringindo o exame ao aspecto jurídico-formal diyprocesso, abstraídas as questões 
1 

técnicas, as quais fogem A competencia.da análise deite órgão consultivo, inclusive as 

• 09,9 0.1FOL.-A: 

de oportunidade, conveniência, razoabilidade e prego .na formalização do instrumento, 

opina-se: 

a) pela possibilidade de prosseguimento do processo examinado, ficando 

aprovada a minuta do edital de fls. 195/208, na.forma prevista no art. 38, parágrafo 

da Lei n.° 8.666/1993, deaf& que atendidas todas as orientações e 

recomendações acima; 

b) seja avaliada .a questão daprorrogagdo do prazo de vigência contratual, 

pois- como se frat'a 'de 'atinis'ição de beris, não há um contrato de prestação de serviços , • Ai l * 'o * 

de natureza- continuada•que.possa serprOrrogado até q1ipiit de,60meses. Por isso, há 

que se analisar o item 17.4 do edital bem como o item '1.5 do termo de referência; 
, ; „ 

c) sejam observadas, em especial; as exigências quanto Yregularidade fiscal 
;,. • , , -!•. , , ,t . 1 

e trabalhista da empresa a ser contratada; conforme os itens 77 a 80 deste opinativo. 
• • t 1., •, „ ,„ ;" ' 

82. Eis o parecer. 
; 1.; . .; 

Sac; Luis/MX, r dedjulh g *sle 204 
ALESSANDRO NERES' ssma o e forma t§ital por ALESSANDRO NERES 

C4INDOS0:64602168353 
,Dados: 2022.07.11 16:20:32 -0300' 

AlesSalidro Neres Liiidso 
4dvotaag .da União 

LI NDOSO:64602168353 

‘0, f, 
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RUA SANTA CATARINA, 'CO HORIZONTEdEP 30.170-081 

44

. • • 

'DESPAtHO'il. C7.1774/41').7/771-fv"? -4;'.".), .(1PSEM/CGU/AGU , - -7

NUP: 64583.003049/2022-15 . , 
INTERESSADOS: UNIÃO - 171OSPITAL.,,,rouTA0k.AREA RE 'F!F:AFE HMAR 
ASSUNTOS: PREGÃO ELETRÔNICO PARK:fl*"-7110 r r - 

. .7? 
1. Aprovo do Consultor Juklipo 04.1;ilto r;-.,fpfrr.a do §1° do art. 10 da Portaria AGU n5 14, de 
23 de janeiro de 2020. 

2. Fica o órgão assessorado ,intorn-Adoo,dailxvzibliiil.ade de interposição de recurso de revisão da 
manifestação juridica conforme seguinte rc.,vist.-0,.,,d,a.§,Tgiri?crii.6 'Interno desta Consultoria Juridica da União 
Especializada Virtual de Serviços Sem Dedic.7,4.717, ri.:4,6 

Art. 23. omissis; 
§1 '.kA manifestaçãO•jórfdAça poderksyr do .pedido de rewisdo ,formulado pela,aytoridade maxima 
,do órgão eke brad(); queAtInha:,
I - contrariadc ori rit;mattves;:*:-. t• ,::rmi7acia ou manifestação da propria unidade consultiva; 
e 
II - omitido ou dado ir't•,:40-etação incorre:4.,. a, ternas não jurídicos, assim entendidos aqueles de 
natureza técnica, adMirt!'rativa o de convenit.\nlia. ou oportunidade. 
§2°. 0 pedido de reviãodei'Traer 'ohery.ttinhatic ao membro que proferiu a manifestação que originou 
o pedido de revisão.
§3°. Caso o subscril6r da Phe.,nifestaçã6 o ' do pedido de revisão não o acolha, o pedido de revisão 
sera encaminhado.no.:C4rdenador que deoyta;pelo: 
I - não conhecimento.,do pedido de p-er:alecendo a manifestação recorrida por seus próprios 
fundamentos; ou 
II - conheciMehto:do pedido de revi6'llo, quardca sua. decisão orientará o órgão assessorado. 

Em caso de ferias Aleaosência legal d..-; advogado subscritor da manifestação objeto do pedido de 
revisão, os autos serão encaminhados à Coordenação a quem incumbirá manifestar-se, na forma do 
parágrafo anterior, sobro 6 podido-de revis : 

Belo Horizonte, 11 de julho de 2022. , 

MARIA HELENA 60I,AES SILVA 
TERCEIRI±ADO 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico esta disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante 
o fornecimento do Número Onico de Protocolo (NUP) 64583003049202215 e da chave de acesso 6b8ea142 



DIEx N2 116-SALC/OD/HMAR 
EB: 64583.04347/2022-71 , 

il,f... A R ••z!
o (0...- • fi d 0 4, 

aso \1?,, ...... • .17-..4. ./4-4, ‘...) 
--Tiz :t4—• 0 li,,Eifto.''' --I - 1 

, 4. rri 
RI Utti. cd, 

% 

Recife, PE, 28 de juthp4e 2022. ,.• '',. 
.%,, }...1 

Do Chefe da SALC 
Ao Sr Chefe do Laboratório 
Assunto: Análise do Parecer Jurídico do Pregão Eletrônico n2 16/2022-Hormônio 
Anexo: 

PARECERN._2297-2022-ADV-E-CJU-SSEM-CGU-AGU 

*'* 

Solicito verificar a pOssibilid,ade-de prOceder a análise das ressalvas relacionadas 
A Area técnica, do PARECER WE' 2297/2022 / ADV/E-CJU/SSEM/CG U/AG U, 
referente ao PR 16/2022 -. NUP: 64583.003049/2022-15, Registro de, Pregos, 
objetivando eventual aquisição de insumos para o setor de .HORMÔNIO, a fim de 'atender as 
necessidades do Laboratório de Análises-Clinicas do HMAR. 

• „ 

CÉSAR AUGUSTO .Blopos DE SOLA - TC 
Chefe'de'SALC 

i• 

"1822-2022 - BICENTENÁRIO DA CIA ao EIRA.SIL SOBERANIA E LIBERDADE" 

I r.. 



DIEx N2 1339-LAC/HMAR 
EB: 64583.011819/2022-95 

Do Chefe do Laboratório 
Ao Sr Chefe da SALC 
Assunto: RESPOSTA PARECER JURIDICO PR 16/2022 - HORMONIOS 

----.)---
----7 1;li IA{ Ui,Lt% co

{N...• ,Z., 
. c  \- ,n 

Recife, 4 de agos dtdie 2022.

1. Em resposta a DIEx N2 XX-SALC/OD/HMAR, a respeito do parecer jurídico N2 
2297/2022/AWE-a U/SSEM/CGU/AG U, referente ao PR 16/2022 - NUP: 
64583.003049/2022-15, informo que com base na análise do documento 
supracitado, no foi plotado nenhum tópico com necessidade de correção referente a parte 
elaborada pelo LAC HMAR. 

2. Diante do contexto, solicito verificar a possibilidade de dar andamento ao 
processo com celeridade, uma vez que a validade da ata do processo anterior está vencida 
desde 14/07/2022. 

3. Destaco ainda a relevância do assunto em consequência do tempo para 
publicaçâo, andamento, parecer, homologação e assinatura de ATA, que poderia prejudicar o 
abastecimento de tal setor no Laboratório, o qual realiza testes de suma importância para o 
diagnóstico dos pacientes, orientando a conduta medica no hospital. 

ROMILDO DE CARVALHO MOREIRA - Cel 
Chefe do Laboratório 

"1822-2022 - BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL SOBERANIA E LIBERDADE" 
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17. 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
. COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

PARECER N° 2297/2022 / ADV/E-CJU/SSEM/CGU/AGU 

NUP: 64583.003049/2022-15 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS LABORATORIAIS COM 

DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO ATRAVES DE 
COMODATO PARA 0 SETOR DE HORMÔNIO 

• 
III— CONCLUSÃO 

SALC 

81. Ante o exposto, considerando toda a fundamentação explicitada e restringindo o 

exame ao aspecto jurídico-formal do processo, abstraidas'as questões técnicas, as quais 

fogem à competência da análise deste órgão consultivo, inclusive as de oportunidade, 

conveniência, razoabilidade e preço na formalização do instrumento, opina-se: 

a) pela possibilidade de prosseguimento do processo examinado, ficando 

aprovada a minuta do edital de fls. 195/208, na forma prevista no art. 38, parágrafo 

da Lei n.° 8.666/1993, desde que atendidas todas as orientações e recomendações acima; 

b) seja avaliada a questão da prorrogação do prazo de vigência contratual, pois 

como se trata de aquisição de bens, não há um contrato de prestação de serviçosde natureza 

continuada que possa ser prorrogado até o limite de 60 meses. Por isso, há que se analisar o 

item 17.4 do edital bem como o item 1.5 do termo de referência; 

c) sejam observadas, em especial, as exigências quanto A. regularidade fiscale 

trabalhista da empresa a ser contratada, conforme os itens 77 a 80 deste opinativo. 



(Continuação do BI Nr 190, de 10/10/2022, do(a) HMAR) -,..7../ 1-azg_nX:2 -... 

Sobreaviso ao Aprovisionamento Adj Of Dia - Sd SILVA LIMA -i 
Permanência ao Aprovisionamento Sd PACHECO - Sd YATAMI

ASCINATUR Sobreaviso ao Bloco Cirtirgico 30 Sgt EDLENE 
Apoio ao LAC 30 Sgt MAGUINOLIA 
Fiscal de Sobras e Resíduos Adj Of Dia , 

2 Parte 
INSTRUÇÃO - 

Sem Alteração 

3' Parte 
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 

1. ASSUNTOS GERAIS 

a. ALTERAÇÃO DE OFICIAIS 

1) Férias - Diretor - Substituição Temporária 

Em virtude do gozo de 10 (dez) dias de ferias regulamentares (2 a parcela), relativas ao ano de 2021, no 
período de 8 a 17 de outubro de 2022, do Cel HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE, passa 
a responder pela Direção e exercer a função de Ordenador de Despesas Substituta do HMAR, 
cumulativamente com a que já exerce, a contar de 8 de outubro de 2022. 

mzrzA, •yr.A.00mr.A. Glam.41ÃEs --

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 2780-SPM/S Div Pes/HMAR, de 7 de outubro de 2022). 

2) Licença para Tratamento de Saúde Própria - Concessão 

a) Concedi 30 (trinta) dias de Licença para Tratamento de Saúde Própria (LTSP), ex officio, a contar de 
19 de setembro de 2022, de acordo com o Art. 23, das Instruções Gerais para concessão de Licenças no 
Âmbito do Exército (EB10-IG-02.016), aprovadas pela Portaria - C Ex N° 1.377, de 15 DEZ 2020, por 
ter sido julgada, em inspeção de saúde, incapaz temporariamente para o serviço do Exército, conforme 
Ata de Inspeção de Saúde n° 388/2022, de 4 de outubro de 2022, emitida pela Médica Perita de 
Organização Militar. . 

10 Ten SLEYDE ELZA SILVA DE ARAÚJO TORRES 

, 
Em consequência: ,. 
- excluo a 1° Ten SLEYDE ELZA SILVA DE ARAt.T.10 TORRES do estado efetivo pronto e incluo no 
efetivo de adidos desta OMS, a contar de 19 de setembro de 2022, para fins de alterações e vencimentos, 
de acordo com o Art. 23, das Instruções Gerais para concessão de Licenças no Âmbito do Exército 
(EB10-IG-02.016), aprovadas pela Portaria - C Ex N° 1.377, de 15 DEZ 2020, combinado com o inciso 
VI, do Art. 21, do Decreto 2.040, de 21 OUT 1996 (Regulamento de Movimentação para Oficiais e 
Praças do Exército); 
- ao termino da LTSP a 10 Ten SLEYDE ELZA SILVA DE ARAÚJO TORRES deverá ser submetida A 
inspeção de saúde pelo Agente Médico Pericial para fins de %mina de Incapacidade Temporária ou 
Restrições; e 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

PROVIDÊNCIAS PARECER JURÍDICO 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

I . Em atenção As ressalvas constantes no Parecer n° 2297/2022/ADV/E-CJU/SSEM/CGU/AGU, da 
Advocacia-Geral da União, foram tomadas as seguintes providências, seguindo todas as recomendações 
e condicionantes contidas neste parecer jurídico, para realização do certame: 

PROVIDÊNCIAS 
I. Em atenção a Conclusão constante no parecer jurídico n° 2297/2022/ADVIE-

CJU/SSEM/CGU/AGU, da Advocacia-Geral da União, foram justificadas as ressalvas do parecer 
pelo setor demandante de acordo com a coerência do edital e seus anexos, conforme DIEx n° 1339-
LAC/HMAR de 04/08/2022, opinando-se pelo prosseguimento do processo examinado, ficando 
aprovada a minuta do Edital e seus Anexos na forma prevista no art. 38, parágrafo único, da Lei n° 
8.666/93. 

2. Foram vistas todas as recomendações e orientações conforme este parecer. [81.a] 

3. Foi realizada a questão da prorrogação do prazo da vigência contratual, do item 17.4 do edital bem 
como do item 1.5 do termo de referência. [81.13] 

4. Foram observadas as exigências conforme os itens 77 a 80 deste opinativo. [81.c 

5. CONCLUSÃO: Minuta aprovada, conforme parecer jurídico; 

6. Conforme termo de cooperação estabelecido entre este Hospital e AGU, adotaram-se os modelos de 
Edital e Termo de Referência elaborada pela CGU 

2. Diante do exposto, sou de parecer que as providências tomadas pela Administração, atenderam as 
ressalvas e que o Processo encontra-se corrigido. 

Recife-PE, 14 de Outubro de 2022. 

g oh( „tkatocut„ 
LA DA SILV GU RÃES — Cel 

Ordenadora de Despesas Su A tuta do HIvIAR 
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RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00016/2022-000 SRP AS..irlf'17\7 u'‘I\ `f3;12

1 - Itens da Licitação 

1 - Réagente,Para DiagnóstioO — — , 

Descrição Detalhada: Reagente Para Diagnostico Clinico 6 Método: Eletroquimioluminescência , Tipo De Análise: Quantitativo De Antitireoperoxidase , 
Tipo. Conjunto Completo Para Automação , Apresentação: Teste 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 2300 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Maxima para Adesões: 4600 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (2300) 

Grupo: G1 

r - Reagente Para 9agnéistico Clinico 6 ç,? 

Descrição Detalhada: Reagente Para Diagnostico Clinico 6 Método: Quimioluminescência , Tipo De Análise: Quantitativo De Cianocobalamina , Tipo: 
Conjunto Completo Para Automação , Apresentação: Teste 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 7500 

Quantidade Maxima para Adesões: 15000 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (7500) 

Grupo: G1 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

3- Reagente para diagnostito chnicla 

Descrição Detalhada: Método: Quimioluminescéncia, Tipo De Análise: Quantitativo De Beta Hcg, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, 
Apresentação: Teste, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1200 

uantidade Maxima para Adesões: 2400 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (1200) 

Grupo: G1 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

[4 - Reagente-paralliastitistico:clinitei 

Descrição Detalhada: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Ca 125, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, 
Apresentação: Teste, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1200 

Quantidade Maxima para Adesões: 2400 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (1200) 

Grupo: G1 

Critério de Julgamento:: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

PREGÃO ELETRONICO N° 00016/2022-000 SRP UASG 160199 13/10/2022 08:51 (1/13) 
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fitedeilt iagn6Sticti clihico*!,

Descrição Detalhada: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Ca 15.3, Tipo: Conjunto Completo Para Automageo, 
Apresentação: Teste, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1200 

Quantidade Máxima para Adesões: 2400 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (1200) 

Grupo: G1 

- Read te pare dfigniielico chnico° 

. Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de.Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Descrição Detalhada: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Ca 19.9, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, 
Apresentação: Teste, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1200 
Quantidade Maxima para Adesões: 2400 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (1200) 

Grupo: G1 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Reagente parddiagnó,sticiii cynjcia.

Descrição Detalhada: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Cea, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: 
Teste, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1200 

Quantidade Maxima para Adesões: 2400 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (1200) 

Grupo: G1 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Reagente pat diagnósticplírilço

Descrição Detalhada: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo Dhea-So4, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, 
Apresentação: Teste, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1200 

Quantidade Maxima para Adesões: 2400 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (1200) 

Grupo: G1 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

9- Rbadente parkdiagnástico'clitlicor-

Descrição Detalhada: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Estradiol, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, 
Apresentação: Teste, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1500 

Quantidade Maxima para Adesões: 3000 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (1500) 

Grupo: G1 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

PREGA0 ELETRÔNICO N° 00016/2022-000 SRP UASG 160199 13/10/2022 08:51 (2,13) • 
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0 . Reagente para diagnosticO'clinitO, „ 

Descrição Detalhada: Método: Quimioluminescência, Tipo De Analise: Quantitativo De Ferritina, Tipo: Conjunto Completo Para 63:-itomagão, 
Apresentação: Teste, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 11000 

Quantidade Maxima para Adesões: 22000 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (11000) 

Grupo: G1 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

0 

til 
e 

‘:::•06,--7:6:3-14-1013 Ft/No, c,) 

11 - Reagente parktliagnõstico 

Descrição Detalhada: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Acido Falco, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, 
Apresentação: Teste, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2800 
Quantidade Maxima para Adesões: 5600 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
,cal de Entrega (Quantidade): Recife/PE (2800) 

s5rupo: G1 

112 - Reagent° pare-diagnoSticolclinico 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Descrição Detalhada: Método: Elfa, Tipo De Análise: Quantitativo De Hormônio Foliculo Estimulante-Fsh, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, 
Apresentação: Teste, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2000 
Quantidade Maxima para Adesões: 4000 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (2000) 

Grupo: G1 

111_3 Reagente Pep riiagpOstip 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Descrição Detalhada: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo Do Hormônio Luteinizante (Lh), Tipo: Conjunto Completo Para 
Automação, Apresentação: Teste, 

Tratamento Diferenciado: Não 

3licabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1800 

Quantidade Maxima para Adesões: 3600 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (1800) 

Grupo: G1 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

14 - Reagente para'iliagnelittcp'Olinico 

Descrição Detalhada: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Progesterona, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, 
Apresentação: Teste, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1200 

Quantidade Maxima para Adesões: 2400 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (1200) 

Grupo: G1 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

PREGÃO ELETRÔNICO N°00016/2022-000 SRP UASG 160199 13/10/2022 08:51 (3/13) 



15 agonta, ra 

Descrição Detalhada: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Prolactina, Tipo: Conjunto Completo Para Automação 
Apresentação: Teste, 

Trataenento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1500 

Quantidade Maxima para Adesões: 3000 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (1500) 

Grupo: G1 

p Raigettte,parard(abnástigo4i 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

4- Mir a  Oar 0 ,

Descrição Detalhada: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Psa Total, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, 
Apresentação: Teste, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 5000 Critério de Valor: Valor Estimado 
Quantidade Maxima para Adesões: 10000 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (5000) 

Grupo: G1 

Re,agenteliat4tliagnbstiai.cl1nico, 
. . 

Descrição Detalhada: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Psa Livre, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, 
Apresentação: Teste, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: Aloo 
Quantidade Maxima para Adesões: 8000 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (4000) 

Grupo: G1 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

1:8 71Readeritapara diagnósbco`chnipo 

Descrição Detalhada: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Triiodotironina Total (T3), Tipo: Conjunto Completo Para 
Automação, Apresentação: Teste, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 3000 
Quantidade Maxima para Adesões: 6000 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (3000) 

Grupo: G1 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

9%, Reagent&para-djadh6stico fOlinioo 

Descrição Detalhada: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitatin De Tiroxina Total (T4), Tipo: Conjunto Completo Para Automação 
Apresentação: Teste, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 2000 

Quantidade Maxima para Adesões: 4000 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (2000) 

Grupo: G1 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

PREGA0 ELETRÔNICO N°00016/2022-000 SRP UASG 160199 13/10/2022 08:51 (4/13) 



O - Reagente Oaia,diagnósti4o clínico'
s19F01,i4414  A 

Descrição Detalhada: Método: Eletroquimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Triiodotironina Livre (T3), Tipo: Conjunts, Completo IV 
Automação, Apresentação: Teste,

•I';0-'0 31--  -p-. girl .A.41'15 ..:̀-f C°Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 2000 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Maxima para Adesões: 4000 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Minimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (2000) 

Grupo: G1 

C:f 

p1 - Reagente Vara diagnoitléoclinicó 

Descrição Detalhada: Método: Quimioluminescència, Tipo De Análise: Quantitativo De Tiroxina Livre (T4), Tipo: Conjunto Completo Para Automação, 
Apresentação: Teste, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 16500 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Maxima para Adesões: 33000 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

,cal de Entrega (Quantidade): Recife/PE (16500) 

,arupo: G1 

- Reagente para,diagifostico:',Chnicó , 

Descrição Detalhada: Método: Quimioluminescència, Tipo De Análise: Quantitativo De Testosterona, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, 
Apresentação: Teste, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1500 

Quantidade Maxima para Adesões: 3000 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (1500) 

Grupo: G1 

Critétio de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

1p3 - Reagente para;diagnóstico,..cffnido 6 

Descrição Detalhada: Método: Eletroquimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Troponina I, Tipo: Conjunto Completo Para Automação', 
Apresentação: Teste, 

Tratamento Diferenciado: Não • 

plicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Pteço 

Quantidade Total: 2200 Critério de Valor: Valor Estimado 
Quantidade Maxima para Adesões: 4400 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (2200) 

Grupo: G1 

Reag'ertto liára diagnósticobliniaó-

Descrigão Detalhada: Método: Quimioluminescencia, Tipo De Análise: Quantitativo Do liorrntinio Tireoestimulante (Tsh), Tipo: Conjunto Completo 
Para Automação, Apresentação: Teste, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 18000 

Quantidade Maxima para Adesões: 36000 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (18000) 

Grupo: G1 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

kr. 
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Reagerite,"para,díagnOtieo icd: 

Descrição Detalhada: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Antitireoglobulina, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, 
Apresentação: Teste, 

Tratamento Diferenciado: Não 
'4 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1200 

Quantidade Máxima para Adesões: 2400 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (1200) 

Grupo: G1 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

- Reatepte*PaláeDia bcpodlinico 4, 

Descrição Detalhada: Reagente Para Diagnostico Clinico 5 Método: Quimioluminesc8ncia , Tipo De Análise: Quantitativo De Insulina , Tipo: Conjunto 
Completo Para Automação , Apresentação: Teste 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1200 

Quantidade Máxima para Adesões: 2400 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (1200) 

Grupo: G1 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Reagentel:iata diagrfõstico
 I 

Descrição Detalhada: Método: Eletroquimioluminescência, Tipo De Analise: Quantitativo De Cortisol Total, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, 
Apresentação: Teste, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1200 

Quantidade Máxima para Adesões: 2400 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (1200) 

Grupo: G1 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

2q;,:71R0,agér*pai*didgneístiCo cjin:i0;:6¡ 

Descrição Detalhada: Método: Elisa, Tipo De Analise: Quantitativo De Alfafetoproteina (Afp), Tipo: Conjunto Completo Para Automação, 
Apresentação: Teste, 

Tratamento Diferenciado: Não 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1200 

Quantidade Máxima para Adesões: 2400 

Intervalo Mínimo entre Lances WO: 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (1200) 

Grupo: G1 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

29„,-Reagente párá.,diágpósticosJírtico,,, 

Descrição Detalhada: Método: Eletroquimioluminescência, Tipo De Analise: Quantitativo De Antitireoperoxidase, Tipo: Conjunto Completo Para 
Automação, Apresentação: Teste, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Quantidade Máxima para Adesões: 200 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (100) 

Grupo: G2 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 
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Descrição .Detalhada: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Cianocobalamina, Tipo: Conjunto CompletoVara Automaga 
Apresentação: Teste, 

4. Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 100 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 200 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (100) 

Grupo: G2 

131 Reqdaiite,par4 ctragpeOc,O,DiinitO 

Descrição Detalhada: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Beta Hcg, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, 
Apresentação: Teste, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 100 Critério de Valor: Valor Estimado 
Quantidade Maxima para Adesões: 200 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
ocal de Entrega (Quantidade): Recife/PE (100) 

,irupo: G2 

32 - Reagente para diagnóstico clitt!Otit 

Descrição Detalhada: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Ca 125, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, 
Apresentação: Teste, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Quantidade Maxima para Adesões: 200 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (100) 

Grupo: G2 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

33 Reagirtej:fara ..thahryistictx.chnicp°, 044E611 

Descrição Detalhada: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Ca 15.3, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, 
Apresentação: Teste, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

plicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Quantidade Maxima para Adesões: 200 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (100) 

Grupo: G2 

34 - Reagente para'Pragtt4stiPotlipidd° 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Descrição Detalhada: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Ca 19.9, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, 
Apresentação: Teste, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Quantidade Maxima para Adesões: 200 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (100) 

Grupo: G2 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 
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Lis Reagente Para illignatito clirtico : 

Descrição Detalhada: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Cea, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: 
Teste, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Quantidade Máxima para Adesões: 200 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (100) 

Grupo: G2 

36412b`ageht9:tat'a diagnostiçp4plihico!' 1 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

I se 
' 

Descrição Detalhada: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo Dhea-So4, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, 
Apresentação: Teste, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Quantidade Máxima para Adesões: 200 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (100) 

Grupo: G2 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

37 Reagente para diagnástic:6 clinico • I • • , . 
Descrição Detalhada: Método: Quimioluminescência, Tipo De Analise: Quantitativo De Estradiol, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, 

Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Quantidade Máxima para Adesões: 200 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (100) 

Grupo: G2 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

38.7„tleagante para diagnósticó ctinic6 

Descrição Detalhada: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Ferritina, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, 
Apresentação: Teste, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusive de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Quantidade Máxima para Adesões: 200 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (100) 

Grupo: G2 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

4Réagehte PAryDiagnóstic9 Clinicci 6 

Descrição Detalhada: Reagente Para Diagnostico Clinico 6 Método: Quimioluminescência , Tipo De Análise: Quantitativo De Ácido Fálico , Tipo: 
Conjunto Completo Para Automação , Apresentação: Teste 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Quantidade Máxima para Adesões: 200 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (100) 

Grupo: G2 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 
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O 7 RedgePtepara-diatinostico.cl!niCo 
• 

Descrição Detalhada: Método: Elfa, Tipo De Análise: Quantitativo De Hormônio Foliculo Estimulante-Fsh, Tipo: Conjunto Codleto Para Autom. 
Apresentação: Teste, IT) 

# Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Quantidade Maxima para Adesões: 200 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (100) 

Grupo: G2 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

IVIJRA 

• 4,••

41 - Reagente Para Magmatic° Glinted,* 

Descrição Detalhada: Reagente Para Diagnóstico Clinico 5 Método: Quimioluminescência , Tipo De Análise: Quantitativo Do Hormônio Luteinizante 
(Lh) , Tipo: Conjunto Completo Para Automação , Apresentação: Teste 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 100 Critério de Valor: Valor Estimado 
Quantidade Maxima para Adesões: 200 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

ocal de Entrega (Quantidade): Recife/PE (100) 

sirupo: G2 

42 ,i-Reagente.para diagnósticOlinito, ' 

Descrição Detalhada: Método: Quimioluminescência, Tipo De Analise: Quantitativo De Progesterona, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, 
Apresentação: Teste, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 717412010: Não 

Quantidade Total: 100 

Quantidade Maxima para Adesões: 200, 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (100) 

Grupo: G2 

Critério de Julgamento: Menor Preço 
• Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

43 - Reagnteparadiagnóstkoçlínico

Descrição Detalhada: Método: Quimioluminescência, Tipo De Analise: Quantitativo De Prolactina, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, 
Apresentação: Teste, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

plicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Quantidade Maxima para Adesões: 200 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (100) 

Grupo: G2 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

tiara diagyó#Mcp 

Descrição Detalhada: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Psa Total, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, 
Apresentação: Teste, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusive de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Quantidade Maxima para Adesões: 200 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (100) 

Grupo: G2 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 
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4 -7,R0`,.a„gi`ritepirp?diagni5Stico fhic6. 

Descrição Detalhada: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Psa Livre, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, 
Apresentação: Teste, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Quantidade Maxima para Adesões: 200 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (100) 

Grupo: G2 

ls,,liqaglOrtte,!Oaredignoslico Clínico 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Descrição Detalhada: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Triiodotironina Total (T3), Tipo: Conjunto Completo Para 
Automação, Apresentação: Teste, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exdlusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Quantidade Maxima para Adesões: 200 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (100) 

Grupo: G2 

•!. Reagénte Rafidiagnostico ellttico 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Descrição Detalhada: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Tiroxina Total (T4), Tipo: Conjunto Completo Para Automação, 
Apresentação: Teste, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Quantidade Maxima para Adesões: 200 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (100) 

Grupo: G2 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

4-Reagante-Para diigo6aticiA1fmco 

Descrição Detalhada: Método: Eletroquimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Triiodotironina Livre (T3), Tipo: Conjunto Completo Para 
Automação, Apresentação: Teste, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 100 Critério de Valor: Valor Estimado 
Quantidade Maxima para Adesões: 200. Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (100) 

Grupo: G2 

Rkagente para Olágnóstico clinico 

Descrição Detalhada: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Tiroxina Livre (T4), Tipo: Conjunto Completo Para Automação, 
Apresentação: Teste, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Quantidade Maxima para Adesões: 200 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (100) 

Grupo: G2 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 
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Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

200 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (100) 

Grupo: G2 

if 50 - Reagente-para diagnóStico'clinico 

os.AREA0

x
 ,rptt-• - C) -......,-.0Descrição Detalhada: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Testosterona, Tipo: Conjunto Completo ParEAutomação, 

Apresentação: Teste,
.-.---• 4 

..4N N'i t i 1 

51 - Reagente pate diagniiitico,clinicci:6 

Descrição Detalhada: Método: Eletroquimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Troponina I, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, 
Apresentação: Teste, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Prego 

Quantidade Total: 100 Critério de Valor: Valor Estimado 
Quantidade Maxima para Adesões: 200 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 

ocal de Entrega (Quantidade): Recife/PE (100) 

%..;rupo: G2 

52- Riagentei*a diagnatiçqi çlfpc0' ' 

Descrição Detalhada: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo Do Hormônio Tireoestimulante (Tsh), Tipo: Conjunto Completo 
Para Automação, Apresentação: Teste, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Quantidade Máxima para Adesões: 200 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (100) 

Grupo: G2 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

53 - Reagenté para'diagnáitico 

Descrição Detalhada: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Antitireoglobulina, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, 
Apresentação: Teste, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

plicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 
Quantidade Maxima para Adesões: 200 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (100) 

Grupo: G2 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

54 - Reagente para diabnóstico
Amea

Descrição Detalhada: Método: Quirnioluminescència, Tipo De Análise: Quantitativo De Insulina, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, 
Apresentação: Teste, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Nâo 

Quantidade Total: 100 

Quantidade Máxima para Adesões: 200 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (100) 

Grupo: G2 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 
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55-'t Redgettte`para diagildstiCo clinico. 

Descrição Detalhada: Método: Eletroquimioluminescência, Tipo De Analise: Quantitativo De Cortisol Total, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, 
Apresentação: Teste, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Coo.perativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 
Quantidade Máxima para Adesões: 200 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (100) 

Grupo: G2 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Rea eil.te..párá diagnáitidkclintco 6 

Descrição Detalhada: Método: Elisa, Tipo De Análise: Quantitativo De Alfafetoproteina (Afp), Tipo: Conjunto Completo Para Automação, 
Apresentação: Teste, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Quantidade Maxima para Adesões: 200 

Intervalo Mínimo entre Lances (%): 1,00 
Local de Entrega (Quantidade): Recife/PE (100) 

Grupo: G2 

2 - Composição dos Grupos 

Critério de Julgamento: Menor Prego 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

' N° do Item i,..,,posonçao.. Quantidade Total 
— 

7Unidade da Fornecimento
1 eagente Para Diagnóstico Clinico 6 2300 Unidade 
2 Reagente Para Diagnóstico Clínico 6 7500 Unidade 
3 Reagente para diagnóstico clinico . 1200 Unidade 
4 Reagente para diagnóstico clinico 1200 Unidade 
5 Reagente para diagnóstico clínico ° 1200 Unidade 
6 Reagente para diagnóstico clinico.° 1200 Unidade 
7 Reagente para diagnóstico clinice 1200 Unidade 
8 Reagente para diagnóstico clinico* 1200 Unidade 
9 Reagente para diagnóstico clinico 1500 Unidade 
10 Reagents para diagnóstico clinico 11000 Unidade 
11 Reagente para diagnóstico clinico. 2800 Unidade 
12 Reagente para diagnóstico clinico 2000 Unidade 
13 Reagente para diagnóstico clinico 1800 Unidade 
14 Reagente para diagnóstico clinico 1200 Unidade 
15 Reagente para diagnóstico clinico 1500 Unidade 
16 Reagente para diagnóstico clinico. 5000 Unidade 
17 Reagente para diagnóstico clinico. 4000 Unidade 
18 

. 
Reagente para diagnóstico clinico 3000 Unidade 

19 Reagente para diagnóstico clinico , 2000 Unidade 
20 Reagente para diagnóstico clinico 2000 Unidade 
21 Reagente para diaghóstico clinico 16500 Unidade 
22 Reagente para diagnóstico clinico 1500 Unidade 
23 Reagente para diagnóstico clinico 6 2200 Unidade 
24 Reagente para diagnóstico clinico 18000 Unidade 
25 Reagente para diagnóstico clinico. 1200 Unidade 
26 Reagente Para Diagnóstico Clinico 5 1200 Unidade 
27 Reagente para diagnóstico clinico. 1200 Unidade 
28 Reagente para diagnóstico clinico 6 1200 Unidade 

Ripe .21-i o' I ' 
‘ 

l'Nl (1,f);Iterp gescrigão. '' 7"Quantidade Total, - Unidade de Fornecimento 
29 Reagente para diagnóstico clinico.  100 Unidade 
30 Reagente para diagnóstico clinico. 100 Unidade 

PREGÃO ELETRÔNICO N°0001612022-000 SRP UASG 160199 13/10/2022 08:51 (12/131 



31 'eagente para diagnostico clinico 100 Unidade-4 ij .. --'1
32 "eagente para diagnostico clinico° 100 Unidade-ti; 
33 "eagente para diagnostico clinico° 100 Unidade-1 

1: 34 eagente para diagnostico clinico° 100 e. . Unidade y .
35 " eagente para diagnostico clinico* • 100 Unidade Cr. 
36 eagente para diagnostico clinico* 100 Unidade tP o ti

37 "eagente para diagnostico clinico 100 Unidade 

38 - eagente para diagnostico clinico 100 Unidade 

39 eagente Para Diagnostico Clinico 6 100 Unidade 

40 eagente para diagnostico clinico 100 Unidade 

41 eagente Para Diagnostico Clinico 5 100 Unidade 

42 Reagente para diagnóstico clinico 100 Unidade 

43 eagente para diagnostico clinico 100 Unidade 

44 Reagente para diagnostico clinico. 100 Unidade 

45 eagente para diagnostico clinico. 100 Unidade 

46 "eagente para diagnostico clinico 100 Unidade 

47 eagente para diagnostico clinico 100 Unidade 

48 eagente para diagnostico clinico 100 Unidade 
49 eagente para diagnostico clinico 100 Unidade 

50 eagente para diagnostico clinico 100 Unidade 
51 - eagente para diagnostico clinico 6 100 Unidade 

52 eagente para diagnostico clinico 100 -- Unidade 
53 eagente para diagnostico clinico. 100 Unidade 

54 eagente para diagnostico clinico 100 Unidade 

55 eagente para diagnostico clinico. 100 Unidade 

56 eagente para diagnostico clinico 6 100 Unidade 

ARE,1 „ 
q-

AY' k_JL 

LT:A7:— col 
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Licitação 
grugs)§_ -_Ov4gibilittacte 
Pedido de Ootacão...Eletfe:fitee._ 

e, 
.4 

FOLHA:  (910-1 
••••• 

Vs; 

fro ;.--  
p21 

rt .13/1-6T2ni .08:21)8N Manter Grupo  o• -4 

d. 

Foi formado o grupo n°2 utilizando o beneficio Tipo I, com 28 itens informados e corn valor total estimado de R$ 41.533,00. 

Gegão 

52121 - COMANDO DO EXERCITO 

Modalidade de Licitação N° da Licitação 

Pregão 

N° da IRP 

00012/2022: 

Grupo por Prego Global 

N" do Grupo 

UASG Responsável 

L160199 - HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

Característica 

LRegistro de Preço (SRI] 

Forma de Realização 

trónico 

Modo de Disputa 

FA--berto----

Tipo de Beneficio 

Sem BeneficiP-

Justificativa para Compor o Grupo 

517 Caracteres Disponíveis 

' Formar Novo Grupo I  Salvar Grupo Excluir Grupo I 

Grupos da Licitação 

N° do 
Grupo 

1 

2 

Justificativa 

A licitação é por LOTE/GRUPO em virtude da incompatibilidade 
técnica dos componentes dos materiais p... 

A licitação é por LOTE/GRUPO em virtude da incompatibilidade 
técnica dos componentes dos materiais p... 

2 registros encontrados, exibindo todos os registros. 

Tipo de Quantidade I 
Beneficio de Hens Consistente? Ação 

28 Sim Selecionp 

Tipo I 28 Sim Selecione j 

Licitação I Itens I 

(° ) Campo de preenchimento obrigatório. 

ilinflorseeno 



Licitação 
Q,Nqp$_21Nibilidade 

Disponibilizar Aviso de Licitação para Publicação-Divulgagb"o 
Pedido de-Cotação EletrAnieo _ 

o 

r .  A 
rA VC. rq ,  4 ,e) 

FOLH • 

47i1 

  — ASSINATURA 

13/4-3022 15:46:33: 

Este Aviso Aviso de Licitação sera Publicado no D.O.U. na data de 14/10/2022 e Divulgado no gov.br/compras (www.gov.bricompras) 
nesta mesma data. 

Resumo do Aviso de Licitação 

Órgão 

52121- COMANDO DO EXERCITO 

Modalidade de Licitação N° da Licitação 

Pregão - I 0661-6726221

N° da IRP 

00012/2022¡ 

NI do Processo 

64583003049-2022.'1 

Validade da Ata SRP 

12 mes(es) 

Tipo de Licitação 

t Menor Prego 1 

Equalizagão de ICMS 

UASG Responsável 

  1160199- HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

Característica Forma de Realização 

Registro de Prego (SRf [Eletrônic,o 

Compra Nacional 

Não 

Internacional 

Modo de Disputa 

1Aberto 

Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

INão 

Quantidade de Itens 

—5-61

Objeto 
; 

Registro de preços para aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através: 
de comodato, visando atender as necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor de Hormónio. 

Primeira Data da Publicação/Divulgação 

14/1012022 i 

Data da Disponibilidade do Edital 

A partir de 04/16;2022 1às [0-6:10 —T] 

Segunda Data da Publicação 

 1 

Terceira Data da Publicação 

Data/Hora da Abertura da Licitação 

Em 126/10/2022 I às109:00

Empenho Referente ao Contrato com a Imprensa Nacional  

NI' Unidade Gestora Unidade Gestora 

160199 ii-T6S-PiFACRLITAR DE AREA DE RECIFE 

Gestão Empenho 

2022. 000001 

DIsponibilizar para Publicação/Divulgação 

Aviso de Licitação 



DI RI 0 OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 ISSN 1677-7069 

52 GRUPAMENTO DE FNGENHARIA 
IMISSA0 REGIONAL DE OBRAS DA 1? REGIÃO MILITAR 

EaTRATO DE APOSTILAMENTO ale 2/2022 - UASG 160301 

Gt • 3r ato ..11/2U19 
`49 Er 'is,- hn,63002030v2018-3q 

COWSsA0 REGIONAL DE OBRAS/1. Contratado- 14085.806/0001-34 - 
ONSTFaJTORA 1 .1 S LTDA. Objeto: 0 contrato n2 10/2019 fica reajustado com base na 

.4 'lire in,  ironn,t. ,  do apostiainento do 10 e 2' reajustamento au retrocitado termo de 
animate a an 1' e T reamstamento do valor do ta-04 aprovado pela dom, conforme 

drcisão ri9 163 s4 dom, de 27 set 22, que equivale a r$ 422.330,63 
Inuarrureein e 'Ante e dois mil, trezentos e trinta teals e sessenta e três centavos), 
qintorme amparn na lei 10 192/2001, no inciso xi do 40 e 55, da ler 8.666/93 e conforme 

a termo de contrato nu 10/2019 - cm/i. Vigência' 28/10/2019 a 09/12/2022. 
Ja,o, Tree Atualizado do Contrato. R$ 4.462 120,45 Data de Assinatura 10/10/2022.. 

ir.OMPRASNET 4 0 10/10/2022) 

BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE (ESCOLA) - 
BATALHÃO VILLAGRAN CABRITA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS NO 2/2022 - UASG 160252 

Na Processo: 65317001699202221. Oblato: Escolha da proposta mais vantajosa 
para a tontratatdo de empresa para execução da obra de engenharia de recuperação e 
acitqlaçA do Posto de Combustiveis e Lubrificantes do la Batalhao de Engenharia de 
tagnoatr (F-roial Tatar de !tens Licitados. 1 Edital 14/10/2022 das 09h00 As 11h30 e das 
13400 as 16h00 Endereço Prata Ruao 35, Santa Cruz - Rio de Janeiro/Ri ou 

www.gov br/comprasistchtal/160252-2-00002-2022 Entrega das Propostas: 
41 10'2122 as MOO Endereço. Prata Ruao 35, Santa Cruz • Rio de Janeiro/RI. 

EDSON TIBURCIO DOS SANTOS JUNIOR 
Ordenador de Despesas 

IrilASEmet 12110/7077) 160:S7 00001 7022NE000001 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
12 GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nu 26/2022 - UASG 160176 

N2 Proces.o 64278014504202253. Objeto. Aquisição de Equipamentos para 
pi 'lint Se de pl}gli artesianos Total de !tens Lidtados: 2 Edltal: 14/10/2022 das 09h00 
as ifrli. e das 13h30 is 16h30. Endereço, An. Epitaido Pessoa N 2205 - Bairro Dos 

lobo Pessoa/PB OU 
1-ttp..dvrww gas nricomprasiedital/160176•5-00026-2022 Entrega das Propostas: a partir 
de 1 4 /10/2027 as 09h00 no site www gov br/compras. Abertura das Propostas: 27/10/2022 
as 04600 or site www.grav br/compras Informações Gerais: Alerta para verificação das 
edn.r.firavre tetnira, e condições oe fornecimento constantes do Termo de Referência. 
ario • .tão at.rdes propostas corn valor acima do valor estimado constante do Termo de 
gereitntia 

ALEX EVANDRO corrA 
Ordenador de Despesas 

(SIASCoet 13/10/2022) 160176-00001-2022NE000001 

72 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO No 2/2022 UASG 160343 

NAmero On Contrato: 6/2020 
Ng Processo. 64036.005091/2020.05. 
Dispensa. N4 46/2020. Contratante. 79 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE. 
Contratado. 08324.106/0001.81 - COMPANHIA ENERGÉTICA DO RIO GRANDE DO NORTE - 
LUSTRE: Objeto: Serviço de fornecimento de energia elétrica para o Hotel de Trânsito 

Limper! de Couro do 79 BE Coln Vigência: 01/09/2022 a 01/09/2023. Valor Total 
Atualizadn do Contrato: R$ 66.947,52, Data de Assinatura: 01/00/2022. 

(COMPRASNET 40 - 01/09/2022) 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 22/2022 - UASG 160343 

Ne Protest.): 54036004841202219, Objeto Aquisição de material permanente 
pare suprir as notessidades tie mobilia e equipamento da sede do 79 Batalhão de 
Fogenharla de Combate, do destacamento da 98-110/316 (Petrolândia/PE) e a implantação 
de Auto Escola na unidade Total de Pens Licitados: 52 Edital: 14/10/2022 das 09h00 às 
111,3(i e ids 13h30 as 16h30 Endereço: Rua Djalrna Maranhao, 641 - Nova Descoberta, - 

Natat4RN ou httpsWwww.gov.br/compras/edita1/160343-5-00022-2022. Entrega das 
Propostas, a barb,- de 14/10/2022 as 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das 
Proposta.,. 26/10/2022 as 09600 no site www.gov.br/compras Informações Gerais: . 

LEONARDO ATICO FERREIRA DE MEW 
Ordenador de Despesas 

i514044-intr 13/10/20221 160343-00001 2022NE000001 

le BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO Ne 25/2022 - UASG 260339 

rio Fidre nO 64039 01333/2021 30 
Pregao 0j5 64/2021 Contratante. En BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO. 
t...irnatado 12.959 995/0001-93 MEGANET SERVICOS DE COMUNICACAO E MULTIMIDIA 
I.TriA °largo serviço continuado de comunrcaçao de dados- link de internet dedicado 
banda iaega con,  velocidade de 30 itrinta) mbps. por meio de vibra óptica.. 
itmdamtntn tegal IF; 10.520 / 2002 - Artigo: I. Vigência: 13/10/2022 a 13/10/2023. Valor 
Toni P. 14 199,60 Data de Assinatura: 1.3/10/2022. 

ICOMPRASNET 40 - 13/10/2072). 

EXTRATO DE CONTRATO NO 22/2022 - UASG 160339 

Ng Processo. 64039 013533/2021-30 
Pregão Ne 64/2021 Contratante: 19 BATAU-IA0 DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO. 
Contratado 12 959 395/0001 33 - MEGANET SERVICOS DE COMUNICACAO E MULTIfv11DIA 
LIDA Objeto' Serviço continuado de comunicação de dados • link de Internet dedicado 
banda larga com velocidade de 30 (trinta) mbps, por mero de vibra óptica.. 
Fundamento Legal: LEI 10-520 / 2002 - Artigo: I. Vigência: 13/10/2022 a 13/10/2023. Valor 
Total RS 11.188,00 Data de Assinatura: 13/10/2022. 

(COMPRASNET 4.i2 - 13/10/2022). 

"I) "v. •nn-Into grade sr rerificado no endows elev .en.
ir_gniantournntodoon %Mg pH. =Imo 0530212, 1014aU30 

ARE:-

Na 196, sexta-feira, 1 
r  • 1 ^-* 

42 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COkSTRUÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Ne 29/2022 - UASG 41027 
a 

.n41 

f.71 

••• 
Ng Processo: 64042006235202215 Objeto: Aquisiçãcf t, insurtrue deafen-di: — .CD 

ferramental, cintas de amarração, equipamentos e EPI, designaTatsao 40 Batalhão de 
Engenharia de Construção.. Total de ?tens Licitados: 141. Ednal. 14/Tryg;2. das 09h00 as 
12h00 e das 13h30 As 17h00. Endereço: Rod Br 020 Km 03 Bairro leprada Nobre, 0:1
Barreiras/BA ou https://www.gov.br/compras/edita1/160027-5-00029-2022. Entrega das 
Propostas: a partir de 14/10/2022 as 09h00 no site www gov.br/compras Abertura das 
Propostas: 26/10/2022 às 091100 no site www.gov br/compras. Informações Gerais; 

MIGUEL ROTUNDO BARRA GAZOLA 
Ordenados de Despesas 

(SIASGnet - 13/10/20221 160027-00001-2022NE000001 

62 REGIÃO MILITAR 
HOSPITAL GERAL DE SALVADOR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 28/2022 - UAW 160039 

('92 

Ne Processo: 64585007698202267. Objeto. Aquisição futura e eventua, de Ho 
de sutura, visando atender as necessidades do Hospital Geral de Salvador Total de liens 
Licitados: 31. Edital: 14/10/2022 das 08h00 as 11h00 e das 13500 às 14h30. Endereço' Rua 
Castro Neves. 72, Matatu - Salvador/BA ou https://www.gov.br/compras/edital/1b0039-S-
00028-2022 Entrega das Propostas' a partir de 14/10/2022 as 08h00 site 
www gov.br/compras Abertura das Propostas' 27/10/2022 As 091100 no site 
www.gov.br/compras. Informações Gerais . 

ANTONIO JOSE COSTA RANGEL 
Ordenador de Despesa 

(SIASGnet - 13/10/2022) 160039-00001-2022NE000001 

352 BATALHÃO DE INFANTARIA 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE UCITAÇÃO Na 13/2022 - UASG 160028 

N2 Processo: 64063000752202070 Objeto: Contratação de serviço médico, hospitalares, 
laboratoriais e odontologicos em diversas especialidades para atender aos usuArlos dos 
sistemas FuSEx/SAMMED vinculados ao 3.59 Batalhão de Infaritaria. Total de 'tens Licitados 
00003. Fundamento Legal: Art. 259, Caput da Lei n2 8.666 de 210/06/1993.. Justificativa 
Inclusão de novos credenciados Declaração de Inexiglbilidade em 10/10/2022 VANDO 
AZEVEDO SILVA. Ordenador de Despesas. Ratificação em 13/10)2022. MARCELO ARANTES 
GUEDON. Comandante da 6gregiao. Valor Global: RS 1.250.000.00. CNPJ CONTRATADA 
02.080.098/0001-60 CLINICA CARDIOLOGICA DR GERSON P MHO EIRELL Valor. RS 
750.000,00 CNN CONTRATADA : 02.985.044/0001-43 IDI INSTITUTO DE DIAGNOSTICO POR 
IMAGEM LTDA. Valor: R$ 300000,00. CNP1 CONTRATADA : 05 819.376/0001-46 EYE CLINIC 
LIDA Valor: R$ 200.000,00 

(SIDEC - 13/10/2022) 160028-00001-2022NE000001 

72 REGIÃO MILITAR 
HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

AVISO DE PENALIDADE 

Por decisão administrativa, a Diretora do Hospital de Guarnição de logo Pessoa 
(Joao Pessoa-PB), considerando o que consta nos autos do Processo Administrative HOP 
64590.004500/2022-14, resolve sancionar à empresa GES COMERCIO E SERKOS LTDA, 
CNN 11.744.288/0001-25, aplicando-lhe a punição de SUSPENSÃO de participar em 
licitação e IMPEDIMENTO de contratar com a Administração, pelo prazo de 2 (draw) nos. 
a contar da publicação desta sanção no Diário Oficial da União, nos termos do mom) M, do 
Art. 87, cla Lei na 8.666/93, por não adimplir corn as obrigações contratuais e exigências 
pertinentes a licitação e os contratos com a Administração Pública, consoantes as Notas de 
Empenhos ng 2022NE167, de IS FEV 22, e nu 2022NE448, de 07 ABE 22, originárias do 
Pregão Eletrônico n9 12/2021-Base Adm Ou JP-160175, tendo o HGuIP como 
participante. 

lodo Pessoa-PB, 10 de outubro de 2022 
RENATA CRISTINA DE ALMEIDA MARTINS SCHMIDT Ten Cel 

IZSelLeL:MILITAR.DE AREA QE:R_E. 
e AVISO•DE LICITAÇÃO 

1,04EGAOELETRÕNICO-Ne 16/2022 -,11,/re It019%1 

Ng Processo: 64583003049202215. Objeto' Registro de preços para aquistao de 
insumos laboratoriais com disponibilizaçâo de equipamento de automação através de 
comodato, visando atender as necessidades do Laboratório de Analises Clinicas no setor de 
Hormônio., Total de [tens Licitados: 56. Edltal: 14/10/2022 das 08h00 as 12h00 e das 
13h30 as 16h00. Endereço: Rua do Hospicio, 563 - Boa Vista, Boa Vista - Recife/PE Du 

https://www.gov.br/compras/edital/160199-5-00016-202/ Entrega das Propostas: a partir 
de 14/10/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras Abertura das Propostas: 26/10/2022 
as 05h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais. Ocorrendo possivels 
divergências entre a descrição do item contido neste Termo e a descrição vinculada ao 
código do material no sistema Comprasnet(CATMAT), prevalecera a descrição tornida no 
Anexo I do Edital -Termo de Referência., 

FLAVIA DA SILVA GUIMARAES 
Ordenara de Despesas Substituta 

(SIA5Gnet - 13/10/2022) 160199-00001-2022NE000001 

102 REGIÃO MILITAR 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO NO 5/2022 - IJASG 160047 

Número do Contrato: 5/2019. NQ Processo: 23266.010009/2018-41. Pregão. Ng 4/2018. 
Contratante: COMANDO 100 REGIÃO MILITAR. Contratado: 01.046.114/0001-35 - COPY 
MITA COMERCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - EPP. Objeto. Aditivo renovação de 
prazo por mais 12 (dozel meses e supressão ern 10% (dez por cento) visando a 
economicidade do valor do termo de contrato n' 05/2019 Cmdo 109 RM. Vigência 
11/02/2023 a 11/02/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 23.962,50 Data de 
Assinatura: 11/10/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 11/10/2022) 

DOCIAleilt* aulnado digiuimente conloune Mu n, a 200.a de a4/08/20. lOP 
gun Ir.,. In, aeunnura de 01.ves Po5,c3i Brasoewe - JCP•Anxs. Lku" 
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DIVULGAÇÃO DE PREGÃO 16/2022 ELETRÔNICO NO SITE HMAR 0 
1 mensagem 

HMAR SALC <licitacao.hmar2021©gmail.com> 
Para: rp_hmar@hotmail.com 

Bom dia, Capitão! 

Tudo bem? 

Solicitamos publicação do prega welf4 o site HMAR. 

18 de outubro de 2022 07:54 

Objeto: Registro de preços para Aquisição de lnsumos Laboratoriais com disponibilização de equipamento de 
automação através de comodato para o setor de Hormônio, para atender as necessidades do Hospital Militar de 
Area de Recife. . 

Publicação 14/10/2022 
Abertura 26/10/2022 

Atenciosamente, 

3° Sgt Michelle 
Auxiliar da SALC 

_ 
PUBLICAÇÃO_SIT1O_HMAR PR 162022.doc 
23K 



PREGÃO ELETRONI 

TEXTO: 

• UASG 160199 

N° Processo: 64583.003049/2022-15. Objeto: Aquisição de Insumos Laboratoriais com disponibilizaga 

equipamento de automação através de comodato para o setor de Hormônio, para atender as necessidade 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE: 56 (cinquenta e seis) Itens. Entrega de Edital: a partir de 14/10/20'; 

site www.comprasgovernamentais.gov.br ou no endereço: H. M. A. R. — Rua do Hospício, 563 — CEP 50.050-C 

Boa Vista — RECIFE — PE. Data para Cadastramento das Propostas: a partir de 14/10/2022 As 08h00 até 26/10/ 

As 08h50 (horário de Brasilia) no site www.comprasgovernamentais.gov.br. Abertura da sessão pública eletrônica 

no dia 26/10/2022, a partir das 09h00 (horário de Brasilia) no site www.comprasgovernamentais.gov.br 

interessados poderão obter outras informações na Seção de Licitação e Contratos, pelo telefone/fax (81) 2123-

e/ou correio eletrônico (e-mail) licitacao.hmar2021@gmail.com. 

HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE — CORONEL / Ordenador de Despesas do HMAR 



t 

(Continuação do l3I Nr 195, de 18/10/2022, do(a) HMAR) 

Em consequência, seja o referido militar incluído no sistema de 
Saúde." 

1' Ten DIEGO DE OLIVEIRA GOMES 

FoX,9,*(9G-49g

cadastro radiologap da Di a de 
4 

A ̀=:,, •:r1 L+ 
t. 

1\74
%.7*/ 

(Transcrito do Adt D Sau n° 019-Raios-X ao Bol/DGP n° 117, de 14 de outubro de 2022). 

Em consequência: 
- a S Div Pes atualize o piano de férias do militar de acordo com a data de cadastramento radiológico; 
- o SPP atualize as informações no Sistema de Pagamento de Pessoal; e 
- a S Div Odonto e os interessados, tomem conhecimento e providências. 

(Nota n° 2833-SPM/S Div Pes/HMAR, de 14 de outubro de 2022). 

g. PREGOEIRO - DESIGNAÇÃO 

Substituição 

1) Designo para exercer as atribuições de Pregoeiro, a contar de 17 de outubro de 2022, a 3° Sgt 
VERONICA DA SILVA, em substituição ao 1° Ten TOMAZ ANTONIO FERNANDES RIBEIRO, 
compreendendo a condução do procedimento licitatório, coordenação dos trabalhos da equipe de apoio, 
recebimento da documentação, negociação dos preços, análise dos recursos administrativos, aceitação, 
habilitação e adjudicação, quando for o caso, relativo ao Pregão Eletrônico n° 25/2022 - Registro de 
Preços, objetivando eventual aquisição de órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME) - Aparelhos 
de Amplificação Sonora Individual (AASI), para atender as necessidades do Serviço de Fonoaudiologia 
do Hospital Militar de Area de Recife, de acordo com a Lei n° 10.520/02, Decreto n° 10.024/19, Decreto 
Presidencial n° 3.555/2000 e Portaria n° 064 - SEF, de 3 NOV 05. 

1° Ten TOMAZ ANTONIO FERNANDES RIBEIRO (Substituído) 
3° Sgt VERONICA DA SILVA (Substituta) 

Em consequência, a SALC e os interessados, tomem conhecimento e providências. 
(Nota n° 79-SALC/OD/HMAR, de 14 de outubro de 2022). 

2) Deig pa exer&Fiis -aiiibiliOesalckregwito,,..a.PPOtar—drz.1.4-de-Jautubroztle.:21e24:-..o-71° Ten 
'IkENAN MENEZES G.ARDOK% em substituição a 10 Ten BRENA MARIANA DE MELO MUNIZ, _ 
compreenden* cfC; a condução do procedimento licitatário, coordenação dos trabalhos da equipe de apoio, 
recebimento da documentação, negociação dos preços, análise dos recursos administrativos, aceitação, 
habilitação e adjudicação, quando for o caso, relativo ao 1ter.a.:a.Tletrintico-n°J61262-2 - Registro de 
Preços para Aquisição de insumos Laboratoriais para o setor de Hormônio, com disponibilização de 
equipamento de automação por meio de comodato, para atender as necessidades do Hospital Militar de 
Area de Recife, de acordo com a Lei n° 10.520/02, Decreto if 10.024/19, Decreto Presidencial n° 
3.555/2000 e Portaria n° 064 - SEF, de 3 NOV 05. 

P Ten BRENA MARIANA DE MELO MUNIZ (Substituida) 
1° Ten RENAN MENEZES CARDOSO (Substituto) 

Em consequência, a SALC e os interessados, tomem conhecimento e providencias. 

(Nota n° 80-SALC/OD/HMAR, de 17 de outubro de 2022). 

2, 
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Recife, 18 de outubro de 2022. 

1. Solicito ao Laboratório, verificar aipossibVidade de envidar esforços, no. sentido 
de dar conhecimento aos fornecedores acejca da da4 cfe,a1;ertura do pregão eletrônico. do 
HMAR, publicado no Comprasnet, consideeandc:Lo objeto do certame. É recomendado .que o 
setor informe aos fornecedores a respeito do objeto a serlicitado, com .o número do pregão 
eletrônico, data de publicação, data de abertura cla sessão pública e código da UASG (HMAR 
160199). 

2. Informo-vos que esta medida permitirá que as empresas que foram contactadas 
para a pesquisa de pregos, pertencentes ao ramo de atividade do objeto a,ser licitado, tenham 
conhecimento da data de abertura do certame. Tal providência diminuirá a quantidade de itens 
desertos ou sem proposta, pois os fornecedores terão o prazo de 8 (oito) dias úteis, da 
publicação até a data de abertura da sessão pública da licitação, para registrar as propostas 
iniciais no Ccimprasnet e garantir a participação na licitação. 

3. Foi realizada a publicação da licitação abaixo, com a seguinte data de abertura: 

3.1. Pregão Eletrônico n2 16/2022 - Objeto: Aquisigão-de Insumos Laboratoriais 
com disponibilização de comodato para o setor de Hormônio - Publicado em 14/10/2022 e 
com Abertura prevista para o dia 26/10/2022; 

4. Diante do exposto, solicito-vos envidar esforços Ora divulgação do 
procedimento licitatório aos fornecedores. 

(DlEx Ng auto, 18 de outubro de 2022 - EB: nup-auto  1/2) 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2022 
Processo Administrativo n°64583.003049/2022-15 

EDITAL 

Torna-se público que o(a) HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE, por meio da Seção de 
Aquisição, Licitação e Contratos — SALC, sediado a Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife — PE, realizará 
licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da, 
Lei n° 10.520, de ,17 de julho de 2002, do Decreto n° 10.:024, de 20 de setembro de 2019, do" 
Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decrdto 110.• 7892, de 23 de janeiro de 201,3: da 
Instrução Normativa. SLUMP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGS/MP 
n° 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, daLei n° 
11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538: de 06 -de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste 
Edital. 

Data da sessão: 26 de outubro de 2022 (26/10/2022) 
Horário: 09:00 horas da manhã (horário de Brasilia) - 
Local: Portal de Compras do Governo Federal — https://www.qov.br/cortipras/pt-br

*- Critério de Julgamento: menor preço 

1. DO OBJETO 

1.1. 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
Aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação 
através de comodato para o setor de hormônio para atender as necessidades do Hospital 
Militar de Area de Recife, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela 
constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos 
forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

1.3. 0 critério de julgamento adotado será o menor prego, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 



2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Pregos. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. • 0 Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. 0 cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sitio https://www.gov.br/compras/pt-tr/ por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil. 

3.3. 0 credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nOme, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do orgáo ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido des credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, á correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1. . A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momehto da habilitação. 

3.5.2. 'Organizações .da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição {Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário; 

3.5.3. sociedades' cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da 
Instrução. Normative SEGES/MP n° 5, de 2017. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN 
SEGES/MP n° 3, de 2018. 

4.1.1.0s licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1.2.Para o grupo 02, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

4.1.3.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei 
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n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fisica.6rse:; sasr 
o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os, intereasados: 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 

4.2.2. que não atendam As condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 
1993; 

4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo 
de dissolução ou liquidação; 4. 
4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas, em consórcio; 

4.3. Comp condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo pi-Ono do sistema eletrônico, relafivo As seguintes declarações: 

4.3.1. que cumpre os requisitos estakielecidos no artigo 30 da Lei Complementar n° 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49; 

-.43.1.1. nos itens exclusivos pare participação de mitroempresas,e empresas 
. de pequeno port gf a assinalação do cempo "não" impedirá o 
prosseguimento no 6ertame; . 

4.3.1.2: nos itens em que ̀ a participação não fOe exclusiva para microempresas 
e empresas de pequeno porte, á assinalação do. campo ",rião'! apenes 
produzirá o efeito de o .licitante não ter direito, ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

4.3.2. que está ciente e concorda corn as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 

4.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos 'no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade comas exigências editalicias; 

4.3.4. que inexistem fatos i'mpeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências -posteriores; 

4.3.5. que não emprega -men& de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição; 

4.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.3.7. que não possui, ern .sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1° e no inciso 
Ill do art. 50 de Constituição Federal; 



4.3.8. que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam As regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
As sanções previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente .por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o prego, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão' pública, quando, então, encerrar-se-6 automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação. 

5.2. 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por,meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes 
dos sistemas. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar • a 
documentação de habilitação, ,ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 
após o encerramento do envjo de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6././.Valor unitário e total do item; 

6.t.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares A especificação do Termo 
de Referência; 
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3. Nos • valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4. Os 'preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
6.6. Os 'licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção -das medidas necessárias ao exap 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada _ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

. ) 
7. DA ABERT4RA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES • 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-6 em ses§ão pública, por meio de sistema-
eletrônico, na data, horário _e local indicados neste Edital. 
7.2. 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis, ilegalidades ou não apresentem as especificações exigidas no 
Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, corn 
acompanhamento em tempo reál por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhár lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 



7.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de 1% (um por cento). 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-6 automaticamente. 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor prego. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão corn o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18. 0 critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 
e seus anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo á comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto-nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, 
de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
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no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicagao 
automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo-de disputa aberto e fechado, o que, não é o caso. 

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 30, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, ao objeto produzido: 

7.26.1. no pais; 
7.26.2. por empresas brasileiras; 
7.26.3'. por empresas que invistam errl pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no Pais; 
7.26':4:- por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 

l i pare' pessoa com deficiência ou pare reabilitado da Previdência Social e que 
atendam As regras de acessibilidade previstAs na legislação. '

7.27. Persistindo' o empate, a proposta venc-edora será sorteada pelo sistema elétrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados. - • 

7.28. Encerrada a.. etapa de envio de lances. da Sessão pública, o pregoeiro deverá. 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor pregos para que seja obtida melhor proposta, vedada a nego. ciação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

7.28.1. • A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
.pelos demais licitantes: 

7.28.2. 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no Otazo de 03 (três). 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado. após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários A confirmação daqueles exigidos neste Edital e.já apresentados. 

7.28.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.29. Após a negociação do prego, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamentó 
da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto A adequação ao objeto e A compatibilidade do prego em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 



8.2. 0 licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, 
os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, 
de 2009, em razão do disposto no art. 184: inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar prego final superior ao 
prego máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 
mínimo exigido ou que apresentar prego manifestamente inexequível. 

8.3.1.Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos dos insumos e 
salários de met-dado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá reciuerer. que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

8.6.1.E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

8.6.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for 
o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta, 

8.7. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens 
acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente 
amostra, sob pena de não aceitação da proposta,.no local a ser indicado e dentro de 05 
(cinco) dias úteis contados da solicitação. 

8.7.1.Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a 
todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.7.2.0s resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.7.3.Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mil-limos de aceitabilidade de 

acordo com este edital e seus anexos. 
8.7.4.No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
• especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.7.5.Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-6 com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
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sucessivamente, até a verificação de uma que atenda as especificaçõe
constantes no Termo de Referência. 

8.7.6.0s exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 
responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.7.7.Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 
ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual poderão ser 
descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

8.7.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos 
em lingua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, ria ordem de classificação. 

8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "char a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participagão, de microempresas e emprsas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar 
subsequente, haverá nova verificação, Palo *sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplitia antes 
estabelecida, se for o caso. n. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificara, a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventUal 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.briceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar requerido.php). 
d) Lista de Inidâneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União 
TCU(https-://contas.tcu.gov.br/Ords/f INABILITADO:CERTIDA0:01; 
9.1.1.Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas "b”, "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

9.2. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela pratica de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

9.2.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedo 



9.2.2.r 'a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.2.3.A tentativa de burla sera verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.2.4.0 licitante sera convocado para manifestação previamente a sua desclassificação. 
9.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 
9.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes sera verificada 
Por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação -econômico financeira e habilitação 
técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018. 

9.5.1.0 interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP n° 03, de 2018 mediante utilização do sistema, devera atender as 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior 
data prevista para recebimento das propostas; 

9.5.2.E dever .do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

9.5.3.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do. licitante, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(iies) valida(s), conforme art. 43, §3°, do 
Decreto 10.024, de 2019. 

9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
sera convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) 
horas , sob pena de inabilitação. 

9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.1.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.10. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.11. Habilitação jurídica: 
9.11.1. no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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9.11.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficara 
condicionada 5 verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedorgov.br; 

9.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 

9.11.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

9.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 

9.11.6. decreto de autorização, em se tratando .de sociedade empresária estrangeird 
em funcionamento no Pais; • 

9.11.7. no caso de exercício de atividade de registro de prego para aquisição de 
ineumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através 
de comodato para o setor de hormônio: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos do artigo 28 da Lei n° 
8.666/93. 

9.11.8. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bei-ri como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, 'de 1971. 

9.11.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as. alterações 
ou da consolidação respectiva; 

9.12. Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.12.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.12.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.12.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.12.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.12.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 



9.12.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.12.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Estadual do seu domicilio ou sede, Ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.13. Qualificação Econômico-Financeira. 
9.13.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
9.13.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrado há mais 
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.13.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não sera 
exigido da licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, a apresentação de Mango patrimonial do último exercício 

• financeiro. (Art. 3° do Decreto n° 8.538, de 2015); 
9.13.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 

a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
referentes ao período de existência da sociedade; 

9.13.2.3. é admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

9.13.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o 
artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas 
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.13.3. comprovação da boa situação financeira da empresa sera constatada 
mediante obtenção de indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 ( um), obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

LG = 
Passivo Circulante + Passivo Não 

SG= 

LC= 

Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.13.3.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em 
qualquer dos indices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio liquido de 10% (dez 
por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.14. Qualificação Técnica: 
9.14.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
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pertinente, por meio da apresentação, de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado. 
9.14.2. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial da empresa licitante. 

9.15. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 
complementar: 

9.15.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para 
a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e 
a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. 4°, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 
6.764 de 1971; 

9.15.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, 
para 'cada um dos cooperados indicados; 

9.15.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço; 

9.15.4. 0 registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 
9.15.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 
9.15.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o, 
aprovou; c) regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da 
assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o • 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que ' 
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

9.15.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 
112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

9.16. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes 
exigências: 

9.16.1. comprovação da existência de compromisso público ou particular de 
constituição de consorcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com 
indicação da empresa-líder, que deverá possuir amplos poderes para representar 
os consorciadas no procedimento licitatório e no instrumento contratual, receber e 
dar quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive receber 
notificação, intimação e citação; 

9.16.2. apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 
empresa consorciada; 

9.16.3. comprovação da capacidade técnica do consorcio pelo somatório dos 
quantitativos de cada consorciado, na forma estabelecida neste edital; 

9.16.4. demonstração, por parte do consorcio, pelo somatório dos valores de cada 
consorciado, na proporção de sua respectiva participação, do atendimento aos 
indices contábeis definidos neste edital [com o acréscimo de 30% Trinta por cento], 
para fins de qualificação econômico-financeira, na proporção da respectiva 
participação; 



9.16.4.1. Quando se tratar de consórcio composto em sua totalidade por micro e 
pequenas empresas, não sera necessário cumprir esse acréscimo 
percentual na qualificação econômico-financeira; 

9.16.5. responsabilidade. solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do 
consórcio, nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; 

9.16.6. obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por 
empresas brasileiras e estrangeiras; 

9.16.7. constituição e registro do consórcio antes da celebração do contrato; e 
9.16.8. proibição de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, por 

intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente. 
9.17. 0 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

9.18. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

• 9.18.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 
fase de habilitação. 

9.19. Caso a proposta mais vantajosá seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez 
constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
mesma sera convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. 0 prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.20. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem 
de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, sera concedido o 
mesmo prazo para regularização. 
9.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua 
continuidade. 
9.22. Sera inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresenta-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 
9.23. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.24. 0 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 6, 
somando as exigências do item em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.24.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recair6 sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 
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será declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
03 (três) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
- sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção A Contratada, se for o 
caso. 
10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. • 
10.4. Os pregos deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de prego ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda As especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo A proposta de outro licitante. 
10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mil-limo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto 6, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 



término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis á defesa de seus interesses. 

11.3. 0 acolhimento do recurso invalida tão Somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo permanecerão corn vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anuledos e os que 
dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do prego melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, §1° da LC n° 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 12.2. 
sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-6 de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitente manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. 0 objeto da licitação sera adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE ExEcugÃo 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 
contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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16.2. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

16.3. 0 prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Pregos poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Pregos quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, pregos 
registrados e demais condições. 

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com pregos .iguais aos do licitante vencedor 
na sequência da classificação do certame; 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. 0 adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito A contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 
disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro 
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de 
processo eletrônico. 

17.2.2. 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. 0 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida A empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se A relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei n°8.666, de 1993; 

17.3.2, a contratada se vincula A sua proposta e As previsões contidas no edital e 
seus anexos; 

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são Aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses não prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 



impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 
de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, Ill, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao CADIN. 

17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao 
seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado devera 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.6. Na assinatura do contrato bu da ata de registro de pregos, sera exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de pregos. 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
• consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de pregos, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação da S sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação. dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos 

no Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

22.1.1. há assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. não assinar a ata de registro de pregos, quando cabível; 

22.1.3. apresentar documentação falsa; 

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.6. não mantiver a proposta;.

22.1.7. cometer fraude fiscal; 

22.1.8. comportar-se de modo inidõneo; 

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 

22.3. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto As 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

22.4. 0 licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ás 
seguintes sanções: 

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

22.4.2. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

• concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 
22.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa neste Edital. 

22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a.Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
22.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato 
lesivo A administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da respciffsabilidade da empresa deverão ser remetidas A 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização — PAR. 

22.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública 'nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 
12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.9. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos A 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 



22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código civil. 

22.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo 
administrativo que assegurará o centraditório a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

• observando-se o procedimento preVisto na Let n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 
Lei n° 9.784, de 1999. 

22.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

22.13. As penalidades serão obrigatoriamente regisfradas no SICAF. 
22.14. As sanções por atos praticados no decorrerda contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao 
do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados devera ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses preVistak nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
7.892/213. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
quplquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacao.hmar2021@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua do 
hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, seção Aquisição, Licitação e Contratos — SALC, localizado 
no térreo do Prédio AdminIstratiVo, nos seguintes horários: Segundas e quartas, das 8 as 12h/ 
das 13 as 16h; terças e quintas das 8 as 12h/ das 13 às 15h e na sexta-feira, das 8 as 12h. 
24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 
24.4. Acolhida a impugnação, sera definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 
24.6. 0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração 'do Edital e dos anexos. 
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24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos 
no certame. 

não suspendem os prazos previstos 

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração. 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulger-se-6 Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia OW subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão públice 
observarão o horário de Brasilia — DF. 

25.4. No' julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6: As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia 
do inicio e incluir-se-6 o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

25.9. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da- isonomia e do interesse público. 

25.10. Ern caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
pegas que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11. 0 Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico 
licitacao.hmar@gmail.com, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua do 
hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, nos dias (Reis, no horário dasde segunda a quinta 
das 8-12h/13-15h, e na sexta-feira das 8-11 horas, mesmo endereço e período no qual os 
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 



25.12.1. ANEXO I - Termo do Referência 

25.12.2. Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar 

25.12.3. ANEXO II — Minuta de Ata de Registro de Pregos, se for o caso. 

25.12.4. ANEXO III - Parecer Técnico de Insumos; 

25.12.5. ANEXO IV - Termo de Comodato; 

Recife, PE, 13 de outubro de 2022. 

Afigg do. vorn-Aar., 
FLAVIA SIL JIMARAES — Cel 

Ordenadora de DespV sa Substitute do HMAR 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO CMNE - 7a RM 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2022 
Processo Administrativo n°64583.003049/2022-15 

ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO 

1.1 Registro de pregos para aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de 
equipamento de automação através de comodato, visando atender às necessidades do 
Laboratório de Análises Clinicas no setor de Hormônio, em proveito do Hospital Militar de 
Area do Recife e Órgãos Participantes de acordo com Portaria n° 001-SEF, de 27 Jan 2014. 
Conforme especificações, quantidade, condições e exigências neste Termo e seus Anexos. 
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GRUPO I - Nii0 (AMPLA PARTICIPAÇÃO) 

1 37, 8014 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automação, 
quantitativo de 
Anticorpos 
Antiperoxidase 
(ATPO). 

UND 100 2.300 2.300 
R$ 

14,41 
R$ 

33.143,00 

0 

I 1114C 

Z 
., , 



2 34947$ 

' 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automagk, 
quantitativo de 
VITAMINA 812. 

UND 100 7.500 7.500 
R$ 

15,95 
R$ 

119.625,00 

3 357109
. - 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automagao, 
quantitativo de BETA 

UND 100 1.200 1.200 
R$ 

9,73 
R$ 

11.676,00 

HCG. 
Reagente para 

. diagnóstico clinico, 
4 389758 conjunto completo 

UND 100 1.200 1.200 
R$ R$ 

para automag5o, 
quantitativo de 
antígeno CA 125. 

29,57 35.484,00 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo R$ R$ 

5 360109 
para automagk, 
quantitativo de 
antígeno CA 15.3 

UND 100 1.200 1.200 
32,90 39.480,00 

- 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automagk, 
quantitativo de 
antígeno CA 19.9 

UND 100 1.200 1.200 
R$ 

30,51 
R$ 

36.612,00 
3 2633,

7
356318

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 

UND 100 1.200 1.200 
R$ R$ 

para automagao, 
quantitativo de 
antígeno CEA 

18,04 21.648,00 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo R$ R$ 

8 350619 UND 100 1.200 1.200 
para automagk, 
quantitativo de 

28,73 34.476,00 

DH EA-504 

Reagente para 

9 $40713 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automagk, 
quantitativo de 

UND 100 1.500 1.500 
R$ 

11,69 
R$ 

17.535,00 

Ad 



ESTRADIOL. 

10 340708 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automag5o, 
quantitativo de 
FERRITINA. 

UND 100 

' 

11.000 11.000 
R$ 

13,06 
R$ 

143.660,00 

11 357104 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto • completo 
para automag5o, 
quantitativo de 
(folato) ACIDO 
FÓLICO. 

UND 100 2.800 2.800
. 

R$ 
15,34 

R$ 
42.952,00 

12 334279 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automag5o, 
quantitativo de 
Homanio Foliculo 
Estimulante (FSH). 

UND 

. 

100 2.000 2.000 
R$ 

9,65 
R$ 

19.300,00 

13 340710 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automag5o, 
quantitativo de 
Homiinio 
Luteinizante (LH). 

UND 100 1.800 1.800 
R$ 

14,32 
R$ 

25.776,00 

14 350506 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automag5o, 
quantitativo de 
PROGESTERONA. 

UND 1 00 . , 1.200 1.200 
R$ 

12,69 
R$ 

- 15.228,00 

15 340707 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automação, 
quantitativo de 
PROLACTINA. 

UND 100 1.500 1.500 
R$ 

10,66 
R$ 

15.990,00 



16 

, 

340716 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automaga- o, 
quantitativo de 
antígeno prostkico 
especifico total (PSA 
TOTAL) 

UND 100 5.000 5.000 
R$ 

14,46 
R$ 

72.300,00 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 

17 340715 
para automag5o, 
quantitativo de 
antígeno prostkico 
especifico livre (PSA 

UND 100 4.000 4.000 
R$1'

11,78 
R$ 

47.120,00 

LIVRE) 
Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 

• 

18 356507 , , para automação, 
quantitativo de 

UND 100 3.000 3.000 
R$ 

8,98 
R$ 

26.940,00 

Triiodotironina Total 
(13 TOTAL). 

, 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 

19 350502 para automação, UND 100 2.000 2.000 
R$ R$ 

quantitativo de 
9,37 18..740,00 

Triiodotironina Total 
(T4 TOTAL). 
Reagente para 

, 

diagnóstico clinico, 
conjunto completo 

• 

20 378019 para automagto, UND 100 2.000 2.000 `1-3$
R$ 

quantitativo de 
8,43 16.860,00 

Triiodotironina Livre 
(13 LIVRE). 

21 
. 

340722 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 

lconjunto completo 
para automação, UND 100 16.500 16.500 

R$ R$ 

quantitativo de 
7,54 124.410,00 

Triiodotironina Livre 
(14 LIVRE). _ 



22 340714 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automag5o, 
quantitativo de 
TESTOSTERONA 
TOTAL. 

- 
UND 100 1.500 1.500 

R$ 
15,65 

R$ 
23.475,00 

23 345602 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 

UND 100 2.200 2.200 
R$ R$ 

para automag5o, 11,47 25.234,00 
quantitativo de • 
TROPONINA T ou I. , 
Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 

• 

24 340709 
para automag5o, 

UND 100 18.000 18.000 R$
R$ 

quantitativo de 6,31 113.580,00 
Homônio 
Tireoestimulante 
(TSH). 
Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 

' 
. . 

25 340717 para automag5o, UND 100 1.200 1.200 
R$ R$ 

quantitativo de Anti-
15,70 18.840,00 

Tireoglobulina 
ANTI R. 

26 340706 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automag5o, 
quantitativo de 

UND 100 1.200 1.200 
R$ 

13,61 
R$ 

16.332,00 

INSULINA. 
iReagente para 
diagnóstico clinico, 

27 378031 
conjunto completo 

100 1.200 1.200 R$
- R$-para automag UND 

5o, 
quantitativo de 

10,61 12.732,00 

CORTISOL. 

28 35271 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automag5o, 
quantitativo de 
ALFAFETOPROTEÍNA. 

UND 100 1.200 1.200 
R$ 

14,17 
R$ 

17.004,00 

r -it1 



TOTAL HIVIAR 
„ 

R$ 
1.146;152,00 

GRUPO ii -,,iCOTA RESERVAPA-,C.OTA DE 25 CP,:t FORM E ART. 8°, DEC=8.538/2015) 
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29 378014 " 
, 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automag 5o, 
quantitativo de 
Anticorpos
Antiperoxidase 
(AIPO). 

UND

1 

3.4 
- 

 n o 
ik' 
',-

, 
. 

no R$ 
14,41 

R$ 
1.441,00 

30 349473 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automagao, 
quantitativo de 
VITAMINA B12. 

UND 100 100 100 
R$ 

15,95 
R$ 

1.'395,00 

31 357109 
- 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automag5o, 
quantitativo de BETA 
HCG. 

UND 100 100 100 
R$ 

9,73 
R$ 

973,00 

32 3g9758 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automag5o, 
quantitativo de 
antígeno CA 125. 

UND 100 100 100 
R$ 

29,57 
R$ 

2.957,00 

33 360109 
- 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automag5o, 
quantitativo de 
antígeno CA 15.3 

UND 100 100 100 
R$ 

32,90 
R$ 

3.290,00 

. 

34 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para autonnagào, 
quantitativo de 
antígeno CA 19.9 

UND 100 100 100 
R$ 

30,51 

, 

R$, 
3.051,00 

3i12.633 
- 



7,11Fer4,

35 356318 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 

UND 100 100 100 

la 

R$ R$ 

-,, 

para automação, 
quantitativo de 

18,04 1.804,00 

antigen° CEA , 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 

. 
36 350619 

conjunto completo 
para automagAo, 
quantitativo de 

UND 100 100 100 
R$ 

28,73 

R$ 

2.873,00 

DH EA-SO4 

37 340713 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automag5o, 
quantitativo de 

UND 100 100 100 
R$ 

11,69 
R$ 

1.169,00 

ESTRADIOL. 

38 340708 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automag5o, 
quantitativo de 

UND 100 100 100 
R$ 

13,06 
R$ 

1.306,00 

FERRITINA. 
Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 

39 35/104 para automag5o, UND 100 100 100 
R$ R$ 

quantitativo de 
15,34 1.534,00 

(folato) ACIDO 
F0LICO. 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 

40 334279 para automag5o, UND 100 100 100 
R$ R$ . 

quantitativo de 
9,65 965,00 

Homônio Foliculo 
. . 

Estimulante (FSH). 
Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 

41 340710 para automag5o, UND 100 100 100 
R$ R$ 

, quantitativo de 
14,32 1.432,00 

Hormônio 
Luteinizante (LH). 



42 

, 

350506 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 

unto completo conjunto
para automag5o, 
quantitativo de 
PROGESTERONA. 

UND 100 100 100 
R$ 

12,69 
R$ 

1.269,00 

Reagente para 
diagnóstico clinico, . 

43 340707 
conjunto completo 
para automação, 
quantitativo de 

UND 100 100 100 
R$ 

10,56 
R$ 

1.066,00 

PROLACTINA. 
Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 

44 340/16 para 
automagk

' UND 100 100 100 
R$ R$ 

quantitativo de 
antígeno prostatico 
especifico total (PSA 

14,46 1.446,00 

TOTAL) 
Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 

45 07i.5, 
para automag5o, 

UND 100 100 100 
R$ R$ 

quantitativo de 
antígeno prostatico 
especifico livre (PSA 

11,78 1.178,00 

LIVRE) 
Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 

46 356507 para . automag5o, 
quantitativo de 

UND 100 100 
. 

100 
R$ 

8,98 
R$ 

898,00 

Triiodotironina Total - 
(13 TOTAL). 

47 350502 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automag5o, UND 100 100 100 

R$ R$ 

quantitativo de 
9,37 937,00 

Triiodotironina Total 
(14 TOTAL). 



48 378019 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automagk, UND 100 100 100 

R$ R$ 

, 

quantitativo de 
8,43 843,00 

Triiodotironina Livre 
(T3 LIVRE). 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 

. 

49 340722 para automag5o, UND 100 100 100 
R$ R$ 

quantitativo de 
7,54 754,00 

Triiodotironina Livre 
(T4 LIVRE). 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 

. 

50 340714 para automag5o, UND 100 100 100 
R$ R$ 

quantitativo de 
15,65 1.565,00 

TESTOSTERONA 
TOTAL. 

51 345602 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automag5o, 
quantitativo de 

UND 100 100 100 
R$ 

11,47 
R$ 

1.147,00 

• 

1 

TROPONINA T ou I. 
Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 

2 340709 
para automag5o, 
quantitativo de 
Homemio 

UND 100 100 100 
R$ 

6,31 
• R$ 
631,00 

Tireoestimulante 
(TSH). 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto. completo 

.. 

. 53 340717 para automag5o, UND 100 100 100 
R$ R$ 

quantitativo de Anti- 15,70 1.570,00 

Tireoglobulina 
ANTIR. 

A 



54 340706. 

' 

Reagente para 
diagnostico clinico, 
conjunto completo 
para automação, 
quantitativo de 
INSULINA. 

UND 100 100 

. 

100 
R$ 

13,61 
R$ 

1.361,00 

55 378031 

Reagente para 
diagnostico clinico, 
conjunto completo 

,.. 
para automagao, 
quantitativo de 
CORTISOL. 

UND 100 100 100 
R$ 

10,61 
R$ 

1.061,00 

56 

Reagente para 
diagnóstico clinico, 
conjunto completo 
para automação, 
quantitativo de 
ALFAFETOPROTEfNA. 

UND 100 100 100 
R$ 

14,17 
R$ 

1.417,00 
35271 

VALOR ESTIMADO R 41,4A3,00 $ 

VALOR TOTAL HMAR 
1.181;685,00 

Fonte: A cotação de pregos dos itens acima relacionados foi obtida com base nos dados apresentados 
através dos mapas comparativos do processo (Pesquisa realizada no mês de fevereiro de 2022) 

- APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA AN VISA. 

- A COTACAO VENCEDORA DESTE ITEM SERA AQUELA DaLICITANTE QUE APRESENTAR MENOR VALOR 
GLOBAL DO MESMO E SATISFAÇA AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA 

- A VALIDADE DO MATERIAL DEVERA SER DE NO MINIM° 01 (UM) ANO. 

1.2. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao 
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 
pratiquem o prego do primeiro colocado da cota principal. 

1.3. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 
deverá ocorrer pelo menor prego. 

1.4. Sera dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem 
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou 
as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 72, 
§42 do Decreto n. 8.538, de 2015. 

1.5. 0 prazo de'vigência da contratação é de doze meses contados do(a) da data de assina ura da 

ata. 
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1.6. Os bens objeto da aquisição estão dentro-da padronização seguida pelo órgão, conforme 
especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de 
Materiais (CATMAT) do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais — SIASG. 

1.6.1 Não será aceita a especificação do objeto ofertado que contenha somente a expressão 
"de acordo com o edital" ou Expressão semelhante a esta, bem como qualquer especificação 
que não permita a clara identificação das características do Objeto ofertado. 
1.6.2 Ocorrendo possíveis divergências entre a descrição do item contido neste Termo e a 
descrição vinculada ao código do material no sistema Comprasnet(CATMAT), prevalecerá a 
descrição contida no Anexo I do Edital -Termo de Referência. 

1.7. Encerrada a etapa de aceitação da sessão pública, o licitante detentor da proposta de 
menor prego, deverá apresentar, para fins de comprovação de habilitação, Qualificação Técnica 
que será comprovada pela seguinte documentação: 

a) Autorização de Funcionamento (AFE), expedida pela Agência Nacional da Vigilância Sanitária 
do Ministério da Saúde (AN VISA), do licitante. Estando a AFE vencida deverá ser apresentada 
copia autenticada e legível da petição de renovação de AFE, acompanhada de cópia da AFE 
vencida, desde que a petição de renovação tenha sido protocolada no período compreendido 
entre 60 (sessenta) e 180 (cento e oitenta) dias anteriores ã data de vencimento, que 
corresponde a 1 (um) ano após a data de publicação da concessão inicial no DOU, nos termos e 
condições previstas no artigo 20 da RDC n° 16, de 01 de abril de 2014; 

b) Licença de. Funcionamento Estadual ou Municipal, emitido pelo Serviço de Vigilância 
Sanitária da Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal, da sede do licitante; 

c) Comprovação dos registros dos procjutos -ou da notificação ou da dispensa do registro, no 
Ministério da Saticle/ANVISA, devendo cónstar à validade (dia/mês/ano), por meio de: Copia 
autenticada do registro no Ministério da Saúde publicado no D.O.U., grifando o número 
relativo a cada produto cotadó ou Cópia emitida eletronicamente através do sitio da Agência 
Nacional da Vigilância Sanitária; 

1.8. Ficará a cargo do proponente, provar que o produto objeto da licitação não está sujeito ao 
regime da Vigilância Sanitária. 

1.9. 0 Pregoeiro poderá convocar o licitanté para enviar: documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" prazo razoável para tanto, sob 
pena de não aceitação da proposta. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo 
Pregoeiro, destacam-se os que conten&rn ,as características do material ofertado, em 
compatibilidade com o Termo de Referência, minuciando o modelo, tipo, procedência, garantia 
ou validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, em português. 

1.10. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 
de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 
Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob peç d\ 

ki) 



não aceitação da proposta. As amostras dos itens solicitados deverão ser apresentadas no 
prazo de 8 (oito) dias úteis, a contar da solicitação; junto ao SEÇÃO AQUISIÇÃO, LICITAÇÃO E 
CONTRATOS (SALC) à Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50500-50 para 
conferência do produto com as especificações solicitadas no Termo de Referência. 

1.11. As amostras, quando solicitadas, de acordo com as especificações constantes deste Anexo, 
deverão ser encaminhadas à Seção de Aquisição, Licitação e Contratos (SALC) situado à Rua do 
Hospício, 563, Boa Vista, Recife-14, CEP: 50500-50; de 08:00 às 11:30 h e das 13:30 às 15:00 
horas. 

.rpr,
1.12. Quando as amostras não forem entregueS,Oe-sSoalmente no endereço citado no item 1.10, 
o licitante deverá enviar para q endereço de e-mail: licitacao.hmar2021@gMail.com, com o 
código de rastreamento referente ao envio/postagem da-citada amostra. 

1.13. 0 prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada 'antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 

1.14. A quantidade das amostras deverá ser de no mínimo de duas unidades por item, 
apresentada na embalagem original, conforme comercializada. Contudo, a critério do Pregoeiro 
ou da Area técnica poderão ser solicitadas mais amostras. 

1.15. As amostras solicitadas deverão ser identificadas da seguinte forma: 

•Licitação: ng da licitação, data e item a que se refere; 
+Nome e ng do modelo; 
•Fornecedor: nome, telefone e e-mail; 
+Representante: nome, telefone e e-mail; 
•Descrição técnica do produto (descrição e registro na ANVISA); 

1.16. As amostras deverão ser entregues em embalagens individuais contendo: data, número 
do lote de fabricação, prazo de validade e informações de acordo com a legislação pertinente, 
quando for o caso. Os proponentes deverão constar em suas propostas as especificações dos 
itens cotados, com especial atjnção para as marcas, bem como, o número do Registro do 
produto na ANVISA ou sua disbensa, que deverá estar em conformidade com a amostra. 

1.17. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade constantes do Anexo II 
deste Edital. 

1.18. Os pareceres técnicos elaborados a partir dos resultados dos testes em amostra, serão 
arquivados no HMAR e poderão subsidiar avaliações dos materiais em processos licitatórios 
futuros, compondo o cadastro de materiais. 

1.19. Nos casos de pareceres técnicos desfavoráveis a aceitação do material, es ,e poderão ser 
utilizados como instrumento para desclassificação do item/grupo. 
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1.20. A amostra colocada à disposição do HMAR sera tratada como protótipo, podendo ser 
manuseados, desmontados ou instalados pela equipe técnica responsável pela análise, bem 
como conectados a equipamentos e submetidos aos testes necessários. 

1.21. Constatado que as amostras da proposta vencedora tenham sido aprovadas, ou seja, 
atendem as exigências fixadas neste Edital, quanto à proposta e Habilitação, sera o objeto 
homologado pelo Ordenador de Despesas. 

1.22. Os exemplares colocados a disposição da Administração e considerados -de baixo custo 
pelo licitante, não serão devolvidos. Os exemplares considerados de custo elevado,- mediante 
manifestação documentada, e que necessitem devolução, deverão ser apresentados por 
promotores da licitante ou na impossibilidade de apresentação, o licitante poderá encaminhá-
los via Correios/transportadora e resgatá-los no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da 
data do recebimento. Após este prazo o hospital não se responsabilizará pelos mesmos. 

1.23. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender as exigências editalicias, o 
Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado 
vencedor e a ele homologado os materiais definidos no objeto desteEdital e seus Anexos. 

1.24. A proposta deverá ter a validade de, no minim, 180 (cento e oitenta) dias a partir da 
abertura desta modalidade licitatória. 

1.25. Todos os itens condicionam o fornecedor a necessidade da entrega programada dos 
mesmos, conforme necessidade do Hospital Militar de Area do Recife (HMAR), apresentando 
em suas embalagens secundarias e/ou primarias a expressão "PROIBIDA A VENDA NO 
COMÉRCIO". 

1.26. Todo item condiciona o fornecedor a necessidade de entrega do produto acompanhado 
de nota fiscal .e só sera paga a nota de empenho após o recebimento TOTAL do material 
solicitado por parte do Laboratório de Análises Clinicas (LAC). 

1.27. Conforme Acordão 2037/2019-Plenário-TCU, 'sera permitida adesão UG não participante 
em virtude de um objeto que trata de insumos importantes que promovem a saúde de diversos 
pacientes. Esta UASG é um hospital de referência, no âmbito da região Nordeste, incubida da 
missão de prestar apoio aos beneficiários do FUSEX (Fundo de Saúde do Exército) e as demais 
organizações militares de saúde  da região. Além do exposto, a area de saúde é uma area de 
atuação em constante atualização e aprimoramento, o que deixaria margem além do 
planjemanto rotineiro dos hospitais. Dessa forma, a utilização de adesão pelos hospitais 
permite um mecanismo de segurança para que nas excepcionalidades, nada falte aos pacientes. 

1.28. Em virtude do objeto ser composto por itens de material de saude importantes para o 
paciente, cuja falta pode prejudicar o atendimento no hospital, evitar processos de adesões 
como não participantes, e com a finalidade não encaminhar pacientes para clinicas 
conveniadas por aumentar o custo do sistema FUSEX, os itens "ITEM ESTEPE", serão abertos já 
na fase de lances e somente serão cancelados na fase de aceitação, conforme condiçe do 
edital. 



1.29 ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO 

1.29.1 Possuir metodologia de: tfiiElA (Enzima Imunoensaio por Microparticulas), FP1A 
(Fluorescência Polarizada), IDA (Imunocaptura lônica), Quimiluminescência ou 
Eletroquimiluminescência com kits, 'controles, calibrt.‘dores e outros acessórios necessários para 
realização dos exames inclusos neste Termo de Referência; 

1.129.2 Utilizar código de barras para leitura de reagentes e amostras, assegurando 
identificação absoluta, leitura por duplicata do código de barras no momento de aspiração e 
verificando a integridade da amostra. 

1.29.3 Possuir capacidade de processamento mínimo de 150 testes/hora, randõrnico continuo, 
possibilidade de amostra urgentes e com no mínimo 24 kits diferentes dentro do analisador em 
carrossel ou bandeja de reagentes refrigeradas. 

1.29.4 Possuir tempo de realização dos testes igual ou inferior a 20 (vinte) minutos para os 
exames que são realizados em caráter de urgência/emergência (TROPONINA); 

1.29.5 Permitir utilização de tubos primários, com detector de nível de liquido. 

1.29.6 Capacidade de entrada manual de informação demográfica de paciente, usando teclas 
alfanuméricas. 

1.29.7 Procedimentos iniciais automáticos, com verificação completa do sistema. 

1.29.8 Realização de controle de qualidade dentro das regras de Boas Praticas Laboratoriais. 

1.29.9 Controle de qualidade integrado no equipamento com verificações automáticas dos 
resultados e gráficos. 

1.29.10 Diluição automática. 

1.29.11 Todos os reagentes prontos para uso ou preparado pelo próprio equipamento, 
evitando deste modo a manipulação pelo operador e conseqüente contaminação e erros; 

1.29.12 Possuir capacidade em programa de, no mínimo, 60 parâmetros; 

1.29.13 Aceitar volume de amostra entre 10 a 2504; 

1.29.14 Impossibilitar a ocorrência de carry-over. Equipamento deverá utilizar cubetas de 
reação descartáveis. Também deverá possuir ponteiras de aspiração descartáveis ou nj4tqdo de 
lavagem que impossibilite a ocorrência de carry-over. 
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1.29.15 Detecção de coágulos eposigão delgrgência de arripstras; 

1.29.16 Capacidade de análise de microamostras. 

1.29.17 Possuir impressora acoplada para a liberação dos resultados e relatórios impressos; 

1.29.18 Cassetes universais, que permitam processar tubos de amostras de diâmetros diversos. 

1.29.19 Calibração automática de no mínimo (MÁXIMO) dois pontos. 

1.29.20 Manutenção automática programável. • 

1.29.21 Reativos da mesma marca do aparélho. 

1.29.22 Os fornecedores deverão atender o menu de testes em 100% (cem por cento). 

1..23 Os reagentes deverão ter estabilidade minima de duas semanas on board,, devidamente 
descritas nas bulas dos respectivos testes (reagentes). 

2.0 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizada em Tópico especifico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice cipste Termo de Referência. 

2.2 A aquisição e realização de testes/exames e dosagens de. Hormônio têm como objetivo dar 
suporte laboratorial ao diagnóstico clinico executado pela equipe multidisciplinar do Hospital Militar 
de Area do Recife, proporcionando um serviço com atendimento de qualidade, • 

1.1 confiabilidade de laudos, funcionando de forma ininterrupta com custo satisfatório e 
ampliação da capacidade resolutiva do hospital como um todo no tocante ao pleno 
atendimento aos Usuários do sistema FuSEx. 

2.3 A importância da aquisição dos materiais laboratoriais torna-se vital, em virtude de serem 
insumos estratégicos de suporte às ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções no 
atendimento, diagnóstico e direcionamento do tratamento, o que comprometeria a vida dos 
pacientes e do sistema de saúde como um todo. 

2.4 0 quantitativo dos testes foi definido tendo como base o registro dos exames realizados ano de 
2019 e 2020, disponibilizado pelo programa de interfaceamento COMPLAB pelo laboratório de 
análises clinicas, respeitando o aumento histórico de 50% nos principais exames do setor, 
considerando a proposta de aumentar progressivamente o quantitativo de pacientes atendidos 
pelos usuários do FuSEx no HMAR e outras unidades de saúde  da 7RM (atendendo às 
recomendações da centralização no HMAR dos exames previamente destinados às OCS 
credenciadas, com necessidade de quantidades equivalentes à demanda no HMAR), reduzind9k\1\ 



quantitativo de exames encaminhados aos laboratórios externos conveniados e assim reduzindo 
custos para este nosocômio e o sistema de saúde como um todo. 

2.5 Avaliação do custo 

2.5.1 0 custo estimado foi apurado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 
em pesquisas de mercado e mediante consulta ao Painel de Pregos/ComprasNet de acordo com IN 
65/2021 de 07 de julho de 2021, no período de agosto de 2021. 

2.5.2 0 custo estimado total da presente contratação é R$ 1.187.685,00 (Um milhão, cento e 

oitenta e sete mil, seiscentos e oitenta e cinco reais) 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico especifico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Terrho de Referência. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei 
n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto 10.024, de 2019. 

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

5.1 Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto 

e/ou obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial 

5.3 A empresa contratada deverá atentar para os segOintes critérios de sustentabilidade, naquilo 
que couber: 

5.3.1 que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme normas da ABNT; 

5.3.2 que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação como 
produtos sustentaveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

5.3.3 que os bens sejam, preferencialmente,. acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais reciclaveis, de forma a garantir a 
maxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

5.3.4 que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 

recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substabces, tais como 

mercúrio (Hg), chumbo (Pb), crono hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados 

(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs) 



5.3.5Menor impacto sobre recursos'naturais.comdfloraeauna, ar, solo e água; 

5.3.6Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
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5.3.7Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

5.3.8Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

5.3.9Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

5.3.10 Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

5.3.110rigem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e 

obras; 

5.3.12 Destinagão ambiental adequada das embalagens e resíduos, que decorrerem da 

aquisição, após sua utilização, considerando sua qualificação: recicláveis, não recicláveis, 

orgânicos, perigosos, eletroeletrônicos, resíduos de saúde  e rejeitos; 

5.3.13A responsabilidade por eventual dano ambiental decorrente da inadequada 

destinação ou orientação dos resíduos desta contratação é do licitante; 

53.14 Fornecer fichas FISPQ dos reagentes e insumos, bem como manuais de orientação ou 

parecer técnico informando sobre os cuidados com os resíduos gerados pela utilização dos 

reagentes, insumos e equipamentos, bem como da destinação correta do lixo final. 

5.3.15 Produzir o mínimo de dejetos possíveis, visando minimizar danos ao meio ambiente 

e custos com tratamento dos efluentes conforme RE 430/2011. E no caso de produção de 

rejeitos efluentes, a empresa deverá apresentar plano para tratamento/descarte e arcar com os 

custos de tais procedimentos e controle da eficiência do tratamento, atendendo Portaria 

222/2018. 

5.3.16 DA PROTEÇÃO AMBIENTAL; 

5.3.16.1 Destinação ambiental adequada dos resíduos de saúde em acordo com a Resolução 

da Diretoria Colegiada RDC 306/2004 — ANVISA; 7.33.2. 

5.3.16.2 Os resíduos -de serviços da saúde  deverão ser acondicionados atendendo às 

exigências legais referentes ao meio ambiente, a saúde e a limpeza urbana, conforme as normas 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT /NBR 7.500; 



5.3.16.3 Respeito aos art. 225 e 170 da Constituição Federal que dispõem sobre o direito e a 

proteção ao meio ambiente; 

5.3.16.4 Que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize, materiais recicláveis, de forma a garantir a 

maxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e que os bens não contenham 

substancias perigosas acima da reccimendada na direti\Ya'RoHS (Restriction of Certain Hazardous 

Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb)fáromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), 

bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenii-polibromados (PBDEs), conforme os incisos Ill e IV do 

art. 5 da IN n201, de 19/01/2010 que trata sobre os critéribs de sustentabilidade ambiental. 

6 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. 0 prazo de entrega dos beris é de 30 dias, contados do (a) a partir do recebimento da 
nota de empenho em remessa ((mica ou parcelada), no seguinte endereço Rua do Hospício, 
563, Boa Vista, Recife-PE, CEP: sloop-so, no horário das 8:00 as 11:00h e de 13:00 as 15:00h 
no Laboratório de Análises Clinicas do HMAR, de segunda à quinta-feira e as sextas-feiras de 
8:00 as 11:00 h. Não sera aceito entrega de materiais em feriados ou finais de semana. 0 
recebimento dos materiais sera acompanhado e fiscalizado por oficial farmacêutico do 
Laboratório de Análises Clinicas do HMAR, ou por servidor designado para esse fim. 

6.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
inferior a 1 ano (12 meses), ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

6.2.1 A validade dos insumos no ato da entrega devera ser de no mínimo 80% do tempo total 
contados a partir da data de fabricação. 

6.3. Os bens serão recebidos pelo(a) responsável 'pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 10 dias, a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

6.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 

6.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro'do prazo fixado, reputar-se-6 como realizada, consuman -se o recebir to definitivo 
no dia do esgotamento do prazo. 



6.6. 0 recebimento provisório ou defirutiNci do objet); não exclui a 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

AREA 
/e• 
FOLHA 

responsabilidade

sd: 
AT U RA g rs

7.1 São obrigações da Contratante: 

7.1.1 Receber oobjeto no prazo.e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
7.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

7.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.5 Efetuar o-pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados 5 execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.0BRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 
procedência e prazo de garantia ou validade; 

8.1.1.10 objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

8.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ng. 8.078, de 1990); 

8.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 



8.1.4 comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivcs citie Impossibilitem o.cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

8.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação qualificação exigidas na licitação; 

8.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8.1.7 promover a destinagão-final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o 
exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc.... 

8.2 Quando não for possível a verificação • da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês Seguinte ao da prestação 'dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e a Divida Ativa.da União; 3) certidões que comprovem 
a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — 
CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

8.3 OBRIGAÇÕES DO COMODATO: 

8.3.1 Fornecer todos os cabos, conexões, no-break, computador, leitor de código de barras, 
acessórios e quaisquer materiais indispensáveis ao corretp funcionamento do interfaceamento, do 
equipamento, da impressora e do computador. 

8.3.2 Efetuar a instalação completa do equipamento (hardware e software), deixando-o pronto para 
uso, em perfeito estado de funcionamento dos testes, com calibração e controles dentro do padrão, 
permitindo operacionalidade pelo pessoal técnico do laboratório de análises clinicas do HMAR. 

8.3.3 Equipamento novo com manual de operação original e atualizado, máquina de primeiro uso, a 
ser analisada por empresa contratada do HMAR, com laudo da veracidade de primeiro uso através 
de parecer técnico. 

8.3.4 Fornecer computador completo com no-break, CPU, monitor, impressora (com fornecimento 
de tonner compatível e papel em quantidades suficientes a impressão dos exames laboratoriais e 
resultados de controle e calibração), mouse, teclado, leitor de código de barras, impressora de 
código de barras tipo Zebra (fornecendo ribbon e etiquetas compatíveis), antivirus e também o 
interfaceamento com o sistema de informática utilizado pelo laboratório. 

8.3.5 A CONTRATADA deverá fornecer todos os insumos, instrumentos (pipeta automática 
apropriada calibrada, etc.), descartáveis, agulhas, lâmpadas, eletrodos e acessórios necessários para 
a realização completa dos exames, -desde a execução do exame (solução para manutenção e/ou 
limpeza do equipamento, tampão, substrato, cubetas, túbo tipo eppendorf, calibradores, amostras 
de soro controle, reagentes etc.), e todos os outros insumos necessários para o funcionamento 
adequado dos equipamentos instalados, interfaceaménto e realização dos testes descritos, 
embalagem plástica final para o laudo (previamente aprovada pela CONTRATANTE), uetas para 
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identificação dos tubos com código de barras.4previamente aprovada pela CONTRATANTE), 
RIBBONS compatíveis, papel (branco, tamanho A4 ,com gramatura 75g/m2) e tinta (apropriada para 
impressora a laser) sem ônus para o LAC HMAR. 

8.3.6 Deverá fornecer sistema de interfaceamento compatível com o atual sistema de informática 
do Laboratório do HMAR, para liberação do laudo final individual em Português, ficando a 
CONTRATADA co-responsável pelo custo de manutenção do citado sistema de interfaceamento. 

8.3.7 0 equipamento, por meio do interfaceamento, deverá registrar em Português as informações 
mínimas de: Cadastro completo dos pacientes, médico solicitante, profissional que colheu a 
amostra, que cadastrou as informações, que realizou a análise e que emitiu o laudo, data e hora de 
coleta da amostra, realização da análise e emissão de resultado, estatística de consumo de 
reagentes, controle de estoque de reagentes, gráficos comparativos dos últimos resultados dos 
pacientes (histórico), e liberação de resultados por meio de senhas e assinatura eletrônica. 

8.3.8 Fornecer manual de operações e catálogo completo do equipamento, original e em português, 
contendo todas as especificações técnicas. 

8.3.9 0 sistema operacional do equipamento deverá ser em Português; 

8.3.10 Efetuar Treinamento de operação do equipamento para a Equipe Técnica do Laboratório, até 
que seja possível adaptar-se à rotina dos equipamentos adquiridos, sem ônus adicional para o 
laboratório como também quantas vezes se fizerem necessárias. 0 treinamento deverá ser na OMS. 

8.3.11. Fornecer Assistência Técnica e Cientifica s local (Recife e região metropolitana) e total, 
autorizada, incluindo qualquer pega necessária, mão de obra, manutenção preventiva (previamente 
agendada) e corretiva quando necessárias. A assistência técnica e cientifica local dev9ra ser 
comprovada com carteira de trabalho e comprovante de residência (contas de energia; agua, 
telefonia, ou qualquer outra utilizada comumente pelos órgãos públicos federais). 

8.3.12 Deverá disponibilizar número de telefone para o atendimento de manutenção corretiva no 
prazo máximo de 04 (quatro) horas após o recebimento do chamado, durante 07 (sete) dias da 
semana, inclusive nos feriados. Solucionando o problema em até 08 (oito) horas, também contando 
a partir do recebimento do chamado. Nas situações de inviabilidade do reparo, fica as custas da 
empresa o processamento dos. exames de emergência/urgência coletados e em espera para 
processamento. 

8.3.13 Caso não seja possível o conserto do equipamento no prazo de 08 (Oito) horas a contratada 
deverá proceder com as análises do material colhido em situação de Emergência-Urgência às suas 
custas, fica também a contratada responsável pela substituição do equipamento por outro 
temporário, porém similar, ou usado, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

8.3.14 Caso o conserto do equipamento for inviável, a Contratada deverá substituir o equipamento 
fornecido, no prazo máximo de. 05 (cinco) dias corridos, a contar da instalação do equipamento 
temporário. 



8.3.15 Indicar número do telefone local e serviço de .plantão para contato durante 24 horas de 
forma ininterrupta, sete dias por semana, inclusive feriados para fins de recebimento dos chamados 
de manutenção corretiva e assessoria cientifica. 

8.3.16 Manter e atualizar o software e o hardware, quando for necessário, sem custo adicional ao 
LAC. 

8.3.17 Fornecer Assistência Cientifica (novidades, recursos, 
equipamento) periódica e quando acordada entre as partes. 

atualização ou operações do 

8.3.18 Assistência técnica e cientifica realizada- por profissional comprovadamente qualificado para 
atender a reparos e quaisquer esclarecimentos quanto 7ao funcionamento, calibração, controles e 
resultados. 

8.3.19 A empresa deverá fornecer, sem custo, qualquer material de uso no expediente pelo 
aparelho, como agua deionizada, papel, tormer, etiquetas, entre outros, ficando a cargo da 
contratante apenas o pagamento do valor único do testea,ser realizado. 

8.3.20 A empresa vencedora dos itens deverá fornecer controles, calibradores, cubetas, como 
também todo e qualquer insumo necessário para garantir a realização do exame, garantindo a 
qualidade do mesmo, sem ônus para instituição. 

8.3.21 0 vencedor contará com prazo máximo de 10 (dez) dias a contar do recebimento da primeira 
nota de empenho, para fornecimento da primeira parcela dos insumos de que trata este termo de 
referência e instalação do equipamento, deixando-o em perfeito estado de funcionamento, e os 
profissionais do Laboratório de análises clinicas do HMAR, que irão operar o equipamento 
devidamente treinado em horários convenientes ao laboratório e quantas vezes forem necessárias 
DURANTE a-vigência do contrato; 

8.3.22 0 equipamento instalado, havendo reagentes nos estoques do HMAR, permanecerá 
disposição do Laboratório do Hospital Militar de Area do Recife (LAC-HMAR), após a vigência do 
contrato, até consumação total dos reagentes em estoque, cabendo a empresa CONTRATADA se 
responsabilizar pela assessoria técnica, manutenção ,e fornecimento dos insumos (controles, 

• calibradores, etc.) enquanto ainda houver estoque de kits (reagente) e a retirada deverá ocorrer no 
prazo máximo de 30 dias quando findadas as condições especificadas. 

8.3.23 A empresa vencedora do certame sera co-responsável pela despesa do sistema de 
interfaceannento utilizado no LAC-HMAR. 

8.3.24 A empresa vencedora do certame se responsabilizará pela despesa do controle de qualidade 
externo dos itens descritos, reconhecido a nível nacional, a custa da vencedora. 

8.3.25 As quantidades de testes foram baseadas em estatística interna anual, não sendo obrigado o 
pedido/empenho ser realizado de todo o valor acima exposto, dependendo da demanda do HMAR. 

8.3.26 A empresa vencedora do certame devera oferecer o interfaceamento com g istema de 
informática utilizado pelo LAC-HMAR. 
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8.3.27 Deverá estar incluso na prestação do serviço: Manutenção no local onde estará instalado o 
aparelho (disponível 24hs e 7 dias por semana, incluso feriados), estabilizador/no-break, Leitor de 
código de barras, computador, mouse, teclado, impressora, papel, tonner e qualquer outro insumo 
necessário ao funcionamento do equipamento. 

8.3.28 A empresR deverá se responsabilizar pelo bom estado de funcionamento do aparelho, não 
sendo esta OMS 4sponsavel por qualquer dano e manutenção do aparelho. 

8.3.29 Todo item condiciona d fornecedor à necessidade da entrega do produto acompanhado de 
Nota Fiscal, a qual deverá estar vinculada ao CNPJ da empresa vencedora do certame. 

8.3.30 Qualquer dúvida técnica 'quanto às descrições e observações envolvendo o referido item 
deste edital, favor comunicar-se com qualquer farmacêutico do Laboratório de Análises Clinicas 
desta OMS, nos telefones (81) 2123-4874 e (81) 2123-4882, para maiores informações. 
8.3.31 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação; 

8.3.32 Não transferir a terceiros, por qualquer forma; nem mesmo—parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

8.3.33 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer 
outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1 Não sera admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10. 1 É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos s requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original"; sejam mantidas as demais cláusulas dkondições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência -expressa da Administração 
continuidade do contrato. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 67 Lei n2 8.666, de 1993, será designado representante Para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.1.1. 0 recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil 
reais) sera confiado a uma comissão de, no minim, 3 (três) membros, d ados a 
autoridade competente. 



11.2. A fiscalização de que trata este item no exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios,,e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei ng 8.666, de 1993. 

11.3. 0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determna•ndo o que for necessário 5 regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 5 autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

12 DO PAGAMENTO ' 

12.1 0 pagamento será realizado no prazo máximo de ate trinta (30) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ,ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicado pelo•contratado. 

12.1.1 Os pagamentos decorrentes' de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 24 da- Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 
5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5, 
§ 3, da Lei ng 8.666, de 1993. 

12.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

12.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante=consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei ng 8.666, de 1993. 

12.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa n2 3, de 26 de abril de 2018. 

12.4, Havendo erro na -apresentagão da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira Oeildente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se,-6 após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

12.6 Antes de cada pagamento 5 contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

12.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias s, regularize 
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vez, por igual período, a critério da contratante. 

12.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa n2 3, de 26 de abril de 2018. 

12.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 5 
inadimplência da contratada, bem como quânto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

12.10 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão' 
contratual nos autos do: processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a 
ampla defesa. 

12.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 
ao SICAF. 

12.11.1. Sera rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de 
alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante. 

12.12 Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n2 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte formula: 

EM =IxNx VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 1= (6 / 100) I = 0,00016438 



TX = Percentual da taxa anual = 6% 
365 

13 DO REAJUSTE 

13.1 Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajust6veis no prazo de um ano contado da 
data limite para a apresentação das propostas. 

13.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IGPM atualizado, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e conclufclas após a ocorrência da anualidade, com 

• 
base na seguinte fórmula (art. 52 do Decreto n.2 1.0St4,,de 1994): 

R = V (I —12) / I°, onde: • 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

12 = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de pregos correspondente à data 
fixada para entrega da proposta na licitação; 

1= Índice relativo ao mês do reajustamento; 

14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 

justificadas: 

15 DAS SANÇÕES ADMIN1StRATIVAS 

15.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei n2 10.520, de 2002, a Contratada 

que: 

15.1.1 Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer 

das obrigações assumidas na contratação; 

15.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.3 Fraudar na execução do contrato; 

15.1.4 Comportar-se de modo inidaneo; ou 

15.1.5 Cometer fraude fiscal. 

16.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração aplicar 

CONTRATADA as seguintes sanções: 
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obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

16.1.2 Multa: 

16.1.2.1 Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 

16.1.2.2 Compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, 
no caso de inexecução total do objeto; 

16.1.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
ccincretamente, pelo prazo de até dois anos; 

16.1.4 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, 
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

16.1.5 Declaração de inidoneidide para licitar Ou contatar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuízos causados; 

16.2 A Sanção de irripedimento de licitar e contratar prevista no subitem "iv" também é aplicável 
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência. 

16.3 As sanções previstas nos subitens "i", "iii", "iv" e "v" poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

16.4 Também ficam sujeitas. às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n2 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

16.4.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

16.4.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.4.3 Demonstrem não possuir idoneidade para Contrrir com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

16.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-6 em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n2 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n2 9.784, de 1999. 

16.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 
quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa da, União e cobrados judi a mente. 



16.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 

16.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil: 

16.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de pratica de 

infração administrativa tipificada pela Lei n9 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 

remetidas a autoridade competente, com despacho •fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR. 

16.10A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo a Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, 

de 1° de agosto de 2013, seguira-aseu rito normal na unidade administrativa. 

16.11 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos especificcs para apuração da ocorrência de danos e prejuízos 

Administração Pública Federal resultantes de-ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 

com ou sem a participação de agente público. 

16.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

17.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

17.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 

estão previstos no edital. ' 

17.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

17.3.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

17.3.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes caracterist mínimas: 



4.1r, 
AFZ„i

'FOLHA: 

-al

17.3.2 Prova de atendimento aos reqiii itos do Termo de Referência, previstos na lei 
8.666, de 1993: 

17.4 0 critério de aceitabilidade de pregos é sigiloso, nos termos do art. 15 do Decreto n2
10.024, de 2019, do art. 72, §32 da Lei n2 12.527, de 2011, e do art. 20 do Decreto n2 7.724, de 
2012. 

17.5 Os critérios de aceitabilidade de pregos serão: 

17.5.1 Valor Global: R$ 1.187.685,00 (Um milhão, cento e oitenta e sete mil, seiscentos e 
oitenta e cinco reais). 

17.5.2 Valores unitários: conforme planilha de composição de pregos anexa ao edital. 

17.6 0 critério de julgamento da proposta é o menor prego global. 

17.7 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

18.1 0 custo estimado da contratação será tornado públicp apenas e imediatamente após 
o encerramento do envio de lances. 

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

19.1 Não haverá dotação orçamentário da contratação por trata-se de Pregão Eletrônico 
para registro de pregos. 

20. OUTRAS DISPOSIÇÕES 

20.1 Os proponentes deverão, obrigatoriamente, mencionar na proposta todos os itens 
solicitados, citando as características próprias do aparelho ofertado. Os itens não informados 
serão considerados como não atendidos. 

20.2 Os insumos deverão estar acompanhados de nota fiscal, identificando a corrente 
natureza da operação no campo especifico, em quantidade suficiente e necessária 
realização dos testes, independente do tempo para realização dos mesmos e do 
funcionamento em modo Stand by. 
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• Recife-PE, 13 de outubro de 2022. 

Requisitante:: 

ROMILDO DE ARYALHO M071EIRA — CEL/R1 
Chefe do Laboratório de Análises cínicas do HIVIAR 

MOTIVAÇÃO DO TERMO REFERÊNCIA 

Conforme preceitua o inciso II, do Art 14, do Decreto 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
justifico a necessidade da contratação do objeto do presente termo de referência para atender as 
demandas laboratoriais do Hospital Militar de Area do Recife. Para tal, esta Unidade gestora vem 
recebendo regularmente provisões orgarnentarias especificas, objeto da presente licitação, 
demandando fiel observância aos preceitos legais que régem as compras governamentais na 
Administração Pública. 

Recife, PE, 13 de outubro de 2022. 

FLAVIA DA S1L 
Ordenadora de Desp 

GUIMARAES — Cel 
s Substituta do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2022 
Processo Administrativo n°64583.003049/2022-15 

Apêndice do Termo de Referência 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. Informações Básicas 
Número do processo: 64583.003049/2022-15 
2. Descrição da necessidade 
2.1 Aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através 
de comodato, visando atender As necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor de 
Hormônio destinados aos Beneficiários do Fundo de Saúde do Exército (Fusex) e Órgãos 
Participantes de acordo com a Portaria n° 001-SEF, de 27 Jan 2014, atendidos pelo Laboratório de 
Análises Clinicas do Hospital Militar de Area de Recife (HMAR), conforme condições, quantidades, 
exigências e estimativas, inclusive as encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes (quando 
for o caso), estabelecidas neste instrumento. 
2.2 A aquisição dos bens acima elencados atenderá As necessidades do hospital relacionadas ao 
fornecimento de insumos necessários para a realização de exames no setor de Hormônio, para atender 
aos usuários do sistema FUSEX dentro do Hospital Militar de Area do Recife no que concerne ao 
fornecimento de Produtos paia Saúde — Testes para diagnóstico laboratorial e acompanhamento de 
pacientes ambulatoriais ou internados nas enfermarias UTIs, bem como os que são atendidos na 
emergência deste hospital. 
2.3 Tal processo licitatório foi requerido devido ao vencimento da ata de processo anterior, bem 
como por se tratar de prestação de serviços básicos dentro de um hospital com o porte do HMAR, a 
realização de exames hormônio, os quais porteiam a equipe médica para suas condutas clinicas 
operatórias entre outras medidas necessárias aos atendimentos dos pacientes da família militar. 
2.4 A importância da aquisição dos insumos torna-se vital aos pacientes, em virtude de sereth 
insumos estratégicos de suporte As ações de saúde, cuja falta pode significar interrupções no 
atendimento, diagnóstico e tratamento, o que comprometeria a vida dos pacientes e do sistema de 
saúde como um todo. 
2.5 Caso não haja possibilidade dessa aquisição, o atendimento dos usuários no serviço mencionado 
deverá ser encaminhado As Organização Civil de Saúde - OCS credenciadas, diminuindo a 
capacidade de resolutividade do HMAR. 
2.6 Vale destacar, também, que devido a posição estratégica do hospital dentro da estrutura 
organizacional de saúde do Exército, o H Mil A Recife é o hospital de evacuação da Região Nordeste, 
aumentando consideravelmente o número de usuários. 
2.7 As quantidades informadas na Justificativa dos Quantitativos a adquirir, anexo a este Estudo 
Preliminar, serão suficientes para atender as demandas deste Hospital Militar de Are 



2.8 Considerando os quantitativos, a compra e a entrega dos insumos Laboratoriais durante o período 
de vigência da Ata, esta Equipe decidiu adotar a modalidade de Contratação pelo Sistema de 
Registro de Preços, com base no Decreto n° 7.892/2013. 

3. Area reciuisitante 
Area Requisitante Responsável 

Laboratório de Análises Clinicas - HMAR Coronel/R1 ROIVIILDO DE CARVALHO 
MOREIRA

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 
4.1 A contratação de empresas para a aquisição dos insumos laboratoriais com disponibilização de 
equipamento de automação através de corripda,to, deverão, obedecer ao disposto na Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, bem coro no Decreto' n°10.024 de 20 de setembro de 2019. Serão 
descritos no Termo de Referência e no Edital Os requisitos e especificações técnicas do equipamento, 
de modo que facilite a escolha das propostas que atendam tais especificações, visando a 
economicidade na aquisição. 
4.2 A escolha da modalidade licitatória recai sobre o*Pregdo Eletrônico, conforme a Lei n° 10.520/02. 
4.3 Os itens a serem licitados, deverão sempre que possível conter soluções de sustentabilidade e 
cuidados com o meio ambiente. 
4.4 Deverão ser priorizados os itens sustentáveis disponíveis no CATALOGO DE MATERIAL 
(CAT MAT). 
4.5 que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação como produtos 

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 
4.6 que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na 
diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substabces, tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), 
cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados 
(PBDEs). 
4.7 Menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 
4.8 Preferências para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
'4.9 Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 
4.10 Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 
4.11 Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 
4.12 Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 
4.13 Origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras; 
4.14 Destinação ambiental adequada das embalagens e resíduos, que decorrerem da aquisição, após 
sua utilização, considerando sua qualificação: recicláveis, não recicláveis, orgânicos, perigosos, 
eletroeletrônicos, resíduos de saúde e rejeitos; 
4.15 A responsabilidade por eventual dano ambiental decorrente da inadequada destinação ou 
orientação dos resíduos desta contratação é do licitante; 

5. Levantamento de Mercado 
5.1 Por se tratar de automação, Foram realizadas pesquisa com intuito de verificar vantajosidade para 
aquisição se através de contrato por comodato ou por locação, conforme apresentado nos mapas 
comparativos do processo e sendo escolhida a forma de compra por comodato. 
5.2 Para esta forma de aquisição os itens foram consultados e obtidos a cotação de preços realizada 
no mês de fevereiro de 2022, no site http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/index. ml or do 

ri 
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com a IN 65/2021, sendo utilizados três valoreAiferentes pesquisados nesta fonte. 
foi realizada pesquisa em Atas no site hups://www.comprasgovernamentais.gov.br/. 
5.3 Por se tratar de reagentes de análises clinicas o objeto a ser adquirido não é passível de venda 
através de website, não sendo, portanto possível atender essa exigência, desconsiderando-se a terceira 
foi ma de pesquisa (mídia especializada) proposta pela IN 65/2021. 
5.4 A fim de compor a cesta de preços, conforme orientações da AGU foram solicitadas cotações as 
empresas cujos equipamentos atendem ao objeto do presente termo de referencia, e os valores 
considerados elevados ou inexequíveis quando comparados entre eles e os demais parâmetros 
utilizados na pesquisa que foram criticados e apesar de apresentados no mapa comparativo, foram 
desconsiderados do cálculo da média, com intuito de não aumentar o valor médio para aquisição. 
5.5 Para o levantamento dos Preços de Referência, serão utilizados os parâmetros dispostos na 
Instrução Normativa n° 73, de 05 de agosto de 2020, que dispõe sobre o procedimento administrativo 
para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços ern geral, 
no âmbito da administração pública federal direta, observando principalmente o Art. 4 que trata dos 
Critérios, Art. 5 que trata dos parâmetros e Art. 6 que trata de Metodologia. Na formação dos preços 
de referência deverão ser pesquisados os valores contidos endereço eletrônico http:// 
paineldepreços.planejamento.gov.br., devendo ser observadas as atas das contratações similares e 
cotações dos fornecedores, analisando possíveis discrepâncias e exageros, eliminando os valores 
exorbitantes. 
5.6 Ainda em relação ao valor de referência, preços obtidos com valores elevados ou menos de 
03(três) cotações, deverão fazer a comparação destes preços com os valores de compras observados 
no Banco de Preços em Saúde- BPS, ferramenta que é válida e desejável (Acórdão 2901/2016-
Plenário — TCU). 
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6. Descrição da solução como um todo 
6.1 Consiste na realização de um processo licitatório com Ata de Registro de Preços (Pregão) para 
possível aquisição de INSUMOS LABORATORIAIS COM DISPONIBILIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO DE AUTOMAÇÃO ATRAVÉS DE COMODATO, classificados como bens 
comuns, por urn período de 12 meses. 
6.2 0 processo licitatório com fornecimento de equipamento em comodato torna-se mais vantajoso a 
esta instituição, pois a empresa vencedora se responsabilizará por todas as despesas do processo, tais 
como: instalação completa do equipamento (incluindo cabos, conexões, estabilizador/no-break, leitor 
de código de barras, acessórios, etc), instalação de computador /impressora, interfaceamento, 
treinamento da equipe técnica, assessoria técnica, assessoria cientifica, fornecimento de todos os 
consumiveis (insumos, reagentes, papel, etc), assistência 24 horas por dia (incluso feriados e finais de 
semana). 
6.3 A aquisição de equipamentos com tais características se justificaria a partir de aspectos 
qualitativos e, principalmente, a partir da existência de uma demanda .minima que tornaria viável a 
aquisição de tais equipamentos. 0 que não seria a alternativa mais vantajosa para a administração do 
H Mil A Recife, , pois como foi dito anteriormente, a aquisição ou - locação de determinado 
equipamento vincula o Laboratório à metodologias e procedimentos específicos, sem a possibilidade 
de atualização das tecnologias com a frequência que a medicina moderna exige. 
6.4 Ressalta, ainda, que a compra ou locação dos equipamentos poderia provocar situação de 
aquisição sem a devida utilização, gerando desperdício de dinheiro público, dada a referida limitação 
de mão-de-obra e que se deve avaliar não apenas o custo de aquisição, mas também o custo de 
manutenção e de operação dos equipamentos. 
6.5 Entende a Equipe Técnica, em linha de convergência, que, embora não tenham sido carreados aos 
autos os custos correspondentes A. opção de aquisição dos equipamentos, os elementos apresentados 
(insuficiência de mão-de-obra e inviabilidade de contratação), juntamente com a escassez de recursos 
de "investimentos" e a dificuldade operacional enfrentada pelo H Mil A Recife, são capazes de 



justificar a inviabilidade da opção em questão. Assim, não havendo viabilidade para adoção dessa 
opção, não ha que se falar em demonstração de vantagem de uma opção em detrimento de outra. 
6.6 Ressalte-se que a aquisição de pequénas quantidades de insumos/testes tornaria inviável a cessão 
dos equipamentos em regime de comodato, tendo em vista os altos custos dos equipamentos a serem 
fornecidos. Existem diversos fornecedores em condições e interessados na participação neste tipo de 
certame. 
6.7 Desta forma, Optar pela aquisição de reagente corn comodato ou optar por aquisições de reagentes 
e locação de equipamentos distintamente, como .já ditos anteriormente, poderia ser, na melhor das 
hipóteses, economicamente indiferente. Entretanto, caso a última seja adotada, a possibilidade de 
interface poderia ser seriamente prejudicada. 
6.8 Devemos considerar os custos de elaboração, os prazos extensos e os riscos de insucesso e atrasos 
durante a execução do processo de contratação. Tudo isto deve ser levado em conta tendo em vista 
que eventuais encaminhamentos para >Organizações Civis de Saúde credenciadas podem gerar 
despesas adicionais, principalmente se comparados aos observados com nossas contratações. 
6.9 A adoção do modelo de aquisiçAO de material com o comodato do equipamento, vincula a 
despesa com a demanda, enquanto que o modelo de locação do equipamento, cria-se uma despesa de 
custeio permanente, por vezes, podendo se tornar ociosa. 
6.9 A forma de aquisição dos reagentes com cessão gratuita de equipamentos permite que a unidade 
obtenha do fornecedor os equipamentos necessários a realização das análises, sem a necessidade de 
locação ou adquiri-los, levando à economicidade na gestão administrativa. De posse dos exames 
realizados através dos testes de Hormônio, o, corpo médico do hospital terá condições de direcionar 
um tratamento mais especifico e eficiente de acordo cam a necessidade de cada paciente. 
6.10 A utilização conjunta de contratação, através de registro de preços e comodato apresenta uma 
série de beneficios, pois os registros de preços atingem consideráveis níveis de economia na 
aquisição dos insumos e possibilita o acesso a equipamentos modernos que, em conjunto, alcançam 
uma quantidade superior de exames. Se de um lado a economia obtida com a aquisição dos insumos, 
decorrentes do uso da ata de registro de preços, por outro lado há um ganho financeiro considerável 
com a disponibilização do acesso aos equipamentos 'comodatados para realização de exames de 
sangue, equipamentos esses todps cobertos por seguro contra sinistros e com as despesas de 
treinamento, instalação e manutenção inclusas, sob a responsabilidade do fornecedor, conforme 
contrato de comodato. Dessa forma, proporciona atendimento em serviços de saúde aos seus usuários 
com excelência e segurança, garantindo a minimização de danos pessoais e/ou materiais, de maneira 
equitativa ao maior número de pessoas e a um custo compatível com as capacidades existentes. 
6.11 A utilização dessa estratégia conjunta de contratação apresenta urna série de beneficias. 
comodato de acordo com capitulo 6, Seção I, artigo. 579, do Código Civil, é ume empréstimo para 
uso temporário, a titulo gratuito, de bens não fungíveis para uso durante certo prazo e posterior 
evolução da coisa emprestada, findo o prazo do empréstimo ao ofertar o lance, o licitante divide o 
custo da depreciação e da' manutenção dos equipamentos a serem cedidos pelo quantitativo de 
insumos/testes a serem contratados, cuja expectativa minima de compra é concreta e baseada e séries 
históricas, cuja demanda e complexidade s6 tem aumentado com o passar do tempo, uma vez que no 
serviço de saúde, a oferta de determinado serviço gera e aumenta a demanda pelo mesmo. Caso 
contrário, a exigência/necessidade de fornecimento dos equipamentos em sistema de comodato 
inviabilizaria a aquisição por meio do Sistema de Registro de Pregos SRP, uma vez que no SRP a 
administração não está obrigada A. aquisição de uma quantidade minima suficiente para cobrir o custo 
dos equipamentos a serem fornecidos. 
6.12 Dentre as principais vantagens geradas pela utilização do comodato, como forma de cessão de 
equipamentos, podemos citar o acesso a equipamentos modernos e de alto custo de forma gratuita, a 
possibilidade de acesso a novas tecnologias e a redução de despesas com os custos gerados pelas 
atividades de manutenção, pois é possível a inclusão dessas despesas como obrigação do comodante, 
ou seja, as despesas de manutenção e conservação podem correr por conta da empre a que çeçlç o 
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equipamento comodato seja novo, o mesmo estará. coberto pela garantia. 
6.13 

equipamento, desde que previsto no termo de z cOntrato, além do que, se for exigido :

6.13 Destaca-se que outras contratações com modelagem semelhante a esta já foram realizadas pelo 
H Mil A Recife, no decorrer do ano de 2020 e 2021, todas elas com sucesso. Estas contratações 
elevaram o padrão dos serviços disponibilizados para a Família Militar do Recife. 
6.14 0 objeto do presente certame é a escolha mais vantajosa para a aquisição de reagentes para 
análises laboratoriais para o H Mil A Recife, levando-se em consideração a redução de gastos 
imposta pelo Decreto n° 8.540/2015, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas em 
Edital e seus anexos 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 
7.1 Atender demanda do setor de Hormônio no LAC - HMAR com base nas estatísticas de exames 
realizados em anos anteriores (2020/2021),.retiradas do sistema COMPLAB, utilizado na gestão de 
cadastros de atendimentos, juntamente com quantitativo licitado nps pregões em anos anteriores, 
adicionada margem de aumento de demanda, tendo em vista a absorção das demandas de exames de 
toda a 7aRM. Vale destacar ainda o contexto da Pandemia COVID que pode influenciar diferentes 
aspectos estatisticos na demanda de exames laboratoriais como um todo. 
7.2 Os valores e seus respectivos quantitativos deverão compor o Mapa Comparativo e o Termo de 
Referência. 
7.3 Foram definidas previamente a estimativa das quantidades, conforme Documento de 
Formalização da Demanda em anexo. 

8. Estimativa do Valor da Contratação 
8.1 0 custo estimado foi apurado com base em Orçamentos recebidos de empresas especializadas, em 
pesquisas de mercado e mediante consulta ao Painel de Preços/ComprasNet de acordo com IN 
65/2021 de 07 de julho de 2021, no período de fevereiro de 2022. 
8.2 0 custo estimado total da presente contratação é de R$ 1.187.685,00 (Um milhão, cento e oitenta 
e sete mil, seiscentos e oitenta e cinco reais). 
Vide Mapa Comparativo em anexo. 
8.3 0 valor acima estimado, foi obtido após ampla pesquisa de preços realizada para compor este 
ETP, com base nos parâmetros contidos na Instrução Normativa n° 65, de 07 de julho de 2021, 
conforme Mapa Comparativo e Análise Critica em anexo. 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução.
9.1 Levando-se em consideração que este documento é um estudo técnico preliminar, uma vez o 

processo ocorrendo com sucesso em todas as fases, quando houver a efetivação da contratação, 

assinatura das atas e fornecimento do matérial-adequadamente o mesmn -considerar-se-á totalmente 

solucionado. Logo, não se aplica o parcélamento da solução, pois a mesma está vinculada 

basicamente e essencialmente ao sucesso do processo licitatório. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 
10.1 Poderão ocorrer subcontratação para o envio dos insumos ao hospital, tendo em vista que não 
haverá direcionamento do processo de aquisição para empresas locais. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

- 



11.1 Por se tratar de Insumos Laboratoriais, o planejamento das aquisições deverão se basear nas 
demandas históricas dos anos anteriores e nos relatórios dó SISCOFIS inerentes As entradas e saídas 
registradas no mesmo. Os estudos das demandas anteriores crescem de importância na medida em 
que se deseja evitar, no processo de aquisição de hisumos Laboratoriais, o exagero dos quantitativos 
na composição do Pregão. 
11.2 Segundo o Plano Anual de Contratação, regido Peta Instrução Normativa n° 1 da SECRETARIA 
DE GESTÃO (SEGES) / 2019, as Forgas,Armadas poderão aplicar, no que couber, a IN n° I. 

12. Resultados Pretendidos 
12.1 Suprir As necessidades do hospital no que concerne ao fornecimento de insumos necessários para 
a realização de exames de Hormônio para atender aos- uStários do sistema FuSEx dentro do Hospital 
Militar de Area do Recife e toda a 7aRM, urna vez que a importância da aquisição dos insumos toma-
se vital aos pacientes, em virtude de serem insumos estratégicos de suporte As ações de saúde, cuja 
falta pode significar interrupções no atendimento, diagnóstico e tratamento, o que comprometeria a 
vida dos pacientes e do sistema de saúde corn() um todo. 
12.2 Em adição, a empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios de sustentabilidade, 
naquilo que couber: e 
12.2.1 Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme normas da ABNT. 
12.3 Pretendemos realizar a contratação da empresa vencedoras do futuro Pregão, que atenda as 
necessidades dos pacientes que são atendidos em nosso HOSPITAL MILITAR DE 

que,
DE 

RECIFE (HMAR), visando o pleno desempenho das atividades de atendimento laboratoriais. Essa 
contratação é necessária e essencial Para o Laboratório HMAR, caso contrário acarretará o 
encaminhamento do usuário para Organização Civil de Saúde (OCS), onerando o Exército Brasileiro. 

13. Providências a serem Adotadas 
13.1 Não haverá necessidade de capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e 
gestão contratual ou adequação do ambiente da organização, tendo em vista que o HMAR possui 
profissionais capacitados, bem como uma seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC) 
voltada inteiramente para a composição de Pregões e ao acompanhamento de todo o processo 
administrativo até a contratação das empresas adjudicadas. 

14. Possíveis Impactos Ambientais 
14.2 Os licitantes deverão seguir as orientações contidas no Guia Nacional de Licitações 
Sustentáveis, elaborado pelo Núcleo Especializado em Sustentabilidade, Licitações e Contratos, 
integrantes da CGU/AGU, 
14.3 A empresa contratada deverá atentar para os seguintes critérios de sustentabilidade, naquilo que 
couber: 
14.4 Fornecer fichas FISPQ dos reagentes e 'insumos, bem como manuais de orientação ou parecer 
técnico informando sobre os cuidados com os resíduos gerados pela utilização dos reagentes, insumos 
e equipamentos, bem como da destinação correta do lixo final. 
14.5 Consequentemente, a destinação ambiental adequada dos resíduos de saúde em acordo com a 
Resolução da Diretoria Colegiada RDC 306/2004 ANVTSA; 7.33.2. Os resíduos de serviços da 
saúde deverão ser acondicionados atendendo As exigências legais referentes ao meio ambiente, a 
saúde e a limpeza urbana, conforme as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas — 
ABNT /NBR 7.500; 
14.6 Respeito aos art. 225 e 170 da Constituição Federal que dispõem sobre o direito e a proteção ao 
meio ambiente; 
14.7 Que os bens sejam, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com 
o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção 
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durante o transporte e o armazenamento; e que os bens não contenham substâncias perigosas acima 
da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio 
(Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres 
difenil-polibromados (PBDEs), conforme os incisos III e IV do art. 5 da IN n°01, de 19/01/2010 que 
trata sobre os critérios de sustentabilidade ambiental. 

15. Declaração de Viabilidade 
15.1 Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 
15.1.1 Justificativa da Viabilidade 

A Aquisição de insumos laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação 

através de comodato, visando atender As necessidades do Laboratório de Análises Clinicas no setor de 

Hormônio destinados aos Beneficiários do Fundo de Sande do Exército (Fusex) e Órgãos 

Participantes, declara-se viável para atender a demanda do nosso hospital. Essa contratação se faz 

necessária devido a demanda dos procedimentos que são realizados, e caso não haja possibilidade 

dessa aquisição, o atendimento dos usuários no serviço mencionado deverá ser encaminhado As OCS 

credenciadas. diminuindo a capacidade de resolutividade do HMAR. (Art, 3°, I da Lei n° 10.520/02 e 

Art. 8° inciso I e Art. 3° inciso-AV do Decreto 10.024/19, Arts. 8°, III, "b", IV e 21, I, do Decreto n° 

3.555/00 e Art. 2°, caput, e parágrafo4nico, VII, Lei n° 9.784/99). 

16. Responsáveis 

Recife, 13 de outubro de 2022. 

BRENO MOACIR FARIAS DE ALBUQUERQU 
Adjunto do Laboratório do HMA 

1° TEN 

ROMILDO MOREIRA— GEL/Ri 
Chefe do(a) Laboratório de Análises Clinicas 

40404 dct Aoet 
FLAVIA DA SILV 

Ordenadora de Des 

AM/YllebV.6
GUIMARAES — Cel 
s Substituta do HMAR 
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ANEXO II- ATA D_E REGISTRO DE PREÇOS 

0 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, com s'e'qe na Rua do Hospício, 563, Boa Vista, 
Recife/PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  , neste` ato representado(a) pelo(a)   (cargo e 
nome), nomeado(a) pela Portaria n°   de de  -a, de 20..., publicada no   de   de  
de  , portador da matricula funcional n°  _considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n°  /20..., publicada 
no   de  /  /20 , processo administrativo n.°  , RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta _ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes as normas constantes na Lei hd 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, no Decreto n.° 7.892, de 23 de janeiro de 20;13, a em conformidade com as disposições 
a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto -o registro de pregos para Aquisição de Insumos 
Laboratoriais com disponibilização de equipamento de aufomação através de comodato para o 
setor de Hormônio,visando atender as necessidades ,do Hospital Militar de Area de Recife, 
especificado(s) Termo de Referência,lranexo I do edital de Pregão n° 16/2022, que é parte 
integrante desta AtaNsSim como a proposta ven-qadora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. 0 prego registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
Do IR 

Fornecedor (razão social, CNRI/ F, endereço. contatos. representante) 

X 
Especificação Marca (se exigida nd 

edital) 
Modelo 

(se exigido no 
edital) 

Unidade I Quantidade Valor Un Prazo garantia, 
ou validade 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente, registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 
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3.1. 0 órgão gerenciador será o HOSPI'FAL MILITARDE AREA DE RECIFE 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de pregos, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração, pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e 
no Decreto n° 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo 
para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica 
condicionada A realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade 
e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro 
de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Pregos, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador 
e órgãos participantes. 
4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
4.4. As adesões A ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao (máximo 
dobro) do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno 
porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão 
gerenciador somente autorizará a- adesão caso o valor da contratação pretendida pelo 
aderente, somado aos:valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador 
e participantes ou já destinadas A aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 — P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir A ata competem os atos relativos A cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Pregos. 

4.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência 
da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 



5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de, Registro de Pre- os será de 12 meses, a partir da data de 
assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a de verificar a vantajosidade dos pregos 
registrados nesta Ata. 
6.2. Os pregos registrados poderão ser revistoS em decorrência de eventual redução dos 
pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo 
Administração promover as negocidções junto ao(s) fornecedor(es). 
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao prego praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocard,o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercddo. 
6.4. 0 fornecedor que não aceitar reduzir seu prego ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus pregos 
aos valores de mercado observará a classificàção original. 

6.5. Quando o prego de mercadb tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
revogação desta ata de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
6.7. 0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o Crgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 
será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa. 
6.9. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou . 
6.9.2. a pedido do fornecedor. 
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7. DAS PENALIDADES 

7.1. 0 descumprimento da Ata de Regisfro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de pregos que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente, nos termos, do art. 49, §1° do Decreto n° 
10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço- (art. 50, inciso X, do Decreto n° 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações 
dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013). 
7.3. 0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Deci-eto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração 
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os _ prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 
ANEXO AO EDITAL. 
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos .fixados nesta ata de registro de 
pregos, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos do 
art. 12, §1° do Decreto n° 7892/13. 
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes 
que aceitarem cotar os bens ou serviços com pregos iguais ao do licitante vencedor do certame, 
compõe anexo a esta Ata de Registro de Pregos, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 
7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(i )dó(s) fornecedor(s) 
registrado(s) 
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PARECER TÉCNICO DE MATERIALS E It,:akvIDS LABORATORIAIS 
• . 

-  
Avaliar o produto considerando os requisitos bFisicos;jbaixo discrirMina,dd, como critérios a serem observados para 
julgamento durante o teste. 
1—ESPECIFICAÇÃO: 
2 —MARCA: 
3— FABRICANTE: 
4— REGISTRO AN VISA: 
5 — APRESENTAÇÃO (o produto atende a especificação apresentath acima): 

( ) Sim ( ) Não 
6— EMBALAGEM (Quanto ao manuseio): 

6.1— Identificação do material (nome completo, indicagfid de uso, Iota, data de validade e de 
esterilização)® ) Completa ( ) Incompleta 
6.2 — Visualização do produto (permite visioalização adequada do produto antes de abrir): ( ) Sim 
Não 
6.3— Selagem / Integridade: ( ) Uniforme ( falhas 

6.4- Quanto a abertura: ( ) Facilidade (aba apropriada) 

REFERÊNCIA DO PRODUTO: 

; 
( ) Dificuldade (aba insuficiente ou inadequada favorecendo contaminação) 
7 — Utilização do produto (descrever como o produto se apresentoU:de acordo com cada item abaixo): 

7.1EXEMPLO PARA A CONSTRUÇÃO DOS ITENS ESPECÍFICOS 
( j Sim ( ) Não ( ) Não se aplica • 
7.2 0 insumo/equipamento apresentado esta de acordo com os itens de segurança relativos aos pacientes e ou 
usuários, baseados na RDC-36 e NR-32 

Sim  Não 
7.3 Em caso de comodato o fornecedor oferece manutenção e oil substituição do insumo/produto em caso de defeito 
e ou mau funcionamento. 

Sim  Não 
8— AMOSTRAS PARA 0 TESTE (quantidade suficienté para garantir uma adequada avaliação de no mínimo 72 
horas):( ) Sim ( )Não 
9 — OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES: 

10— CONCLUSÃO DO PARECER: 

( ) Favorável 
( ) Desfavorável 

11 —JUSTIFICAR 0 PARECER: 

Setor do teste: 

Data: / / 

Responsável pelo parecer: 
(assinar e carimbar) 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco 11817). 

ANEXO IV — TERMO DE COMODATO 

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP N° 16/2022 
(Processo Administrativo n° 64583.003049/2022-15) 

TERMO DE COMODATO N° 16/2022, QUE FAZEM ENTRE SI 0 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFEE A 

EMPRESA 

A União, por intermédio do Hospital Militar de Area do Recife, Rua do Hospício, n° 563, Boa Vista, CEP 

50.050-050, Recife-PE. PERNAMBUCO, inscrito no CNPJ sob o n° 09.577.422/0001-07, neste ato 

representado por sua Ordenadora de Despesa, Maria Sandra Andrade - Coronel, doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a)   inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n°  , sediado(a) 

na  , em   doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo(a) Sr.(a)  , portador(a) da CarteirA de Identidade n° , expedida pela (o) 

e CPF n°  , tendo em vista o que consta no Processo n° 64583.003049/2022-15, e em 

observância As disposições dos Artigos' 579/585 da Lei n.° 10.406/2002, além da Lei n° 8.666, de 21 de junho 

de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, no que couberem, resolvem celebrar o presente Termo de Comodato, decorrente do Pregão n° 

10/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente Termo de Comodato é o empréstimo de equipamento descrito no Termo de 
Referência. 

1.2. 0 presente termo se vincula ao edital e a seus anexos, mormente o Termo de Referência. 

2. CLAUSULA SEGUNDA— DAS OBRIGAÇÕES DO COMODATARIO 

2.1. Abster-se de efetuar qualquer tipo de reparo no EQUIPAMENTO, bem como toda e qualquer 
manutenção que se fizer necessária, que ficarão a cargo da COMODANTE. 



2.2. Cuidar para que o EQUIPAMENTO seja utilizado deEcordo com as orientações prestadas durante o 
treinamento e constantes do manual de operações. 

2.3. Para utilização do EQUIPAMENTO, o CO1VIODATARTO obriga-se a adquirir os produtos constantes da 
proposta comercial da COMODANTE, datada ,d'e • / , ,e da Ata de Registro de Pregos _/_, 

obedecidas as condições estipuladas na proposta:de pregos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CCr.10DANTE 

3.1. Disponibilizar, em regime de comodato, especificados•no TERMO DE REFERÊNCIA. 

3.2. Responsabilizar-se pelo suporte téônico',para o plenól,flincionamento do EQUIPAMENTO, que inclui, 
sem qualquer ônus para a COMODATAIA, sua instalag4,, treinamento inicial e regular dos usuários, 
execução das manutenções corretivas, preveritivds e calibraggo 'a assessoria cientifica. 

3.3. Atender os chamados técnicos para manutenção corretNia do EQUIPAMENTO em um prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas, incluindo finais de semana e feriados. 

3.4. Substituir o EQUIPAMENTO inoperante :ern caso de tiefeito, por outro, de mesma característica, em 
um prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, de modo a não interferir na rotina do procedimento médico da 
COMODATARIA. 

3.5. Realizar manutenção preventiva no EQUIPAMENTO conforme periodicidade recomendada pelo 
fabricante, mediante visitas com periodicidade minima trimestral, valendo a periodicidade que for menor. 

3.6. Responder por todos os custos relacionados à troca de pegas no EQUIPAMENTO, de caráter 
corretivo e preventivo, incluindo os 'casos de falhas fortuitas relacionadas a possível variação na rede elétrica 
ou imperícia no uso. 

3.7. Registrar todas as visitas de ordem té6nica para manutenção ou inspeção do EQUIPAMENTO, 
formalizando-as através de um documento (ordem de servigo elou "check list"), que devera ser entregue ao 
Serviço de Engenharia Clinica ao final do serviço. 

3.8. Identificar o EQUIPAMENTO, ao final de cada manutenção preventiva, com etiqueta contendo, no 
minim, as informações: data da execução, data aa próxima visita (validade), nome da empresa que revisou o 
equipamento e rubrica do executante. A etiqueta deverá ser A prova d'água ou estar protegida (ex. adesivo 
transparente). 

3.9. 0 EQUIPAMENTO cedido a COMODATARIA devera estar acompanhado de: 

3.9.1. Duas 'copias do manual de operação em idioma português; . 

3.9.2. Carta de entrega constando todos os' dados do EQUIPAMENTO (fabricante, modelo, número de série); 

3.9.3. Dados da COMODANTE (razão social, endereço); 

3.9.4. CNPJ/MF; 

3.9.5. Nome da pessoa de contato comercial; 

3.9.6. Nome da pessoa de contato para assistência técnica; 

3.9.7. Telefones de contato e telefones de contato para final de semana e feriado; 

3.9.8. Programa de manutenção preventiva (cronograma anual de visitas e "check list"). 

3.10. Responsabilizar-se por qualquer suspensão da rotina do procedimento médico da COMODATARIA 
motivada pela falta do EQUIPAMENTO, por urn período superior a 24 horas, o que implicará a notificação 
administração superior competente para competências cabíveis. Dentre as providências a serem adotadas 
estão glosa parcial ou total da fatura relativa ao fornecimento do produto. 
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3.11. Responsabilizar-se por quaisquer acidentes'  'sinistros ou danos que possam acontecer com seu 
EQUIPAMENTO, pois a COMODATÁRIA não oferece seguro para tal cobertura. 

3.12. Comprometer-se a manter, em condição regular e normal, a cessão mediante comodato, enquanto 
permanecerem em estoque no Hospital Militar de Area de Recife, os produtos adquiridos para uso no 
EQUIPAMENTO. 

4. CLAUSULA QUARTA— SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

4.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência. 

5. CLAUSULA QUINTA— RESCISÃO 

5.1. 0 presente Termo de Comodato poderá • ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n° 
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções 
aplicáveis. 

5.2. 0 presente documento será automaticamente rescindido caso o estoque se encerre antes do término 
do prazo de vigência do presente Termo de Comodato. " 

5.3. A rescisão do contrato de aquisição de Insumcs para o setor de Farmácia Hospitalar e com 
disponibilização de equipamento de automação através de comodato (ou de outro instrumento hábil — art. 62 
da Lei 8.666/93) ou da Ata de Registro de Pregos não acarretará a rescisão automática do presente Termo de 
Comodato, caso ainda haja estoque do produto. 

5.4. É admissivel a fusão, cisão ou incorporagg6 da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

5.5. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

5.6. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art: 77 da Lei n° 8.666, de 1993. • 

5.7. 0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

5.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

5.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

5.7.3. Indenizações e multas. 

6. CLAUSULA SEXTA — DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1. Durante a vigência da cessão do EQUIPAMENTO, será avaliado o suporte técnico prestado pela 
COMODANTE, bem como o desempenho do EQUIPAMENTO. As não conformidades serão comunicadas 
COMODANTE pelo chefe do Serviço de Engenharia Clinica, ou seu substituto legal. Caso as não 
conformidades não sejam corrigidas nos prazos estabelecidos, implicará na notificação à administração 
superior competente para providências cabíveis. 

6.2. 0 prazo de entrega e/ou instalação do EQUIPAMENTO é de, no máximo, 5 (cinco) dias, contados da 
data da assinatura do presente CONTRATO, devendo ser providenciada com antecedência em relação à data 
de inicio do fornecimento do produto objeto da licitação. 

6.3. 0 presente contrato terá inicio na data de sua assinatura e vigorará por 24 (vinte e quatro) meses, ou 



seja, até o dia / /201 , podendo ser prorrogado para viingir o seu fim, caso ainda exista estoque dos 
produtos adquiridos para uso no EQUIPAMENTO. 

Para firmeza e validade do pactuado, o prOente Termo de Cciriodato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem,'vai assinado pc!os ccntraentes. 

Recife-PE,   de  de 20 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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Fernando Pinheiro <fernando.pinheiro@diagnocel.com.br> 
Para: "licitacao.hmar2021©gmail.com" <licitacao.hmar2021@gmail.com> 
Cc: Gabnel Ferreira <gabriel@diagnacel.com.br>, Elaine Silva <elainesilvarep@gmail.com>, natalia pareira 
<nataliapereira.rep@gmail.com>, Licitação DGN <licitacao@diagnocel.com.br> 

20 de outubro de 2022 13:33 

Boa tarde! 

Prezados, 

Segue em anexo pedido de esclarecimento da Diagnocel referente-ao PE 016.2022 de lmupologia do HMAR. 

Favor confirmar o recebimento deste e-mail. 

Atenciosamente, 

Fernando Pinheiro 
Analista Adm. Operadonal 
Tel +55 85 3462.3600 

www.diagrocel.com ia 
wwwportalbocore.com lr 

450
diagnocef ite- .1^",r1fe. 
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AVISO - As informações contidas neste documento eletrônico e/ou físico são restritas, confidenciais e 
protegidas por sigilo. A divulgação, distribuição ou reprodução, total ou parcial deste documento 
necessita da autorização expressa de seu emissor. 0 uso impróprio será tratado conforme as normas da 
instituição e a legislação em vigor. Caso não seja o destinatário do documento, gentileza comunicar ao 
emissor e descartar de forma segura. 

3 anexos 

1•701 Esclarecimento_DGN_PE 16.2022 - HMAR - Imunologia.pdf 
t-j 227K 

to) Contrato Social + 17° Aditivo Consolidado + Doc dos Sócios 2021.pdf 
1522K 

CE - Isabela Dgn.pdf 
1817K 

HMAR SALC <licitacao.hmar2021@gmail.com> 
Para: HMAR LAC <hmarlaboratorio@gmail.com> 

Boa tarde! 
Segue esclarecimento para pregão 16/2022 - HORMÔNIO. 
iTeKto das mensagens anteriores oculto] 

3 anexos 

21T1 Esclarecimento_DGN_PE 16.2022 - HMAR - Imunologia.pdf 
227K 

*al Contrato Social + 17° Aditivo Consolidado + Doc dos Sócios 2021.pdf - 1522K 

20 de outubro de 2022 13:45 

•61-., CE - Isabela Dgn.pdf 
1817K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=f606066895&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A17472250369883491198:simpl=msg-f%3A1747225... 1/2 
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ILUSTRiSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA SEÇÃO DE AQUISIÇÃO, 
LICITAÇÃO E CONTRATOS DO HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE - 
HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO/1817 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2022 
Processo Administrativo n° 64583.003049/2022-15 

DIAGNOCEL COMÉRCIO E REPRESENI .TAÇÕES LTDA., pessoa jUridica 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o if 01.490.595/0001-73, corri endereço na Rua Duarte 
Coelho, no. 399-F, Paupina, Fortaleza/CE, CEP 60.873-6654 vem mui respeitosamente, perante 
Vossa Excelência, através de seu rePiesentante legal abaixo assinado, tempestivamente, formular o 
presente PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, com -fundamento no art. 40, inc. VIII da Lei n°. 
8.666/93 e item 24 e seguintes do pfesente Edital, nos termos abaixo delineados. 

0 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, por meio da Seção de Aquisição, 
Licitação e Contratos - SALC, realizará licitação para registro de preços, na modalidade PREGÃO, 
na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço, cujo objeto é a escolha da 
proposta mais vantajosa para a aquisição de insumos 14oratoriais com disponibilização de 
equipamento de automação através de comodato para o setor de hormônio para atender as 
necessidades do Hospital Militar de Area do Recife, conforme condições, quantidades e extgências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

Apesar da ausência de legislação sobre a regulação de prazo para pedido de 
esclarecimento em processo licitat6rio, 6 comum ser fornecido prazo para solicitação de 
esclarecimentos ou providências, levando em conta que a data fixada para abertura da sessão está 
designada para 09h do dia 26/10/2022, conforme consta expressamente no Edital, in verbis: 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
(...) 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
Edital. 
24.6. 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

D,iagnoeel Cornérdo,,e Representações Ltda. , 
-Rua Duarte Coelho 399 - Galpão F Paupind-- CEP: 60. r665 Fortaleza CE . 4 

CNR1: 01.490.595/0001-73 itiserf06 Municipal .1\1° 133.747-5 InscripgiEstagualls19 06.978-.268-7 , 
nocei 

wwivfdiagnocel.corn.br ; 
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24.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração. 

Sendo assim, restam-se comprovados o cabimento e a tempestividade da 
presente solicitação, devendo este Pedido de Esclarecimento ser respondido o quanto antes da 
sessão de abertura do certame, permitindo a regularização do certame, de acordo com as razões 
expostas a seguir. 

DO ESCLARECIMENTO 

0 presente Pedido de Esclarecimento tem por objetivo esclarecer duas 
especificações constantes no item 1.29 - Especificações do Equipamento do ANEXO I - Termo 
Referência do Edital deste Pregão Eletrônico, conforme se pontua abaixo. 

1.29.17. Possuir impressora acoplada para a liberação dos resultados e relatórios 
impressos; 

O órgão exige no item "impressora acoplada ao equipamento", sabe-se que hoje 
existem opções de obter impressora externa conectada, onde possuem várias opções de impressora 
que também podem ser acopladas a vários sistemas, além disso, possuem a qualidade de 
impressão melhor e com maior durabilidade, não existindo razão especifica para tal exigência, o 
que causa também restrição da participação de empresas que possuem equipamentos adequados 
ao objeto licitado, de alta qualidade e referência; que utilizam impressora externa. 

Deste modo, solicita-se esclarecimento acerca da possibilidade de oferta também 
de impressora externa para ser utilizada na sua rotina, evitando restrições injustificadas e 

ampliando a participação de um maior número de licitantes para o referido pregão. 

1.29.19 Calibração automática de no mínimo (MÁXIMO) dois pontos 

Acerca da calibração automática, consta na exigência a solicitação de "no 

MÍNIMO/MÁXIMO dois pontos", ou seja, não fica claro se o Órgão licitante irá aceitar 

equipamentos com, no minim:), ou, no máximo, dois pontos. 

Sabe-se ainda que existem equipamentos no mercado que utilizam curva de 
calibração com dois pontos e com seis pontos, contudo a curva de calibração só seria realizada a 

cada mudança de lote, portanto, não há impacto na rotina do laboratório e também não impacta 

no quantitativo de testes do Órgão. 

binnocel Comércio e-Representa0ei'Ltda 
Rua Mark:: Coellio, 399 -‘0alpão r -- Bairto(PauPina'- CEP:, 60.873-665 Fortaleza CE 

CNN: 0 L490.595/0001-73 Inscrição Municipal N° 133.747-5 Inscrição Estadual N° 06.978.268-7 

14 (85) 3462-3600 Qdiagridcel(a),diagnocel.com.bi-

' wW.diagnocel.com.br,
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Desta forma, solicita-se esclarecimento acerca desta exigência, deixando clara a 
exigência de "Calibração automática de, no mínimo, dois pontos", possibilitando a participação de 
empresas que possuem equipamentos adequados a execução do objeto licitado e atendem a todos 
os demais itens exigidos no instrumento convocatório. 

DO PEDIDO 

Destarte, a empresa DIAGNOCEL, ora peticionante, solicita esclarecimentos 
acerca das especificações do item 1.29.17 e 1.29.17 do Anexo I do Edital, possibilitando a ora 
licitante ofertar equipamento adequado ao objetivo do edital, trazendo maior eficiência no 
procedimento licitatório, evitando impugnação do Edital e alteração da data da disputa já 
previamente marcada. 

Ademais, caso o esclarecimento não sej a respondido de forma positiva, de 
modo que se confirme a observância ao principio do julgamento objetivo das propostas, bem 
como da ampla concorrência na presente licitação, requer que seja recebida esta petição como 
impugnação ao Edital, para alterar o item do Edital e suspendendo a realização da sessão 
pública, tempestivamente apresentada, com fundamento no art. 41 da Lei n° 8.666/93, cumprindo 
o propósito licitatório de forma eficaz e de acordo com as normas e princípios legais estabelecidos, 
sendo examinado pelo Ilmo. Pregoeiro, e, em caso de indeferimento, encaminhada à autoridade 

superior competente, ordenadora da despesa, para a devida reapreciação do pedido. 

Por fim, sem mais para o presente momento, esta empresa agradece pela atenção 

deste Nobre Pregoeiro e demais membros, se colocando à disposição para quaisquer 
esclarecimentos adicionais e/ou providências sobre a matéria. 

Nestes termos, Pede deferimento. 

Fortaleza/CE, 20 de outubro de 2022. 

• Maria Isabela Macdrio de Souza 
Coordenadora de Licitações e Propostas 

Carteira de Identidade N° 99010478824 SSP/CE 
CPF N°: 016.358.763-97 

DIAGNOCEL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 

, 
Diagnoctl Comercio e Representações, -Ltda 

Rua Duarte Cóelho, 399 — Galpão F Bairro: 1Wp4la — CEP % '0.8731665 Fortaleza CE 
CNPJ: 01.490.595/0001-73 Inscrição Municipal N° 133.747,5 Jri. :Qiiç-dia Estadual N° 06.978.268-7 

, °(85) 3462-3600 ciagnocel@diagnodel,:com.or „ 
ww.diagnocçl.,Coni.br 
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DIAGNOCEL COMERCIO E REPRESENTAÇÓES LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

DA COMPOSIÇÃO DA SOCIEDADE 

EUDES JOSE BASTOS; brasileiro, casado, empresário, inscrição no CPF N° 403.013.037-20, 

carteira de identidade N° 06952772-9, expedida pela SSP RI em 18.11.83, nascido na cidade de Rio 

do Sul - SC, em 21.05.53, filho de Osni Bastos e de Maria Erica Bastos, residente e domiciliado 

Rua Edgar Dantasceno. 65 - Meireles - Fortaleza - CE; 

NEI MAGALHÃES FERREIRA, brasileiro„ casado, empiesázio, inscrição no CPF N° 

239.358.717-91, carteira de identidade N° 02086866-7; eipedida pelo IF!' - RJ,em 14.04.93, nascido 

na cidade do Rio de Janeiro - kJ, em 26;09.47, filliet -tzle Jar bas ,Antuneq` Ferreira c de Nilza 

Magalhães Ferreira, residente e domiciliado à Rua Edgellamasceno, 65 - Meireles - Fortaleza - CE; 

e 

ALIE VIR MENDONÇA SILVA, brasileiro, cisado, empsánio inscrição no CPF W 

059375.177-34, carteira de identidade N°,02031135-3, expedida pelo IF? - RI, em 18.01.95, nascido 

na cidade de Sao Luiz - MA, em 13.01.44, filho de Franciseor Alves da Silva e de Barbara Mendonça 

Silva, residente e domiciliado à Rua Edgar Damasceno, 65 - Meireles - Fortaleza - CE. 

Resolvem pelo presente instrumento contratual, organizarem uma sociedade por quotas de 

responsabilidade limitada, composta dos sócios antes qualificados, quo se-regent pelas cláusulas e 

condições seguintes e, nas omissões, pela Legislação eskeifiea que disciplimeada forma- societtiria. 

DA DENOMINAÇÃO SEDE E 00ETIVOS 

1°- A Sociedade girará sob a ae:norninaçfto social IAGNOCEL COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇOES LTDA. 

r- A Sociedade terti sua sede na cidade de Fortaleza - Ceara, a Rua Pdgar Darnasceno INI° 65 - 
Meireles. 

3"- A Sociedade não tem filiais, podendo no entantoontabelecer-se com filiais, on sucursais, em 
qualquer ponto do território nacional, obedecendo aadisposições legais vigentes.-
4"- 0 Objetivo da Sociedade, sera comercio, 'tepresentações, consignação, distribuição e 
demonstração de materiais e produtos módico hospitalar e laboratoriais, por conta própia o 

terceiros

01 
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o 
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Ifira os dados do ato em: https:fiselodigitaltlab.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/121330904219661124906 — 
0 • Autenticagfió Digital Codigo: 1213i0904214661124906, 1 „ , • - 
.0 Data: 09/042021 08:5203-, • 
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50-0 px'asQ da du Imo da Bociadade ser por tempo indeterminado e as suas 
atividades oomerciais terio Inlóto am 02 do •setembro de 1990. 

DO CAPITAL SOCIAL 

62 - O Capital Social da empresa, sari de 80.000 (sessonta mil real.), repro 
sentado por 59.000 (sessenta mil) quota* no veiny de 1,00 (Hum real), inte-
grail:ado neste ito em moeda corrente. O. Capital' Social serf distribUido en - 
ire os sides participant**, conforMe demonstracin absixos 

a) EOM JON BAST08..«. . 

• 50.000 QUOTAS SUBSCRITAS 

b) Nil MA.OALNAIII PRIIRSIRA 
• 15.000 QUOTAS sunscarrAs 13 INTROR IZADAS 
ALTIVIR SONIDONÇA 

• 15.000 QUOTAS SUBt3CRITA8 B INTEGRALIZADAS 

•  *** CC*** 

NTSORALIZADAS...... at 

TOTALL.44140.16, .. a *** • ******* ACC11141,0 4- ***** O OOOOOOOOO AVO0114.1, 1141 

SO% 

30.000,00 

252 

115 15.000.00 

25% 

Is.poom 
112 60.000,00 

TB - A responsabilidad' dos.sacios limited* a importincia total do capital 
Social, de conformidade com o .que dlepiie o Art. 92 da Lei 3.7011. de 10 de 

Janeiro de 1019. 

S. 

02 - As quotas-wimp do capital social nio poderio mar redid** ou transferi 
(51 
X 
(1) 

das, no todo ou em' parto, sem expresso consentimento da Sociedade, caben- E 

do em Igualdade de pre00* • eeeditZee, o dimity de preferincia ao sOcio que 

quail* adquiri-lax, no carp algum eficio pretender ceder as que possui. 

DA ADMINISTRAÇÃO 

92 - A adtainistracao * a guinda da Sociedade seri exercida faoladamente 

los serotosi nudes Joao Beatos, Net Magalhies Ferreira e Altevir Mendonca SU 

va, os quids ueario a d'eklominacio social da empress, em todos os atos, titu-

lo. e documentos qua sejam ,do real interims* social, inclusive a movimentacio 
de Tondos bancirlos. P1ne. no enfant* vedado o uso da denondnacio social em 

neg6c1os de terceiros, especialmenteg Planttail, avais, endossos e segues de 

favor. 

101- Os siicdo* gerentes ou administradores. on us seus substitutes legate, no 

exervicio de females na Sociedade, ¡ark ¡us a uma retirada menial, a titulo 

de prolabre, qua sari fixado poateriorraente de comum acordo entre as sOolost

02 

nfira os dados do ato em: https://selodigilal.lipb.tus.br ou Consulte o Documento em. httpstgazevedobastos.not.br/documento/121330904219661124906 

Autenticação Digital Código: 121330904219661 124906-2
:6 • Data: 0910412021
re' Valor Total do

Nnrmal ALA112.634/DTG71!.,

Cariórib Azeliddo Bastos 
Av. Fresitiodttpitarlo'Posiroa 1146'

-• Bairro dos Estado, Joao Possa 
1843244-S4.04 - tarforiogiseriedobastos.nortir 
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DO EgitriCICIO SOCIAL 3 DOS LUCROS 

lie Todo dia li de Deaembro de dad* eno, sari procedido o levantamento do 
balanco do exercloio, sendo ea lucre* 'On on prefullos verlficadoe, dlatribuidos 
ou suportados peke; a6cloa na proporato de suss quotas-partes do capital. 

12!! - A crftirio dos sticks e no atendimento aos Interesses da própria Bodied* 
de, o total ou parte dos Lucroa poder ser destinado a format*, de Reservas 

em de Lucros, no oritório estibaleoldd pals Lei 640419 ou entio permanecer 
Lucros Acumulados para futura destbutOio. 

DA tivaunwate RETIRADA 3 FALECIMENTO 

130 Em calm de liquidagio,da Soabidade. seguir-se-a 0-Procooso estabelecido 
em Lei. 

1411 - No case de um dos a6cios &molar retirar-as de Sociedadep deveri notiti 
car ao outro sócio por esprit* cote- antecedincia de 50 (natant') disc s setts 
haver.' Ms aerie resmbolsalioe media/It-a levantamento, cam base em balanop 
especifico, na data de sua 'aide. 

159, Ern caso de falocimento de um doa:sticks, a Socledade fio Ise dissolvirsi, 
cabendo o kivantamento de um. Ramon Especial. na data do ,falecimento °oarsi 
do, sendo a quots-parte • os lucroidxistantes, bem cow, todos os havens 
de do "morte", pagos aos herdeiros du representante do morto, na forms que 
fer oonvencionada na oportunidade., 

DO FORO 

15! - Plea eleito o For* do For olfg*•,!;Ceari para qualquer soio fundada nests 
Contrato, renunciando-se a qualm:lat.-mil* por muito especial gin saja. 

DAB DELIBIRACOX5 

17e - As dellbsraciSes di Sociedade, 'serif) tomadas pelos ióolos, respeitada a 
maioria das quotas-petals, qua teri' fort* absoluts. 

S. por se acharam em perfeito amirtio, em tudo quanto nests instrumento 
particular foi lavrado, obrigim-se ad,tunprir o presente, -:aseinando-o na proton 
ca de duas tostemunhas abaixo, em Os (tee) vias de signal tear, cam a primeira 
via destinada a registro e arquivado na AIM* Commis,' -do Betide do Coati. 

03 

Nfirq Os dados do ato em Nos fiselodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastoe.not.br/documento/121330904219661124906 

° Autenticação COdigo:,12133090421966112006.3 
•o Data: 09/04/2021 0e3:52:03 

Valor Total do Ato: R$ 4;66 
4 Selo Malta! Tino Norrnal AE.11'9264-69YA4A 

att6riolAzeireiio Bastos 
Av: ertislciOng pitislci'SsSoa - 3145 " 
8. o dos 5sti'dkkde f:Osscia PS ivsk;, • 
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Ministério da Economia 
, Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico 

NIRE (da sede ou filial, guando a 
seda for em outra LW) 

23200712861 
1 kEQUERIMENFO

Código da Natureza 
Juridica 

2062 

N' de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 
,-.,i FOLHA:

r.t..".-.AND• J. 

Nome' 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará 

DIAGNOCEL COMERCIO E REPRESENTACOES LTIDA 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comercio) 

recuer a V.S o deferirnento do seguinte ato: 

N' DE 
VIAS 

1 

CÓDIGO CÓDIGO DO 
DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/EVENTO 

Fi likili 11 1111 
CEP1900148118 

III 
002 ALTERACAO 

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

EQUALEZ8j, 
Local 

1 Agosto 2019 
Data 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Nome: 

Assinatura: 

Telefone de Contato: 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

Ei Sao SIM 

DECISN COLEGIADA 

FINAO / NÃO / / 
Data Responsável Data Responsável 

Processo em Ordem 
A decisão 

/ / 
Data 

Responsável 

'3ECISÃ0 SINGULAR 

Processo em exigência. (Vide despacho ern folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

ciProcesso indeferido. Publique-se. 

20 Exigência 

1=1 

3° Exigência 

1=1 

Exigência 

/ / 
Data 

Exigência 

Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 

LIIProcesso em exigáncia. (Vide despacho em folha anexa) 

ri Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

FiProcesso indeferido. Publique-se. 

/ I 
Data 

28 Exigência 

E 

Vogal 

Presidente da 

3' Exigência 

E 
4' Exigência 

Turma 

Vogal 

5' Exigence 

Vogal 

OBSERVAÇÕES 

E.• Junta Comercial do Estado do Ceara 
• ,;" Certifico registro sob o n° 5300672 em 06/08/2019 da Empresa DIAGNOCEL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, Nlre 23200712861 e e 

p., -,tucolo 101389668 19/07/2019. Autenticação: 7AE18927F342CF46F0FC1C17FE3883EEFCC2276. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - 
Secretaria-Geral. Para validar este documento, ac,esse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 19/138.966-8 e o código de segurança 
JSkiz Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/08/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretaria-Grafal. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Modulo Integrador 

19/138.966-8 CEP1900148118 

Identificação do(s) Assina nte(s) 

CPF 

080.927.287-39 

Data 

19/07/2019 

Nome 

GABRIEL SIMAO FERREIRA 
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Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n° 5300672 em 06/08/2019 da Empresa DIAGNOCEL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, Nire 23200712861 e 
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172 ADITIVO AO CONTRATO gbCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA, 
DIAGNOCEL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 

CNPUMF 01.490.595/0001-73 
NIRE: 23.200.712.861 

Pelo instrumento particular de alteração de contrato social de Sociedade Limitada, os 
abaixo assinados: 

EUDES JOSE BASTOS, brasileiro, natural de Rio do Sul-SC, casado com regime de 
separação total de bens, empresário, nascido em 21 de maio de 1953, portador da RG n° 
069527729 IFP-RJ, devidamente inscrito no CPF/MF sob n2 403.013.037-20, residente e 
domiciliado na Avenida Rui Barbosa, 255, Apto. n° 400, Edifício Vinicius de Moraes, 
Meireles, CEP 60.115-220, Fortaleza — CE; EMA CONSULTORIA, PARTICIPAÇõES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
n° 26.343.894/0001-06 e registro na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro NIRE 
n° 332.1024651-8, com sede na Av. Lúcio Costa, n° 4350, Bloco 3, apto 304, Barra da 
Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.630-011, neste ato, devidamente representada por sua 
administradora EMANUELE SCHIAVQTELO MENDONÇA SILVA, brasileira, natural de 
Sao Luis/MA casada sob o regime de separação total de bens, advogada, inscrita no CPF 
sob o n2 261.789.928-40 e RG n2 025806072003-8 SSP/MA expedida em 09/07/2009, 
residente e domiciliada na Av. !Akio Costa, n° 4350, •Bloco 3, apto 304, Barra da Tijuca, 
Rio de, Janeiro/RJ, CEP: 22.630-011; EMANUELE SCHIAVOTELO MENDONÇA SILVA, 
brasileira, natural de São Luis/MA casada sob o regime de separação total de bens, 
advogada, inscrita no CPF sob o n° 261./89.928-40 e RG n° 025806072003-8 SSP/MA 
expedida em 09/07/2009, residente e domiciliada na Av. Lúcio Costa, n° 4350, Bloco 3, 
apto 304, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.630-011; e NEI MAGALHÃES 
FERREIRA, brasileiro, natural do Rio de Janeiro-RJ, divorciado, empresário, nascido em 
26 de setembro de 1947, carteira de identidade n° 0'2086866-7 IFP-RJ, devidamente 
inscrito no CPF/MF sob o n° 239.358.717-91, residente e domiciliado na Av. Lúcio Costa, 
4350, BI 3, Gr. 3, Apt. 103, Barra da Tijuca — CEP 22.630,011, Rio de Janeiro — RJ, únicos 
sócios da sociedade limitada DIAGNOCEL COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, 
contrato social arquivado na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o n° 
23.200.712.861, inscrita no CNPJ sob o n9. 01.490.595/0001-73, com sede na Rua Duarte 
Coelho, 399 - F, Bairro Paupina, Fortaleza-CE. CEP: 60.873.665, têm entre si deliberado a 
alteração e consolidação do contrato social mediante as condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A Clausula 49 do contrato social será alterada na sua 
in tegralida de e passa a viger com a seguinte redação: 

Cláusula 48 - A Sociedade tern por objeto: 

a) 46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 
médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
b) 46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e pegas; 
c) 47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n° 5300672 em 06/08/2019 da Empresa DIAGNOCEL COMERCIO E -REPRESENTACOES LTDA, Nire 23200712861 e 

-1111V protocolo 191389668 - 19/07/2019. Autenticação: 7AE18927F342CF46F0FC1C17FE3883EEFCO2276. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - 
Secretaria-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 19/138.966-8 e o código de segurança 
JSNz Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/08/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretaria- Geol. 
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d) 33.19-8-00 - Manutenção e.reparação de equipamentos e produtos não 
especificados anteriormente; 
e) 33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados 
anteriormente; 
f) 77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente, sem operador; 
g) 64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings; 
h) 46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de 
instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares; 
i) 86.40-2-99 - Atividades de serviços de complementação diagnóstica e 
terapêutica não especificadas anteriormente; 
j) 46.39.7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; e 
k) 47.29.6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou 
especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente. 

Parágrafo Primeiro - 0 objeto social poderá ser modificado, ampliado ou 
reduzido, mediante deliberação dos sócios. 

Parágrafo Segundo - Não há trânsito de mercadorias na sede desta 
sociedade, a saber, Rua Duarte Coelho, 399 - F, Bairro Paupina, Fortaleza-
CE. CEP: 60.873.665. 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem válidas e em pleno vigor as demais cláusulas não 
alteradas por este instrumento. 

CLAUSULA TERCEIRA: Em razão das alterações contratuais acima verificadas, bem 
como a necessidade de consolidação do Contrato Social, decide-se pela consolidação do 
contrato, nos seguintes termos: 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO PARTICULAR DE CONSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE 
LIMITADA SOB A DENOMINAÇÃO DE DIAGNOCEL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES 

LTDA 
CNPJ/MF 01.490.595/0001-73 

NIRE: 23.200.712.861 

Pelo presente instrumento, EUDES JOSÉ BASTOS, brasileiro, natural de Rio do Sul-SC, 
casado com regime de separação total de bens, empresário, nascido em 21 de maio de 
1953, portador da RG n2 069527729 IFP-RJ, devidamente inscrito no CPF/MF sob n2
403.013.037-20, residente e domiciliado na Avenida Rui Barbosa, 255, Apto. n2 400, 
Edifício Vinicius de Moraes, Meireles, CEP 60.115-220, Fortaleza - CE, EMA 
CONSULTORIA, PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n2 26.343.894/0001-06 e registro na junta 
Comercial do Estado do Rio de Janeiro NIRE n2 332.1024651-8, com sede na Av. Lúcio 
Costa, n2 4350, Bloco 3, apto 304, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/11J, CEP: 22.630-011, 
neste ato, devidamente representada por sua administradora EMANUELE SCHIAVOTELO 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
;As Certifico registro sob o n° 5300672 em 06/0812019 da Empresa DIAGNOCEL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, Nire 23200712861 e 

protocolo 191389668 - 19/07/2019. Autenticação: 7AE18927F342CF46F0FC1C17FE3883EEFCC2276. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 19/138.966-8 e o código de segurança 
JSNz Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/08/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-Geral. 
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Lúcio Costa, n° 4350, Bloco 3, apto 304, Barra da Tijuca, Rio de janeiro/RJ, CEP: 22.640 5
011; e NEI MAGALHÃES FERREIRA, brasileiro, natural do Rio de Janeiro-RJ, divorciadCt, 
empresário, nascido em 26 de setembro de 1947, carteira de identidade n° 02086866-7 
IFP-RJ, devidamente inscrito no CPF/MF sob o n2 239.358.717-91, residente e 
domiciliado na Av. Lúcio Costa, 4350, 131 3, Gr. 3, Apt. 103, Barra da Tijuca - CEP 22.630-
011, Rio de Janeiro - RJ, e EMANUELE SCHIAVOTELO MENDONÇA SILVA, brasileira, 
natural de São Luis/MA casada sob o regime de separação total de bens, advogada, 
inscrita no CPF sob o n° 261.789.928-40 e RG n0 025806072003-8 SSP/MA expedida em 
09/07/2009, residente e domiciliada na Av. Lúcio Costa, n2 4350, Bloco 3, apto 304, 
Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RI, CEP; 22.630-011, únicos sócios da sociedade limitada 
DIAGNOCEL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, com contrato social registrado na 
Junta Comercial do Estado do Ceará, sob o n2. 23.200.712.861, inscrita no CNPJ sob o n2. 
03.490.595/0001-73, com sede na Rua Duarte Coelho, 399 - F, Bairro Paupina, Fortaleza-CE. 
CEP: 60.873.665, têm justo e contratado entre si esta sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, regida pelas leis vigentes e sob as cláusulas e condições 
seguintes: 

CAPÍTULO I 
Denominação, Sede e Filiais 

Cláusula 1 - A sociedade é constituída sob a forma de sociedade limitada, denominada 
de DIAGNOCEL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES. LTDA, regendo-se pelas cláusulas 
deste instrumento, com a observância das disposições constantes do artigo 1052. e 
seguintes da Lei n°. 10.406/2002 (Código Civil) e, supletivamente, nas omissões, pelas 
normas das sociedades anônimas. 

Cláusula 2a- - A sociedade tem sede na Rua Duarte Coelho, 399 - F, Bairro Paupina, Fortaleza-CE. 
CEP: 60.873.665 e filiais nos seguintes endereços: 

a) Avenida Marechal Camara, 160, salas 1124 e 1125, Centro, CEP: 20020-080, Rio •cle 
Janeiro/RJ; 

Parágrafo Único - A sociedade poderá abrir, manter e encerrar filiais e escritórios em 
qualquer localidade do pais ou do exterior, mediante simples deliberação dos sócios 
detentores de 51% (cinquenta e um por cento) do capital social, lavrada em ata. 
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CAPÍTULO III 
Do Objeto Social 

Cláusula 4 - A Sociedade tem por objeto: 

a) 46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
b) 46.64-8-00 - Comercio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 
c) 47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 
d) 33.19-8-00 - Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados 
anteriormente; 
e) 33.29-5-99 - Instalação de outros equipamentos não especificados anteriormente; 
f) 77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador; 
g) 64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings; 
h) 46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e 
materiais odonto-médico-hospitalares; 
i) 86.40-2-99 - Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não 
especificadas anteriormente; 
j) 46.39.7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral; e 
k) 47.29.6-99 - Comercio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado 
em produtos alimentícios não especificados anteriormente. 

Parágrafo Primeiro - 0 objeto social poderá ser modificado, ampliado ou reduzido, 
mediante deliberação dos sócios. 

Parágrafo Segundo - Não há trânsito de mercadorias na sede desta sociedade, a saber, 
Rua Duarte Coelho, 399 - F, Bairro Paupina, Fortaleza-CE. CEP: 60.873.665. 

Parágrafo Primeiro - 0 objeto social poderá ser modificado, ampliado ou reduzido, 
mediante deliberação dos sócios. 
Parágrafo Segundo - Não ha trânsito de mercadorias na sede desta sociedade, a saber, 
Rua Duarte Coelho, 399 - F, Bairro Paupina, Fortaleza-CE. CEP: 60.873.665. 

CAPITULO IV 
Do Capital Social e da Responsabilidade dos Sócios 

Cláusula 58 - 0 capital social subscrito e totalmente integralizado é de R$ 3.000.000,00 
(três milhões de reais) através da subscrição e integralização de 3.000.000 (três 
milhões) de quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada e está 
distribuído entre os sócios, da seguinte forma: 
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sÓcios N2 de Quotas Capital Subscrito e 
Integralizado em R$ 

.... 
Wo 

to,..., 
EUDES JOSÉ I3ASTOS 1.120.050 1.120.050,00 37,335
NEI MAGALHÃES FERREIRA 1.120.050 1.120.050,00 37,335 
EMA • CONSULTORIA, 
PARTICIPAÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA. 

609.900 609.900,00 20,33 

EMANUELE SCHIAVOTELO 
MENDONÇA SILVA 

150.000 150.000,00 5 

TOTAL 3.000.000 3.000.000,00 100 

Parágrafo 1 2 - A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas quotas, mas 
todos os sócios são solidariamente responsáveis pela integralização do capital. 

Parágrafo 2° - O número de votos de cada sócio corresponde ao valor de suas quotas já 
integralizadas, em quaisquer deliberações sociais. 

Parágrafo 30 - Na hipótese de aumento de capital, os sócios deverão aportar os 
respectivos valores de acordo com os prazos e condições ajustadas pela sociedade. 

Parágrafo 4 2 - O inadimplemento de qualquer dessas obrigações sujeitará o sócio 
remisso A. sua exclusão, caso em que suas quotas serão tomadas pelos demais 
adimplentes em seu favor ou de terceiros, mediante devolução dos valores já pagos, 
deduzidos os juros de mora, ficando 'facultado à sociedade o direito de proceder 
cobrança judicial do crédito, como titulo executivo extrajudiçial, acrescendo-se ao valor 
do débito, que deverá ser devidamente atualizado pela variação do IGP-M, multa no 
montante de 20% (vinte por cento) incidentes sobre -o próprio débito, além de juro 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou fração, mais as custas. 

Parágrafo 52 - Fica determinado, ainda, que, no caso de interesse da sociedade, 
mediante deliberação da maioria simples dos sócios, o sócio faltoso poderá permanecer 
na sociedade, situação na qual terá sua participação societária estancada até o montante 
já integralizado, procedendo-se à oferta, primeiramente entre os sócios e após a 
terceiros, das quotas que lhes correspondam pelo aumento de capital não integralizado. 

Parágrafo 60 - No caso do sócio faltoso exercer a administração da sociedade, ele será 
imediatamente destituído de suas funções de administração, devendo ser convocada 
reunião para indicação de seu substituto. 

Parágrafo 72 - Fica assegurado aos sócios a assunção de direitos e obrigações por meio 
de acordo de quotistas, cujas disposições nos termos do artigo 118 da Lei n2. 6.404/76, 
tornar-se-do obrigatórias e exigíveis através de execução especifica, após seu registro na 
sociedade. 
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CAPÍTULO V 

Da reunido de quotistas 

Clausula 6 3  — As reuniões de quotistas realizar-se-do, ordinariamente, nos quatro meses 
seguintes ao término do exercício social; e, extraordinariamente, sempre que se fizerem 
necessárias. 

Parágrafo 1 2  - As reuniões ordinárias terão por objeto as matérias abaixo elencadas: 

a) tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o 
de resultado econômico; 

b) designar administradores, quando for o caso; e 
c) tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 

Parágrafo 2 2  - As reuniões extraordinárias terão por objeto quaisquer matérias de 
interesse social. 

Parágrafo 3 2  - As reuniões tornam-se dispensáveis quando todos os sócios decidirem, 
por escrito, sobre a matéria objeto delas. 

Cláusula 7 3  — As reuniões de quotistas serão realizadas na sede social. 

Cláusula 8 3  — As reuniões serão convocadas pelo administrador e, supletivamente, por 
qualquer sócio, quando o administrador retardar a convocação por mais de 60 
(sessenta) dias, nos casos previstos em lei e neste contrato. 

Cláusula 9 3  — As convocações serão realizadas mediante comunicação escrita, enviada 
aos quotistas, por meio de telegrama, fax ou carta com aviso de recebimento e 
antecedência minima de 08 (oito) dias, para a primeira convocação e de 05 (cinco) dias 
para a segunda convocação, indicando o horário e ordem do dia. 

Parágrafo 1 2  - As reuniões serão instaladas, em primeira convocação, com a presença de 
no mínimo 51% (cinquenta e um por cento) do capital social e, em segunda convocação, 
com qualquer número. 

Parágrafo 2 2  - A representação na reunido poderá ser feita por outro sócio ou por 
advogado, com poderes especiais, cuja procuração deverá ser levada a registro 
juntamente com a ata. 

Parágrafo 3 2  - A reunido sera presidida e secretariada por sócios escolhidos entre os 
presentes. 

Parágrafo 4 2-  Será lavrada a ata em livro próprio, assinada pelo presidente e pelo 
secretário e, no mínimo, pelos sócios presentes cujo quórum de votação baste para a 
validade das deliberações, devendo sua cópia autenticada pelos administradores ou pela 
mesa ser apresentada para arquivamento junto ao Registro Público de Empresas 
Mercantis. 
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Parágrafo 52 - A sociedade fornecerá, ao sócio que solicitar, cópia autêntica da a 

Clausula 102 - A prolação dos votos deverá buscar o interesse social, observanère-
preceitos que impedem os conflitos de interesses, bem como a manifestação de v itade 
abusiva de sócio em matéria que diretamente lhe diga respeito, como forma de atenit'dy à
função social da empresa, bem como os princípios de boa-fé e de probidade. 

Cláusula 11° - As deliberações sociais serão sempre tomadas pelo voto favorável de 
51% (cinquenta e um por cento) do capital social, salvo se quOrum superior for exigido 
por lei. 

CAPITULO VI 
Da Administração 

Cláusula 122 — A administração da sociedade será exercida pelos sócios Nei Magalhães 
Ferreira, brasileiro, natural do Rio de Janeiro-RI, divorciado, empresário, nascido em 26 
de setembro de 1947, carteira de identidade n° 02086866-7 IFP-RJ, devidamente 
inscrito no CPF/MF sob o n9 239.358.717-91, residente e domiciliado na Av. Lúcio Costa, 
4350, B1 3, Gr. 3, Apt. 103, Barra da Tijuca — CEP 22.630-011, Rio de Janeiro — RJ Eudes 
José Bastos, brasileiro, natural de Rio do Sul-SC, casado com regime de separação total 
*de bens, empresário, nascido em 21 de maio de 1953, portador da RG n9 069527729 IFP-
Rj, devidamente inscrito no CPF/MF sob n2 403.013.037-20, residente e domiciliado na 
Avenida Rui Barbosa, 255, Apto. n2 400, Edifício Vinicius de Moraes, Meireles, CEP 
60.115-220, Fortaleza — CE, Emanuele Schiavotelo Mendonça Silva brasileira, natural 
de Sao Luis/MA casada sob o regime de separação total de bens, advogada, inscrita no 
CPF sob o n° 261.789.928-40 e RG n9  625806072003-8 SSP/MA expedida em 
09/07/2009, residente e domiciliada na Av. Lucia Costa, n° 4350, Bloco 3, apto 304, 
Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22.630-011 e pelo administrador não sócio 
Gabriel Simão Ferreira, brasileiro, natural de Niterói/RI, empresário, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, nascido em 25 de junho de 1979, inscrito no Ministério da Fazenda 
sob o CPF ng. 080.927.287-39 e portador da carteira de identidade RG n.9 011.718.234-5 IFP-RJ, 
residente e domiciliado na Rua Antonelle Bezerra, 280, apt. 1701, Ed.Las Palmas, Meireles, CEP: 
60160-070, Fortaleza-CE, mediante pro labc:v definido ern reunião, de acordo com as 
regras e condições delineadas nos parágrafos abaixo: 

,e 

Parágrafo 1 2 - Compete aos sócios adminisiradores Nei Magalhães Ferreira e Eudes 
José Bastos e ao administrador não sócio Gabriel Simão Ferreira, todos já qualificados, 
os quais, na qualidade de administradores, a representação da sociedade isoladamente 
para: 

a) representar a sociedade em Juizo ou fora dele, perante as autoridades governamentais 
e terceiros em geral, assinando todos e quaisquer documentos públicos ou particulares e 
instrumentos de crédito; 
'b) abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, assinar contratos, emitir e assinar 
cheques, solicitar talonários, emitir faturas e dar quitações; 
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c) apresentar aos sócios os orçamentos e relatórios anuais e a demonstração de lucros e 
perdas, submetendo-os a aprovação, propondo, inclusive a forma de distribuição de 
lucros e sua aplicação, bem como sobre a destinação a fundos de reserva e demais 
contas; 
d) propor as políticas e diretrizes sociais; 
e) praticar todos os atos necessários à gestão da sociedade, observadas as limitações 
previstas no contrato social, exercendo, para tanto, os poderes e funções a ela inerentes, 
bem como aqueles destinados A defesa dos seus interesses; 
f) admitir, fiscalizar e demitir empregados, determinando-lhes as funções e 
remunerações, até o limite de R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 
g) determinar o cumprimento de todas as ordens e resoluções dos sócios; 
h) nomear procurador ou procuradores apenas em nome da sociedade, estipulando seus poderes 
respectivos e o prazo de validade do mandato, salvo os de substabelecer; 
i) nomear mandatários judiciais obrigatoriamente deverá ser feita a profissionais habilitados a 
quem serão conferidos os poderes com a cláusula "ad juditia" e os do artigo 38 do Código de 
Processo Civil e os de substabelecer, sem prazo determinado; 
j coordenar as atividades necessárias ao cumprimento das obrigações tributárias e 
fiscais inerentes As atividades sociais. 

Parágrafo 2° - Para a prática dos atos abaixo discriminados, a previa e expressa autorização em 
conjunto de, no mínimo, 02 (dois) administradores, dentre Net Magalhães Ferreira e Eudes 
José Bastos e Emanuele Schiavotelo Mendonça Silva: 

a) Comprar ou sob qualquer forma adquirir participações, quotas ou ações para que a 
sociedade possa participar noutras sociedades como sócia ou acionista; 
b) Alienar sob qualquer forma, ou dar em garantia quaisquer participações, quotas ou ações 
que a sociedade possua em outras sociedades como sócia ou acionista; 
c) Adquirir sob qualquer forma, qualquer bem imóvel para o ativo imobilizado da sociedade; 
d) Alienar, trocar ou dar em garantias quaisquer, sob qualquer forma qualquer bem imóvel 
do ativo imobilizado da sociedade; 
e) Obter empréstimos de valor superior a R$1.000.000,00 (um milhão de reais), junto de 
instituições bancárias ou de outras entidades; 
tj Licenciar, vender ou transferir a terceiros os direitos relativos à exploração de patentes, 
marcas e logotipos, com as marcas ou logotipos da sociedade com relação A venda, 
agenciamento ou distribuição dos produtos da sociedade; 
g) A criação ou ampliação de qualquer plano de benefícios concedidos aos empregados sob a 
forma de plano de pensão, participação nos lucros da empresa ou, ainda, de seguro; 
h) A outorga de empréstimos a qualquer sócio-quotista, administradores, diretor e a 
terceiros, assim como a concessão de avais ou fianças a estes; 
i) A destinação dos lucros. 

CAPÍTULO VII 
Da Cessão e Transferência de Quotas 

Cláusula 138 — Não poderá ser realizada cessão ou transferência de quotas sem que 
estas sejam antes oferecidas aos demais quotistas, que poderão exercer seu direito de 
preferência em relação a elas. 0 quotista que desejar transferir suas quotas (o "Quotista 
Ofertante") deverá oferecê-las ao outro quotista (o "Quotista Ofertado"), que terá direito 
preferencial de aquisição de tais quotas na proporção do capital que detém. 
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FOLHA:  3 
Parágrafo 1° - Em atendimento ao que consta do caput desta cláusula, o Quorista w

0 in Ofertante enviará aos demais quotistas proposta de venda com o preço de veda, o

dentro de 30 (trinta) dias, pronunciar-se por escrito, perdendo o direito de preferên 

ASSINr ORA pli.,).4 condições de pagamento e nome do terceiro interessado. Os demais sócios dev 

o em relação a tais quotas se deixar de fazê-lo. 
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Cláusula 142 - Alternativamente ao direito de preferência acima previsto, qualquer dos 0.) 
Quotistas Ofertados poderá optar por acompanhar a alienação para o terceiro pelos .r< 
mesmos valores, condições e termos, respeitada a proporção da participação societária cr9 (I) -o 

E de cada um e a participação a ser alienada ("Tag Along"). 

g 
Parágrafo único - Neste caso, o quotista interessado em alienar suas ações em conjunto ' 1

> 2 corn o Quotista Ofertante deverá declarar, por escrito, no prazo de 15 (quinze) dias a 
"c contar do recebimento da notificação mencionada no Parágrafo 1° da Cláusula 132, que •0 W cn 

pretende exercer o direito de "Tag Along". o 2 
w 

(4 
CAPÍTULO IX o 

k5
Iirag Along Tr- E 
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_J 

Cláusula 152 - Respeitado o direito de preferência e ante proposta de terceiro c.) 
111 

interessado na aquisição da totalidade do capital social, e ocorrendo a negativa < 
infundada por qualquer dos quotistas que inviabilize a alienação em bloco de quotas,
o(s) quotista(s) interessado(s) na negociação terá(ão) o direito de exigir que os demais 0_ c 

o co-cedam a este terceiro a totalidade de suas quotas do capital social, nas mesmas 0_ 

condições da proposta. ci)
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Parágrafo 2° - Além do direito de preferência na aquisição de quotas, os demais 
quotistas, desde que detentores de 51% (cinquenta e um por cento) do capital social 
com direito a voto, poderão vetar a cessão das quotas a qualquer terceiro interessado, 
caso em que a própria sociedade poderá adquirir as quotas do Quotista Ofertante e as 
manter sob custódia em tesouraria para posteriOr destinação, observando-se o disposto 
no parágrafo único da Cláusula 222 abaixo. 

Parágrafo 3° - A cessão de quotas a titulo oneroso com a dispensa do direito de 
preferência, entretanto, poderá ser feita por sócio a uma sociedade da qual ele faça parte 
como controlador e assim mantenha essa qualidade. Na hipótese de deixar aquele sócio a 
sua posição de controle, fica facultado aos sócios que integrarem a presente sociedade 
no momento em que aquele evento ocorrer, exercer o direito de preferência para a 
aquisição das quotas pelo valor de mercado na ocasião. 

CAPÍTULO VIII 

Tag Along 

Parágrafo 1 2 - A negativa não pode estar fundada no prego proposto para a alienação 
em bloco das participações e, com isso, o(s) qUotista(s) questionador(es) não pode(m) 
inviabilizar a alienação tendo em vista que lhe(s) é outorgado o direito previsto no 
Parágrafo quarto, infra. 

Junta Comercial do Estado do Ceara - 
1 Certifico registro sob o n° 5300672 em 06/08/2019 da Empresa DIAGNOCEL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, Nire 23200712861 e protocolo 191389668 - 19/07/2019. Autenticação: 7AE18927F342CF46F0FC1C17FE3883EEFCC2276. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretaria-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 19/138.966-8 e o código de segurança JSNz Esta Cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/08/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine— Secretária-Gr al. 

pag. 11/18 

tfc a os dados do ato em: hltps://seledigital.ripb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.notbridocumento/121330904219661124906 

ci 9 Autenticação Digitat C0164413309042196611249,406 
# .1c* sccS Data; 09/04/2021 09.:.-52:14 

Valor Total de Ato:,R$ 4,60 
Salo ølc,itai Tino Normal C: AL-11111276-411Rt! 



) 

Parágrafo 29 - Para o exercício de tal direito, o(s) quotista(s) interessado(s) deverá(ão) 
notificar os demais a respeito, com antecedência minima de 30 (trinta) dias úteis da data 
de consumação do negócio, devendo tal notificação conter: 

prego de venda; 
condições de pagamento; 
nome e endereço do terceiro interessado em adquirir as quotas; e 
demais condições da oferta. 

Parágrafo 32- Recebida a notificação feita pelo(s) quotista(s) interessado(s), os demais 
quotistas estarão obrigados a efetuar a alienação da totalidade de suas quotas, sob os 
mesmos termos e condições e pelo mesmo preço por quota. 

Parágrafo 49 - Caso algum quotista considere baixo o prego da negociação ("Quotista 
Questionador"), apesar de cumpridos os requisitos de alienação, ainda assim estará 
obrigado a alienar suas participações, podendo questionar o prego, escolhendo uma 
empresa especializada de auditoria de ilibada reputação e reconhecida experiência no 
mercado. A empresa especializada escolhida realizará a avaliação de mercado da 
Companhia. 

Parágrafo 59 - Se o preço resultante da avaliação for superior ao preço da 
negociação em mais de 15% (quinze por cento), ou seja, superior ao equivalente a 115% 
(cento e quinze por cento) do valor da operação, os honorários e gastos da avaliação 
correrão por conta do(s) alienante(s), que também deverá(ão) indenizar o(s) Quotista(s) 
Questionador(es) dentro de 30 (trinta) dias a contar da notificação da avaliação, pelo 
valor igual à diferença proporcional à participação do(s) Quotista(s) Questionador(es). 

Parágrafo 6° - Se o prego resultante da avaliação for igual ou inferior ao equivalente a 
115% (cento e quinze por cento) do preço da negociação, os honorários e gastos da 
avaliação correrão por conta do(s) Quotista(s) Questionador(es), que não terá(ão) 
direito a qualquer indenização pelo valor da diferença proporcional à sua participação. 

CAPÍTULO X 
Do Aumento e Redução do Capital Social 

Cláusula 169 - Integralizado o capital e deliberado pela sociedade seu aumento, os 
sócios poderão subscrevê-lo, no prazo de 30 (trinta) dias, para integralização nas 
condições então estabelecidas nas proporções de suas participações. 

Parágrafo 1 9 - 0 direito à subscrição poderá ser cedido a terceiros observadas as regras 
de preferência estabelecidas na Cláusula 138 retro. 

Parágrafo 2° - Efetivada a subscrição, os sócios aprovarão a modificação do contrato 
social. 
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Parágrafo 32 - As quotas eventualmente não subscritas no aumento de capital s ão 
ofertadas aos demais sócios, na proporção das respectivas participações, sendo Ceito 
que aquelas quotas que restarem livre serão canceladas, reduzindo-se o valor.r:do 
aumento de capital correspondente. 

cm W t:6 •••-t 
O (1) 
O " 

AZ 3 ; AO ar.
LL ;Al 
0.='01

Ale 
Parágrafo 42 - Subscritas as quotas do aumento de capital e não realizada sua 
integralização, o sócio inadimplente responderd por perdas e danos e multa no valor de 
20% (vinte por cento) do montante não pago, cabendo à sociedade, se não for possível a 
aplicação dos mesmos preceitos estatuídos no Parágrafo 32, reduzir, então, o valor 
daquele aumento não integralizado. 

Cláusula 172 - A redução do capital será deliberada pelo mesmo quorum que autorize a 
alteração de contrato, cumprindo-se para efetivação da redução o disposto no artigo 
1.082 do Código Civil. 

CAPÍTULO Xl 
Do Exercício Social, Balanços e Lucros 

Cláusula 182 - O exercício social terá inicio em 1 2 de janeiro e encerrar-se-á no dia 31 
de dezembro de cada ano. 

Cláusula 192 - Na data do encerramento do exercício social deverá ser levantado o 
balanço de resultado econômico ou demonstração de contas de lucros e perdas. 

Parágrafo 1 2 - Os documentos de que trata o caput desta Cláusula deverão, até 30 
(trinta) dias antes da reunido anual de tomada de contas, ser postos, por escrito e com a 
prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a 
administração. 

Parágrafo 22 -.Os lucros apurados terão a destinação que lhe será dada pelos sócios na 
referida reunião anual, facultando-se à sociedade a distribuição de lucros intermediários 
a intercalares. 

CAPÍTULO XII 
Da Exclusão de Quotistas 

Cláusula 208 - Ocorrendo a omissão ou a prática. de ato de inegável gravidade que tenha posto 
em risco a continuidade da empresa, proceder-se-6 à exclusão, por justa causa, do sócio culpado, 
com fundamento no artigo 1.085 do Código Civil, por deliberação dos sócios ern reunido 
especialmente convocada para tal fim, onde será facultado ao acusado o comparecimento e o 
exercício do direito de defesa plena. Deliberada a exclusão, proceder-se-á alteração do contrato 
social. 

Parágrafo único: Além da previsão do caput desta cláusula, o sócio que, por alguma forma, 
impedimento pessoal ou por negócios estranhos a esta sociedade, causar-lhe prejuízos, abalo ao 
credito ou restrições de mercado, terá o prazo de 30 (trinta) dias para regularização da 
pendência, sob pena de exclusão imediata. 
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CAPÍTULO XIII 
Da Apuração de Haveres 

Cláusula 21e - Nas hipóteses de retirada, exclusão, falência, insolvência, falecimento ou 
outro motivo que afaste definitivamente qualquer dos sócios, a sociedade não se 
dissolverá, prosseguindo nela os sócios remanescentes, nos três primeiros casos, e os 
herdeiros e sucessores no caso de falecimento, a não ser que estes, de comum acordo 
com o(s) sócio(s) remanescente(s) resolvam liquidá-la. 

Parágrafo Único - A interdição ou declaração de ausência de qualquer sócio não 
acarretará a respectiva exclusão da sociedade, passando o sócio, nessas hipóteses, a ser 
representado na forma da lei. 

Cláusula 22e - Os haveres dos sócios no caso de morte, quando seus herdeiros e 
sucessores decidam não permanecer na sociedade, e ainda no caso de insolvência, 
exclusão ou retirada, serão apurados com base no valor de mercado da sociedade, 
calculado de acordo com o critério de fluxo de caixa descontado, ou outro critério que 
melhor reflita o valor de mercado da sociedade, por uma empresa especializada de 
auditoria de ilibada reputação e reconhecida experiência no mercado, a ser escolhida 
pelo próprio quotista retirante ou por seus herdeiros e sucessores. 

Parágrafo Único - Os haveres serão pagos ao quotista retirante ou a seus herdeiros, 
sucessores ou curadores, em 12 (doze) parcelas mensais consecutivas, acrescidas de 
juros de 12% (doze por cento) ao ano e corrigidas monetariamente de acordo com o 
Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas (IGPM-FGV) ou, na 
ausência ou impossibilidade de aplicação desse índice, com base em indices oficiais de 
correção monetária em vigor ou que melhor reflitam a taxa de inflação no momento, 
calculado a partir da data de conclusão da apuração dos haveres, que não poderá ser 
posterior a 60 (sessenta) dias do evento. 

CAPÍTULO XIV 
Da Dissolução e da Liquidação da Sociedade 

Cláusula 23e - A sociedade se dissolverá nos termos do artigo 1.087 do Código Civil, nos 
casos previstos nos artigos 1.033, 1.034 e 1.044 do Código Civil. 

Cláusula 248 - Na hipótese de liquidação da sociedade, seus bens serão destinados ao 
pagamento dos eventuais credores, distribuindo-se o saldo porventura existente entre 
os quotistas, na proporção das quotas então por eles possuidas. 

CAPÍTULO XV 
Da Declaração de Desimpedimento 

Cláusula 258 - Os administradores declaram, sob as penas da lei e para os fins do 
disposto no artigo 1011, §1°- do Código Civil, não estarem incursos em nenhum dos 
crimes previstos em lei, não estando, assim, impedidos, por lei especial, ou condenados 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a 
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CAPÍTULO XVI 
Do Foro de Eleição 

.crt,

Cláusula 26 a  - Para as questões oriundas do presente contrato, as partes elegem o foro 

da comarca da sede da sociedade, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 

especial que seja, arcando a parte faltosa com as custas e despesas processuais, bem 

como com os honorários da parte inocente, na base de 20% (vinte por cento), se a 

solução do litígio decorrer de decisão judicial ou na base de 10% (dez por cento) se a 

solução da pendência se resolver por providências no âmbito extrajudicial ou amigável. 

E, por estarem assim certos e ajustados, fizeram digitar este instrumento 'Mica via, para 
que se proceda os registros de estilo. 

NEI MAGALHÃES FERREIRA 
Sócio administrador 

EMA CONSULTORIA, PARTICIPAÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS LTDA. 

Sócia 

Gabriel Simão Ferreira 
Administrador não sócio 

' Fortaleza- CE, OS de julho de 2019. 

EUDES JOSÉ BASTOS 
Sócio administrador 

EMANUELE SCHIAVOTELO MENDONÇA 
SILVA 

Sócia administradora 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

19/138.966-8 .CEP1900148118 

Data 

19/07/2019 

, 
Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF Nome 

261.789.928-40 EMANUELE SCHIAVOTELO MENDONCA SILVA 

403.013.037-20 EUDES JOSE BASTOS 

080.927.287-39 GABRIEL SI MAO FERREIRA 

239.358.717-91 NEI MAGALHAES FERREIRA-
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Secretaria-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 19/138.966-8 e o cOolgo de segurança 
JSNz Esta Cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/08/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretaria-Geral. 
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Ara os dados do alo em: https://selodigitaLtipb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.notbridocumento/1213309042196611Z4906 

2 Autenticação bigitaiicidigo:12133094219661124106407 Â
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Sistema Nacional de Registre) de Empress- Mercantil - SIN REM 
Governo do Estado do Ceará 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceara' 
Junta Comercial do Estado do Ceara 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL OA/

, 
• t t--••••: 

3 Ho IL.FoLHA40., :87;

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa DIAGNOCEL COMERCIO E REPRESENTACOES 

LTDA, de nire 2320071286-1 e protocolado sob o número 19/138.966-8 em 19/07/2019, encontra-se 

registrado na Junta Comercial sob o número 5300672, em 06/08/2019. 0 ato foi deferido digitalmente pelo 

examinador Jose Geovany Pinto Pinheiro. 

Assina o registro, mediante certificado digital„a„Secretaria-Geral, Lenira Cardoso de Alencar Seraine. Para 

sua validação, deverá ser acessado,ositio,eletitnico do Portal de Serufg6s / Validar Documentos (http:// 

portalservicos.jucec.ce.gov.br/Portal/pages/itna p rocesso/viaúnica.jsf) e informar o número de 

protocolo e chave de segurança. 

Cape de Processo, 

„Assinante(s) 

CPF Nome ,. 

080.927.287-39 GABRIEL SIMAO FERREI,Rk", .-4. 

Documento Principal 

_ A *Ian (s) 
CPF Nome 

403.013.037-20 EUDES JOSE BtSTOS

239.358.717-91 NEI MAGALHAES FERREIRA.; 

080.927.287-39 GABRIEL.SIMAO FERREIRA • r. 
261.789.928-40 EMANUELE -SCHIAVOTELC> MENDO CA SILVA, 

Fortaleza. terça*ira, 06 de Agosto de .2019 

Lenira Cardoso de Alencar Seraine: 23611707368 Página 1 de 1 

Junta Comeroal do Estado do Ceará 
Certifico registro sob o n° 5300672 em 06/08/2019 da Empresa DIAGNOCEL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, Nire 23200712861 e 
protocolo 191389668 - 19/07/2019. Autenticação: 7AE18927F342CF46F0FC1C17FE3883EEFCC2276. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - 
Secretaria-Geral. Para validar este documento, acesso http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 19/138.966-8 e o código de segurança 
JSNz Esta copia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/08/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine — Secretária-9 

pág. 17/18 

)5ra os dados do ato em. litps:Pselocligital.tipb.jus.br ou Consulte o Documento em. https://azevedobastos.nottridOcumentot121330904219661124906 

2 Autenticação Digitai Cádigo:121:33:006i210661124900i7' C'aii6nOiegevficlo Bast9s-.0
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA 
Registro Digital 

0 ato foi deferido e assinado digitalmente por: co

r -
cc 
to 

Cr)
co

(1, 
O 

tnt 
co 

O O 
cC 

to
to

1:3 
to

C• 

Identificação do(s) Assinante(s) o 

CPF Nome C 
o 

210.241.383-72 JOSE GEOVANY PINTO PINHEIRO 9 

2 
236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE 

Fortaleza. Terça-feira, 06 de Agosto de 2019 

Junta Comercial do Estado do Ceara 
Certifico registro sob o n° 5300672 em 06/08/2019 da Empresa DIAGNOCEL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, Nire 23200712661 e 
protocolo 191389668 - 19/07/2019. Autenticação: 7AE18927F342CF46F0FC1C17FE3883EEFCC2276. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - 
Secretaria-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe n° do protocolo 19/138.966-8 e o código de segurança 
JSNz Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/08/2019 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine— Secretária-Gal. 

peg. 18/18 

'Ara os dodos do ato em: https:llselodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https:ifazevedobastos.not.badocumento/121330904219661124906 

AtktenticaqSabigital;Ócid109:121330104219661124906-2 
4kii1P 0 Data:. 0910N2021 -08,:54;0.

VatiOil-olaixto Ato: R$40 -4 , 
ct -Sao Dtaliallien-MarmAtCzAL..11R283-134PD! 

'Paiiório zevêdc8atos
I I45 

, 

dalptado, c.561:fellAa - 
(83)1/445404 akói-iog.:**(palivtos!ript.lar 

(:o 

co 
o 

(-7.1 
o 

to

to

co 

El' aim
o 

Z" No s"-
LI) o 
E c\1 o 

LTi " 
Z 

O :5- -
.Y2 

O ,9
Lu 

o 
O 1" 

E 
O tys 

-o 
Lu 
O 0 
cY E < `,6

w O 0 
c 

• cd 
r- a_ 

• o 

o LE-1
O 

rI1 
c 0 
73 < 
(E71 z 

o 
Lo 

-6) 
O H 

• c: icr 

o 
E cn 
o — 
O 
O 

< 
CZ 

• 0• Cf3 
ct) LU 

CE-
o of) 
c < 
co 0 
E —I 
o 5 7 

-8° 
0 

c 
45 

U) 
o 77. 

El w
O CC 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

Oe R4:74 

0 .4\ 
v 

FOLHA: 5 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA'COMARCA D °AO 1

PESSOA 

A3SNA1Jh

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdiçôes e Tutelas 
com atribuição de autenticar e. reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraiba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de.: 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço 
httr://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

.enticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DIAGNOCEL COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
DIAGNOCEL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a DIAGNOCEL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, 
que regulamentou o artigo 30, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §70, da Lei Federal re 12.682/2012, .o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outio meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/04/2021 14:52:30 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos, de acordo 
all) o Art. 1°, 100 e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DIAGNOCEL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Este Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1Código de Autenticação Digital: 121330904219661124906-1 a 121330904219661124906-22 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

[00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05beec6e8d4b223dfeb854227715ceed914af22db852413081a3f418dd233c76862af454faaffe3375a3dc15927c932355b37 
e01843867c460c5db02b0e58a6f236 

P dand, (la Repeibreca 
tacaOvil 

odhia Preyk&la t402.20D-2, 
' de 24 doagosto de2C01. 



3
ri
l d

e 
20

21
 1

0 
12

 0
6 

G
M

T-
03

.0
0,

 C
N

S
• 

06
.8

70
-0

 -
 1

° O
F

IC
IO

 D
E

 

Mira os dados do ato em: https://selodigital.tipb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.bild0cument0/121330904214760956482 
2  ...-
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. REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL . ck.ç AR,e,,gESTADO DA PARAÍBA tNN' 
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 FOLHA- f • 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS 1:)*COMARGAI3E-JOÃO 

PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

L
------AbSFATURA 4c3,177(771 
o 

0 Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de.todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraiba, foi 
instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro. composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço 
idtps://corregedoria.fipb.jus.br/selo-digital/. 

.enticagfio digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DIAGNOCEL COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
DIAGNOCEL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA a responsabilidade, (mica e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a DIAGNOCEL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, 
que regulamentou o artigo 3', inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e: o:artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
dioitalizaçôo dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal re 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
zwtenticagão Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/04/2021 14:52:03 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de acordo 
corn o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DIAGNOCEL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.notbr Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e esta disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 121330904214780956482-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

F.00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05beec6e8d4b223dfeb854227715ceed91436e9db12f7efdd79f43ee404732382f18558122282ca2d29322eldabd70743db3 
7e01843867c460c5db02b0e58a6f236 
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Ara ob dados do ato em: hfips•J/selodigdallipb.k!si?r ou Consulte o Documento em: hUps://azevedobastos.not.bridocumento/121330904219711454682 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

AR,s4

FOLHA: 3 f 
0 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS* COMAR JOÃO -71
rri PESSOA 

‹.„ A INATURA 
.F

1;‘) 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0 Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentós e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraiba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço 
httne,://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

A ,enticação digital do documeAto faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DIAGNOCEL COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA tinha poise de um documento com as mesmas caratteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
DIAGNOCEL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA a responsabilidade", (mica e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a DIAGNOCEL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, 
que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e 6 artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo corn o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/04/2021 14:51:05 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevedo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DIAGNOCEL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA ou eo Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e esta disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 121330904219711454682-1 
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05beec6e8d4b223dfeb854227715ceed91474267e9a48294fd59cbcff86afa5a8eee02750009a2be1e7a56f7ed44397277037 
e01843867c460c5db02b0e58a6f236 
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CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
ESTADO DA PARAÍBA 

OLHA: 
; 
<kV-REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAA: OCA M:R:AT D:AJOAC 

PESSOA 
4 

u 
177 

" ub;s„
Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 
http://www.azevedobastos.not.br 

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0 Bel. Valber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraiba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço 
httos://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

=enticacão digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DIAGNOCEL COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
DIAGNOCEL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a DIAGNOCEL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, 
que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo corn o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Aulenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARACAO foi emitida em 13/04/2021 14:50:37 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
corn o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DIAGNOCEL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acosse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração e valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 121330904213556377467-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisoria n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

0 referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05beec6e8d4b223dfeb854227715ceed914d58c4b80a12241609a7e0677f26d3d812168a713d273753327ae70b1Obc31e12 
37e01843867c460c5db02b0e58a6f236 

PresidOela da itupabika 
'Casa Civil 

KislA Pravisexia 
di 24 dezt4osta d,»1. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
26.343.894/0001-06 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
13/10/2016 

NOME EMPRESARIAL 
EMA CONSULTORIA, PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO 
AV AYRTON SENNA 

NÚMERO 
02600 

COMPLEMENTO 
BLC 5 A SAL 0346 

CEP 
22.775-003 

BAIRRO/DISTRITO 
BARRA DA TIJUCA 

MUNICIPIO 
RIO DE JANEIRO 

UF 
RJ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FISCAL@RCCONSULTORIA.NET 

TELEFONE 
(21) 2456-5333 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.1... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/10/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
....**** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 09/04/2021 às 08:24:59 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 
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lira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jusbr ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos,not.b!klooumento/121330904213653739771 
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2 Autenticação Digital CAdi o'121330904213653739771-1 
Data 0910412021-10 0810 

1-% Valor 'rota( R$4,66" 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAÍBA 
CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS • FOLHA: -915: 

FUNDADO EM 1888 ' 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELASS:,  CO:  Ct4Ã ruaAJOÃO 74

PESSOA 

•C" 

of 
sz) 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br . 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
corn atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraiba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço 
httos://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

A Pnticação digital do documento faz prova de que, na data .e hora em que ela foi realizada, a empresa DIAGNOCEL COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA tinha posse de um documento com as mesmps características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
DIAGNOCEL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a DIAGNOCEL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, 
que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo corn o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/04/2021 14:47:46 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DIAGNOCEL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigitatazevedobastos.notbr e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e esta disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 121330904213653739771-1 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N°003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido 6 verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05beec6e8d4b223dfeb854227715c,eed914b483f4dc319d0f59f6e69ac3c93675a297d7f1c8ef4c1188b0acafc07d7663eb37e 
01843867c460c5db02b0e58a6f236 

Presicthrxiad. Repitbliat 
Ca,ta Civil 

MNSKia Pravisdria 
cE,g 24 daagasto d on. 



fira os dados do ato em: https://selodigital.tipb.jus.br ou ConsuO. o Documento em: http, //azevedobastos.not.bridocumento/121330904217239022381 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA 
PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joao Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

o 
FOLHA: 

OMARCA D AO ' 

rrt 
.A0S: f URA r 

1.51

O Bel. Valber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
ci.rn atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraiba, foi 
instituido pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justice do Estado da Paraiba, endereço 
httnr• ii,corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

A 1 .tinticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DIAGNOCEL COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
DIAGNOCEL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a DIAGNOCEL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, 
que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal re 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de 
digitalizaçâo dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal re 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 13/04/2021 14:51:34 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
corn o Art. 1°, 100 e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DIAGNOCEL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e esta disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 121330904217239022381-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8 721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ NJ' 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DR3ITAL 

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05beec6e8d4b223dfeb854227715ceed9141037b2439dca60674911d19071dd556e23cc1e5ef00542ad83550b324914e614 
37e01843867c460c5db02b0e58a6f236 
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OFICIO  CIRCULAR N2 0112021 

FUndadiktrikkt 0 ildWutvbro da 1935 • Roorpoizado polo Dec. 
_tost*•1402,405,dtklutho de ig39*Despacto MIS 40.603;79 

„--.,...,.. 
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- CtIPJ: 1t.010.50%4S29,a1-76 -.7,-., 

Recife, 22 de Setembro de 2021. 

REAJUSTE SALARIAL 

01. salários dos empregados beneficiados, pactuado na Çonveng5o Coletiva de Trabalho da data-base 
anterior, 01.09.2021, sego reajustados dasegulqte for*a: 

trnpresas acima de 70 empregados o realtistNAV*44e 01/09/2021, serS de 10,42% (Dez virgule 
quarenta e dois por cents") até o limite dii;144491:00,(cinco rnil e trezentos reais); e um valor fixo 
de R$ 552,26 (quinhentote cinquenta e dois retOevinte e sels: carrtavos) para salários superiores a 

(cinco mil e trezentos reels), respeitani;Jo7se,e ¡Asada categoria descriminado malsabaixo. 

r..-ipresas corn até 70 empregades, ‘foi agiropac;ta AC proposta de pagamento do percentual 
quivalente ao reajuste de 10,42% (001:4virOOR/Orefiblv e 4191$ per cento) em seu salario como 

abono-no salarial nos meses de-Ssolit‘i ii#itit*IkfiOvtitrOtar,psendo dobrado esse percentual 
em dezembro de 2021, deV1tioao:deamo.teri4444a'partir de :01/010#22, se r5o reajustacios neste 
mesmc percentual os salários deatift0inlajdit, e trezentostears); e um valor fixo de R$ 
552,26 (quinhentos e cinquenta e doi* reoictziiipiii ':015.tentavos) pare os salários a par& de R$ 
5.300,01 (cinco mil e trezentos reels e urfrttinigaltVetrieltando-se o pLso da categoria descrito logo 
abaixo. 

srrEmBROA 
ABONO 
i 0Art

AJUDANTE 121)83 
PROFISSIONAL 71 

t2.41 

S og 70,giMPRE ADOS, 
EmaRol21, REAIUSTE 10,42% 

"AB05:  **•0 364109,611° A PARTIR 0E 
4442%$.1:442% JAN/2022 • • . 

AJUDANTE Reajuste 10,424. 11$ 1343,13 
PROFISSIONAL Reajuste2),42% R 2.C168,01 dC 

MA DE 70 E1VjREGAE
PE SETNBRO/2021 

01-1:kE,t$ BRifY0;121 

g . ,291,06 
g1.1117,O6—

Além disso foram mantidos todos os:ctitgtt.,4 00,4A6sYl0-41aCC-T-'P9r.s241VAVICALetiva de Trabalho, 

Atentios ente, 

Abinadl igDy.s de Lima 
Secretário Ge -ra do SINDMETAU-P4 • 

• ; 
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PROCURACÃO 

EOE 

ASS:NP-.1 

•OUTORGANTE: DIAGNOCEL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LI DA., firma estabelecida nesta 6 33 

cidade, á Rua Duarte Coelho, 399 Galpão F Paupina - Fortaleza/CE,, inscrita no CNII (MF) sob o n° 
01.490.595/0001-73, Inscrição Estadual n° 06.978.268-7, através do seu representante legal o Sr. GABRIEL 
SIMAO FERREIRA, brasileiro, casado, empresário, RG n° 0117182345 DIC/RJ., CPF n° 080.927.287-39, 
residente e domiciliado nesta cidade, na Rua Antonele Bezerra, n° 280, apto. 1701, Meireles, Fortaleza/CE, nomeia 
e constitui: 

OUTORGADO: MARIA ISABELA MACAP.10 DE SOUZA, brasileira, casada, portadora da Carteira de 
Identidade n° 99010478824 SSP/CE e CPF n° 016.358.763-97, residente na Rua Pereira de Miranda, a' 1155 apto 
202/2- Bairro Papicu - Fortaleza/CE 

PODERES: Específicos para participar de todas as Modalidades de Processos Licitatórios com poderes para 
fbrmular ofertas e lances verbais de preços ou deles desistir negociar preços com a comissão de licitação, interpor 
recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao bom andamento do Processo 
Licitatário em twins as suas etapas, até o julgamento final das propostas, como: rubricar documentações, assinar 
propostas de preços, atas, on outros documentos licitat6tios, correspondencias e contratos, junto as Repartições 
Públicas Federais, Estaduais, Municipais, Autarquias e krivadas, podendo para tal assumir os compromissos neles 
colocados representando esta empresa como tal ela fosse, ficando desde já estabelecido que o OUTORGADO não 
poderá receber e dar quitação a qualquer tipo de pagamento em favor do OUTORGANTE, sob pena de ser 
considerado invalido dito pagamento em favor de outorgante, não podendo esta ser substabelecida à outrem. 

Esta procuração é válida por 12 (doze) meses, reservando-nos o direito de cancela-la a qualquer momento, de 
acordo com a nossa conveniencia. 

DIAGNOCEL Assinado de forrnadigrtI 
COMERCIO E por DIAGNOCEL COMERCIO 

REPRESENTACOES 
E RFPRESENTACOES 
LTDA:01490595P00173 

LTDA:014905950001 Dades: 2022.0E26 14 21:53 
73 -oxco 

Fortaleza, 25 de maio de 2022. 

ei Simão Ferreira 
drninistrador 

Carteira de Identidade N0117182345 DIG/RI 
CPF: 080.927.287-39 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos,notbr 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

0 Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraiba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/. 

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DIAGNOCEL COMER, E 
REPRESENTACOES LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa 
DIAGNOCEL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Nesse sentido, declaro que a DIAGNOCEL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto ri` 10.278/2020, 
que regulamentou o artigo 30, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo lie 
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade. 

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital' ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 10106/2022 10:41:28 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de' acordo 
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DIAGNOCEL COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA ou ao Cartório pelo 
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital azevedobastos.not.br e 
informe o Código de Autenticação Digital 

Esta Declaração 6 valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

1C6digo de Autenticação Digital: 121330206229882997035-1 
°Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

00005b1d734fd94f057f2d691e6bc05bbf5060e531cff5187a092dcba994f186f4364057969a633d2985636752c93fabd0c1738b783bb617d9874c4749f9f3d237e 
01643867c460c5db02b0e58a6f236 
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Gmail - Pedido de Esclarecimento Diagnocel - PE 016.2022 - HMAR - Imunologia 
.pe AR-4-z1

!Ç, 
HMAR SALC <licitacao.h rfa-t@g?4-corfil,,,, 

ft-7 
Pedido de Esclarecimento Diagnocel - PE 016.2022 - HMAR - lmun 
4 mensagens 

Fernando Pinheiro <fernando.pinheiro@diagnocel.com.br> 
Para: "iicitacao.hmar2021@gmail.com" <licitacao.hmar2021@gmail.com> 
Cc: Gabriel Ferreira <gabriel@diagnocel.com.br>, Elaine Silva <elainesilvarep@gmail.com>, natalia pareira 
=nataliapereira.rep@gmail.com>, Licitação DON <licitacao@diagnocel.com.br> 

Boa tarde! 

Prezados, 

20 de outubro de 2022 13:33 

Segue em anexo pedido de esclarecimento da Diagnocel referente ao PE 016.2022 de Imunologia do HMAR. 

Favor confirmar o recebimento deste e-mail. 

Atenciosamente, 

Fernando Pinheiro 
Analista Adm. Otterac,Ional 
Tat +55 85 3462.3500 

.dirrrocol com.br 
WW% ponolbmcore.com br _ 

diagnocel !lie • g *". 

atet.cre ode mow onwt. Prouts2ntes *roarer 

AVISO - As informações contidas neste documento eletrônico e/ou físico são restritas, confidenciais e. 
protegidas por sigilo. A divulgação, distribuição ou reprodução, total ou parcial deste documentet. 
necessita da autorização expressa de seu emissor. 0 uso impróprio será tratado conforme as normas da., 
instituição e a legislação em vigor. Caso não seja o destinatário do documento, gentileza comunicar ao 
emissor e descartar de forma segura. 

3 anexos 

Esclarecimento_DGN_PE 16.2022 - HMAR - Imunologia.pdf 
227K 

Contrato Social + 170 Aditivo Consolidado + Doc dos Sócios 2021.pdf 
1522K 

CE - Isabela Dgn.pdf 
1817K 

HMAR SALC <licitacao.hmar2021@gmail.com> 
Para: HMAR LAC <hmarlaboratorio@gmail.com> 

Boa tarde! 
Segue esclarecimento para pregão 16/2022 - HORMÔNIO. 
[re. to dos mensagens anterioTeS oculto] 

3 anexos 

aul Esclarecimento_DGN_PE 16.2022 - HMAR - Imunologia.pdf 
• 227K 

girl Contrato Social + 17° Aditivo Consolidado + Doc dos Sócios 2021.pdf 
1522K 

20 de outubro de 2022 13:45 

441 CE - Isabela Dgn.pdf 
1817K 

hdps://mail.google.com/mail/u/0/?ik=f6060668958Niew=pt&search=a118,perndhid=thread-f%3A17472250369883491198,simpl=msg-f%3A1747225... 1/2 



24/10/2022 12:37 , Gmail - Pedido de Esclarecimento Diagnocel - PE 016.2022 - HMAR - lmunologia 

HMAR LAC <hmarlaboratorio@gmail.com> 
Para: HMAR §ALC <licitacao.hmar2021@gmail,com> 

Boa tarde, 

Segue em anexo a Resposta ao Esclarecimento para pregão 16/2022 - HORMÔNIO. 

Att, 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Laboratório de Análises Clinicas 
Fone (81)2123-4874 - (81)2123-4882 

Hospital Militar de Area de Recife 
Endereço- Rua do Hospício 563, Boa Vista - Recife/PE 
Cep 50050-050 - CNPJ 09577422/0001/07 

RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO PR HORMONIO 2022.docx 
91K 

21 de outubro de 2022 13:21 

HMAR SALC <licitacao.hmar2021@gmail.com> 24 de outubro de 2022
Para: fernando.pinheiro@diagnocel.conbr, Elayne - Licitação DGN <licitacao@diagnocel.com.br>, Gabriel Ferreira 
<gabriel@diagnocel.com.br>, Elaine Silva <elainesilvarep@gmail.com>, natalia pareira <nataliapereira.rep@gmail.com> 

Boa tarde! 
segue anexo, pela area técnica. 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

im RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO PR HORMONIO 2022.docx 
91K 

hdps://mail.google.com/mail/u/0/?ik=f606066895&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1747225036988349119&sim,p1=msg-M3A1747225 . 

oh. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMNE - 7a R1VI / 7' DE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

OBJETO: ESCLARECIMENTO SOBRE 0 PREGÃO ELETRÔNICO 16/2022 — 

INSIJMOS DE HORMÔNIO, COMO CONSTA EM ANEXO 

PROPONENTE: DIAGNOCEL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES L IDA. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 016/2022 

RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO 

Conforme especificações inclusas no termo de referência em que consta 

"1.29 ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO: 

1. No subitem "1.29.17. Possuir impressora acoplada para a liberação dos 

resultados e relatórios impressos;" Entende-se a palavra "acoplada" como sinônima 

de "conectada", neste sentido a impressora pode ser externa sendo sua conexão com o 

equipamento via sistema/rede/cabo. 

2. No subitem "1.29.19 Calibração automática de no mínimo (MÁXIMO) dois 

pontos" 

Esclarecemos que a palavra "MÁXIMO" pode ser desconsiderada deste subitem, sendo 

então considerada correta a redação a seguir: "1.29.19 Calibração automática de no 

mínimo dois pontos". 

Rec 21 de outubro de 2022. 

RO1V1ILDO E CARVALHO MOREIRA - Coronel 

Chefe do Laboratório de Análises Clinicas do HMAR 

Idt 076.019.173-4 CRF/PE 0113 
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Idt: 012200647-1 CRF/PE 10181
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMNE - 72 PM / 73 DE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

OBJETO: JULGAMENTO DA PROPOSTA - PARECER TÉCNICO 

PROPONÉ 
RAZÃO SO JAL: 04.624.285/0001-92 ADEB LINE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA 

=RONICO N° 16/2022 

ADMINFSTRATIVO 64583.003049/2022-15 

RESULJADO 

Pela análise que procedemos diante d9s.4,644mentos solicitados e os demais disponibilizados • 
pela empresa, somos de parecer favorável, pois0, Mpresa em questão satisfaz ás exigências do 
termo de referência deste processo licitatório. 

%•• ot,,t • 

• Redifeï26:dê 

; ÍC.); 4k1L„a#MENT,r,,

Rkg.A0 400174,1,., 

PIVIirtitITYA , ." 
ROMILDÇYDE CARVALHO MOREIRA - Coronel 

Chefe do L boratório de Análises Clinicas do HMAR 

• . r.z;0;;:),•,,; 
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Nacional Erntresas inidthease Suspensas - CE IS. mantido pela Controladorla-Clerf. 

Cadastro Nacionai de Condenações Civeis por Atos áe Improbidade Administrativa. :tido 
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Pregoeiro Oficial do Hospital Militar de Area de Recife 
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Receita Estadual/Distrital 
Receita Municipal 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

ASS1 

o,. 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaramos para os fins previstos na Lei 
situação do fornecedor no momento e a 

Declaração 
ni 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 04.624.285/0001-92 DUNS®: 908737286 

Razão Social: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 

Nome Fantasia: ADEB LINE 

Jituação do Fornecedor: Credenciado 

Natureza Jurídica: 
MEI: 

Porte da Empresa: 

Data de Vencimento do Cadastro: 23/05/2023 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Na 

Demais) 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vinculo corn "Serviço Público": Nada Consta 

Niveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

Ill - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN 
FGTS 

Validade: 
Validade: 

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 
IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Validade: 
Validade: 

19/04/2023 
11/11/2022 

22/04/2023 

15/01/2023 
28/11/2022 

Validade: 31/05/2023 

Emitido em: 27/10/2022 07:47 
CPF: 051.723.77447 Nome: RENAN MENEZES CARDOSO 
Ass: 

1 de 1 



Porte da Empresa: 

Natureza Jurídica: 

Capital Social: 

CNAE Primário: 

CNAE Secundário 1: 

CNAE Secundário 2: 

Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Relatório de Credenciamento 

Dados do Fornecedor 
GNP): 04.624.285/0001-92 DUNK): 908737286 

Razão Social: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 
Nome Fantasia: ADEB LINE 

Situação do Fornecedor: Credenciado 

Dados do Nível 
Situação do Nível: Cadastrado 

Dados do Fornecedor 
Demais 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

Data de Vencimento do Cadastro: 23/05/2023 

MEI: Não 

341 

R$ 2.600.000,00 Data de Abertura da Empresa: 24/07/2001 
4664-8/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR; PARTES E 
PEÇAS 

3312-1/03 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS 
7739-0/02 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E 

Dados para Contato 
CEP: 

'Lndereço: 

Municipio / UF: 

Telefone: 

E-mail: 

22.7.13-372 

ESTRADA RODRIGUES CALDAS, 299 - SALA 208 - TAQUARA 
Rio de Janeiro / Rio de Janeiro 
(21) 24260960 Telefone: 

administracaorOadebline.com 

Dados do Responsável Legal 
CPF: 

No
771.537.157-20 

NADIA CRISTINA CAMPOS MAGIOLI 

(21) 24264238 

Emitido em: 27/10/2022 07:47 
CPF: 051.723.774-17 Nome: RENAN MENEZES CARDOSO 

1 de 3 



3 1oZ 
Relatório de Credenciamento 

Dados do Responsável pelo Cadastro 
CPF: 

N orne: 

E-mail: 

771.537.157-20 

NADIA CRISTINA CAMPOS MAGIOLI 

adebline@globo.com 

6.0 
SSA' 

Emitido em: 27/10/2022 07:47 
CPF: 051.723.774-17 Nome: RENAN MENEZES CARDOSO 

2 de 3 



Relatório de Credenciamento 

Sócios / Administradores 
Dados do Sócio/Administrador 1 

CPF: 011.000.667-48 Participação Societária: 50,00% 

Nome. CLAUDIO RAMOS MAGIOLI 

Numero do Documento: 08039796-1 Órgão Expedidor: DETRAN-RJ 

Data de Expedição: 

Filiação Materna: 

Esta do Civil: 

11/02/2008 Data de Nascimento: 07/06/ 1970 

MARIA LUCIA RAMOS MAGIOLI 

Casado(a) 

Dados do Cônjuge/Companheiro(a) 

Estrangeiro: 

Nome: 

Carteira de Identidade: 

Data de Expedição: 

g T,EP: 

Endereço: 

Mu nicipio / UF: 

Telefone: 

Não CPF: 771.537.157-20 

NADIA CRISTINA CAMPOS MAGIOLI 

063521926 Orgio Expedidor: DETRAN RJ 

14/10/2016 

22.745-270 

RUA ARAGUAIA, 994 - BLOCO 01 APTO 103 - FREGUESIA 

Rio de Janeiro / Rio de Janeiro 

(21) 24240888 

administracao@adebline.com 

Dados do Sócio/Administrador 2 

CPR 

Nome: 

Número do Documento: 06352192-6 

Data de Expedição: 

Filiação Materna: 

Estado Civil: 

771.537.157-20 Participação Societária: 50,00% 

NADIA CRISTINA CAMPOS MAGIOLI 

órgão Expedidor: IFP 

12/12/1997 

EUNICE LOROSA CAMPOS 

Casado(a) 

Dados do Cônjuge/Companheiro(a) 

Estrangeiro: 

Nome: 

Carteira de Identidade: 080397961 
Data de Expedição: 14/10/2016 

CEP: - 

Endereço: 

Municipio UF: 
Telefone: 

E-mail: 

Linhas Fornecimento 

Data de Nascimento: 14/09/1962 

Não 

CLAUDIO RAMOS MAGIOLI 

Orgão Expedidor: DETRAN 

CPF: 011.000.667-48 

22.745-270 

RUA ARAGUAIA, 994 - BLOCO 01 APTO 103 - FREGUESIA 
Rio de Janeiro / Rio de Janeiro 
(21) 24240888 

administracao@adebline.com 

Ma ter ais 
6515 - INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS MEDICOS E CIRÚRGICOS 

Emitido em: 27/10/2022 07:47 
CPR 051.723.774-17 Nome: RENAN MENEZES CARDOSO 

3 de 3 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
• realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 

pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 27/10/2022 08:14:06 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 
CNPJ: 04.624.285/0001-92 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidaneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

brado Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidemeas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



CADASTRO NO CRF SOB N° 
8400 

RAZÃO / DENOMINAÇÃO SOCIAL 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE 

2022 
VALIDADE 

30/04/2023 

ADEB LINE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 

NOME DE FANTASIA 

ADEB LINE COM DE PROD MEDICOS LTDA 

Tiro DE ESTABELECIMENTO 

OUTRAS DISTRIBUIDORAS 

NATUREZA DE ATIVIDADE 

DIST DE PRODUTOS PARA SAUDE 

REGIONAL 

RJ 

Confira a validade deste 
documento. escaneando o 

código 

RepositOrio 
9481D32a6d85 

ENDEREÇO 

3T RODRIGUES. CALDAS 299 SL 208 

LOCALIDADE 

TAQUARA 
CIDADE 

RIO DE JANEIRO - RJ 

HORÁRIO FUNCIONAMENTO 

CNPJ 
04.624.285/0001-92 . 

TIPO 

Domingo 
***** 

INSCRIÇÃO 

14559 

Domingo 
...Ir. • ti 1r *I... 

Segunda Terça 
08:00 as 17:00 08:00 as 17:00 

NO.ME 

VILENA CRISTINA CALDAS CAMPOS 

' Quarta, 

08:00 as 17:00 

Quinta 

08:00 as 17:00 

RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) 

Segunda 

08:00 AS 12:00 
13:00 AS 17:00 

Tarp 

08:00 AS 12:00 
13:00 AS 17:00 

Quarta 

08:00 AS 12:00 
1,3:00 AS.17:00 

Sexta 

08:00 as 17:00 

FUNÇÃO 

DIRETOR 

Quinta . Sexta 
08:00 AS 12:00 08:00 AS 12:00 
15:00 AS 17:00 13:00 AS 17:00 

Sábado . 
******** 

SITUAÇÃO 

CONTRATADO 

. Sábado 
**Its\ *********** 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO RIO DE JANEIRO - CRF-RJ 

RIO DE JANEIRO, 04 de Março de 2022. 

CAMILO ANTONIO ALVES DE CARVALHO 
PRESIDENTE DO CRF-RJ 

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISÍVEL AO PUBLICO 
Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade edta registrado neste Conselho Regional de Farmácia, atendendo o que 
dispõem os artigos 22, parágrafo Calico e 24, da Lei no 3.820/60. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada em sua atividade 
durante os horários estabelecidos pelo(s) Farmacêutico(s) Responsável(is) Técnico(s), de acordo com os artigos 2°, 3° Caput, 5°, 6° Inciso I, todos da Lei 
13.021/14. 

Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento 'devera ser retirado pelo Responsável Técnico interessado e 
encaminhado para o respectivo CRF para as devidas alterações. •

Página 1 de 2 
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"Observações: 
1 — Por infração a qualquer norma relativa A atividade profissional, perderá este documento seu valor, 
podendo o Conselho Regional de Farmácia determinar o seu recolhimento. 
2 — A baixa de Responsabilidade Técnica (RT) deverá ser comunicada pelo profissional ao Conselho 
Regional de Farmácia e A Vigilância Sanitária correspondente. 
3 — Na baixa de Responsabilidade Técnica (RT) será obrigatória a devolução deste documento ao 
Conselho Regional de Farmácia. 

( Termo de Devolução: 
Ao CRF — 
Eu,  , inscrito(a) neste órgão sob o n°  
comunico que a partir desta data de demissão / / , deixo de exercer a função de pelo 
estabelecimento de razão social  , recolhendo e devolvendo esta CRT para as 
providências cabíveis do Conselho Regional de Farmácia. 

Local Data da Comunicação Assinatura do Farmacêutico 

(Declaro, ainda, que deixo esta responsabilidade pelo seguinte motivo: 

CÓDIGO DE ÉTICA FARMACÊUTICA 
RESOLUVkb/CFF N° 596/14 

Art. 12 fatmacêutico, durante o tempo em que permanecer inscrito em PM Conselho Regional de Farmácia, independentemente de estar ou não 
no exercício efetivo da profissão, deve: 

V - comunicar ao Conselho Regional de Farmácia e as demais autoridades competentes a recusa em se submeter à pratica de atividade contraria 
lei ou regulamento, bem como a desvinculação do cargo, função ou emprego, motivadas pela necessidade de preservar os legitimos interesses da 
profissão e da saúde; 

XIII - comunicar ao Conselho Regional de Farmácia, em 5 (cinco) dias, o encerramento de seu vinculo profissional de qualquer natureza, 
independentemente de retenção de documentos pelo empregador; 

Art. 13-O farmacêutico deve comunicar previamente ao Conselho Regional de Farmácia, por escrito, o afastamento temporário das atividades 
profissionais pelas quais detém responsabilidade técnica, quando não houver outro farmacêutico que, legalmente, o substitua. 
§ 1° - Na hipótese de afastamento por motivo de doença, acidente pessoal, óbito familiar ou por outro imprevisível, que requeira avaliação pelo 
Conselho Regional de Farmácia, a comunicação formal e documentada deverá ocorrer em 5 (cinco) dias úteis epos o fato. 
§ 20 - Quando o afastamento ocorrer por motivo de férias, congressos, cursos de aperfeiçoamento, atividades administrativas ou outras 
previamente agendadas, a comunicação ao Conselho Regional de Farmácia devera ocorrer com antecedência minima de 48 (quarenta e oito) horas. 
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Secretaria Municipal de Saúde. 

Subsecretaria de Vigilancia, Fiscalização Sanitária e Controle de Zoonoses. 

prefeitura.rio/vigilanciasanitaria 

*LICENCIAMENTO SANITARIO 

N° 09/97/001642/2022 
LICENÇA SANITARIA DE FUNCIONAMENTO 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

Inscrigão Municipal: 3021386 CNN: 04.624.285/0001-92 

Razão Social: ADEB LINE COMER010, DE'PRODUTOPAEDICOS LTDA 

lEndereço: ETR RODRIGUES Citi;DAS, 299 $41-'208 - TAQUARA, CEP: 22713-372, Rio de 
Janeiro - RJ 

Atividades . 
216062 - ALUGUEL DE:'AllgREL14). S E UTENS PiUSO MED E Fld.S:1T4XLAR 

243256 - REPARACA9-15 APARLHOS ,EQUIF) MEDICO E HOSPITALAR 

352080 - APAR EQUI P./US° ,IskEbl CO ODONT E HOSPITALA-e 

Distribuir produtos para. 'seúdé mportar produiOs para, a -saúd-e--, 

Complexidade: Pequeni-

Concessão: 01/05/2022 

is= Al cr, A-
Vigência: 30/04/2023 Situação: Ativa 

CONDIÇÕES DE FUNCIONAMENTO 

A empresa declara atender aos requisitos minimos exigidos pela legislação sanitária vigente para o 
exercicio das atividades pretendidas. 

Protocoio eletrônico n 09/97/001642/2022 
Esta Licença foi concedida de acordo com o art. 6°, inciso I, do Decreto Rio n° 45.585, de 27 de 
dezembro de 2018, e terá validade até o dia 30 de abril do exercicio seguinte, devendo ser revalidada 
até o Ciltimo dia útil do mesmo mês, na forma prevista no art. 8° do referido ato normativo 

Emitido no dia 01/02/2022 às 11:41 (data e hora de Brasilia). 

Este documento pode ser validado através do site 
http://sisvisa.rio.rj.gov.brNalidacaoDocumento ou atraves do QRCode 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCICIO 

Entidade: ADEB LINE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Número de Ordem do Livro:' 24 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 . 

Descrição 

RECEITA BRUTA 

VENDAS DE COMERCIO 

VENDAS DE SERVICOS / DIREITOS 
AUTORAIS 

(-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA 

(-) IMPOSTOS FATURADOS 

(-) DEVOLUCOES DE VENDAS 

(-) IMPOSTOS FATURADOS 

RECEITA LIQUIDA 

(-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS 

(-) COMPRAS P/COMERCIALIZACAO 

(-) CUSTO MERCADORIAS VENDIDAS 

LUCRO BRUTO 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS 

(-) SALARIOS E ENCARGOS 

(-) SALARIOS E ENCARGOS 

(-) SALARIOS E ENCARGOS 

(-) DESPESAS GERAIS 

(-) DESPESAS GERAIS 

(-) TRIBUTOS GERAIS 

(-) PROVISOES 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS LIQUIDAS 

(-) ENCARGOS FINANCEIROS 

OUTRAS RECEITAS E DESPESAS 
OPERACIONAIS 

RECEITAS NAO OPERACIONAIS 

RECEITAS FINANCEIRAS 

RESULTADO OPERACIONAL LIQUIDO 

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS 

RESULTADO LIQUIDO 

RESULTADO LIQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES 

CNPJ: 04.624.285/0001-92 

Saido-antérior 

R$ 36.501.912,94 

R$ 36.307.583,64 

R$ 194.329,30 

R$ (7.492.162,75) 

R$ (6.814.195,70) 

R$ (675.226,19) 

R$ (2.740.86) 

R$ 29.009.750,19 

R$ (9.061.176,76) 

R$ 0,00 

R$ (9.061.176,76) 

R$ 19.948.573,43 

R$ (16.102.512,30) 

R$ (1.925.759,90) 

R$ (923.867,01) 

R$ (80.107,15) 

R$ (8.349.783,38) 

R$ (760.781,61) 

R$ (1.403.087,65) 

R$ (2.659.125,60) 

R$ (592.011,26) 

R$ (592.011,26) 

R$ 16.633,05 

R$ 16.633,05 

R$ 16.633,05 

R$ 3.270.682,92 

R$ 3.270.682,92 

R$ 3.270.682,92 

R$ 3.270.682,92 

§..@1d.0 qt081 

R$ 35.713.870,87) 

R$ 35.292.287;9-9 

R$ 421.582,88 

R$ (9.641.798,22) 

R$ (7.671.616,87) 

R$ (1.966.878,16) 

R$ (3.303,19) 

R$ 26.072.072,65 

R$ (7.707.117,61) 

R$ (12.189,75) 

R$ (7.694.927,86) 

R$ 18.364.955,04 

R$ (14.312.716,35) 

R$ (0.00) 

R$ (2.388.274,38) 

R$ (73.604,10) 

R$ (7.383.475,88) 

R$ (1.611.776,45) 

R$ (1.255.127,18) 

R$ (1.600.458,36) 

R$ (879.427,75) 

R$ (879.427,75) 

R$ 2.965.86 

R$ 2.965,86 

R$ 2.965,86 

R$ 3.175.776,80 

R$ 3.175.776,80 

R$ 3.175.776,80 

R$ 3.175.776,80 

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número 
E6.57.DF.63.43.97.B4.BE.FC.85.46.44.72.D5.E1.10.8A.F7.CB.D0-8, nos termos do Decreto n° 8.683/2016. 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 9.0.2 do Visualizador Página 1 de 1 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO 

HOSPITAL UNIVERSITARIO CLEMENI7NO FRAGA FILHO 

DIVISÃO MEDIDA - SERVIÇO DE PATOLOGIA CLÍNICA 

CNP.I: 33.663.683/0053-47 

ATESTADO DE CAPACIDADE TtCNICA 

Atestamos nos exatos termos e sob as pertas da Lei n.08.666/93, para fins de 
comprovação de QUALIFICAÇÃO TECNICA, que a Empresa ADEB LINE COMERCIO DE 
PRODUTOS MEDICOS -LTDA, CNPJ n.o 04.624.285/0001-92 estabelecida à Estrada 
Rodrigues Caldas, 299 sala 208 - Taquara - Rio de Janeiro 6 habitual fornecedora de 
reagentes para laboratório acompanhados de equipamentos totalmente automatizados 
tabncenter marca Beckman Coulter a este ATESTANTE. conforme descrição abaixo; 

Linha Bioquimica Equipamentos AU SERIES 5800. 680 e AUTOMATE: 

PREGÃO 79/2021 - OASG 153152 - MUCFRUFRJ 
k, • 

i Reagente para.diaanbstico clinico, tipo conjunto Ooripleto; tipo 
' de analise Glicose, apresentação testa 74 6400 84000 

., . , Reagente para diagnóstico clinico, tipo conjunto corriplelo, tipe 
1
, de análise Ureia, apresentação tesIe • , 

. 

. 75 
. 

4920 .120000 
, 

Reagente para diagnbstico clinico, tipo conjunto completo, tipo 
, de análise Creatinina, apresentação teste- " 

. 

76 
• • . 

,4860 4. 

, • 
120000 • 

1Reagente para diagnostic° clinico, tipo copjunto complete, tipo 
de análise Protefnas Totais, apresentação taste 

• 
77 
. 

• 

8920 
• 

2' ' 
• 

5400k 
• ' 4

Reager4te para diagnóstico clínico, tipo conjunto completo, tipo 
de análise albumina, apresentação tepte 

• 78 3380 
. 

60000. 
 .-. 
Reagedte para diagnóStico clinico, tipo conjunto completo, tipo 
de analise Acido Chico, apresentação testa 
- 

79 3200 

• 

18000 v 

Reagente para diagnostico clinico, tipo conjunto completo, tipai
de analise Colesterol. apresentação testa . •• 4760 42000 

.. . 
rt ea g e n t e para diagnóstico clinico, tipo conjunto completo. ripe 
de analise Triglicerideos, apresentação teste 3000 42000 



"' • tat; •,-tino Reagente pare diagnóstico clinico; tipo cohjunto comp , - - - de analise•ASTaGO, apresentação teste
• 

I 1 ' 82 
L 

4080 66000 
..,. 

Reagente para diagnostico clInido, tipo conjunto complát°,.11bn -- de análise ALT/TGP, apresentação teste ,. 
• •.. . • • 

J .. 83 3920 66000 
'  

Reagente-para Cliagatetico clinico, tipo conjunto completo, tipo de analisefosfatase Alcalina, apresentação teste 3780 62400 

Reagente para diagnostico clinico, tipo conjunto completo, tipo i de análise Bilirrubina Total, apresentação teste • 85 3000 60000 

Reagente para diagnóstico cifnico„ tipo conjunto completo, .tipo 
de analise Bifirrubtna Direta, apresentação teste - 86 1240 60000 

„ 
Reagente para diagnostico clinico, tipo conjunto completo, UPC) 
de análise Creatinoquinase CK, apresentação teste 87 2560 24000 

. . 
Reagente para diagnestrco clinico, tipo conjunto completo. tipo de analise Creatinoquinase fração MB, apresentação teste 88 460 18000 

Reagente para diagnóstico clink°, tipo conjunto completo, tipo 
de análise Desiclrogenase liquida LOH, apresentação teste 89 4040 24000 

' Reagente para diagnóstico clinico, tipo conjunto Completo, tipo 
de analise Amilase, apiesentação teste 90" 320 12000 

Reagente para diagnostico clinico, tipo conjunto completo, tipo 
de analise Lipase*. apresentação teste . 

91 920 8400 

Reagente pare diagnóstico clinico, tipo conjunto completo, tipo 
de anaiise Game GT. apresentação teste 92 4760 78000 

Reagente para diagnostic° clinico, : tipo conjunto completo, tipo 
de analise paid°, apresentagdo teste 

93 P 
3660 66000

, 
Reagente pare diagnóstico clinico, tipo conjunto completo, tipo 
de análise Fósforo, apresentação teste 94 3130 66000 

Reagente pare diagnóstico clinico, tipo conjunto completo, tipo 
de análise Magnesia apresentação teste 95 1000 66000 

Reagente pare diagNitico clinico, tipo conjunto coMpleto. Up 
de analise Ferro, apresentação teste • 96 2000 18000 

Reagente pare diagnostico clinico, tipo conjunto compieto, tipo 
de análise Hot. Colesterol Direto, apresentação teste 97 1820 48000 

Reagente pare diagnostico clinico, tipo conjunto completo, tipo 
de analise Capacidade Ligação de Ferro, apresentação teste 98 8N 12000 

Reagente para diagnóstico' clínico, tipo conjunto completo, tipo 
de análtse Hemoglobina Glicosilada, apresentação teste 99 680 24000 

Reagente para diagnóstico clinico, tipo conjunto completo, tipo 
100 de analise Protetna total no LCR urine, apresentação teste ../ 660 15600 



Reagente para diagnóstico clinico, tipo conjunto completo, tipo 
I de análise Sõdio sérrico, apresentação teste - 10-11 101 8800 120000 
i 
Reagente para diagnostico clinico, tipo conjunto completo, tipo 
de anaiise Potássio serrico, apresentação teste - 1013 

, 
102 5600 120000 

Reagente para diagnostico clinic°, tipo conjunto completo, tipo 
de análise Cloro sérrico, apresentação taste - 1012 I.. 

103 6600 120000 

Reagente para diagnóstico cifnico, tipo conjunto completo, tipo • , de analise Lactato, apresentação teste 
- 

104 300 24000 

I REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLÍNICO, TWO'. CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE 
i ANALISE QUANTITATIVO DE PROTE1NA 'C' REATIVA,
I MÉTODO IMUNOTURBIDIMETRIA, APRESENTAÇÃO TESTE 

195 1200 72000

1 REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO+, TOO 
CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE 
ANALISE QUANTITATIVO DE BICARBONATO, METODO 
EN2IIVIATICO COLORIMETRICO DE PONTO FINAL, • APRESENTAÇÃO TESTE 

i 

106 

,. 

2960 24000 

. 
REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLÍNICO, TIPO iI 
CONJUNTO COMPLETO P4RA AUTOMAÇÃO, TIPO DE 
ANALISE QUANTITATIVO DE MICROALBUMINÜRIA, 

' MÉTODO QUIMIOLUMINESCENCIA, APRESENTAÇÂO 
TESTE . 

. 
1

107. , 820 18000 

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLINICO, TIPQ 
CONJUNTO f. COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO DE 
ANALISE QUANTITATIVO DE TRANSFERRINA METODO 
TURBIDIMETRIA. APRESENTAÇÃO TESTE 

ira, 
..— 

. 

t.,1320 

• • 

18000 

• 

REAGENTE PARA DIAGNOSTICO CLÍNICO, TIPO 
CONJUNTO COMPLETO PARA AUTOMAÇÃO, TIPO ,DE.
ANALISE QUANTITATIVO QE FERRITINA, MÉTODO
TURBIDIMETRIA, APRESENTAÇÃO TESTE 

•• 1.06 
' 

1009 18009 

: 

' • 
Atestamos alnda que os reagentes apresentam excelentes indices de.exatidão, estando 

am confotrisdade com as Metes eslabelecidas pelo nosso programa de Controle de Qualidade. 

Ate e presente, data, a empresa vem, cumprindo suas obrigactie'l Scontratuais e, 
prestando tambem, aSsis*ncla técnica e assessoria cientifica satisfatdrias: 

QUADRO TÉCNICO: 

Urbano do Valle Coelho Junior 

Luciano de Souza França 

Fabiano Ferreira Teiles 

Carlos Henrique de Camargo Silva 

Anderson Cardoso da Silva 
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Titulo Profissional Técnico ern Eletrônica 

Simaô Alves Filho 

titulo Profissional: Engenheiro Eletricista 

QUADRO CIENTiFICO: 

Manbel Martinez do Amaral Faccioli 

Nelsimar Moraes 

Patricia Silva Mann Marques 

Rosangeta de Carvalho Lofredo 

Titulo Profissional: Assessora Científica 

Rio de 

6 

; 

CFF/01•10 SPC 
00374 39 

 g.

opte 2022 
' 
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PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
Secretaria Municipal de Fazenda 

ALVARÁ DE LICENÇA PARA ESTABELECIMENTO 

i;'OLHA: 352 
ASSI 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CNPJ / CPF PROCESSO DE 
CONCESSÃO 

ÚLTIMO PROCESSO DE 
DEFERIMENTO IRLF/GRLF 

0302138-6 04.624.285/0001-92 04/282.930/2001 04/874.083/2020 GRLF4 - Barra da Tijuca 

CONCEDIDO A 

ADEB LINE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 
ADEB LINE 

PARA SE ESTABELECER NO 

ETR RODRIGUES CALDAS, 299, SAL 208, TAQUARA 

COM AS SEGUINTES ATIVIDADES DO CODIGO DE ATIVIDADES EÇONÔMICAS (CAE) 

2.16.06.2 - ALUGUEL DE APARELHOS E UTENS P/ USO MÉDICO E HOSPITALAR 
3.52.08.0 - APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO MEDICO, ODONTOLÓGICO E HOSPITALAR - COMERCIO ATACADISTA 
2.43.25.6 - REPARAÇÃO DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS MEDICO E HOSPITALAR 

COM AS SEGUINTES RESTRIÇÕES 

VEDADOS INCOMODOS E PREJUIZOS A VIZINHANCA 
ARMAZENAGEM LIMITADA AO MINIMO NECESSARIO AO FUNCIONAMENTO 

' 

OBSERVAÇÕES 

A concessão deste Alvará não importa, entre outros, no reconhecimento de regularidade do estabelecimento quanto a quaisquer 
normas aplicáveis ao seu funcionamento, especialmente as de proteção da saúde, condições de edificação, instalação de máquinas e 
equipamentos, prevenção contra incêndios e exercício de profissões. 

Rio de Janeiro, 14 de Julho de 2021 
2° Via emitida pelo sistema Rio mais fácil negócios 

Q
.k) 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CW-RJ 

CERTIDÃO N°160/2022 

ASS 
610x, 

EM EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO NA PETIÇÃO PROTOCOLADA SOB 0 N° G-01TO MIL OITOCENTOS E 

OITENTA E QUATRO, DE QUINZE DE MARÇO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS; CERTIFICAMOS, PARA OS DEVIDOS 
FINS, ATENDENDO A REQUERIMENTO DA FARMACÊUTICA DRA, VILENA CRISTINA CALDAS CAMPOS, CRF-RJ 
N°14559, QUE REVENDO NOSSOS REGISTROS, VERIFICAMOS QUE A CITADA PROFISSIONAL APRESENTOU PARA 
REGISTRO DIPLOMA DE CONCLUSÃO DO CURSO DE FARMÁCIA, RECEBENDO O TITULODE FARMACÊUTICO, EM 
TRÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E NOVE, DOCUMENTO DATADO DE DEZENOVE DE MARÇO DE DOIS MIL E NOVE, 
EXPEDI DO E REGISTRADO PELA UNIVERSIDADE GAMA FILHO, SOB 0 N° 37837, EM DEZENOVE DE MARÇO DE 
DOIS MIL F NOVE E REGISTRADO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO Rio DE JANEIRO 
CRF-RJ'SOB 0 N°10740, EM VINTE E CINCO DE JUNHODE DOIS MIL E NOVE. A FORMAÇÃO DO FARMACÊUTICO 
TEM POR OBJETIVO DOTAR O PROFISSIONAL DOS CONHECIMENTOS REQUERIDOS PARA O EXERCÍCIO D4 
PROFISSÃO, ASSIM SENDO; CERTIFICAMOS QUE A' RESPECTIVA HABILITAÇÃO CONCEDE A REQUERENTEh 
QUALIFICAÇÃO NECESSÁRIA PARA ATUAR NA AREA CORRESPONDENTE AO TÍTULO OBTIDO. EM CONFORMIDADE 
COM b DECRETO 85.878, DE SETE DE ABRIL DE MIL NOVECENTOS E OITENTA E UM QUE ESTABELEFE.AS 
NORMAS PARA A EXECUÇÃO DA LEI N° 3820, DCONZE DE NOVEMBRO DE MIL NOVECENTOS E SESSENTA; 
"SOBRE O EXERCICIO DA PROFISSÃO FARMACÊLAICADÁ OUTRAS, PROVIDÊNCIAS. SÃO ATRIBUIÇÕES 
PRIVATIVAS DO § PROFISSIONAIS FARMACÊUTICOS: DESEMPENHO DE FUNÇÕES DE DISPENSAÇÃO SOU 
MANIPULAÇÃO DE FORMULAS MAGISTRAIS 4 FARMACOPÉICAS, QUANDO A-SERVIÇO DO PÚBLICO EM GERM: OUk
MESMO DE NATUREZA PRIVADA; ASSESSORAMENTO É RESPONSABILIDADÉ TÉCNICA EM: ESTABELECIMENTOS 
INDUSTRIAIS FARMACÊUTICOS EM QUE SE FABRIQUEM PRODUTOS QUE TENHAM INDICAÇÕES E/OU AÇÕES 
TERAPÊUTICAS, ANESTÉSICOS OU AUXILIARES DE DIAGNOSTICO, OU CAPAZES DE CRIAR DEPENDÊNCIA FÍSICA' 
OU PSÍQUICA; ÓRGÃOS, LABORATÓRIOS, SETORES OU ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS EM QUE SE 
EXECUTEM CONTIROLE E/OU INSPEÇÃO DE QUALIDADE, ANÁLISE PRÉVIA, ANÁLISE DE CONTROLE E A ANÁLISE 
FISCAL DE PRODUTOS QUE TENHAM DESTIN'AÇÃO TERAPÊUTICA, ANESTÉSICA OU AUXILIAR DE DIAGNÓSTICOS 
OU CAPAZES DE DETERMINAR DEPENDÊNCIA FÍSICA OU PSÍQUICA; ÓRGÃOS LABORATÓRIOS, SETORES 00 
ESTABELECIMENTOS FARMACÊUTICOS EM QUE SE PRATIQUE 'EXTRAÇÃO, PURIFICAÇÃO, CONTROLE DE 
QUALIDADE, INSPEÇÃO DE QUALIDADE, .ANÁLISE PRÉVIA, ANÁLISE DE CONTROLE E ANALISE FISCAL DE INSUMOS 
FARMACÊUTICOS DE ORIGEM VEGETAL, ANIMAL E MINERAL; DEPÓSITOS DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DE 
QUALQUER NATUREZA. A FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL SANITÁRIA E TÉCNICA DE EMPRESAS, 
ESTABELECIMENTOS, SETORES, FORMULAS, PRODUTOS, PROCESSOS E MÉTODOS FARMACÊUTICOS OU DE 
NATUREZA FARMACÊUTICA; A ELABORAÇÃO DE LAUDOS TÉCNICOS E A REALIZAÇÃO DE PERÍCIAS TÉCNICO-
LEGAIS RELACIONADO d COM ATIVIDADES, PRODUTOS, FORMULAS, PROCESSOS E MÉTODOS FARMACÊUTICOS 
OU DE NATUREZA FARMACÊUTICA: O MAGISTÉRIO SUPERIOR DAS MATÉRIAS PRIVATIVAS CONSTANTES DO 
CURRiCULO PRÓPRIO DO CURSO DE FORMAÇÃO FARMACÊUTICA, OBEDECIDA À LEGISLAÇÃO DO ENSINO; 
DESEMPENHO DE OUTROS SERVIÇOS E FUNÇÕES, Wig ESPECIFICADOS NO PRESENTE DECRETO, QUE SE 
SITUEM NO DOMÍNIO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICO-CIENTÍFICA 'PROFISSIONAL. SÃO ATRIBUIÇÕES DOS 
PROFISSIONAIS FARMACÊUTICOS, AS SEGUINTES ATIVIDADES AFINS, RESPEETADAS AS MODALIDADES 
PROFISSIONAIS, AINDA QUE NA() PRIVATIVAS OU EXCLUSIVAS: A DIREÇÃO, O ASSESSORAMENTO, A 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA E O DESEMPENHO DE FUNÇÕES ESPECIALIZADAS EXERCIDAS EM: ÓRGÃOS, 
EMPRESAS, ESTABELECIMENTOS, LABORATÓRIOS OU SETORES EM QUE SE PREPAREM OU FABRIQUEM 
PRODUTOS BIOLÓGICOS;. IMUNOTERÁPICOS, SOROS, VACINAS, ALÉRGENOS, OPOTERAPICOS PARA USO 
HUMANO E VETERINÁRIO, BEM COMO DE DERIVADOS DO SANGUE; ORGAOS OU LABORATÓRIOS DE ANÁLISES 

CONSULTE NA HOME PAGE: PROCEDIMENTOS DE ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS dos SERVIÇOS 

SEDE: Rua Afonso Pens, 115 • Vince - CEP 20270-244 Rio de Janeiro — RJ - Tel: (21)3372-9200 Fax: (11) 2254-0331 - Rome Page www,eski.oro.br 

Asa,—



, 

SERVIÇO POBÜCO FEDERAL • 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA bp 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRF-RJ 

CLINICAS OU DE SAÚDE PÚBLICA OU SEUS DEPARTAMENTOS ESPECIALIZADOS; ESTABELECIMENTOS 
INDUSTRIAIS EM QUE SE FABRIQUEM PRODUTOS FARMACÊUTICOS PARA USO VETERINÁRIO, 
ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS EM QUE SE FABRIQUEM INSUMOS FARMACÊUTICOS PARA USO HUMANO OU 
VETERINÁRIO E INSUMOS PARA PRODUTOS DIETÉTICOS E COSMÉTICOS COM INDICAÇÃO TERAPÊUTICA; 
ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS EM QUE SE FABRIQUEM PRODUTOS SANEANTES, INSETICIDAS, RATICIDAS, 
ANTISSÊT1COS E DESINFETANTES; ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS OU INSTITUIÇÕES GOVERNAMENTAIS 
ONDE SEJAM PRODUZIDOS RADIOSÓTOPOS OU RADIOFARmACOS PARA USO EM DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICA; 
ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS, INSTITUIÇÕES. GOVERNAMENTAIS OU LABORATÓRIOS ESPECIALIZADOS EM 
QUE SE FABRIQUEM CONJUNTOS DE REATIVOS OU DE REAGENTES DESTINADOS As DIFERENTES ANÁLISES 
AUXILIARES DO DIAGNOSTICO MEDICO; ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS EM QUE SE FABRIQUEM PRODUTOS 
COSMÉTICOS SEM INDICAÇÃO TERAPÊUTICA E PRODUTOS DIETÉTICOS E ALIMENTARES; ÓRGÃOS, 
LABORATÓRIOS OU ESTABELECIMENTOS EM QUE SE PRATIQUEM EXAMES DE CARÁTER QUÍMICO-
TOXICOLOGIC°, QUIMICO-BROMATOLÓGICO, QUÍMICO-FARMACÊUTICO, BIOLÓGICOS, MICROBIOLÓGICOS, 
FITOQUÍMICOS E SANITÁRIOS; CONTROLE, PESQUISA E PERÍCIA DA POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA E TRATAMENTO 
DOS DESPEJOS INDUSTRIAIS. •TRATAMENTO E CONTROLE DE QUALIDADE DAS AGUAS DE CONSUMO HUMANO, 
DE INDUSTRIA FARMACÊUTICA, DE PISCINAS, PRAIAS E BALNEÁRIOS, SALVO SE NECESSÁRIO O EMPREGO DE 
REAÇÕES QUÍMICAS CONTROLADAS OU OPERAÇÕES UNITÁRIAS; VISTORIA, PERÍCIA, AVALIAÇÃO, 
ARBITRAMENTO E SERVIÇOS TÉCNICOS, ELABORAÇÃO DE PARECERES, LAUDOS E ATESTADOS DO ÂMBITO DAS 
ATRIBUIÇÕES RESPECTIVAS. As DisPosigõEs DESTE DECRETO ABRANGEM O EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE 
FARMACÊUTICO NO SERVIÇO PÚBLICO DA UNIÃO, DOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL, TERRITÓRIOS, 
MUNICÍPIOS E RESPECTIVOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA, BEM COMO NAS ENTIDADES 
PARTICULARES. CERTIFICAMOS, AINDA, QUE É DEVER DOS FARMACÊUTICOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 
POR DISTRIBUIDORA, REPRESENTANTES, IMPORTADORAS OU EXPORTADORAS DE MEDICAMENTOS, INSUMOS 
FARMACÊUTICOS E/OU CORRELATOS: I. CUMPRIR E FAZER CUMPRIRA LEGISLAÇÃO SANITÁRIA E PROFISSIONAL 
SOBRE AS ATIVIDADES REALIZADAS PELOS REFERIDOS ESTABELECIMENTOS; U. LIBERAR OS PRODUTOS 
SOMENTE AOS ESTABELECIMENTOS AUTORIZADOS/LICENCIADOS PELOS ORGAOS SANITÁRIOS E 
PROFISSIONAIS COMPETENTES, A DISPENSAÇÁO DOS MESMOS. No CASO DOS ESTABELECIMENTOS 
HOSPITALARES A LICENÇA DE QUE SE TRATA REFERE-SE A FARMÁCIA PRIVATIVA. Ill. MANTER MANUAL DE 
BOAS PRATICAS DE DISTRIBUIÇÃO E ARMAZENAGEM DE PRODUTOS; BEM COMO, INSTRUÇÕES ESCRITAS 
DESCREVENDO COM DETALHES TODOS OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS; IV. ORGANIZAR, SUPERVISIONAR E 
ORIENTAR TECNICAMENTE OS PROCEDIMENTOS QUANTO AO RECEBIMENTO, ESTOCAGEM, CONSERVAÇÃO E 
DISTRIBUIÇÃO RACIONAL E SEGURA DE DROGAS, MEDICAMENTOS EM SUAS EMBALAGENS ORIGINAIS, INSUMOS 
FARMACÊUTICOS E CORRELATOS, PARA GARANTIR QUE: A) NO RECEBIMENTO DO PRODUTO FARMACÊUTICO 
OU CORRELATO SEJA AVALIADO SE O MEIO DE TRANSPORTE UTILIZADO É ADEQUADO AO ACONDICIONAMENTO 
E CONSERVAÇÃO CAPAZES DE ASSEGURAR AS CONDIÇÕES DE QUALIDADE, SEGURANÇA E EFICÁCIA DO 
PRODUTO; B) NO RECEBIMENTO DO PRODUTO FARMACÊUTICO OU CORRELATO, SEJA VERIFICADA SUA 
DOCUMENTAÇÃO E DOS DADOS DOS PRODUTOS COMO: FABRICANTE, FORNECEDOR, REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE, NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, PRAZO DE VALIDADE, NUMERO DE LOTE, ACONDICIONAMENTO 
DOS PRODUTOS SOB REFRIGERAÇÃO, TERMOLÁBEIS E ESPECIALIDADES OU FORMAS FARMACÊUTICAS COM 
MAIOR SENSIBILIDADE A MUDANÇA DE TEMPERATURA (POMADAS, SUPOSITÓRIOS, CAPSULAS, EMULSÕES), 
ALTERAÇÕES FÍSICAS E LAUDOS DE ANÁLISE DO CONTROLE DE QUALIDADE DA INDÚSTRIA PRODUTORA 
OBEDECENDO OS PARÂMETROS DA FARMACOPÉIA BRASILEIRA QUANDO FOR 0 CASO: C) HAJA AREA 
DESTINADA À QUARENTENA PARA ARMAZENAGEM DOS LOTES DE PRODUTOS SUBMETIDOS A AMOSTRAGEM, OS 
JULGADOS PASSIvEis DE ANALISE E AQUELES QUE APRESENTAREM QUALQUER IRREGULARIDADE, ONDE 
PERMANECERÃO AGUARDANDO A DECISÃO QUANTO A LIBERAÇÃO E O DESTINO; D) A VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
SEJA NOTIFICADA QUANDO CONSTATADA A INADEQUAÇÃO DE ALGUM PRODUTO; E) A ESTOCAGEM PERMITA 

CONSULTE NA HOME PAGE PROCEDIMENTOS DE ATENDIMENTO AOS usuAmos bos SERVIÇOS 

SEDE: Rua Afonso Pena, 115. Tijuca • CEP 20270-244 - Rio de Janeiro - RJ • Tel: (21) 3872.9200 Fax: (2112254-0331 - Home Page: www.crf-ri.orcar
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE FÁRMÁCIA 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CRF-RJ 

FÁCIL VISUALIZAÇÃO DO NOME DO PRODUTO E DEMAIS DADOS, E ESTES ESTEJAM AFASTADOS DAS PAREDES, 

TETO E SOLO, O EMPILHAMENTO OBEDEÇA SISTEMA QUE GARANTA A LIVRE CIRCULAÇÃO DE AR ENTRE AS 
EMBALAGENS: F) NO RECEBIMENTO DE UM PRODUTO COM MAIS DE UM LOTE DE FABRICAÇÃO, ELE SERA 
SUBDIVIDIDO EM QUANTOS LOTES FOREM NECESSÁRIOS E ESTOCADOS CONFORME ACIMA DESCRITO; G) OS 
ESTAQUES SEJAM INSPECIONADOS, PERIODICAMENTE PARA A VERIFICAÇÃO DE QUALQUER DEGRADAÇÃO 
VISÍVEL, VENCIMENTO DO PRAZO DE VALIDADE .OU QUALQUER OUTRA IRREGULARIDADE QUE COMPROMETA A 
QUALIDADE DO PRODUTO; H) OS MEDICAMENTOS SOB CONTROLE ESPECIAL SEJAM ARMAZENADOS EM LOCAL 
ISOLADO DOS DEMAIS, COM ACESSO RESTRITO AO RESPONSÁVEL TÉCNICO E PESSOAL EXPRESSAMENTE 
AUTORIZADO PELO MESMO. OS REGISTROS DE ENTRADA E SAÍDA OBEDEÇAM A LEGISLAÇÃO ESPECIFICA E SÓ 
SEJAM ENVIADOS AOS LOCAIS QUE POSSUAM RESPONSÁVEL TÉCNICO E CERTIFICADO DE REGULARIDADE 
EMITIDO PELO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA RESPECTIVO E LICENÇA SANITÁRIA ATUALIZADA EMITIDA 
PELO ÓRGÃO SANITÁRIO COMPETENTE, QUE O HABILITA Á-COMERCIALIZAR PRODUTOS SUJEITOS A CONTROLE 
ESPECIAL; 1) HAJA VERIFICAÇÃO DO CONTROLE DE TEMPERATURA E UMIDADE CONSTANTE NO LOCAL DE 
ESTOCAGEM COM TERMÔMETROS E HIGRÔMETROS, COM REGISTROS DIÁRIOS ESCRITOS DAS LEITURAS 
EFETUADAS E PROCEDIMENTO PARA CONTROLE; J) OS REGISTROS DE EXPEDIÇÃO PERMITAM FÁCIL 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, SEU DESTINO, SEU NUMERO DE LOTE, DATA, QUANTIDADE EXPEDIDA E O 
NÚMERO DE NOTA FISCAL OU DO DOCUMENTO DE EXPEDIÇÃO, ALEM DA IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA 
LIBERAÇÃO; K) O FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE USO RESTRITO HOSPITALAR SÓ SEJA EFETUADO AS 
FARMÁCIA PRIVATIVAS DE ESTABELECIMENTOS REGULARMENTE REGISTRADOS E LICENCIADOS PELAS 
AUTORIDADES COMPETENTES; L) O FORNECIMENTO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS EM EMBALAGENS PARA 
FRACIONAMENTO SOMENTE SEJA EFETUADO A ESTABELECIMENTO DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA 
LEGISLAÇÃO A FRACIONAR; SEJAM PRESTADAS INFORMAÇÕES TÉCNICAS REFERENTES AOS PRODUTOS 
COMERCIALIZADOS PELA EMPRESA. CERTIFICAMOS, POR FIM, QUE A REQUERENTE ESTA REGULARMENTE 
INSCRITA, EM PLENO GOZO DE SEUS DIREITOS P 
A PROCESSO ÉTICO, NÃO HAVENDO NADA QU 
DATA, ESTANDO QUITE COM A TESOURARIt 
NADA MAIS. E, POR SER VERDADE, EU' 
DANIEL, CHEFE DE SERVIÇO DA SECRETARIE
PELO SR. PRESIDENTE DO CRF-RJ. RIO DE 

"'SENTO DE RECONHECI-
MENTO DE FIRMA - DEC. 
FEDERAL 1448166/ 68" 

SSIONAIS ,E QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO RESPONDEU 
NE A SUA CONDUTA NESTE REGIONAL ATÉ A PRESENTE 

REFERENTE A UIDADE DO EXERCÍCIO DE 2022 
MARGARIDA MARIA PEREIRA 

MA DEI D !TAR A PRESENTE CERTIDÃO, QUE VAI ASSINADA 
ANEIRO, DOZE DE ABRIL DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 

CAMILO ANTÔNIO ALVES DE CARVALHO 
PRESIDENTE 

CONSULTE NA HOME PACE: PROCEDIMENTOS DE ATENDIMENTO AOS USUARIOS DOS SERVIÇOS 

SEDE: Rua Afonso Pena, 115- Tijuca • CEP 20270-244 - Rio de Janeiro— RJ • Tel: (21) 3872-9200 Fax: (21) 2254-0331 - Home Page: vnew.crktoro.br 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMNE - 7 a RM / 72 DiE 
HOSPITAL MILITAR DE. ÁREA DE RECIFE 

(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

OBJETO: JULGAMENTO DA PROPOSTA - PARECER TÉCNICO 

PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 04.624.285/0001-92 ADEB LINE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2022 

i iROCESSO ADMINISTRATIVO 64583.003049/2022-15 

RESULTADO 

Pela análise que procedemos diante dos documentOs solicitados e os demais disponibilizados 
pela empresa, somos de parecer favorável, pois a empresa em questão satisfaz às exigências do 
termo de referência deste processo licitatório. 

Recife, 26 de outubro de 2022. 

vi&a: 
ROMIL 0 DE CARVALHO MOREIRA - Coronel 

Chefe do Laboratório de Análises Clinicas do HMAR 
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Ofo:koi Minisieria da Defesa/Cornando do Exercito/Comando Mititar do Nordeste/P Regato Mititar/Hospitat Militar cle+rea de 

Recife 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO N° 16/2022 

0 Hospital Militar de Area de Recife torna púbico que o objeto do pregão 16/2022 foi 
adjudicado homologado para as seguintes empresas:CNPJ 04624.285/0001-92 - ADEB LINE - COMERCIO 
DE PRODUOS MEDICOS LTDA. GRUPO 01,, . - itens 
1,2,3 4,5,6,78.9.10,11,12,13.14,15,16,17,18,19,20.21,2223,225,26,27,28. Ata .de registro de. pregos corn valda de 
de 12 meses, a contar da data da assinaura.Responsávet pelo juigamento:1° TEN CAODOSO,regoeiro, 

HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 
brdenador de Despesas • 

(St DEC - 31/10/2022) 160199-00001-2022N E000001 . 
• 

sin ttnteuclo nau substitui o publicado na versão certificada 



MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco! 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 16/2022 

Processo Administrativo n°64583.003049/2022-15 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

0 HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE, com sede na Rua do Hospício, 563, Boa 
Vista, Recife/PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 09.577.422/0001-07, (UG Primária) e 
09.577.422/0002-80 (UG Secundária), neste ato representado pelo senhor Coronel 
HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE, Ordenador de Despesas, nomeado pela 
Portaria n° CEx n°608, de 21 de Julho de 2021, publicada no BI n° 140 de 27 de Julho 
de 2021, portador da matricula funcional n° 092585654-4, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS n° 16/2022, publicada Diário Oficial da União n° 207 de 01 de Novembro de 
2022 — Seção 3 (página 37), processo administrativo n.° 64583.003049/2022-15, 
RESOLVE registrar os preços da empresa ADEB LINE — COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS LTDA inscrita no CNPJ 04.624.285/0001-92, com sede na ESTRADA 
RODRIGUES CALDAS, 299 — SALA 208 — TAQUARA, Ri0 DE JANEIRO - RJ, Cep: 
22.713-372, neste ato representada pelo Sr. NADIA CRISTINA CAMPOS MAGIOLI - 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade n° 06352192-6 IFP e CPF: 771.537.157-
20, indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993(vigente até 2022) e suas alterações, no Decreto n.° 10.024, de 20 de setembro de 
2019, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

LI. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para Aquisição de 
Insumos Laboratoriais com disponibilização de equipamento de automação através 
de comodato para o setor de Hormônio, visando atender as necessidades do 

NADIA CRISTINA Assinado de forma digital 

CAMPOS 
por NADIA CRISTINA 
CAMPOS 

MAGIOLI:771537 MAGIOLI•77153715720 

15720 
Dados: 2022.11.03 
14:17:54-0300 
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Hospital Militar de Area de Recife, especificado(s) Termo de Referência, anexo I do 0,y 
edital de Pregão n° 16/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como a 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem: 

Item: 1 - Grupo 1 
Descrição: Reagente Para Diagnóstico Clinico 6 
Descrição Complementar: Reagente Para Diagnóstico Clinico 6 Método: 
Eletroquimioluminescencia , Tipo De Análise: Quantitativo De Antitireoperoxidase , Tipo: Conjunto 
Completo Para Automagão , Apresentação: Teste 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 2.300 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 14,4100 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 Wo 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 
9,0000 e a quantidade de 2.300 Unidade. 

Item: 2 - Grupo 1 
Descrição: Reagente Para Diagnóstico Clinico 6 
Descrição Complementar: Reagente Para Diagnóstico Clinico 6 Método: Quimioluminescência 
Tipo De Análise: Quantitativo De Cianocobalamina , Tipo: Conjunto Completo Para Automação 
Apresentação: Teste 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 7.500 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 15,9500 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 °A) 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 
7,0000 e a quantidade de 7.500 Unidade 

Item: 3 - Grupo 1 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico 
Descrição Complementar: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Beta 
Hcg, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 9,7300 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 % 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 
6,0000 e a quantidade de 1.200 Unidade. 

Item: 4 - Grupo 1 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico° 
Descrição Complementar: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Ca 
125, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 29,5700 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 Wo 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 
20,0000 e a quantidade de 1.200 Unidade. 

NADIA CRISTINA 
CAMPOS 
NIAGIOLI:771537157 
20 

Assinado de forma digital por 
NADIA CRISTINA CAMPOS 
MAGIOLI.77153715720 
Dad= 2022 11 03 14.18.13 
-0300 

AX -r 

0 
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Item: 5 - GrupoA. 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico° 
Descrição Complementar: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Ca 
15.3, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 32,9000 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 °AI 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 
20,0000 e a quantidade de 1.200 Unidade. 

Item: 6 - Grupo 1 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico° 
Descrição Complementar: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Ca 
19.9, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 30,5100 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 Wo 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 
20,0000 e a quantidade de 1.200 Unidade. 

Item: 7 -Grupo 1 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico* 
Descrição Complementar: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Cea, 
Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 18,0400 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 Wo 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 
16,5000 e a quantidade de 1.200 Unidade 

Item: 8 - Grtipo 3. 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico* 
Descrição Complementar: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo Dhea-
So4, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 28,7300 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 (3/0 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA„ pelo melhor lance de R$ 
9,8000 e a quantidade de 1.200 Unidade. 

Item: 9 - GrUpd 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico 
Descrição Complementar: Método: Quimioluminescência, Tipo De Analise: Quantitativo De 
Estradiol, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1.500 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 11,6900 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 °A) 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 
6,0000 e a quantidade de 1.500 Unidade 

Item: 10- GrOpo 1 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico 
Descrição Complementar: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De 
Ferritina, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
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Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 11.000 
Valor Estimado: R$ 13,0600 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 Wo 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Situação: Aceito e Habilitado 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 
6,8000 e a quantidade de 11.000 Unidade 

Item: 11 - Grupo 1 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico. 
Descrição Complementar: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De 
Acido Fólico, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 2.800 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 15,3400 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 °Ai 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 
6,0000 e a quantidade de 2.800 Unidade. 

Item: 12 - Grupo 1 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico 
Descrição Complementar: Método: Elfa, Tipo De Análise: Quantitativo De Hormônio Foliculo 
Estimulante-Fsh, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 2.000 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 9,6500 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 Wo 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA., pelo melhor lance de R$ 
7,0000 e a quantidade de 2.000 Unidade. 

Item: 13 - Grupo 1 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico 
Descrição Complementar: Método: Quimioluminescência, Tipo De Analise: Quantitativo Do 
Hormônio Luteinizante (Lh), Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1.800 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 14,3200 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 (3/0 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 
5,0000 e a quantidade de 1.800 Unidade 

Item: 14 -Grupo 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico 
Descrição Complementar: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De 
Progesterona, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 12,6900 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 % 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 
7,0000 e a quantidade de 1.200 Unidade. 

Item: 15 - GrUpo 4 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico 
Descrição Complementar: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De 
Prolactina, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1.500 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 10,6600 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 Wo 
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Aceito para: ADEB UNE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 
7,0000 e a quantidade de 1.500 Unidade. 

Item: 16 - Grupo 1 
Descrição: Reagente para diagnostico clinico. 
Descrição Complementar: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Psa 
Total, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 5.000 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 14,4600 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 °A) 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 
9,0000 e a quantidade de 5.000 Unidade. 

Item: 17 -Grupo 1 
Descrição: Reagente para diagnostico clinico. 
Descrição Complementar: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Psa 
Livre, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 4.000 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 11,7800 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 °A) 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 
9,0000 e a quantidade de 4.000 Unidade 

Item: 18 t• Grupo 1 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico 
Descrição Complementar: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De 
Triiodotironina Total (13), Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 3.000 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 8,9800 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 °A) 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 
7,0000 e a quantidade de 3.000 Unidade. 

Item: 19 - Grupo 1 
Descrição: Reagente para diagnostico clinico 
Descrição Complementar: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De 
Tiroxina Total (T4), Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 2.000 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 9,3700 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 Wo 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 
7,0000 e a quantidade de 2.000 Unidade. 

Item: 20 - Grupo 1 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico 
Descrição Complementar: Método: Eletroquimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo 
De Triiodotironina Livre (T3), Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 2.000 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 8,4300 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 % 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 
6,0000 e a quantidade de 2.000 Unidade. 

Item: 21 - Grupo 1 
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Descrição: Reagente para diagnóstico clinico 
Descrição Complementar: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo 
Tiroxina Livre (T4), Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 16.500 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 7,5400 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00% 
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Aceito para: para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 
5,0000 e a quantidade de 16.500 Unidade. 

Item: 22 - Grupo 1 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico 
Descrição Complementar: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De 
Testosterona, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1.500 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 15,6500 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 % 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 
8,0000 e a quantidade de 1.500 Unidade. 

'tent 23 - Gyupo 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico 6 
Descrição Complementar: Método: Eletroguimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo 
De Troponina I, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 2.200 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 11,4700 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 % 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 
11,2300 e a quantidade de 2.200 Unidade. 

Item: 24 - Grupo 1 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico 
Descrição Complementar: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo Do 
Hormônio Tireoestimulante (Tsh), Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: 
Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 18.000 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 6,3100 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 % 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 
4,0000 e a quantidade de 18.000 Unidade. 

Item: 25 - Grupo a. 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico. 
Descrição Complementar: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De 
Antitireoglobulina, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 15,7000 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 °Ai 

Aceito para: ADEB UNE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 
14,0000 e a quantidade de 1.200 Unidade. 

Item: 26 - Grupo 1 
Descrição: Reagente Para Diagnóstico Clinico 5 
Descrição Complementar: Reagente Para Diagnóstico Clinico 5 Método: Quimioluminescência , 
Tipo De Análise: Quantitativo De Insulina , Tipo: Conjunto Completo Para Automação , 
Apresentação: Teste 
Tratamento Diferenciado: - 
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Quantidade: 1.200 
Valor Estimado: R$ 13,6100 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 % 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Situação: Aceito e Habilitado 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 
8,0000 e a quantidade de 1.200 Unidade. 

Item: 27 - Grapol. 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico. 
Descrição Complementar: Método: Eletroquimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo 
De Cortisol Total, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 10,6100 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 °A2. 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 
6,8000 e a quantidade de 1.200 Unidade. 

Item: 28 - Grupo 1 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico 6 
Descrição Complementar: Método: Elisa, Tipo De Análise: Quantitativo De Alfafetoproteina 
(Afp), Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 14,1700 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 % 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 
14,0200 e a quantidade ,de 1.200 Unidade. 

.2.2. A listagem do. cadastro de reserva referente ao presente registro de 
pregos consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 

3.1. 0 órgão gerenciador será o HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

4. DA ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de pregos, durante sua validade, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 
devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 
as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem 
anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras 
esferas federativas, fica condicionada ã realização de estudo, pelos órgãos 
e pelas entidades que não participaram do registro de pregos, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, 
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conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e `Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Pregos, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de regi tro 
de pregos para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de pregos são limitadas, na totalidade, ao 
(máximo dobro) do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 
órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas 
de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 
11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o 
valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 
contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 -- P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 
.cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação 
as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante 
deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e 
justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, 
respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão 
não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Pregos será de 12 meses, a partir da 
data de assinatura, no podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 
vantajosidade dos pregos registrados nesta Ata. 
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6.2. Os preços registrados poderão ser revisios em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor(es). 

6.3. Quando o prego registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) 

*para negociar(em) a redução dos pregos aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. 0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 

mercado sera liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir 

seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e 
o fornecedor não puder cumprir-o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador devera 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. 0 registro do fornecedor sera cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificative aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior aqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. • sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de 
celebrar contrato administrativo, alcançando o árgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 

6.8. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 
6.7.2 e 6.7.4 sera formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ample defesa. 

6.9. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 
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7. DAS PENALIDADES 

7.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° do Decreto n° 10.024/19. 

7.2. E da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, 
inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito As contratações dos órgãos participantes, caso no 
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, 
Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013). 

7.3. 0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n°7.892/2013, dada a necessidade 
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega 
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. È vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de 
registro de pregos, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do Decreto n° 7892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante 
vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos 
do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 

HA 

Local e data 

Assinaturas 

abiewc 
NTONIO CASARA CAVALCANTE 

Ordenador de Despesa 

NADIA Assinado ae forma 

CRISTINA digttal por NADIA 

CAMPOS CRISTNA CAMPOS 
MAGIOU.77153715720 

N1AGIOLI:77153 Dad. 2022 11,03 
141033 715720 

c.; 



NADIA CRISTINA AssInado de for,. digital 

CAMPOS 
por NADIA CRISTINA 
CAMPOS 

MAGIOLI:7715371 MAGIOU:77153715720 

5720 
Dados: 2022 11L3 14.21 16 
-0300 

NADIA CRISTINA CAMPOS MAGIOLI 

CPF: 771.537.157-20 
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,.-MINIS,ri-ERIO DA D6gS'A' 
Comando do E ército 

-Comando Militar ds Nordeste 
7a Região Militar/7a Di são de Exército 

Hospital Militar de A ea de Recife 

Pregão No 00016/2022(SRP) - (pecreto No 10.024/2019) 

RESULTADO POR FRNECEDOR 

. 4 

04.624.285/0001-9 2 - ADEWLINE:- COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA 
tem Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade_ Critério de Valor (*') Valor 

Grupo 1 
Marca: 
,escriçâo Detalhada do Objeto Ofertado: 

R$ 1.146.152,0000 
Unitário Valor Globál:::. 

R$ 697.050,0000 

'Total do Fornecedor: R$ 697.050,0000 

Valor Global da Ata: R$ 697.050,000C. 
necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitavel. 

In-iprimir o 
  Relatório 

Voltar 

-vw.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp •,1/1 
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4 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
Comando do Exército 

Comando Militar do Nordeste 
7a Região Militar/7a Divisão de Exército 

Hospital Militar de Area de Recife 

, Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00016/2022 (SRP) 

As 09:00 horas do dia 26 de outubro de-2022, reuniram-se o Pregoeiro Ofidial'cleste Orgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo inkrumento legal BI NR 195 de 18/10/2022, em atendimento as disposições contidas 
na Lei no No 10.520 de 17 de julho:de,2002 e no Decreto Ncr- 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo 
no 64583003049202215, para realjzar os procedimentos relativos ao Pregão rio.00016/2022. Modo de disputa: Aberto. 
Objeto: Registro de preços para aquisição de insumos labotatoriais corn dispOnibilização de equipamento de automação 
através de comodato, visando ateriCler_as necessidades do Laboratório de Analises Clinicas no setor de Hormônio.. 
Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento as disposições contidas no -editql, divulgando as propostas recebidas. 
Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 - Grupo 1 
Descrição: Reagente Para Diagnóstico Cliriico 6 

_ , 
Descrição Complementar: Reagente Para Diagnostico Clinico 6 Método; Eletroquimioluminescência , Tipo De 
Analise: Quantitativo De Antitireoperoxidase , Tipo: Conjunto Completo Para Automagão , Apresentação: Teste 
Tratamento Diferenciado: - . 
Quantidade: 2.300 _ Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 14,4100 , Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 1,0Q % , 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO ,DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo' melhor lance de R$ 9,0000 e a 
quantidade de 2.300 Unidade . • „. ,-

Item: 2 - Grupo 1 
Descrição: Reagente Para Diagnóstico Clini'Co 6 
Descrição Complementar: Reagente Para Diagnóstico Clinico 6 Método: Quimiolúminescência , Tipo De Análise: 
Quantitativo De Cianocobalamina , Tipof Conjunto Completo Para Automação , Apresentação: Teste 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 7.500 Unidade de forneciniento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 15,9500 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 1,.00 % 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 7,0000 e a 
quantidade de 7.500 Unidade. 

Item: 3 - Grupo 1 
Descrição: Reagente para diagnóstico clíflico 
Descrição Complementar: Método: Quirnioluminescência, Tipo De Análise; Quantitativo De Beta Hcg, Tipo; 
Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1.200 Unidade de forneCimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 9,7300 Situação: Aceito e. Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00.% 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance ;de R$ 6,0000 e a 
quantidade de 1.200 Unidade . 

Item: 4 - Grupo 1 
Descrição: Reagente para diagnóstico cijnicoo 
Descrição Complementar: Método: Qúimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Ca 125, Tipo: Conjunto 
Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ _ _29,5700 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 % , 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 20,0000 e a 
quantidade de 1.200 Unidade . 

itps: //www. co m p ra s n e t. g o v. bris egur oil n d exgov.asp 1/50 
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Item: 5 - Grupo 1 
Descrição: Reagente para diagnostico clinico° 
Descrição Complementar: Método: Quirnioluminescancia, Tipo De AnáliSe: 
Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1.200 
Valor Estimada: R$ 32,9000 
Intervalo mínimo entre lances': 1,00 %"-

Quantitativo De Ca 15.3, TigCo 
1 - 

Unidade de fárneci-mento: Unidade 
Situação: Aceito e Habilitado 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 20,0Õ00 e a 
quantidade de 1.200 Unidade . 

Item: 6 - Grupo 
Descrição: Reagente para diagnostico clinico° 
Descrição Complementar: Método: Quimjoluminescencia, Tipo De Análise: Quantitativo De Ca 19.9, Tipo: Conjunto 
Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 30,5100 Situação: Aceito e- Habilitado 
Intervalo minima entre lances: 1,00 0/0.

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 20,0000 e a 
quantidade de 1.200 Unidade. 

Item: 7 - Grupo 1 
Descrição: Reagente para diagnostico clinico* 
Descrição Complementar: Método: Quimioluminescência, 
Completo Para Automação, Apresentação; Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1.200 
Valor Estimado: R$ 18,0400 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 % 

Tipo De Análise; Quantitativo De Cea, Tipo: Conjunto 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Situação: Aceito e Habilitado 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 16,5000 e a 
quantidade de 1.200 Unidade. 

Item: 8 - Grupo 1 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico* 
Descrição Complementar: Método: Quim,ioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo Dhea-So4, Tipo: Conjunto 
Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 28,7300 - Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances': 1,,00 % 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, 
quantidade de 1.200 Unidade ' 

pelo melhor lance de R$ 9,8000 e a 

• 

Item: 9 - Grupo 1 
Descrição: Reagente para diagnostico clinico 
Descrição Complementar: Método: Quimioluminescéncia, Tipo De Análise: 
Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1.500 
Valor Estimado: R$ 11,6900 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 % 

Quantitativo 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Situação: Aceito e Habilitado 

De Estradiol, Tipo: 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo .melhor lance de R$ 6,0000 e a 
quantidade de 1.500 Unidade . 

Item: 10 - Grupo 1 
Descrição: Reagente para diagnostico clínico 
Descrição Complementar: Método: Quirnioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Ferritina, Tipo: Conjunto 
Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 11.000 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 13,0600 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 % 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelç melhor lance de R$ 6,8000 e a 
quantidade de 11.000 Unidade. 

Item: 11 - Grupo 1 . 
Descrição: Reagente para diagnóstico clínico. 
Descrição Complementar: Metodó: ,Quimioluminescência, Tipo De 
Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 2.800 
Valor Estimado: R$ 15,3400 

Análise: Quantitativo De Acido Fálico, Tipoz 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Situação: Aceito é Habilitado 

tos://www.comprasnetgov.briseguro/inclexgov.asp .2/50 
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Intervalo mínimo entre lances: 1,00 Wo 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 6 
quantidade de 2.800 Unidade. 

Item:42 - Grupo 1
Descrição: Reagente para diagnóstico cliniço, r 
Descrição Complementar: Método: Fife; Tipo De Analise: Quantitativo-De Hormônio 
Conjunto Completo Para Automação, Apresentaçao: Teste, 
Tratamento Diferenciado: -
Quantidade: 2.000 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 9,6500 S lituação: Aceito e I-1,abi itado _-. 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00%

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LIDA, pilo _imelhor lance de R$ 7,0000 e a 
quantidade de 2.000 Unidade. 

Item: 13 - Grupo 1 • 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico 

Foliculo Estimulante-

Descrição Complementar: Métodb: Quimioluminescência, Tipo De Análise.: Quantitativo Do Hormônio Luteinizante 
(Lh), Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1.800 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 14,3200 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 17;00 % 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, Pelo melhor lance de R$ 5,0000 e a 
quantidade de 1.800 Unidade . 

Item: 14 - Grupo 1 
Descrição: Reagente para diagnostico clínico 
Descrição Complementar: Método: .Quimioluminescência, Tipo De Analise: Quantitativo De Progesterona, Tipo: 
Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 1.2,6900 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 % 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo Jmelhor lance de R$ 7,0000 e a 
quantidade de 1.200 Unidade . 

Item: 15 - Grupo 1 
Descrição: Reagente para diagnostico clinico 
Descrição Complementar: Método: Quimioluminescência, Tipo De Analise: Quantitativo De Prolactina, Tipo: 
Conjunto Completo Para Automag5d; Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1.500 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 10,6600 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 1„,00 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 70.000 'e a 
quantidade de 1.500 Unidade . 

Item: 16 - Grupo 1 
Descrição: Reagente para diagnostico clinico. 
Descrição Complementar: Método: Quimioluminescência, 
Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - „- • ,• 
Quantidade: 5.000 Unidade de fornecimento: Unidade 
ValorEstimado: R$ 14,4600 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 °A) 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 9,0000 e a 
quantidade de 5.000 Unidade . 

Tipo De Analise:' -Quantitativo De Psa Total, Tipo: 

Item: 17 - Grupo 1 
Descrição: Reagente para diagnostico clinico. 
Descrição Complementar: Método: Quimioluminescência, Tipo 
Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 4.000 
Valor Estimado: R$ 11,7800 
Intervalo mínimo entre lances:,1,00 % 

De Análise: Quantitativo De Psa iLivre, Tipo: 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Situação: Aceito e Habilitado 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
quantidade de 4.000 Unidade. • : 

LTDA, pelo melhor lance de R$ 9,0000 e a 

Item: 18 - Grupo 1 
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Descrição: Reagente para diagnostico clinico 
Descrição Complementar: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Triiodotiron 
(T3), Tipo: Conjunto Completo Para Automag6o, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 3.000 Unidade de forpecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 8,9800 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 % 

ÇTota 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 7,0000 
quantidade de 3.000 Unidade . 

Item: 19 - Grupo 1 
Descrição: Reagente para diagnosticoctinico 
Descrição Complementar: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Tiroxina Total (T4), 
Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 2.000 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 9,3700 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 % 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo 'melhor lance de R$ 7,0000 e a 
quantidade de 2.000 Unidade. 

Item: 20 - Grupo 1 "-
Descrição: Reagente para diagnóstico clínico 
Descrição Complementar: Método-: Eletroquimioluminescência, Tipo De 'Análise: Quantitativo De Triiodotironina 
Livre (T3), Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 2.000 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 8,4300 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 WO'. 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo 'melhor lance de R$ 6,0000 e a 
quantidade de 2.000 Unidade

Item: 21 - Grupo 1 
Descrição: Reagente para diagnostico clinico 
Descrição Complementar: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Tiroxina Livre (T4), 
Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - • - 

, Quantidade: 16.500 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 7,5400 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 1„.00 % 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 5,0000 e 0 
quantidade de 16.500 Unidade 

Item: 22 7 Grupo 1 
Descrição: Reagente para diagnostic° clinico 
Descrição Complementar: Mao -do: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Testosterotia, Tipo: 
Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1.500 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 15,6500 Situação: Aceito e Habilitacio 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 °hi 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo Melhor lance de R$ 8,0000 e a 
quantidade de 1.500 Unidade. 

Item: 23 - Grupo 1 
Descrição: Reagente para diagnostico clínico 6 
.Descrição Complementar: Método: Eletroquimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Troponina I, Tipo: 
Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 2.200 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 11,4700 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00. % 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 11,2300 e a 
quantidade de 2.200 Unidade 

Item: 24 - Grupo 1 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico 
Descrição Complementar: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo Do Hormônio 
Tireoestimulante (Tsh), Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - . - 
Quantidade: 18.000 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 6,3100 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 % 
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Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, peio nielhot lancé de R$ 4,0 
quantidade de 18.000 Unidade. 

Item: 25 - Grupo 1 
Descrição: Reagente para diagnostico clinico. 
Descrição Complementar: Método: Qdimioluminescência, Tipo 
Conjunto Completo Para Automação, Apresentação : Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1.200 Unidade de forneciménto: Unidade 
Valor Estimado: R$ 15,7000 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 % 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 14,0000 e 
quantidécle de 1.200 Unidade. 

De Analisé: Quantitativo De Antdireoglobulirla,...Tip 

a 

Item: 26 - Grupo 1 
Descrição: Reagente Para Diagnóstico Clinico 5 
Descrição Complementar: Reagente Para Diagnóstico Clinico 5 Método: Quimioluminescência , Tipo De Análise: 
Quantitativo De Insulina , Tipo: Conjunto Completo Para Automação , Apresentação: Teste 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Situação: Aceito e Habilitado 

Tratamento Diferenciado: - ' 
Quantidade: 1.200 
Valor Estimado: R$ 13,6100 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 % 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 8,0000 e a 
quantidade de 1.200 Unidade. 

Item: 27 - Grupo 1 
Descrição: Reagente para diagnostico clínico. 
Descrição Complementar: Método: Eletroquimioluminescência, Tipo De Analise: Quantitativo De Cortisol Total, 
Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 10,6100 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 % 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 6,8000 e a 
quantidade de 1.200 Unidade. 

Item: 28 - Grupo 1 
Descrição: Reagente para diagnostico clinico 6 
Descrição Complementar: Método: Elisa, Tipo De Análise: Quantitativo De Alfafetoproteina (Afp), Tipo: Conjunto 
Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 14,1700 Situação: Aceito e Habilitado 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 % 

Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 14,0200 e a 
quantidade de 1.200 Unidade. 

Item: 29 - Grupo 2 
Descrição: Reagente para diagnostico clinico. 
Descrição Complementar: Método: Eletroquimioluminescência, Tipo. De Análise: Quantitativo De 
Antitireoperoxidase, Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I -.Participagão Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 14,4100 Situação: Cancelado .por inexistência de proposta 
Intervalo mínimo entre lances: .1,00 % 

Item: 30 - Grupo 2 
Descrição: Reagente para diagnostico clinico. 
Descrição Complementar: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Cianocobalamina, Tipo: 
Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 15,9500 Situação: Cancelado por inexistência cie•proposta 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 °A) 

Item: 31 - Grupo 2 - 
Descrição: Reagente para diagnóstico clínico 
Descrição Complementar: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Beta Hcg, Tipo: 
Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 9,7300 Situação: Cancelad9 por inexistência de proposta 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 % 
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Item: 32 - Grupo 2 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico° 
Descrição Complementar: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Ca 
Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: Tipo.1 - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 29,5700 i Situação: Cancetado por inexistência de proposta 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 % 

125, Tipo: 6ordun 

Item: 33 - Grupo 2 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico° 
Descrição Complementar: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Ca 15.3, Tipo: Conjunto 
Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparacla 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 32,9000 Situação: Cancelado por inexistência de proposta 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 % . 

Item: 34 - Grupo 2 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico° 
Descrição Complementar: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Ca 9.9, Tipo: Conjunto 
Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I.- Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 30,5100 Situação: Cancelado por inexistência de proposta 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 % 

Item: 35 - Grupo 2 -• 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico* 
Descrição Complementar: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Cea, Tipo: Conjunto 
Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 18,0400 Situação: Cancelado por inexistência de proposta 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 °A), 

Item: 36 - Grupo 2 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico* •• , 

Descrição Complementar: Métodd: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo Dhea-So4, Tipo: Conjunto 
Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: Tipo Z - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada- . : 
Quantidade: 100 j.,  Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 28,7300 :: . Situação: Cancelado por inexistência de proposta 
Intervalo mínimo entre lances: 1;00 % 

Item: 37 - Grupo 2 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico 
Descrição Complementar: Métoció: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Estradiol, Tipo: 
Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 11,6900 Situação: Cancelado por inexistência de proposta 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00% 

Item: 38 - Grupo 2 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico , 
Descrição Complementar: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Ferritina, Tipo: Conjunto 
Completó Para Automação, Apresentação: Teste, . ., 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 13,0600 , . Situação: Cancelado por inexistência de proposta 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 %

Item: 39 - Grupo 2 
Descrição: Reagente Para Diagnóstico Clinico 6 
Descrição Complementar: Reagente Para Diagnóstico Clinico 6 Método: Quimioluminescência , Tipo De Análise: 
Quantitativo De Acido Fólico , Tipo: Conjunto Completo Para Automação , Apresentação: Teste 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exdusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 15,3400 Situação: Cancelado por inexistência de proposta 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 % 

Item: 40 - Grupo 2 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico 
Descrição Complementar: Método: Elfa, Tipo De Análise: Quantitativo De .Hormônio Foliculo Estimulante-Fsh, Tipo: 
Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
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Quantidade: 100 
Valor Estimado: R$ 9,6500 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 % 

Item: 41 - Grupo 2 
Descrição: Reagente Para Diagnostico Clinico 5 
Descrição CoMplementar: Reagente Para Diagnostico Clinico 5 Método'. Quimioluminescência , Tipo De A 
Quantitativo •Do Hormônio Luteinizante (Lh) , Tipo: Conjunto Completo Para Autornagão , Apresent!acão: Teste 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada, 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 14,3200 Situação: Cancelado por inexistência de proposta 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 % 
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Unidade de fornecimento: Unidade 
Situação: Cancelado por inexistência de propostpf

Item: 42 - Grupo 2 
Descrição: Reagente para diagnostico clinico - 
Descrição Complementar: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Progesterona, Tipo: 
Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 12,6900 Situação: Cancelado por inexistência de proposta 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 % 

Item: 43 - Grupo 2 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico 
Descrição Complementar: Método: Quirnioluminescência, Tipo De Analise: Quantitativo De Prolactina, Tipo: 
Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 10,6600 Situação: Cancelado_por inexistência de proposta 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 tYo • 

Item: 44 - Grupo 2 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico. 
Descrição Complementar: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Psa Total, Tipo: 
Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade ; 
Valor Estimado: R$ 14,4600 Situação: Cancelado por inexistência cie : proposta 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 % 

Item: 45 - Grupo 2 
Descrição: Reagente para diagnostico clinico. 
Descrição Complementar: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Psa Livre, Tipo: 
Conjunto Completo Para Automação,,Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: Tipo, I -Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada • 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 11,7800 Situação: Cancelado por inexistência de proposta 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 % 

Item: 46 - Grupo 2 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico 
Descrição Complementar: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Triiodotironina Total 
(T3), Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 8,9800 Situação: Cancelado' por inexistência de proposta 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 % 

Item: 47 - Grupo 2 
Descrição: Reagente para diagnostico clinico 
Descrição Complementar: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Tiroxina Total (T4), 
Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 9,3700 Situação: Cancelado por inexistência de proposta 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 Wo 

Item: 48 - Grupo 2 
Descrição: Reagente para diagnóstico clirtico 
Descrição Complementar: Método: Eletroquimioluminescência, Tipo De Analise: Quantitativo De Triiodotironina 
ivre (T3), Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada' , 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 8,4300 Situação: Cancelpdo por inexistência de proposta 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 % •• • 

Item: 49 - Grupo 2 
Degcrição: Reagente para diagnóstico clinico 
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Descrição Complementar: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Tiroxina VN./Tê (T4) 
Tipo: Conjunto Completo Para Autornagão, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 100 
Valor Estimado: R$ 7,5400 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 To 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Situação: Cancelado por inexistência de propost 

Item: 50 - arupo 2 
Descrição: Reagente para diagnostico cliniCo 
Descrição Complementar: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Testosterona, Tipo: 
Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 15,6500 Situação: Cancelado por inexistência de proposta 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 % 

Item: 51 - Grupo 2 
Descrição: Reagente para diagnostico clinico. 6 
Descrição Complementar: Método: Eletroquimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Troponina I, Tipo: 
Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exdusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 11,4700 Situação: Cancelado por inexistência cte proposta 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 Vo 

Item: 52 - Grupo 2 
Descrição: Reagente para diagnostico clinico 
Descrição Complementar: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo Do Hormônio 
Tireoestimulante (Tsh), Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exdusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 6,3100 Situação: Cancelado por inexistência de proposta 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 °k 

Item: 53 - Grupo 2 
Descrição: Reagente para diagnostico clinico. 
Descrição Complementar: Método: Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Antitireoglobulina, Tipo: 
Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade 

Situação: Cancelado pox inexistência de proposta Valor Estimado: R$ 15,7000 
Intervalo mínimo entre lances: 1;00 % 

Item: 54 - Grupo 2 
Descrição: Reagente para diagnostico clinico 
Descrição Complementar: Método:. Quimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Insulina, Tipo: Conjunto 
Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 13,6100 • Situação: Cancelado por inexistência de proposta 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 °/0' 

Item: 55 - Grupo 2 
Descrição: Reagente para diagnostico clinico. 
Descrição Complementar: Método: Eletroquimioluminescência, Tipo De Análise: Quantitativo De Cortisol Total, 
Tipo: Conjunto Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 10,6100 Situação: Cancelado por inexistência de proposta 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 % 

Item: 56 - Grupo 2 
Descrição: Reagente para diagnóstico clinico 6 
Descrição Complementar: Método: Elisa, Tipo De Análise: Quantitativo De Alfafetoproteina (Afp), Tipo: Conjunto 
Completo Para Automação, Apresentação: Teste, 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 100 • Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 14,1700 Situação: Cancelado por inexistência de proposta 
Intervalo mínimo entre lances: 1,00 % 

Relação de Grupos 

Grupo 1 

Tratamento Diferenciado: - 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Critério de Valor: R$ 1.146.152,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aceito para: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 697.050,0000. 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 8/50 
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Itens do grupo: 

1 - Reagente Para Diagnóstico Clinico 6 

a 2 - Reagente Para Diagnóstico Clinico 6 

✓ 3 - Reagente para diagnóstico clinico 

4 - Reagente para diagnostico clinico° 

a 5 - Reagente para diagnóstico clinico° 

✓ 6 - Reagente para diagnóstico clinico,° 

✓ 7 - Reagente para diagnóstico clinico*, 
:• 

a 8 - Reagente para diagnóstico clinico* 

a 9 - Reagente para diagnóstico clinico 

✓ 10 - Reagente para diagnóstico clinico 

• 11 - Reagente para diagnóstico clinico. 

✓ 12 - Reagente para diagnóstico clinico 

a 13 - Reagente para diagnóstico ainico 

▪ 14 - Reagente para diagnóstico clinico 

▪ 15 - Reagente para diagnóstico clinico 

a 16 - Reagente para diagnóstico clinico. 

a 17 - Reagente para diagnóstico clinico. 

a 18 - Reagente para diagnóstico clinico 

✓ 19 - Reagente para diagnóstico clinico 

a 20 - Reagente para diagnóstico clínico-

✓ 21 - Reagente para diagnóstico clinico 

a 22 - Reagente para diagnóstico clinico 

2 23 - Reagente para diagnóstico clinico 6 

a 24 - Reagente para diagnóstico clinico 

a 25 - Reagente para diagnóstico clinico. 

a 26 - Reagente Para Diagnóstico Clinico 5 

• 27 - Reagente para diagnóstico clinico. 

a 28 - Reagente para diagnóstico clinico 6 

Grupo 2 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Margem de Preferência: No 
Critério de Valor: R$ 41.533,0000 
Itens do grupo: 

" 29 - Reagente para diagnostico clinico.: 

2  30 - Reagente para diagnóstico clínico. • 

a 31 = Reagente para diagnóstico .clinico 

a 32 - Reagente para diagnostico clinico° 

a 33 - Reagente para diagnóstico clinico° 

a 34 - Reagente para diagnóstico clinico° 

a 35 - Reagente para diagnóstico clinico* 

a 36 - Reagente para diagnóstico clinriCo*, 

• 37 - Reagente para diagnóstico clinico 

• 38 - Reagente para diagnóstico clinico 

a 39 - Reagente Para Diagnostico Clinico 6' 

a' 40 - Reagente para diagnóstico clinico 

a 41 - Reagente Para Diagnóstico Clínico 5 

42 - Reagente para diagnóstico clinico 

https://Vmw.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 
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a 43 - Reagente para diagnóstico clínico 

• 44 - Reagente para diagnóstico clinico. 

a 45 - Reagente para diagnóstico clinico. 

a 46 - Reagente para diagnóstico clinico 

47 - Reagente para diagnóstico clinico 

a 48 - Reagente para diagnóstico clinic() 

a 49 - Reagente para diagnostico clinico 

a 50 - Reagente para diagnostico clinic() 

8  51 - Reagente para diagnóstico clinico 6 

a 52 - Reagente para diagnóstico clinico 

a 53 - Reagente para diagnóstico clinico. 

a 54 - Reagente para diagnósticO clinico 

• 55 - Reagente para diagnóstico clinico. 

a 56 - Reagente para diagnóstico clinico 6 

Histórico 

• Item: 1 - Grupo 1 - Reagente Para Diagnóstico Clinico 6 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respociivas propostas. 
(As propostas com *. na frente foram desclassificadas) 

CNP.3/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada 

Declaração Quantidade 
ME/EPP 

Valor Valor Global 
Unit. 

Data/Hora 
Registro 

04.624.285/0001-92 ADEB LINE- Não Não 2.300 R$ 14,4100 R$ 33.143,0000 24/10/2022 
COMERCIO DE 10:35:56 
PRODUTOS 
MEDICOS LTDA 

Marca: BECKMAN COULTER 
Fabricante: BECKMAN COULTER 
Modelo / Versão: UNICEL MI 800 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reagente para diagnóstico clínico, conjunto completo para 
automação, quantitativo de Anticorpos Antiperoxidase (ATPO). Método quimioluminescência. Apresentação kit 
com 2x50.testes. Reg. Ms #10033120544 . Equipamento Reg. MS # 10033120403. Proc.USA. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

61.485.900/0007-56 SG TECNOLÓGIA Não Não 2.300 R$ 14,4100 R$ 33.143,0000 24/10/2022 
CLINICKITDA 15:28:35 
Marca: Snibe 
Fabricante: Snibe 
Modelo / Versão: Snibe 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reagente para diagnóstico clinico, conjunto completo para 
automação, quantitativo de Anticorpos Antiperoxidase (ATPO). Snibe - 80102511897 - Forneceremos em 
regime de comodato 01 (uma) unidade do equipamento modelo Maglumi X8, da marca: SNIBE; fabricante: 
SHENZHEN NEW INDUSTRIES BIOMEDICAL ENGINEERING CO., LTD - SNIBE, procedência: 'CHINA, REPÚBLICA 
POPULAR, Regikro no 80102511859. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

01.490.595/0001-73 DIAGNOCEL Não Não 2.300 R$ 14,4100 R$• 33.143,0000 25/10/2022 
COMERCIO E 09:51:58 
REPRESENTACOES, 
LTDA 

Marca: ABBOTT 
Fabricante: ABBOTT 
Modelo / Versão: ALINITY I 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ATPO. Declaramos que para a execução dos testes cederemos em 
regime de comodato equipamento analisador totalmente automatizado, modelo Alinity i, marca Abbott, 
conforme prazos e quantidades descritas no edital. Serão fornecidos todos os reagentes, controles, 
calibradores, insumos, pegas de reposição ou suprimentos adicionais necessários para o total e perfeito 
funcionamento do equipamento além do interfaceamento com o sistema de integração do laboratório sem ônus 
para a contratante. Validade da proposta: 180 (cento e oitenta) dias. Declaramos que nos valores propostos 
estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. Declaramos que concordamos 
com todas as cláusulas do Edital e seus anexos. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

06.069.729/0001-09 MEDICA 
COMERCIO 
REPRESENTACAO 
E IMPORTACAO 
LTDA 

Marca: ROCHE ' 
Fabricante: ROCHE 

Não Não 2.300-, R$ 14,4100 R$ 33.143,0000 25/10/2022 
16:46:08 
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Modelo / Versão: COBAS 6000 E601 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reagente para diagnostico clinico, conj 
automação, quantitativo de Anticorpos Antlperoxidase (ATPO). 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 14,4100 04.624.285/0001-92 26/10/2022 

R$ 14,4100 61.485.900/0007-56 26/10/2022 

R$ 14,4100 01.490.595/0001-73 26/10/202 

R$ 14,4100 06.069.729/0001-09 26/10/2022 

R$ 14,2600 61.485.900/0007-56 26/10/2022 

R$ 14,1000 06.069.729/0001-09 26/10/2022 

R$ 13,0000 04.624.285/0001-92 26/10/2022 

R$ 12,5000 06.069.729/0001-09 26/10/2022 

R$ 12,3700 61.485.900/0007-56 26/10/2022 

R$ 12,2000 06.069.729/0001-09 26/10/2022 

R$ 11,0000 04.624.285/0001-92 26/10/2022 

R$ 10,8500 06.069.729/0001-09 26/10/2022 

R$ 10,7400 61.485.900/0007-56 26/10/2022 

R$ 10,5000 06.069.729/0001-09 26/10/2022 

R$ 9,0000 04.624.285/0001-92 26/10/2022 

R$ 8,6000 06.069.729/0001-09 26/10/2022 

R$ 8,3700 06.069.729/0001-09 26/10/2022 

R$ 9,0800 61.485.900/0007-56 26/10/2022 

Eventos do Item 

Evento Data 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

, 

Observações 

09:00:05: 

09:00:05: 83 

09:00:05/83 

09:00:05:883 

09:14:12:267 

09:20:29:873 

09:20:51:063 

09:21:59:450 

09:25:58:620 

09:26:33:097 

09:26:36:690 

09:26:53:107 

09:28:12:273 

09:28:59:323 

09:34:25:760 

09:34:49:307 

09:39:58:257 

09:40:49:807 

Aceite de 27/10/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
proposta 08:53:58 LTDA, CNPJ/CPF: 04.624.285/0001-92, pelo melhor lance de R$ 9,0000. 

Habilitação de 27/10/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS 
fornecedor 09:28:25 MEDICOS LTDA - CNPJ/CPF: 04.624.285/0001-92 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1. 

Item: 2 - Grupo 1 - Reagente Para Diagnóstico Clinico 6 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP  Valor Global Equiparada ME/EPP Unit. 

04.624.285/0001-92 ADEB LINE - (\Fa-a Não 7.500 R$ 15,9500 R$ 119.625,0000 
COMERCIO DE --
PRODUTOS 
MEDICOS LTDA 

Marca: BECKMAN COULTER 
Fabricante: BECKMAN COULTER 
Modelo / Versão: UNICEL DXI 800 

Data/ Hora 
Registro 

24/10/2022 
10: 35:56 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reagente para diagnostico clinico, conjunto completo para 
automação, quantitativo de VITAMINA B12.Método quirmolurninescêncla. Apresentação kit com 2x50 testes. Reg. 
Ms #10033120514 . Equipamento Reg. MS # 10033120403. Proc.USA. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

61.485.900/0007-56 SG TECNOLOGIA Não Não 7.500 R$ 15,9500 R$ 119.625,0000 24410/2022 
CLINICA LTDA 15:28:35 
Marca: Snibe 
Fabricante: Snibe 
Modelo / Versão: Snibe 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reagente para diagnostico clinico, conjunto completo para 
automação, quantitativo de VITAMINA B12. - Snibe - 80102511896 - Forneceremos em regime de comodato 01 
(uma) unidade do equipamento modelo Maglumi X8, da marca: SNIBE; fabricante; SHENZHEN NEW INDUSTRIES 
BIOMEDICAL ENGINEERING CO., LTD - SNIBE, procedência: CHINA, REPUBLICA POPULAR, Registro no 
80102511859. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

01.490.595/0001-73 DIAGNOCEL Não Não 7.500 R$ 15,9500 R$ 119.625,0000 25/10/2022 
COMERCIO E 09:51:58 
REPRESENTACOES 
LTDA 

A 

Mama: ABBOTT 
Fabricante: ABBOTT 
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VITAMINA 1312. Declaramos que para a fqiecuçã 
cederemos ern regime de comodato equipamento analisador totalmente automatizado, modelpIA "n' 
Abbott, conforme prazos e quantidades descritas no edital. Serão fornecidos todos os 'eagentes, 
calibradores. insiJmos, pegas de reposição ou suprimentos adicionais necessários park o total 
funcionamento do equipamento além do interfaceamento com o sistema de integração do I ticiratá 
para a contratante. Validade da proposta: 180 (cento e oitenta) dias. Declaramos que nos‘val 
estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenci6rios, trabalhistas, tributari 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. Declaramo 
com todas as dãusulas do Edital e seus anexos. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

06.069.729/0001-09 MEDICA Não Não 
COMERCIO 

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO H?

Modelo / Versão: ALINITY I 

REPRESENTACAO 
E IMPORTACMY 
LTDA 

us 
stos 

relffierciais e 
e concordamos 

7.500 R$ 15,9500 R$ 119.62 ,0000 25/10/2022 
16:46:08 

Marca: ROCHE 
Fabricante: ROCHE 
Modelo / Versão: COBAS 6000 E601 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reagente para diagnóstico dinico, conjunto completo para 
automação, quantitativo de VITAMINA 1312. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

Lances (Obs: lances com 4- na frente indicam que foram excluidos) 

Valor do Lance CNPI/CPF Data/Hora Registro 

R$ 15,9500 04.624.285/0001-92 26/10/20i2 09:00:05:883 

R$ 15,9500 61.485.900/0007-56 26/10/202:2 09:00:05:883 

R$ 15,9500 01.490.595/0001-73 26/10/2022 09:00:05:883 

R$ 15,9500 06.069.729/0001-09 26/10/2022 09:00:05:883 

R$ 15,7900 61.485.900/0007-56 26/10/2022 09:14:31:047 

R$ 14,0000 04.624.285/0001-92 26/10/2022 09:21:37:603 

R$ 13,4000 06.069.729/0001-09 26/10/2022 09:22:12:670 

R$ 13,2600 61.485.900/0007-56 26/10/2022 09:26:16:047 

R$ 13,1000 06.069.729/0001-09 26/10/2022 09:26:45:890 

R$ 11,0000 04.624.285/0001-92 26/10/2022 09:26:48:873 

R$ 10,0500 06.069.729/0001-09 26/10/2022 09:27:49:063 

R$ 11,0000 61.485.900/0007-56 26/10/2022 09:28:59:370 

R$ 9,0000 04.624.285/0001-92 26/10/2022 09:34:37:657 

R$ 9,4400 06.069.729/0001-09 26/10/2022 09:34:58:693 

R$ 8,0000 I 04.624.285/0001-92 26/10/2022 09:42:25:227 

R$ 7,0000 04.624.285/0001-92 26/10/2022 09:42:51:240 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Aceite de 27/10/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
proposta 08:53:58 LTDA, CNPJ/CPF: 04.624.285/0001-92, pelo melhor lance de R$ 7,0000. 

Habilitação de 27/10/2022 HabilitaçãO em grupo de propostas. Fornecedor: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS 
fornecedor 09:28:25 MEDICOS LTDA - CNPJ/CPF: 04.624.285/0001-92 

Para consulter intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1. 
• 

Item: 3 - Grupo 1 - Reagente para diagnóstico clinico 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com na frente foram desclassificadas) 

CNP3/CPF Fornecedor, ME/EPP 
Equiparada 

Declaração Valor Quantidade 
ME/EPP Unit. 

Valor Global Data/Hora
Registro 

04.624.285/0001-92 ADEB LINE - Não Não 1.200 R$ 9,7300 R$ 11.676,0000 24/10/2022 
COMERCIO DE 10:35:56 
PRODUTOS' 
MEDICOS LTDA 

Marca: BECKMAN COULTER 
Fabricante: BECKMAN COULTER 
Modelo / Versão: UNICEL DXI 800 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reagente para diagnóstico clinico, conjunto, completo para 
automação, quantitativo de BETA HCG.Método quimioluminescência. Apresentação kit com 2x50 testes. Reg. 
Ms 10033120869.#  Equipamento Reg. MS # 10033120403. Proc.USA. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) . 

61.485.900/0007-56 SG TECNOLOGIA Não Não 
CLINICA LTDA 

1.200 R$ 9,7300 R$ 11.676,0000 24/10/2022 
15:28:35 
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Marca: Snibe 
Fabricante: Snibe 
Modelo / Versão: Snibe 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Rea,prie pare diagnóstico clinico, conjunto VpIet 
automaçao, quantitativo de BETA HCG. - Snibe - 80162511908 - Forneceremos em regime de e 
(uma) unidade do equipamento modelo Maglumi X8, da marca: SNIBE; fabricante: SHEN 
INDUSTRIES 'BIOMEDICAL ENGINEERING CO., LID - SNIBE, procedência: CHINA, REPÚBLIC 0IiR, 

Registro no 801025111.859. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

01.490.595/0001-73 DIAGNOCEL Não Não 1200. R$ 9,7300 R$ 11.676,000 25/10/2022 
COMERCIO E 09:51:58 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: ABBOTT -,-
Fabricante: ABBOTT 
Modelo / Versão: ALINITY I 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BETA HCG:- Declaramos que para a execução dos testes 
cederemos em regime de comodato equipamento analisador totalmente automatizado, modelo Alinity i, mirca 
Abbott, eonforme prazos e quantidades descritas no edital. Serão fornecidos todos os reagentes, contrOies, 
calibradores, insumos, peças de reposição ou suprimentos adicionais necessários para o total e perfeito 
funcionamento do equipamento além do interfaceamento com o sistema de integração do laboratório sem ônus 
para a contratante. Validade da proposta: 180 (cento e oitenta).clias. Declaramos que nos valores propostos 
estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 
quaisquer•oUtros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. Declaramos que concordamos 
com todas as cláusulas do Edital e seus anexos. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

06.069.729/0001-09 MEDICA Não Não 1,200 R$ 9,7300 R$ 11.676,0000 25/10/2022 
COMERCIO S 16:46:09 
REPRESENTACAO E 
IMPORTACAO LTDA 

Marco: ROCHE ' 
Fabricante: ROCHE 
Modelo / Versão: COBAS 6000 E601 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reagente para diagnóstico clinico, conjunto completo para 
automação, quantitativo de BETA HCG. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF 

R$ 9,7300 04.624.285/0001-92 26/10/2022 

R$ 9,7300 61.485.900/0007-56 26/10/2022 

R$ 9,7300 01.490.595/0001-73 26/10/2022 

R$ 9,7300 06.069.729/0001-09 26/10/2022 

R$ 8,0000 04.624.285/0001-92 26/10/2022 

R$ 8,7100 06.069.729/0001-09 26/10/2022 

R$ 7,0000 04.624.285/0001-92 26/10/2022 

R$ 6,0000 04.624.285/0001-92 
- 

26/10/2022 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data/Hora Registro 

09:00:05:883 

09:00:05:883 

09:00:05:883 

09:00:05:883 

09:22:12:417 

09:22:53:740 

09:27:02:170 

09:43:05:130% 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Aceite de 27/10/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
proposta 08:53:58 LTDA., CNPJ/CPF: 04.624.285/0001-92, pelo melhor lance de R$ 6,0000. 

Habilitação de 27/10/2022 Habilitação em grupo de propostas: Fornecedor: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS 
fornecedor 09:28:25 MEDICOS LTDA - CNPJ/CPF: 04.624.285/0001-92 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1. 

Item: 4 - Grupo 1 - Reagente para diagnóstico clinico° 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor Global Equiparada ME/EPP Unit. 
Data/Hora 
Registro 

04.624.285/0001-92 ADEB LINE - Não Não 1.200 R$ 29,5700 R$ 35.484,0000 24/10/2022 
COMERCIO DE " 10:35:56 
PRODUTOS 
MEDICOS.. LTDA • 

Marca: BECKMAN COULTER 
Fabricante: BECKMAN COULTER 
Modelo / Versão: UNICEL DXI 800 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reagente pára diagnóstico clinico, conjunto completo para 
automação, .quaptitativo de antigen° CA 125.Mdtodo quiminiuminescência. Apresentação kit com 2x50 testes. 
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Reg. Ms #10033120377 Equipamento Reg. MS # 10033120401 Proc.USA. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

61.485.900/0007-56 SG TECNOLOGIA Não Não 1.200 R$ 29,5700 R$ 35.484,000 
CLINICA LTDA 

Marca: Snibe 
Fabricante: Snibe 
Modelo / Versão: Snibe 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reagente para diagnostico clinico, conjunto com etc para 
automação, quantitativo de antígeno CA 125. - Snibe - 80102512138 - Forneceremos em regime d comodato 
01 (uma) unidade do'equipamento modelo Maglumi X8, da marca: SNIBE; fabricante: SHEN HEN NEW 
INDUSTRIES BIOMEDICAL ENGINEERING CO., LTD - SNIBE, procedência: CHINA, REPUBLICA POPULAR, 
Registro no 80102511859. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

01.490.595/0001-73 DIAGNOCEL Não Não 1.200 R$ 29,5700 R$ 35.484,0000 25/10/2022 
COMERCIO E 09:51:58 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: ABBOTT 
Fabricante: ABBOTT 
Modelo / Versão: ALINITY I 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CA 125. Declarahlos que para a execução dos testes cederems 
em regime de comodato equipamento analisador totalmente" automatizado, modelo Aiinity i, marca Abbott, 
conforme prazos e.. quantidades descritas no edital. Sérão fornecidos todos os reagentes, controles, 
calibradores, insumos, pegas de reposição ou suprimentos adicionais necessários para o total e perfeito 
funcionamento do equipamento além dointerfaceamento corn o sistema de integração do laboratório sem Onus 
para a contratante. Validade da proposta: 180 (cento e oitenta) dias. Dedaramos que nos valores propostos 
estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerdials e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens Declaramos que concordamos 

. com todas as ciausulas do Edital e seus anexos. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) ,.., 

06.069.729/0001-09 MEDICA '1 Não Não 1.200 : R$ 29,5700 R$ 35.484,0000 25/10/2022 
COMERCIO 16:46:09 
REP RESENTACAO 
E IMPORTACAO 
LTDA 

Marca: ROCHE 
Fabricante: ROCHE 
Modelo / Versão: COBAS 6000 E601 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reagente p r zi diagnostico clinico, conjunto completo para 
automação, quantitativo de antigen° CA 125. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

Lances (Obs: lances com *- na frente indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance CHP3/CPF Data/Hora Registro 

R$ 29,5700 04.624.285/0001-92 26/10/2022 09:00:05:883 
R$ 29,5700 61.485.900/0007-56 26/10/2022 09:00:05:883 
R$ 29,5700 01.490.595/0001-73 26/10/2022 09:00:05:883 
R$ 29,5700 06.069.729/0001-09 26/10/2022 09:60:05:883' 
R$ 26,3000 61.485.900/0007-56 26/10/2022 09:17:30:047 
R$ 27,0000 04.624.285/0001-92 26/10/2022 09:18:51:757 
R$ 25,0000 04.624.285/0001-92 26/10/2022 09 :22:43 :010 
R$ 24,7000 06.069.729/0001-09 26/10/2022 09:23:21:977 
R$ 24,4000 .61.485.900/0007-56 26/10/2022 09:26:36:663 
R$ 24,0000 06.069.729/0001-09 26/10/2022 09:27:02:540 
R$ 22,0000 04.624.285/0001-92 26/10/2022 09:27:16:263 
R$ 21,5000 06.069.729/0001-09 26/10/2022 09 :29 :09:093 
R$ 21,0000 61.485.900/0007-56 26/10/2022 09:29:19:787 
R$ 20,5000 , 06.069.729/0001-09 26/10/2022 09:30:36:143 
R$ 20,0000 04.624.285/0001-92 26/10/2022 09:34:54:653 
R$ 19,5000 , 06.069.729/0001-09 26/10/2022 09 :35:22 :053 
R$ 18,6000 06.069.729/0001-09 26/10/2022 09:40:06:910 

Mao existem lances de desempate ME/EP' P para o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 
Aceite de 27/10/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
proposta 08:53:58 LTDA, CNP3/CPF: 04.624.285/0001-92, pelo melhor lance de R$ 20,0000. 
Habilitação de 27/10/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS 
fornecedor 09:28:25 MEDICOS LTDA - CNP3/CPF: 04.624.285/0001-92 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1. • _ . 
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Item: 5 - Grupo 1 - Reagente para diagnóstico clinico° 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 

Valor 
Unit. 

(As propostas com na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada 

Declaração Qua'rstidade 
ME/EPP 

04.624.285/0001-92 ADEB LINE - Não Não 1.200 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
MEDICOS LTDA 

Marca: BECKMAN COULTER 
Fabricante: BECKMAN COULTER 
Modelo / Versão: UNICEL DXI 800 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reagente para diagnostico clinico, conjunto completo para 
automaçãá, quantitativo de antigen() CA 15.3.Método quirnioluminescencia. Apresentação kit com 2x50 testes. 
Reg. Ms #10033120446 . Equipamento Reg. MS # 10033120403. Proc.USA. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

61.485.900/0007-56 SG TECNOLOGIA Não Não 1.200 R$ 32,9000 R$ 39.480,0000 24/10/2022 
CLINICA LTDA 15:28:35 

Marca: Snibe 
Fabricante: Snibe 
Modelo / Versão: Snibe 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reagente para diagnóstico clinico, conjunto completo para 
automação, quantitativo de antígeno CA 15.3 - Snibe - 80102512158 - Forneceremos em regime de comodato 
01 (uma) unidade do equipamento modelo Magiumi X8, da marca: SNIBE; fabricante: SHENZHEN NEW 
INDUSTRIES BIOMEDICAL ENGINEERING CO., LTD - SNIBE, procedência: CHINA, REPUBLICA POPULAR, 
Registro no 80102511859. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

; F. 

Valor Glo ra 
tro 

R$ 32,9000 R$ 39.480,00 24/10/2022 
10:35:56 

01.490.595/0001-73 DIAGNOCEL Não 
COMERCIO E ' 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Não 1.200'7- R$ 32,9000 R$ 39.480,0000 25/10/2022 
09:51:58 

Marca: ABBOTT 
Fabricante: ABBOTT 
Modelo / Versão: ALINITY I 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CA 15.3. Declaramos que para a execução dos testes cederemos 
em regime de comodato equipamento analisador totalmente automatizado, modelo Alinity i, marca Abbott, 
conforme prazos e quantidades descritas no edital. Serão fornecidos todos os reagentes, controles, 
calibradorês: insumos, peças de reposição ou suprimentos adicionais necessários para o total e perfeito 
funcionamento ao equipamento além do interfaceamento com o sistema de integração do laboratório sem ônus 
para a contratante. Validade da proposta: 180 (cento e oitenta) dias. DeclaraMos que nos valores propostos 
estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhIstas, tributários, comerciáis e 
quaisquer'..putros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens,' Declaramos que concordemos 
com todas as cláusulas do Edital e seus anexos. 
Porte da empresa:,Demais (Diferente de ME/EPP) 

06.069.729/0001-09 MEDICA Não Não 1.2,00 R$ 32,9000 R$ 39.480,0000 25/10/2022 
COMERCIO 16:46:09 
REPRESENTACAO 
E I M PORTACAO 
LTDA 

Marca: ROCHE 
Fabricante: ROCHE 
Modelo / Versão: COBAS 6000 E601 
Descrição Detalha0a do Objeto Ofertado: Reagente, para diagnostico clinico, conjunto completo para 
automação, quantitativo de antigen() CA 15.3 
Pórte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance CNPjrCPF Data/Hora Registro' 

R$ 32,9000 04.624.285/0001-92 26/10/2022 09:00:05:883 

R$ 32,9000 ' 61.485.900/0007-56 26/10/2022 09:00:05:883 

R$ 32,9000 01.490.595/0001-73 26/ 10/2022 09:00:05:883 

R$ 32,9000 , 06.069.729/0001-09 26/ 10/2022 09:00:05:883 

R$ 32,5700 61.485.900/0007-56 26/10/2022 09:22:35:817 

R$ 25,0000 04.624.285/0001792 26/10/2022 09:23:00:890 

R$ 24,7000 06.069.729/0001-09 26/10/2022 09:23:32:280 

R$ 24,4500 61.485.900/0007-56 26/10/2022 09:26:52:100 

R$ 24,0000 06.069.729/0001-09 26/10/2022 09:27:12:027 

R$ 22,0000 04.624.285/0001-92 26/10/202.2 09:27:28:227 
R$ 21,5000 06.069.729/0001-09 26/10/2022 09 :29 :16:850 
R$ 20,0000 61.485.900/0007-56 26/ 10/2022 09:29:46:567 

R$ 19,5000 • 06.069.729/0001-09 26/10/2022 09:30:56:017 

R$ 20,0000 04.624.285/0001-92 26/10/2022 09 :35:14 :100 
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R$ 18,2700 06.069.729/0001-09 

,4or 
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26/10/2022 09:40:18:1 

Não existent lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Aceite de 27/10/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUT6S MED OS 
proposta 08:53:58 LTDA, CNPJ/CF?F: 04.624.285/0001-92, pelo melhor lance de R$ 20,0000. 

Habilitação de 27/10/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUT S 
fornecedor 09:28:25 MEDICOS LTDA - CNP)/CPF: 04.624.285/0001-92 - 

it

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item,: verificar histórico do Grupo 1. 

Item: 6 - Grupo 1 - Reagente para diagnóstico clinico° 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com na frente foram desclassificadas) 

CNP)/CPF Fornecedor: ME/EPP Declaração Quantidade 
Equiparada ME/EPP 

Valor Data/Hora Valor Global 
Unit. Registro 

04.624.285/0001-92 ADEB LINE - Não Não 1.200 R$ 30,5100 R$ 36.612,0000 24/10/2022 
COMERCIO DE 10135:56 
PRODUTOS.
MEDICOS LTDA 

Marca: BECKMAN COULTER 
Fabricante: BECKMAN COULTER 
Modelo / Versão: UNICEL DXI 800 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reagente para diagnóstico clinico, conjunto completo para 
automação, quanptativo de antigeno CA 19.9.Método quirnioluminescência. Apresentação kit corn 2x50 testes. 
Reg. Ms #.10033120447 . Equipamento Reg. MS # 10033120403. Proc.USA. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

61.485.900/0007-56 SG TECNOLOGIA Não Não 1.200 R$ 30,5100 R$ 36.612,0000 24/10/2022 
CLINICA LTDA 15:28:35 

Marca: Snibe 
Fabricante: Snibe 
Modelo / Versão: Snibe 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reagente para diagnóstico clinico, conjunto completo para 
automação, quantitativo de antígeno CA 19.9 - Snibe - 80102512189 - Forneceremos em regime de comodato 
01 (uma) unidade do equipamento modelo Maglumi X8, da marca: SNIBE; fabricante: SHENZHEN NEW 
INDUSTRIES BIOMEDICAL ENGINEERING CO., LTD - SNIBE, procedência: CHINA, REPÚBLICA POPULAR, 
Registro n0.80102511859. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

01.490.595/0001-73 DIAGNOC-EL. Não Não 1.200 R$ 30,5100 R$ 36.612,0000 25/10/2022 
COMERCIOE 09:51:58 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: ABBOTT 
Fabricante: ABBOTT 
Modelo / Versão: ALINITY I 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CA 19.9. Dedarernos que para a execução dos testes cederemos 
em regime de comodato equipamento analisador totaimente automatizado, modelo Alinity i, marc:a Abbptt, 
conforrrie prazos e quantidades descritas no edital. Serão fornecidos todos os reagentes, controles, 
calibradores, insurnos, pegas de reposição ou suprimentos adicionais necessários pa-a o totM e perfeito 
funcionamento co equipamento além do Interfaceamento, corn o sistema de integração do laboratório sem ônus 
para a contratante. Validade da proposta: 180 (cento e:oitenta) dias. Dedaramos que nos valores propostos 
estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. Declaramos que concordamos 
com todas as dausulas do Edital e seus anexos. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

06.069.729/0001-09 MEDICA Não No 
COMERCIO 
REPRESENTACAO 
E IMPORTACAO 
LTDA 

1.200 R$ 30,5100 P$ 36.612,0000 25/10f.'2022 
16:46:09 

Marca: ROCHE 
Fabricante: ROCHE 
Modelo / Versão: COBAS 6000 E601 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reagente para diagnóstico clinico, conjunto completo para 
automação, quantitativo de antígeno CA 19.9 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

Lances (Obs: lances com 

Valor do Lance 

na frente, indicam que foram excluídos) 

CNP3/CPF Data/Hora Registro 

R$ 30,5100. 04.624.285/0001-92 26/10/2022 09:00:05:883 

R$ 30,5100 61.485.900/0007-56 26/10/2022 09:00:05:883 

R$ 30,5100 01.490.595/0001-73 26/10/2022 09:00:05:883 

R$ 30,5100 06.069.729/0001-09 26/10/2022 09:00:05:883 
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R$ 30,2000 61.485.900/0007-56 26/10/2022 

R$ 25,0000 04.624.285/0001-92 26/10/2022 

R$ 24,7000 06.069.729/0001-09 26/10/2022 

R$ 22,0000 04.624.285/0001-92 26/10/2022 

R$ 21,5000 06.069.729/0001-09 26/10/2022 

R$ 26,0000 61.485.900/0007-56 26/10/2022 

R$ 20,0000 04.624.285/0001-92 26/10/2022 

R$ 19,5000 06.069.729/0001-09 26/10/2022 

R$ 16,0900 06.069.729/0001-09 26/10/2022 

Eventos do Item 

Evento Data 

Aceite de 27/10/2022 
proposta 08:53:58 

Habilitação de 27/10/2022 
fornecedor 09:28:25 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Observações 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
LTDA, CNP3/CPF: 04.624.285/0001-92, pelo melhor lance de R$ 20,0000. 

Habilitagão em grupo de propostas. Fornecedor: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS LTDA - CNR)/CPF: 04.624.285/0001-92 '-

09:22:06:7)/3\;-' 

09:23:17:a 

09:23:42: 73 

09:27:41:6..63 

09:29:24:0).k --

09:29:55:b00 

09:35:26:993 

09:35:33:1 

09:40:24:857 

Para consulter intenção de recurso e demais eventos do item, verificar histórico do Grupo 1. 

Item: 7 - Grupo 1 - Reagente para diagnostico 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor 
ME/EPP 

Equiparada 
Declaração Quantidade 

ME/EPP 

04.624.285/0001-92 ADEB LINE - Não Não 1.200 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
MEDICOS LIDA 

Valor - 
Unit. 

Valor Global Data/Hora 
Registro 

R$ 18,0400 R$ 21.648,0000 24/10/2022 
10:35:56 

Marca: BECKMAN COULTER 
Fabricante: BECKMAN COULTER 
Modelo / Versão: UNICEL DXI 800 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reagente para diagnóstico clinico, conjunto completo para 
automação, quantitativo de antígeno CEA.Método quimiolurninescência. Apresentação kit com 2x50 testes. Reg. 
Ms #10033120575 . Equipamento Reg. MS # 10033120403. 13roc.USA. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

61.485.900/0007-56 SG TECNOLOGIA Não Não 1.200 R$ 18,0400 R$ 21.648,0000 24/10/2022 
CLINICKLTDA 15:28:35 

Marca: Snibe 
Fabricante: Snibe 
Modelo / Versão: Snibe 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reagente oar diagnóstico clinico, conjunto completo para 
automaçãsiou,antitativo de antígeno CEA - Snibe - 80102512156 - Forneceremos em regime de comodato 01 
(uma) unidade do equipamento modelo Maglumi X8, da marca: SNIBE; fabricante: SHENZHEN NEW 
INDUSTRIESBIOMEDICAL ENGINEERING CO., LTD - SNIBE, procedência: CHINA, REPÚBLICA POPULAR, 
Registro 00 80102511859. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

01.490.595/0001-73 DIAGNOCEL , Não Não 1.200 R$ 18,0400 R$ 21.648,0000 25/10/2022 
COMERCIO E 09:51:58
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: ABBOTT 
Fabricante: ABBOV 
Modelo Versão: ALINITY I 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CEA. Declaramos que para a execução dos testes cederemos em 
regime de comodato equipamento analisador totalmente automatizado, modelo Alinity i, fierce Abbott, 
conforme prazos, e quantidades descritas no edital. Serão fornecidos todos os reagentes, controles, 
calibradores, insurnos, peças de reposição ou suprimentos adicionais necessários para o total e perfeito 
funcionamento dolequipamento além do interfaceamento corn, c; sittema de integração do laboratório sem ônus 
para a contratante. Validade da proposta: 180 (cento e oitenta) dias. Declaramos que nos valores propostos 
estão inclusos todos os custos operacionais, encargos orevidenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. Declaramos que concordamos 
com todas as cláusulas do Edital e seus anexos. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de,ME/EPP) 

06.069.729/0001-09 MEDICA 
COMERCIO 
REPRESENTACAO 
E IMPORTACAO • 
LTDA 

Não Não 1.200 R$ 18,0400 R$ 21.648,0000 25/10/2022 
16:46:09 

Marca: ROCHE 
Fabricante: ROC:HE 
Modelo / Versão: COBAS 6000 E601 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reagente para diagnóstico clinico, conjunto completo para 
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automação, quantitativo de antigen° CEA 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

Lances (Obs: lances com * na 

Valor do Lance 

R$-18;0400 

R$ 18,0400 

R$ 18,0400 

R$ 18,0400 

R$ 17,8500 

R$ 17,6500 

R$ 16,5000 

R$ 16,0000 

R$ 15,8400 

R$ 15,5000 

R$ 11,5700 

R$ 9,0000 

frente indicam que foram excluídos) 

CNP3/CPF 

04.624.285/0001-92 

61.485.900/0007-56 

01.490.595/0001-73 

06.069.729/0001-09 

'61.485.900/0007-56 

06.069.729/0001-09 

04.624.285/0001-92 

06.069.729/0001-09 

61.485.900/0007-56 

06.069.729/0001-09 

06.069.729/0001-09 

• 61.485.900/0007-56 

Data/Hora Regisfro 

26/10/2022 09:00:05T83 

26/10/2022 09 :00 : 05 AT -

26/10/2022 09:00:05:88 

26/10/2022 09:00:05:88 

26/10/2022 09:22:52:023 

26/10/2022 09:24:00:570 

26/10/2022 09:28:03:860 

26/10/2022 09:29:31:233 

26/10/2022 09:31:09:760 

26/10/2022 09:31:26:847 

26/10/2022 09:40:31 :907 

26/10/2022 09:41:03:797 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos de Item 

Evento Data Observações 

Aceite de 27/10/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
proposta 08:53:58 LTDA, CNRI/CPF: 04.624.285/0001-92, pelo melhor lance de R$ 16,5000. 

Habilitação de 27/10/2022 Habilitag5p em g'rupo de -propostas. Fornecedor'ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS 
fornecedor 09:28:25 MEDICOSITDA - CNPJ/CPF: 04.624.285/0001-92 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do item, ,verificar históro dó Grxfpo I. 

Item: 8 - Grupo 3. - Reagente pare diagnostico clinico* 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com na frente foram desclassificadas) 

• ME/EPP Declaração Valor  CNP.3/CPF Fornecedor Quantidade Valor Global Data/Hora 
Equiparada ME/EPP Unit. Registro 

04.624.285/0001-92 ADEB LINE - Não Não 1.200 R$ 28,7300 R$ 34.476,0000 24/10/2022 
COMERCIO DE 10:35:56 
PRODUTOS, 
MEDICOSITDA 

Marca: BECKMAN COULTER 
Fabricante: BECKMAN COULTER 
Modelo / Versão: UNICEL DXI 800 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reagente' para, diagnóstico clinico, conjunto completo para 
automação, quantitativo de DHEA-SO4.Metodo quimioluminescência. Apresentação kit com 2x50 testes, Reg. 
Ms #1003120454 . Equipamento Reg. MS # 10033120403. Proc.USA. 
Porte da 'empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

61.485.900/0007-56 SG TECNOLOGIA Não Não 1.200 R$ 28,7300 R$ 34.476,0000 24/10/2622 
CLINICA LTDA 15:28:35 
Marca: Snibe 
Fabricante: Snibe 
Modelo / Versão: Snibe 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reagente para diagnostico clinico, conjunto completo .pira 
automação, quantitativo de DHEA-SO4 - Snibe - 8010251.4835 - Forneceremos em regime dc canodato 01 
(uma) unidade do equipamento ffipaelo Maalumi X8. da marca: SNIBE; fabricante! SHENZHEN NEW 
INDUSTRIES BIOMEDICAL ENGINEERING CO., LTD - SNIBE, procedência: CHINA, REPÚBLICA POPULAR, 
Registro no 80102511859. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

01.490.595/0001-73 DIAGNOCEL • Não Não 1.200 R$ 28,7300 R$ 34.476;0000 25/10/2022 
COMERCIO E ‘, 09:51:58 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: ABBOTT ' 
Fabricante: ABBOTT 
Modelo / Versão: ALINITY I 
Descrição, Detalhada dc Objeto Ofertadb: DI-PEA-504. Declaramos que para a execução dos testes 
cederemos ern regime de comodato equipamento analisacier totalmente automatizado, modelo Alinity i, marca 
Abbott, conforme praps e quantidades descritas no editai. Serão fornecidos todos os reagentes, controles, 
calibradores,:insumos, pegas de reposição ou supriMentos .adicionais necessários para o total e perfeito 
funcionamento do equipamento alem do interfaceamento com o sistema de integração do laboratório sem Onus 
para a contratante. Validade da proposta: 180 (cento e oitenta) dias. Dedaramos que nos valores propostos 
estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente re. fornecimento dos bens. Declaramos que concordamos 
com todas as cláusulas do Editai e seus anexos. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 
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06.069.729/0001-09 MEDICA Não Não 1.200 
COMERCIO 
REPRESENTACAO 
E IMPORTACAO 
LTDA - 

Marca: ROCHE 
Fabricante: RDCHE 
Modelo / Versão: COBAS 6000 E601 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reagente 
automagao, quantitativo de DHEA-SO4 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluidos) 

Valor do Lance 

R$ 28,7300 04.624.285/0001-92 26/10/2022 

R$ 28,7300 61.485.900/0007-56 26/10/2022 

R$ 28,7300 01.490.595/0001-73 26/10/2012 

R$ 28,7300 06.069.729/0001-09 26/10/2022 

R$ 28,4400 61.485.900/0007-56 26/10/2022 

R$ 25,0000 04.624.285/0001-92 26/10/2022 

R$ 24,7000 06.069.729/0001-09 26/10/2022 

R$ 19,0000 04.624.285/0001-92 26/10/2022 

R$ 18,5000 06.069.729/0001-09 26/10/2022 

R$ 18,0000 61.485.900/0007-56 
•

" 26/10/2022 

R$ 17,5000 06.069.729/0001-09 26/10/2022 

R$ 15,0000 04.624.285/0001-92 26/10/2022 

R$ 12,2300 06.069.729/0001-09 26/10/2022 

R$ 10,0000 61.485.900/0007-56 • 26/10/2022 

R$ 9,8000 04.624.285/6001-92 26/10/2022 

No existem lances de desempate ME/PP i)ara o item 

R$ 28,7300 R$ 34.476,0000 25L10/2022 
- 16 .*.'4 9 

Fi 

para diagnóstico clinico, conjunto 

• ChIPJ/C,PF Data/Hora Registro 

09:00:05:883 

09:00:05:883 

09:00:05:883 

09:00:05:883 

09:23:01:213 

09:24:11:397 

09:24:24:163 

09:28:30:920 

09:29:37:730 

09:31:23:730 

09:31:46:057 

09:35:49:803 

09:40:38:770 

09:4142:350 

09:43:37:410 

Eventos do Item 

Evento Data Observ95es 

Aceite de 27/10/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ADEB LINE COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
proposta 08:53:58 LTDA, CNR.I/CPF: 04.624.285/0001-92, pelo melhor lance de R$ 9,8000. 

Habilitação de 27/10/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: AOEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS 
fornecedor 09:28:25 MEDICOS LTDA - CNPJ/CPF: 04.624.285/0001-92 

Para consulter interK5o de recurso e demais eventos do it prii„lierificar histórico do Grupo 1. 

Item: 9 - Grupo 1 - Reagente para diagnóstico clinico 

Propostas Participaram deste item as ;.rnpresas abaixo relacionadas, com suas -eisp.ectilias propostas. 
(As propostas com *na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor CNI23/CPF Fornecedor 
Equiparada Mt/EPP 

Quantidade Valor Global Unit. 

para 

Data/Hára 
Registro 

04.624.285/0001-92 ADEB LINE - • Não Não 1.500 R$ 11,6900 R$ 17.535,0000 24/10/2022 
COMERCIO DE 10:35:56 
PRODUTOS 
MEDICOS LTDA 

Marca: BECKMAN COULTER 
,Fabricante: BECKMAN COULTER
Modelo / Versão: UNICEL DXI 800 
Descrição Deta;hada do Objeto Ofertado: Reagente pare diagnostico clinico, conjuhto ornplett) para 
automação, quantiLat,jvo de ESTRADIOL.Método quirniolurninescência. Apresent4gão kit com 2x50 testes. Reg. 
Ms #10033120991 . ,Equipamento Reg. MS # 100331:20403. Proc.USA. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

61.485.900/0007-56 SG TECNOLOGIA Não Não 1,500 P411,6900 R$ 17.535,0000 24/10/2022 
CLINICA LTDA 15:28:35 
Marca: Snibe - 
Fabricante: Snibe 
Modelo Versão: Snibe 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reagercce para diagnostico clinico, conjunto comt").eto para 
automação,quantitativo de ESTRADIOL. - Snibe - 80102511905 - Forneceremos em regime de comodato 01 
(uma) unidade do equipamento modelo Maglumi Ye?, da marca: SNIBE; fabricante: SHENZHEN NEW 
INDUSTRIES-,BIOMEDICAL ENGINEERING CO., LTD - SNIBE, procedência: CHINA, REPUBLICA POPULAR, 
Registro nos80102511859. 
Porte da empresa; Demais (Diferente de ME/EPP) 

01.490.595/0001-73 DIAGNOCEL 
COMERCIO E - 

No Não 1.506 R$ 11,6900 k$ 17' 535'  0000 25/10/2022 
09:51:58 
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REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: ABBOTT 
Fabricante: ABBOTT 
Modelo / Versão: ALINITY I 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ESTRADIOL. Dedaramos que para ex€u i. teses 
cederemos ern regime de comodato equipamento analis?dor totalmente automatizado, odeio i, m ca 
Abbott, conforme prazos e quantidades descritas no eciital. Serão fornecidos todos os es, 
calibradores, insumos, pegas de reposição ou suprimentos adicionais necessários par feito 
funcionamento do equipamento além do interfaceamento com o sistema de integração do la m Onus 
para a contratante. Validade da proposta: 180 (cento e oifenta) dias. DeclaramOS que n s alores propostos 
estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tribut rios, comerciais e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. Declaramos que concordamos 
com todas as cláusulas do Edital e seus anexos. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

06.069.729/0001-09 MEDICA Não Não 1.500 R$ 11,6900 R$ 17.535,0000 25/10/2022 
COMERC,I0 16:46:09 
R.EPRESENTACAO 
E I M PO RTA CAO 
LTDA 

Marca: ROCHE 
Fabricante: ROCHE 
Modelo / Versão: COBAS 6000 E601 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reagente para diagnóstico clinico, conjunto completo para 
automação, quantitativo de ESTRADIOL. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

Lances (Obs: lances corn* na frente indicam que foram excluídos) 
• 

Valor do Lance CNP.3/CPF 

R$ 11,6900 04.624.285/0001-92 

R$ 11,6900 61.485.900/0007-56 

Data/Hora Registro 

26/10/2022 09:00:05:883 

26/10/2022 09:00:05:883 

R$ 11,6900 01.490.595/0001-73 26/10/202,2 09 :00 :05 :883 

R$ 11,6900 06.069.729/0001-09 26/10/2022 09 :00 :05:883 

R$ 11,5700 61.485.900/0007-56 26/10/2022 09:23:11:260 

R$ 11,4000 06.069.729/0001-09 26/10/2022 09:24:41:163 

R$ 9,0000 04.624.285/0001-92 26/10/2022 09:28:44:413 

R$ 8,3400 06.069.729/0001-09 26/10/2022 09:29:50:857 

R$ 8,1600 61.485.900/0007-56 26/10/2022 09:31:34:220 

R$ 8,0000 04.624.285/0001-92 26/10/2022 09:36:02:837 
R$ 6,0000 04.624.285/0001-92 26/10/2022 09:43:51:557 

Eventos do Item 

Evento Data 

Aceite de 27/10/2022 
proposta 08:53:58 

Habilitação de 27/10/2022 
fornecedor 09:28:25 

Mao existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Observações 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
LTDA, CNPJ/CPF: 04.624.285/0001-92, pelo melhor lance de R$ 6,0000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS 
MEDICOS LTDA - CNRJ/CPF: 04.624.285/0001-92 

Para consulter intenção de recurso.° demais eventos do item; verificar histórico do Grupo 1. 

Item: 10 - Grupo 1 - Reagente para diagnostico clinico 

Propostas Participaram deste item as empresas al'aixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com - na frente foram desciassificAas) 

ivIE/EPP Valor CNI33/CPF Fornecedor
, E 

Declirarão 
quiparada ME/EP,

P 
Quantidade 

Unit. Valor Global Data/Hora
Regititt0 

04.624.285/0001-92 ADEB LINE - Não Não 11.000 R$ 13,0600 R;in 143.660,G:4100 24/10/2022 
COMERCIO DE '; 10:35:56 
PRODUTOS 
MEDICOS LTDA • 

Marca: BEaMAN COULTER 
Fabricante: BECKMAN COULTER 
Modelo / Versão: UNICEL DXI 800 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reaeente para diagnostico dinico, conjunto completo para 
automação,. quantitativo de FERRITINA.Método quimiolurnine.sciincia. Apresentação kit com 2x50 testes. Reg. Ms 
#10033120531 . Equipamento Reg. MS # 10033120403. Ph:c.USA. 
Porte da empresa: Démais (Diferente'de ME/EPP) 

61.485.900/0007-56 SG TECNOLOGIA Não Não .11,.600 R$ 13,0600 R$ 143.660,0000 24/10/2022 
CLINICA LTDA 

Marca: Snibe 
Fabricante: Snibe 

15:28:35 
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Modelo / Versão: Snibe 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reagente para diagnóstico clinico, conjunto 64-4;tb.:p'N 
automação, quantitativo de FERRITINA. - Snibe - 80102511926 - Forneceremos em regim d'eXo odaft.01", 
(urna) unidade do *equipamento modelo Maglumi X8, da merca: SNIBE; fabricante: SHENZHE NVW I 1E51 
BIOMEDICAL ENGINEERING CO., LTD - SNIBE, procedència: CHINA, REPÚBLICA POP 15/5?R. 
80102511859. • 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

01.490.595/0001-73 DIAGNOCEL Não Não 11.000 R$ 13,0600 R$ 143.660,0 
COMERCIO 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: ABBOTT 
Fabricante: ABBOTT" 
Modelo / Versão: ALINITY I 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FERRITINA. Declaramos que para a execução dos testes 
cederemos em regime de comodato equipamento analisador totalmente automatizado, modelo Alinity i, marca 
Abbott, conforme prazos e quantidades descritas no edital. Serão fornecidos todos os reagentes, controles, 
calibradores, insumos, peças de reposição ou suprimentos adicionais necessários para o total e perfeito 
funcionamento do equipamento além do interfaceamento com o sistema de integração do laboratório sem ônus 
para a contratante. Validade da proposta: 180 (cento e oitenta) dias. Declaramos que nos valores proPostos 
estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, trabalhaAas, tributários, comerdais e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. Declaramos que concordamos 
com todas as cláusulas do Edital e seus anexos. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

06.069.729/0001-09 MEDICA Não Não 11.000 R$ 13,0600 R$ 143.660,0000 25/10/2022 
COMERCIO 16:46:09 
REPRESENTACAO 
E IMPORTACAO 
LTDA 

Marca: ROCHE', 
Fabricante: ROCHE 
Modell? / VersSO:.COBAS 6000 E601 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reagente para diagnostico clínico, conjunto completo para 
automação, quantitativo de FERRITINA. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

" 

Lances (Obs: lances corn * na frente indicamrque foram excluídos) 

Valor do Lance CHP3/CPF Data/Hora Registro 
R$ 13,0600 04.624.285/0001-92 26/10/2022 09:00:05:883 
R$ 13,0600 61.485.900/0007-56 26/10/2022 09:00:05833 
R$ 13,0600 01.490.595/0001-73 26/10/2022 09:00:05:883 
R$ 13,0600 06.069.729/0001-09 26/10/2022 09:00:05:883 
R$ 12,9000 61.485. 900/0007-56 26/10/2022 09:21:30:027 
R$ 11,0000 04.624.285/0001-92 26/10/2022 09:24:52:280 
R$ 10,8500 06.069.729/0001-09 26/10/2022 09:25:01:040 
R$ 10,7400 61.485.900/0007-56 26/10/2022 09:27:37:130 
R$ 9,0000 04.624.285/0001-92 26/10/2022 09:28:57:187 
R$ 9,9200 06.069.729/0001-09 26/10/20')2 09:30:04:590 
R$ 9,2000 61.485.900/0007-56 26/10/2022 09:31:45:380 
R$ 8,0000 04.624.285/0001-92 26/10/2022 09:36:20:150 
R$ 6,8000 04.624.285/0001-92 26/10/2022 09:44:25:063 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 
te 

Aceite de 27/10/2022 Aceite individual da proposta. Fritnecedor: ADEEi LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
proposta 08:53:58 LTDA, CNRI/CPF: 04.624.285/0001-92, pelo melhor lance de R$ 6,8000. 
Habilitação de 27/10/2022 Habilitação em grupo oe pi-opostas. Fornecedor: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS 
fornecedor 09:28:25 MEDICOS LTDA - CNPJ/CPF: 04.624.285/0001-92 

Para consultar intenção de recurso e demais eventos do iteri,:';rei;iirear histórico do Grupo 1. 

Item: 11 - Grupo 1 - Reagente para diagn6stico clinico. 

Propostas Participaram deste item as ernoresas abaixo relacionadas, corn sues respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CHP3/CPF Fornecedor ME/EPP Declaração Valor Quantidade ; -Equiparada ME/EPP Unit. 
04.624.285/0001-92 ADEB LINE - 

COMERCIO DE 
PRODUTOS
MEDICOS LTDA 

NR) 

Valor Global Data/Hora 
Registro 

Não 2,800 R$ 15,3400 R$ 42.952,0000 24/10/2022 
10:35:56 
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Marca: BECKMAN COULTER ••Vf.AA 

Fabricante: BECKMAN COULTER 
Modelo / Versão: UNICEL DXI 800 í
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reageni'E oara diagnóstico clinico, CrjunVci- ecrm 
automação, quantitativo de (folato) ÁCIDO FOLICO.M4todo quirnioluminescência. Apre ntação ki 
testes. Reg. Ms #10033120534 Equipamento Reg. MS 4 1_0033120403. Proc.0A. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

61.485.900/0007-56 SG TECNOLOGIA Não Não 2.800 R$ 15,3400 R$ 42.952,0 /10/2022 
CLINICA LTDA 15:28:35 

Marca: Snibe 1 
Fabricante: Snibe 
Modelo I Versão: Snibe 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reagente para diagnóstico clinico, conjunto completo para 
automação, ou,antitativo de (folato) ÁCIDO FOLIC°. Snibe $0102511896 - Forneceremos em regime de 
comodato 01 (uma) unidade do equipamento modelo Msç,liumi XB, da marca: SNIBE; fabricante: SHENZI-lEN 
NEW INDUSTRIES BIOMEDICAL ENGINEERING CO., LTD - SNIBE, procedência: CHINA, REPUBLICA POPULAR, 
Registro no 80102511859. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

01.490.595/0001-73 DIAGNOCEL Não Não 2.800., R$ 15,3400 R$ 42.952,0000 25/10/2022 
COMERCIO E 09:51:58 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: ABBOTT 
Fabricante: ABBOTT 
Modelo / Versão: ALINITY I 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ÁCIDO FOI ICO - FOLATO. Declaramos que para a execução dos 
testes cederemos em regime de comodato equipamento ar.lalisadc_Ir totalmente automatizado, modelo Alinity 
marca Abbott, conforme prazos e quantidades descritai. no edital. Serão fornecidos todos os reagentes, 
controles, calibradores, insurnos, pegas de reposição o suprimentos adicionais necessários para o total e 
perfeito tuncionamento do equipamento além do interfavtamento com o sistema de integração do laboratório 
sem ônus para a•contrarante. Validade da proposta: iiii),(cento e oitenta) dias. Declaramos que nos valores 
propostos. ' estão incIusos todos os custos operacionais, .encargos previdenciarios, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. Declaramos que 
concordamos com todas as cláusulas do Edital e seus anexos. 
Porte. da,empresa: Demais (Di(e.rente,de ME/EPP) 

06.069.729/0001-09 MEDICA Não Não 2.800 R$ 15,3400 R$ 42.952,0000 25/10/2022 
COMERCIO • 16:46:09 
REPRESENTACAO 
E IMPORTACAO 
LTDA 

Marca: ROCHE 
Fabricante: ROCHE 
Modelo / Versão: COBAS 6000 E601 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reagente para diagnostico clinico, conjunto completo para 
autornagAly,'quantitativo de (folato) ACIDO FÓLICO. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

- 
Lances (Ohs: lances com * na frente indicam que foram excluidos) 

Valor do Lance •• CisiN/CPF Data/Hora Registro 

R$ 15,3400 04.624.285/0001-92 26/10/2022 09:00:05:883 

R$ 15,3400 61.485.900/0007-56 26/10/2022 09:00:05:883 

R$ 15,3400 01.490.595/0001-73 26/10/2022 09:00:05:883 

R$ 15,3400 06.069.729/0001-09 26/10/2022 09:00:05:883 

R$ 15,1800 61.485.900/9007-56 26/10/2022 09:23:26:977 

R$ 11,0000 01.624.285/0001:92 26/10/2022 09:25:05:200 

R$ 10,4000 06.069.729/0001-09 26/10/2022 09:25:11:920 

R$ 9,0000 04.624.285/0001-92 26/10/2022 09:29:35:457 

R$ 8,5000 05.069.729/0001-0 26/10/2022 09 :30.: 20 : 083 

R$ 8,0000 61,485.900/0007-56 26/10/2022 09:31:53:350 

R$ 7,5000 06.069.729/0001-09 26/10/2022 09:32:13:160 

R$ 8,0000 04.624.285/0001-92 26/10/2022 09:36:31:803 
R$ 4,5100 06.0.69.729/0001-09 '26/10/202: 2 09:40:49:410 

R$ 6,0000 04.624, 285/0001-92 26/10/202 09:44:44:553 

Não _existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data • Observagties 

Aceite de 27/10/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ADEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS 
proposta 08:53:58 LTDA, CNFJ/C1.?F: 04.624.285/0001-92, peio rndhor lance de R$ 6,0000. 

Habilitação de 27/10/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornececior DEB LINE - COMERCIO DE PRODUTOS 
fornecedor 09:28:25 MEDICOS LTDA - CI\IPl/CPE: 04.624.285/0001-9.2 

Para consulter intençâo de recurso e demais eventos do iteiyi verificar histórico do Grupo 1. 
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/tem: 12 - Grupo 1 - Reagenté .para diagnóstico clinico 

Propostas Participaram deste kern as empresas abaixo relacionadas, com suas rzIspe..7.tivas propostas. 
(As propostas com na frente foram desclassificadas) 

CNIWCPF Fornecedor MEIEPP Declaração Quantidade 
Equiparada ME/EPP 

04.624.285/0001-92 ADEB LINE -• Não Não 2.000 
COMERCIO DE. 
PRODUTOS 
MEDICOS LTDA 

Marca: BECKMAN COULTER 
Fabricante; BEÇKMAN COULTER 
Modelo / Versão: UNICEL DXI 800 
Descrição De,talhada do Objeto Ofertado: Reagente para diagnóstico clinico, conjunto completo para 
automagão,quantitativo de Homônio Foliculo Estimulante (FSI-j).Metodo quimioluminescência. Apresentação kit 
com 2x50 testes. Reg. Ms #10033120504 . Equipamentá Rea. MS.# 10033120403. Proc.USA. 
Porte da, empresa:' Demais (Diferente de ME/EPP) 

61.485.900/0007-56 SG TECNOLOGIA ' Não Não 2.00(1'; R$ 9,6500 R$ 19.300,0000 24/10/2022 
CLINICA LTDA 15:28:35 

Marca: Snibe - 
Fabricante: Snibe 
Modelo / Versão: Snibe 7 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reagente para diagnóstico clinico, conjunto completo para 
automação, quantitativo de Hernónio Foliculo Estimulante (FSH).. Snibe - 80102511925 - Forneceremos em 
regime de i:omodato 01 (uma) unidade do equipamento riodelo Magluml X8, da marca: SNIBE; fabricante: 
SHENZHEN NEW INDUSTRIES BIOMEDICAL ENGINEERING CO., LTD - SNIBE, procedência: CHINA, REPUBLICA 
POPULAR, Ragistro no 80102511859. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

01.490.595/0001-73 DIAGNOCEL Não Não 2.000 R$ 9,6500 R$ 19.300,0000 25/10/2022 
COMERCIO ,E 09:51:58 
REPRESENTACOES 
LTDA 

Marca: ABBOTT 
Fabricante: ABBOTT 
Modelo / Versão: ALINITY I 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado:- Horntinio Folv-..ulo Estimulante (FSH). Declaramos que para a 
execução dos testes cederemos em regime de comodato eqUipamento analisador totalmente automatizado, 
modelo Alinity i, marca Abbott, conforme prazos e quantidades descritas no edital. Serão fornecidos todos os 
reagentes, controies, calibradores, insumos, peças de rzaposiço ou suprimentos adicionais necessários para o 
total e perfeito funcionarnento do equipamento alem do nterfaceamento com o sistema de integração do 
laboratório sem'Ontis para a contratante. Validade da proposta: 180 (cento e oitenta) dias. Declaramos que nos 
valores propostos cotão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributario4-cornerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos t.zrís. 
Declaramos que concordamos com todas as cláusulas do Editai e seus anexos. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) : 

06.069.729/0001-09 ilEDICA Não Não 2,000 ' R$ 9,6500 R$ 19.300,0000 25/t0/2022 
COMERCIO ... . 16:46:09 
REPRESENTACAO E 
IMPORTACAO LTDA 

Valorllob 

R$ 9,6500 R$ 19.300,0000 24/10/2022 
10:35: 56 

Valor 
Unit. 

/./ 
ot 

ategolera 
Registro 

Marca: ROCHE 
Fabricante: kOCHE 
Modelo / Versão: COBAS 6000 E601 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reagente pars diagnóstico clinico, conjunto completo •!lara 
automação, quantitativo de Homónia4.Foliculo Estimule.me.,(ESH)„ 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

Lances (Obs: lances com * na frente que foram excluídos) 

Valor do Lance CHPJ/CPF Data/Hora Registro 
' :-"64:6-24.285/01101-92 R$ 9,6500 26/10/2022 09:00:05:883 

R$ 9,6500 61.485.900/-0007-56 26/10/2022 09:00:05:883 
R$9,6500 01.490.595/0001-73 26/ 10/2022 09:00:05:883 
R.$ 9,6500 06.069.729/0001-09 26/10/2022 09:00:05:883 
R$ 9,5500 61.485.900/0007-56 26/10/2022 09:23:34:133 
R$ 9,4000 0t.069, 729/0001-09 26/10/2022 09:25:22:370 
R$ 9,0000 04.624.285/0001-92 26/10/2022 09:25:25:797 

8,5000 06.069.729/0001-09 26/10/2022 09:27:26:943 
R$ 8,0000 04.624.285/0001-92 26/10/2022 09:36:41:750 
R$ 6,5500 .06.069.729/0001-09 26/10/2022 09:40:55:9-83 
R$ 7,0000 N, • 

24.624.285/0001-92 26/10/2022 09:44:56:800 leng. 
ião existem lances,de desempate ME/E0 pare ci item 

Eventos do Item 

Evento Data 

I 'tasViii.avvr.comprasnat.gov.briseguro/indezgov.asp 

Obsei-vações 

23150 



l/11/202308:15 CompTas.gwbr - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO 

Aceite de 27/10/2022 Aceite-individual da proposta. Fornecedor: .AE.),EB LINE - COMERCIO DE PRODUTO 

proposta 08:53:58 LTDA, CNP.I/CPF: 04.624.285/0001-92, pelo rnelbor lance ,de R$ 7,0000. 

Habilitação de 27/10/2022 Habil;tação em grppo ,de propostas. Fornecedor 'ADEB LINE - COMERCIO DE PRO 

fornecedor 09:28:25 MEDICOS'LTDA - CNP:i/CPF: 04.624.285/0001, 9S, - 

Para consultar interKio,do recurso e demais eventos de ...-rn, ve.riRcar histórico do Grupo 

Item: 13 - Grupo 1 - Reagente pare diagn6stico clínico 
„F 

Propostas Participaram deste item as empresas baixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram gesclassificadas) 

. CNP3/CPF Fornecedor 

04.624.285/0001-92 ADEB LINE - 
COMERCIO DE 
PRODUTOS 
MEDICOS LTDA 

ME/EPP Declara0o Valor Quanti,dade 
Eciuipara'da ME/EPP Unit. 

'PrEMCOS 

UT 

Valor Global Data/Hora
Registro 

Não Não 1.890 R$ 14,3200 R$ 25.776,0000 24/10/2022 
10:35:56 

Marca: BECKMAN COULTER 
Fabricante: BECKMAN C' OULTER 
Modelo / Versão: uNICEL DXI 800 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reagente para diagnóstico clinico, conjunto completo Para 
automação, quantitativo de Homônio Luteinizante (LI-1).Metodo quimioluminescencia. Apresentação kit com 
2x50 testes. Reg. Ms #10033120523 . Equipamento Reg. MS a 10033120403. Proc.USA. 
Porte da emprese: Demais (Diferente de ME/EPP) 

61.485.900/0007-56 SG TECNOLOGIA Não Não 1.800 RI 14,3200 R$ 25.776,0000 24/10/2022 - • 
CLINICA LTDA 15:28:35 

Marca: 
Fabricante: §nibe 
Modelo / Versão: Snibe 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reageritet• paia diagnóstico clinico, conjunto completo para 
autornagão, quantitativo de Hoinfinio Luteinizante (LW. .poltre. - 80102511902 - Forneceremos em regime de 
comodato UI (urra) unidade do equipamento rnodelc Niobium' X8, da marca: SNIBE; fabricante: M-lENZHEN 
-NEW INDUSTRIES_ BIOMEDICAL ENGINEERING CO., LTD - .7:NIBE, procedência: CHINA, REPUBLICA' POPULAR, 
Registro 80102511859. 
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

01.490.595/0001-73 DIAGNOCEL Não Não 1 0 R$ 14,3200 R$ 25.776,0000 25/10/2022 
COMERCIO E 09:51:58 
REPRESETACOES 
LtDA: 
Marta: ABBOTT 
Fabricante:. ABBOTT 
Modelo 4Versão: ALINITY I 
Destripo Detalhada do Objeto Ofertado: liornOnio Luteinizonte (LH). Declaramos que para a execução dos 
testes cederemos em regime de comodato equipamento Linalisador totalmente automatizado, modelo Alinity 
marca Abbott, conforme prazos e quantidades descritas no edital. Serão fornecidos tod6s os reagentas, 
controles, calibradores, insurnos, peça S de reposição ou' suprime.otos adicioneis necessittios riar a o total' e 
perfeito funcroparriento do equipamento além do interfacrlary:irito com o sistema de integração do laboratório 
sem ônurt cara a contratante. Validade- da proposta: 180. (cento e oitenta) dias. Declaramos que ,nos valores 
propostos estão inclusos todos os custos operacionals-r encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e guaisqter outros que incidam direta ou iridrActiViente no fornecimento dos bens. Declaramos que 
concordamos corn todos as cláusulas do Edital e seus anelchs. 
Porte- da empr'esa: Demais (Diferente de ME/EPP) 

06.069.729/0001-09 MEDICA Não Não 
COMERCIO 
REPRESENTACAO 

IMPORTACAO - 
LTDA 

Mara: ROCHE 
Fabritan4: ROCHE 
Modelo Ve.r..766: CDBAS 6000 E601 
pe'scri-C80, Lieta*rila do Objeto Ofertado: Reagente o ; diagnóstico clinico, conjunto completo para 
autorniçA , quêntitatlYo de Horriênib Luteinizante (LW. 
Porte da e.rnpresin Demais,(Diferente del`Mirf/EPP) 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos 

Valor do Lance 

R$ 14,3200 

R$ 14,3200 

R$ 14,3200 

R$ 14,3200 

R$ 14,1700 

R$ 9,0000 

R$ 8,9000 

R$ 8,0000 

CHP3/CPF 

04.624.285/0001-92 

61.485.900/0007-56 

01.490.595/0001-73 

06.069. 729/0001-09 

" 61.485.900/0007-56 

04.624. 285/0001-92 

05.069.729/0001-09 

61.485.900/0007-56 

R$ 14,3200 R$ 25.776,0000 25/10/2022 
16:46:09 

Data/Hora Registro 

26/10/2022 09:00:05:883 

26/10/2022 09:00:05:883 

26/10/262 09:00:05:883 

26/10/2022 09:00:05:883 

26/10/2022 09:23:47:080 

26/10/2022 09:25:41i957 

26/10/2022 09:23:58:363 

26/10/2022 09:32:,18,:i967-0 

rhps://www:comprasnet.gov.brisegurolinclexpov. sp , 24/50 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO /1817) 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO Ó.VOLUME 

Aos 20 dia.s do mês de:Novembro do ano de dois mil, e vinte e três, procedemos 

encerramento do Volume 6/ do processo administrativo le 64583603049/2022%-15, contendo 

as folhas a LOU 

Hospital Militar de Área de Recife 
UASG: 160199 

TOMAZ ANTON! P FERV NDES RIBEIRO 10 TEN 
AD TO da SALC/HIMAR 


